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Ciro Nogueira(PP)(1) PI 3303-6187 / 6188 /
6183

1 Esperidião Amin(PP)(1) SC 3303-6446 / 6447 /
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(1) Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Rogerio Marinho, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus
foram designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Flávio Bolsonaro, Magno Malta, Romário, Esperidião Amin, Laércio Oliveira e Damares
Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Farias, Oriovisto
Guimarães, Carlos Viana, Cid Gomes e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Davi Alcolumbre,
Jader Barbalho, Giordano, Fernando Dueire, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Weverton e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(3) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Presidente deste colegiado.

(4) Em 07.03.2023, os Senadores Vanderlan Cardoso, Irajá, Sérgio Petecão, Omar Aziz, Angelo Coronel, Rogério Carvalho, Augusta Brito, Teresa Leitão e Flávio
Arns foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Margareth Buzetti, Nelsinho Trad, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Paulo Paim,
Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-
BLRESDEM).

(5) Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Efraim Filho, Giordano e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(6) Em 14.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Angelo Coronel Vice-Presidente deste colegiado.

(7) Em 15.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida pelo PSB,
para compor a Comissão (Of. 17/2023-BLRESDEM).

(8) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(9) Em 22.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Sérgio Petecão foi designado
membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 20/2023-
BLRESDEM).

(10) Em 27.03.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns; e o Senador Flávio Arns foi designado
membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-
BLRESDEM).

(11) Em 12.04.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-BLDEM).

(12) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(13) Em 25.04.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 29/2023-BLDEM).
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(14) Em 16.05.2023, os Senadores Efraim Filho, Davi Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Weverton, Plínio Valério e Randolfe Rodrigues tiveram suas posições
como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).

(15) Em 05.06.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar Aliança,
para compor a Comissão (Of. nº 25/2023-BLALIAN).

(16) Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

(17) Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 101/2023-BLDEM).

(18) Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).

(19) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(20) Em 08.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão
(Of. nº 82/2023-BLRESDEM).

(21) Em 14.09.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº
100/2023-BLRESDEM).

(22) Em 03.10.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 106/2023-BLRESDEM).

(23) Em 17.10.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 153/2023-BLVANG).

(24) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(25) Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 170/2023-
BLVANG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 10 HORAS
SECRETÁRIO(A): JOÃO PEDRO DE SOUZA LOBO CAETANO
TELEFONE-SECRETARIA: 6133033516
FAX:

ALA ALEXANDRE COSTA - SALA 19
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3516
E-MAIL: cae@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 21 de novembro de 2023
(terça-feira)

às 10h

PAUTA

53ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

1ª PARTE Deliberativa

2ª PARTE Deliberação das emendas ao PPA 2024/2027

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Retificações:
1. Inclusão de item (16/11/2023 19:09)
2. Retificação de observações (16/11/2023 19:13)
3. Inclusão de item. (17/11/2023 15:55)
4. Inclusão de informações/emendas recebidas. (20/11/2023 17:56)
5. Inclusão de relatório de matéria. (21/11/2023 09:29)
6. Inclusão de relatório do PPA. (21/11/2023 10:26)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/11/2023 às 10:26.

6

http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 53ª Reunião Ordinária da CAE, em 21 de novembro de 2023 2

1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 4173, DE 2023
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a tributação de aplicações em fundos de investimento no País e da
renda auferida por pessoas físicas residentes no País em aplicações financeiras,
entidades controladas e trusts no exterior; altera as Leis nºs 11.033, de 21 de dezembro
de 2004, 8.668, de 25 de junho de 1993, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código
Civil); revoga dispositivos das Leis nºs 4.728, de 14 de julho de 1965, 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 10.426, de 24 de abril de 2002,
e 10.892, de 13 de julho de 2004, do Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, e das
Medidas Provisórias nºs 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, e 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001; e dá outras providências.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável à matéria, com a Emenda nº 2, com três emendas que apresenta;
e contrário às Emendas nºs 1-U, 3-U e 4-U.
Observações:
1- A matéria se encontra em regime de urgência constitucional.
2- Foram recebidas as emendas 1 a 10-U.

Relatoria: Senador Alessandro Vieira

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

ITEM 2
PROJETO DE LEI N° 6569, DE 2019 (EMENDA(S) DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 571, DE 2011)
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para conceder preferência às
pessoas com deficiência na restituição do imposto de renda.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela prejudicialidade do projeto.
Observações:
1. Trata-se de Emenda da Câmara dos Deputados ao PLS 571 de 2011.
2. A matéria foi apreciada pela CDH, com parecer favorável à Emenda da Câmara dos
Deputados.

Relatoria: Senador Eduardo Braga

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CDH)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 2850, DE 2021
- Não Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/11/2023 às 10:26.
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Pauta da 53ª Reunião Ordinária da CAE, em 21 de novembro de 2023 3

      Dispõe sobre o exercício da profissão de Quiropraxista.
Autoria: Senadora Kátia Abreu

Relatório: Favorável ao projeto, com duas emendas de sua autoria.
Observações:
1. A matéria será apreciada pela CAS, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Irajá

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 3626, DE 2023
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a modalidade lotérica denominada apostas de quota fixa; altera as Leis
nºs 5.768, de 20 de dezembro de 1971, e 13.756, de 12 de dezembro de 2018, e a
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; revoga dispositivos do
Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967; e dá outras providências.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Não apresentado
Observações:
1- Em 14/11/2023, foi retirado o regime de urgência constitucional para a matéria
(Mensagem nº 586, de 2023, da Presidência da República).
2- Foram recebidas as emendas nºs 1 a 49-U.
3- A matéria tem favorável da Cesp com o acolhimento total ou parcial das Emendas nºs
6-U, 14-U, ,16-U, 17-U, 22-U, 32-U , 38-U , 39-U, 40-U, 45-U, 47-U, 48-U, 49-U, 61, 73,
74, 96, 106 e 107, e pela rejeição das demais emendas apresentadas
4- Na CAE Foram recebidas as emendas 50 a 111.

Relatoria: Senador Angelo Coronel

Textos da pauta:
Mensagem (PLEN)

Parecer (CEsp)
Avulso inicial da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 2694, DE 2021
- Terminativo -

      Isenta a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – Embrapa do pagamento de
taxas e de contribuições por serviços prestados, cobradas pelos órgãos reguladores,
incidentes sobre os seus pedidos de registro e proteção de experimentos de pesquisa,
de tecnologias geradas e produtos.
Autoria: Senador Plínio Valério

Relatório: Pela aprovação do projeto.

Observações:

Relatoria: Senador Esperidião Amin

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/11/2023 às 10:26.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/160197
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9504757
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/149228
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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1. A matéria foi apreciada pela CRA, com parecer favorável ao projeto.
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CAE)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CRA)

ITEM 6
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 2331, DE 2022
- Terminativo -

      Altera a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e a Lei nº 12.485,
de 12 de setembro de 2011, para incluir a oferta de serviços de vídeo sob demanda ao
público brasileiro como fato gerador da Contribuição para o Desenvolvimento da
Indústria Cinematográfica Nacional – CONDECINE.
Autoria: Senador Nelsinho Trad

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CE)
Relatório Legislativo (CAE)

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI N° 1994, DE 2023

- Terminativo -
      Dispõe sobre a comunicação audiovisual sob demanda, a Contribuição para o
Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional – CONDECINE e dá outras
providências.
Autoria: Senador Humberto Costa

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.331, de 2022, com o acolhimento
integral da Emendas nº 40, 43 e 44 o acolhimento parcial da Emendas nº 22, 23, 25, 26,
30, 32, 33, 34, 35, 36, 39, 46, 47, 48 e 49 na forma do Substitutivo apresentado a seguir,
e pela rejeição do Projeto de Lei nº 1.994, de 2023, e das Emendas nº 24, 27, 28, 29, 31,
36, 37, 38, 41, 42 e 45 - CAE
Observações:
1. Tramitam em conjunto o PL 2331/2022 e o PL 1994/2023.
2. Foram recebidas, na CAE, as Emendas nºs 22 a 47.
2. A matéria foi apreciada pela CE, com parecer favorável ao Projeto de Lei nº
2331/2022, nos termos da Emenda nº 21– CE (Substitutivo), com acolhimento integral
das Emendas nº 1, 3, 5, e acolhimento parcial das Emendas nº 6, 7, 8, 13, 14, 17, 18 e
20, na forma das subemendas nº 1, 2 e 3 – CE à Emenda nº 21– CE (Substitutivo), e
contrário ao Projeto de Lei nº 1994/2023, às Emendas nº 2, 9, 10, 11, 12, 15, 16, 19 e à
subemenda sem número de autoria da senadora Teresa Leitão.

Relatoria: Senador Eduardo Gomes

ITEM 7

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS N° 204, DE 2023

      Requer a convocação do Exmo Sr. Ministro do Trabalho e Emprego, Luiz Marinho.
Autoria: Senador Rogerio Marinho

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/11/2023 às 10:26.
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http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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2ª PARTE
Deliberação das emendas ao PPA 2024/2027

Finalidade:
Discussão e deliberação das emendas da Comissão de Assuntos Econômicos ao

PPA/2024-2027 (PLN 28/2023-CN), que "Institui o Plano Plurianual da União para o
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



Of. nº 241/2023/SGM-P
             

                                                                           Brasília, na data da chancela.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação (Urgência Constitucional)

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.173, de
2023,  do  Poder  Executivo,  que  “Dispõe  sobre  a  tributação  de  aplicações  em
fundos de investimento no País e da renda auferida por pessoas físicas residentes
no País  em aplicações  financeiras,  entidades  controladas e  trusts no  exterior;
altera as Leis nºs 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 8.668, de 25 de junho de
1993, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); revoga dispositivos das
Leis nºs  4.728, de 14 de julho de 1965, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.532,
de 10 de dezembro de 1997, 10.426, de 24 de abril de 2002, e 10.892, de 13 de
julho de 2004, do Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, e das Medidas
Provisórias nºs 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, e 2.158-35, de 24 de agosto
de 2001; e dá outras providências”.

Informo que a matéria tramita  em  REGIME DE URGÊNCIA solicitada
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, nos termos do §1º do art. 64
da Constituição Federal.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4173, DE 2023

Dispõe sobre a tributação de aplicações em fundos de investimento no País e da renda
auferida por pessoas físicas residentes no País em aplicações financeiras, entidades
controladas e trusts no exterior; altera as Leis nºs 11.033, de 21 de dezembro de 2004,
8.668, de 25 de junho de 1993, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); revoga
dispositivos das Leis nºs 4.728, de 14 de julho de 1965, 9.250, de 26 de dezembro de
1995, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 10.426, de 24 de abril de 2002, e 10.892, de 13
de julho de 2004, do Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, e das Medidas
Provisórias nºs 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, e 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e
dá outras providências.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2319365&filename=PL-4173-2023
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Dispõe sobre a tributação de 
aplicações em fundos de investimento 
no País e da renda auferida por 
pessoas físicas residentes no País em 
aplicações financeiras, entidades 
controladas e trusts no exterior; 
altera as Leis nºs 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, 8.668, de 25 de 
junho de 1993, e 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil); 
revoga dispositivos das Leis nºs  
4.728, de 14 de julho de 1965, 9.250, 
de 26 de dezembro de 1995, 9.532, de 
10 de dezembro de 1997, 10.426, de 24 
de abril de 2002, e 10.892, de 13 de 
julho de 2004, do Decreto-Lei nº 
2.287, de 23 de julho de 1986, e das 
Medidas Provisórias nºs 2.189-49, de 
23 de agosto de 2001, e 2.158-35, de 
24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a tributação de 

aplicações em fundos de investimento no País e da renda 
auferida por pessoas físicas residentes no País em aplicações 
financeiras, entidades controladas e trusts no exterior.  

 
CAPÍTULO I 

DA TRIBUTAÇÃO DE RENDIMENTOS NO EXTERIOR DE PESSOAS FÍSICAS 
DOMICILIADAS NO PAÍS 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 2º A pessoa física residente no País declarará, 

de forma separada dos demais rendimentos e dos ganhos de 
capital, na Declaração de Ajuste Anual (DAA), os rendimentos 
do capital aplicado no exterior, nas modalidades de aplicações 
financeiras e de lucros e dividendos de entidades controladas. 
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§ 1º Os rendimentos de que trata o caput deste artigo 
ficarão sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Físicas (IRPF), no ajuste anual, à alíquota de 15% 
(quinze por cento) sobre a parcela anual dos rendimentos, 
hipótese em que não será aplicada nenhuma dedução da base de 
cálculo. 

§ 2º Os ganhos de capital percebidos pela pessoa 
física residente no País na alienação, na baixa ou na 
liquidação de bens e direitos localizados no exterior que não 
constituam aplicações financeiras no exterior nos termos desta 
Lei permanecem sujeitos às regras específicas de tributação 
previstas no art. 21 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

§ 3º A variação cambial de depósitos em conta-
corrente ou em cartão de débito ou crédito no exterior não 
ficará sujeita à incidência do IRPF, desde que os depósitos 
não sejam remunerados e sejam mantidos em instituição 
financeira no exterior reconhecida e autorizada a funcionar 
pela autoridade monetária do país em que estiver situada. 

§ 4º A variação cambial de moeda estrangeira em 
espécie não ficará sujeita à incidência do IRPF até o limite 
de alienação de moeda no ano-calendário equivalente a US$ 
5.000,00 (cinco mil dólares americanos).  

§ 5º Os ganhos de variação cambial percebidos na 
alienação de moeda estrangeira em espécie cujo valor de 
alienação exceder ao limite previsto no § 4º deste artigo 
ficarão sujeitos integralmente à incidência do IRPF conforme 
as regras previstas neste artigo. 

 
Seção II 

Das Aplicações Financeiras no Exterior 
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Art. 3º Os rendimentos auferidos em aplicações 

financeiras no exterior pelas pessoas físicas residentes no 
País serão tributados na forma prevista no art. 2º desta Lei. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, consideram-
se: 

I - aplicações financeiras no exterior: quaisquer 
operações financeiras fora do País, incluídos, de forma 
exemplificativa, depósitos bancários remunerados, certificados 
de depósitos remunerados, ativos virtuais, carteiras digitais 
ou contas-correntes com rendimentos, cotas de fundos de 
investimento, com exceção daqueles tratados como entidades 
controladas no exterior, instrumentos financeiros, apólices de 
seguro cujo principal e cujos rendimentos sejam resgatáveis 
pelo segurado ou pelos seus beneficiários, certificados de 
investimento ou operações de capitalização, fundos de 
aposentadoria ou pensão, títulos de renda fixa e de renda 
variável, operações de crédito, inclusive mútuo de recursos 
financeiros, em que o devedor seja residente ou domiciliado no 
exterior, derivativos e participações societárias, com exceção 
daquelas tratadas como entidades controladas no exterior; e 

II – rendimentos: remuneração produzida pelas 
aplicações financeiras no exterior, incluídos, de forma 
exemplificativa, variação cambial da moeda estrangeira ou 
variação da criptomoeda em relação à moeda nacional, 
rendimentos em depósitos em carteiras digitais ou contas-
correntes remuneradas, juros, prêmios, comissões, ágio, 
deságio, participações nos lucros, dividendos e ganhos em 
negociações no mercado secundário, inclusive ganhos na venda 
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de ações das entidades não controladas em bolsa de valores no 
exterior. 

§ 2º Os rendimentos de que trata o caput deste artigo 
serão computados na DAA e submetidos à incidência do IRPF no 
período de apuração em que forem efetivamente percebidos pela 
pessoa física, como no recebimento de juros e outras espécies 
de remuneração e, em relação aos ganhos, inclusive de variação 
cambial sobre o principal, no resgate, na amortização, na 
alienação, no vencimento ou na liquidação das aplicações 
financeiras. 

§ 3º O enquadramento de ativos virtuais e de 
carteiras digitais como aplicações financeiras no exterior 
constará da regulamentação da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.  

Art. 4º As pessoas físicas que declararem 
rendimentos de que trata esta Seção poderão deduzir do IRPF 
devido, na ficha da DAA de que trata o art. 2º desta Lei, o 
imposto sobre a renda pago no país de origem dos rendimentos, 
desde que: 

I - esteja prevista a compensação em acordo ou em 
convenção internacional firmados com o país de origem dos 
rendimentos; ou 

II - haja reciprocidade de tratamento em relação aos 
rendimentos produzidos no País. 

§ 1º A dedução não poderá exceder à diferença entre 
o IRPF calculado com a inclusão do respectivo rendimento e o 
IRPF devido sem a sua inclusão. 

§ 2º O imposto pago no exterior será convertido de 
moeda estrangeira em moeda nacional por meio da utilização da 
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cotação de fechamento da moeda estrangeira divulgada para 
compra, pelo Banco Central do Brasil, para o dia do pagamento 
do imposto no exterior. 

§ 3º Não poderá ser deduzido do IRPF devido o imposto 
sobre a renda pago no exterior que for passível de reembolso, 
de restituição, de ressarcimento ou de compensação, sob 
qualquer forma, no exterior. 

§ 4º O imposto pago no exterior não deduzido no ano-
calendário não poderá ser deduzido do IRPF devido em anos-
calendários posteriores ou anteriores. 

 
Seção III 

Das Entidades Controladas no Exterior 
 
Art. 5º Os lucros apurados pelas entidades 

controladas no exterior por pessoas físicas residentes no País, 
enquadradas nas hipóteses previstas neste artigo, serão 
tributados em 31 de dezembro de cada ano, na forma prevista no 
art. 2º desta Lei.  

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, serão 
consideradas como controladas as sociedades e as demais 
entidades, personificadas ou não, incluídos os fundos de 
investimento e as fundações, em que a pessoa física: 

I - detiver, direta ou indiretamente, de forma 
isolada ou em conjunto com outras partes, inclusive em razão 
da existência de acordos de votos, direitos que lhe assegurem 
preponderância nas deliberações sociais ou poder de eleger ou 
destituir a maioria dos seus administradores; ou 

II - possuir, direta ou indiretamente, de forma 
isolada ou em conjunto com pessoas vinculadas, mais de 50% 
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(cinquenta por cento) de participação no capital social, ou 
equivalente, ou nos direitos à percepção de seus lucros ou ao 
recebimento de seus ativos na hipótese de sua liquidação. 

§ 2º No caso das sociedades, dos fundos de 
investimento e das demais entidades no exterior com classes de 
cotas ou ações com patrimônios segregados, cada classe será 
considerada como uma entidade separada, para fins do disposto 
nesta Lei, inclusive para efeitos de determinação da relação 
de controle de que trata o § 1º deste artigo. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso II do § 1º deste 
artigo, será considerada pessoa vinculada à pessoa física 
residente no País: 

I - a pessoa física que for cônjuge, companheiro ou 
parente, consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, da pessoa 
física residente no País; 

II - a pessoa jurídica cujo diretor ou administrador 
for cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, até 
o terceiro grau, da pessoa física residente no País; 

III - a pessoa jurídica da qual a pessoa física 
residente no País for sócia, titular ou cotista; ou 

IV - a pessoa física que for sócia da pessoa jurídica 
da qual a pessoa física residente no País seja sócia, titular 
ou cotista. 

§ 4º Para fins de aplicação do disposto nos incisos 
III e IV do § 3º deste artigo, serão consideradas as 
participações que representarem mais de 10% (dez por cento) do 
capital social votante. 
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§ 5º Sujeitam-se ao regime tributário previsto neste 
artigo somente as controladas, diretas ou indiretas, que se 
enquadrarem em uma ou mais das seguintes hipóteses: 

I - estejam localizadas em país ou em dependência 
com tributação favorecida ou sejam beneficiárias de regime 
fiscal privilegiado de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996; ou 

II - apurem renda ativa própria inferior a 60% 
(sessenta por cento) da renda total. 

§ 6º Para fins do disposto neste artigo, considera-
se: 

I - renda ativa própria: as receitas obtidas 
diretamente pela entidade controlada mediante a exploração de 
atividade econômica própria, excluídas as receitas decorrentes 
exclusivamente de: 

a) royalties; 
b) juros; 
c) dividendos; 
d) participações societárias; 
e) aluguéis; 
f) ganhos de capital, exceto na alienação de 

participações societárias ou ativos de caráter permanente 
adquiridos há mais de 2 (dois) anos; 

g) aplicações financeiras; e 
h) intermediação financeira; e 
II - renda total: somatório de todas as receitas, 

incluídas as não operacionais. 
§ 7º As alíneas b, g e h do inciso I do § 6º deste 

artigo não se aplicam às instituições financeiras reconhecidas 
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e autorizadas a funcionar pela autoridade monetária do país em 
que estiverem situadas. 

§ 8º As alíneas c e d do inciso I do § 6º deste 
artigo não se aplicam às participações diretas ou indiretas em 
entidades controladas ou coligadas que apurem renda ativa 
própria superior a 60% (sessenta por cento) da renda total. 

§ 9º A alínea e do inciso I do § 6º deste artigo não 
se aplica às empresas que exerçam, efetivamente, como atividade 
principal, a atividade comercial de incorporação imobiliária 
ou construção civil no país em que estiverem situadas. 

§ 10. Os lucros das controladas enquadradas nas 
hipóteses previstas no § 5º deste artigo serão: 

I - apurados de forma individualizada, em balanço 
anual da controlada, direta ou indireta, no exterior, com 
exclusão dos resultados da controlada, direta ou indireta, da 
parcela relativa às participações desta controlada em outras 
controladas, inclusive quando a entidade for organizada como 
um fundo de investimento, o qual deverá ser elaborado com 
observância: 

a) aos padrões internacionais de contabilidade 
(International Financial Reporting Standards – IFRS), ou à 
legislação comercial brasileira, a critério do contribuinte; 
ou 

b) à legislação comercial brasileira, caso esteja 
localizada em país ou em dependência com tributação favorecida 
ou seja beneficiária de regime fiscal privilegiado de que 
tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996; 
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II - convertidos em moeda nacional pela cotação de 
fechamento da moeda estrangeira divulgada, para venda, pelo 
Banco Central do Brasil, para o último dia útil do mês de 
dezembro; 

III - computados na DAA, em 31 de dezembro do ano em 
que forem apurados no balanço, independentemente de qualquer 
deliberação acerca da sua distribuição, na proporção da 
participação da pessoa física nos lucros da controlada, direta 
ou indireta, no exterior, e submetidos à incidência do IRPF no 
respectivo período de apuração; e 

IV - incluídos na DAA, na ficha de bens e direitos, 
como custo de aquisição de crédito de dividendo a receber da 
controlada, direta ou indireta, com a indicação do respectivo 
ano de origem. 

§ 11. Na distribuição dos lucros das controladas 
enquadradas nas hipóteses previstas no § 5º que já tiverem 
sido tributados na forma prevista no § 10 deste artigo para a 
pessoa física controladora, deverão ser indicados na DAA a 
controlada e o ano de origem dos lucros distribuídos, os quais 
deverão reduzir o custo de aquisição do crédito do dividendo 
a receber, pelo valor originalmente declarado em moeda 
nacional, e não serão tributados novamente. 

 
 
 
§ 12. O ganho ou a perda de variação cambial entre 

o valor em moeda nacional do lucro tributado em 31 de dezembro 
e registrado como custo de aquisição do crédito do dividendo 
a receber, na forma prevista no § 10, e o valor em moeda 
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nacional do dividendo percebido posteriormente, na forma 
prevista no § 11 deste artigo, não será tributado ou deduzida, 
respectivamente, na apuração do IRPF. 

§ 13. Poderão ser deduzidos do lucro da pessoa 
jurídica controlada, direta ou indireta, a parcela 
correspondente aos lucros e aos dividendos de suas investidas 
que forem pessoas jurídicas domiciliadas no País e os 
rendimentos e os ganhos de capital dos demais investimentos 
feitos no País, desde que sejam tributados pelo Imposto sobre 
a Renda Retido na Fonte (IRRF) à alíquota igual ou superior a 
15% (quinze por cento), aplicado o disposto neste artigo também 
no momento da distribuição de dividendos pela entidade 
controlada para a pessoa física residente no País. 

§ 14. Poderão ser deduzidos do lucro da controlada, 
direta ou indireta, os prejuízos apurados em balanço, pela 
própria controlada, a partir da data em que preencher os 
requisitos de que trata o § 1º deste artigo, desde que sejam 
referentes a períodos a partir de 1º de janeiro de 2024 e 
anteriores à data da apuração dos lucros. 

§ 15. Na determinação do imposto devido, a pessoa 
física poderá deduzir, na proporção de sua participação nos 
lucros da controlada, direta ou indireta, o imposto sobre a 
renda que: 

I - seja devido no exterior pela controlada e pelas 
suas investidas não controladas; 

II - incida sobre o lucro da controlada e das suas 
investidas não controladas ou sobre os rendimentos por elas 
apurados no exterior, quando tais lucros e rendimentos tenham 
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sido computados no lucro da controlada tributado na forma 
prevista neste artigo; 

III - tenha sido pago no país de domicílio da 
controlada ou em outro país no exterior; 

IV - não supere o imposto devido no País sobre o 
lucro da entidade controlada que tenha sido computado na base 
de cálculo do IRPF; e 

V - não se enquadre na vedação prevista no § 3º do 
art. 4º desta Lei. 

§ 16. Caso a entidade controlada no exterior aufira 
rendimentos ou ganhos de capital no País que não tenham sido 
excluídos do lucro sujeito ao imposto sobre a renda nos termos 
do disposto no § 13, o IRRF pago no País sobre esses rendimentos 
e ganhos de capital poderá ser deduzido do imposto sobre a 
renda devido sobre o lucro da entidade controlada no exterior, 
observado o disposto no § 15 deste artigo no que for aplicável. 

Art. 6º Serão tributados no momento da efetiva 
disponibilização para a pessoa física residente no País, na 
forma prevista no art. 2º desta Lei: 

I - os lucros apurados até 31 de dezembro de 2023 
pelas controladas no exterior de pessoas físicas residentes no 
País, enquadradas ou não nas hipóteses previstas no § 5º do 
art. 5º desta Lei; e  

II - os lucros apurados a partir de 1º de janeiro de 
2024 pelas controladas no exterior de pessoas físicas 
residentes no País que não se enquadrarem nas hipóteses 
previstas no § 5º do art. 5º desta Lei. 
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Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, 
os lucros serão considerados efetivamente disponibilizados 
para a pessoa física residente no País: 

I - no pagamento, no crédito, na entrega, no emprego 
ou na remessa dos lucros, o que ocorrer primeiro; ou 

II - em quaisquer operações de crédito realizadas 
com a pessoa física ou com pessoa a ela vinculada, conforme o 
disposto no § 3º do art. 5º desta Lei, se a credora possuir 
lucros ou reservas de lucros. 

Art. 7º A variação cambial do principal aplicado nas 
controladas no exterior, enquadradas ou não nas hipóteses 
previstas no § 5º do art. 5º desta Lei, comporá o ganho de 
capital percebido pela pessoa física no momento da alienação, 
da baixa ou da liquidação do investimento, inclusive por meio 
de devolução de capital, a ser tributado de acordo com o 
disposto no art. 21 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

§ 1º O ganho de capital corresponderá à diferença 
positiva entre o valor percebido em moeda nacional e o custo 
de aquisição médio por cota ou ação alienada, baixada ou 
liquidada, em moeda nacional. 

§ 2º Caso não haja cancelamento de cota ou de ação 
na devolução do capital, o custo de aquisição médio deverá ser 
calculado levando em consideração a proporção que o valor da 
devolução de capital representará do capital total aplicado na 
entidade. 

Art. 8º Alternativamente ao disposto nos arts. 5º, 
6º e 7º desta Lei, a pessoa física poderá optar por declarar 
os bens, direitos e obrigações detidos pela entidade 
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controlada, direta ou indireta, no exterior como se fossem 
detidos diretamente pela pessoa física. 

§ 1º A opção de que trata este artigo: 
I - poderá ser exercida em relação a cada entidade 

controlada, direta ou indireta, separadamente; 
II - será irrevogável e irretratável durante todo o 

prazo em que a pessoa física detiver aquela entidade controlada 
no exterior; e  

III - deverá ser exercida, quando houver mais de um 
sócio ou acionista, por todos aqueles que forem pessoas físicas 
residentes no País. 

§ 2º A pessoa física que optar pelo regime tributário 
previsto neste artigo em relação às participações detidas em 
31 de dezembro de 2023 deverá: 

I - indicar a sua opção na DAA a ser entregue em 
2024, dentro do prazo, relativa ao ano-calendário de 2023, 
para produzir efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024; 

II - substituir, na ficha de bens e direitos da mesma 
DAA, a participação na entidade pelos bens e direitos 
subjacentes e alocar o custo de aquisição para cada um desses 
bens e direitos, considerada a proporção do valor de cada bem 
ou direito em relação ao valor total do ativo da entidade, em 
31 de dezembro de 2023; 

III – informar na ficha de dívidas e ônus reais da 
DAA as obrigações subjacentes, a valor 0(zero); e 

IV - tributar a renda auferida a partir de 1º de 
janeiro de 2024 com os bens e direitos e aplicar as regras 
previstas na Seção II desta Lei, quando se tratar de aplicações 
financeiras no exterior, ou as disposições específicas 
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previstas na legislação em conformidade com a natureza da 
renda. 

§ 3º A pessoa física que optar pelo regime tributário 
previsto neste artigo em relação às participações em entidades 
controladas adquiridas a partir de 1º de janeiro de 2024 deverá 
exercer a sua opção na primeira DAA após a aquisição. 

§ 4º Os bens e direitos transferidos a qualquer 
título pela pessoa física ou por entidade controlada detida 
pela pessoa física sob o regime tributário previsto neste 
artigo para outra entidade controlada enquadrada nas hipóteses 
previstas no § 5º do art. 5º desta Lei em relação à qual a 
opção de que trata este artigo não tenha sido exercida deverão 
ser avaliados a valor de mercado no momento da transferência, 
e o valor da diferença apurada em relação ao seu custo de 
aquisição será considerado renda da pessoa física sujeito à 
tributação pelo IRPF no momento da transferência, hipótese em 
que será aplicada a alíquota prevista na legislação em 
conformidade com a natureza da renda. 

 
Seção IV 

Da Compensação de Perdas 
 
Art. 9º A pessoa física residente no País poderá 

compensar as perdas realizadas em aplicações financeiras no 
exterior a que se refere o art. 3º, quando devidamente 
comprovadas por documentação hábil e idônea, com rendimentos 
auferidos em aplicações financeiras no exterior, na ficha da 
DAA de que trata o art. 2º desta Lei, no mesmo período de 
apuração.  
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§ 1º Caso o valor das perdas no período de apuração 
supere os ganhos, esta parcela das perdas poderá ser compensada 
com lucros e dividendos de entidades controladas no exterior, 
enquadradas ou não nas hipóteses previstas no § 5º do art. 5º 
desta Lei, que tenham sido computados na DAA no mesmo período 
de apuração.  

§ 2º Caso no final do período de apuração haja 
acúmulo de perdas não compensadas, essas perdas poderão ser 
compensadas com rendimentos computados na ficha da DAA de que 
trata o art. 2º desta Lei em períodos de apuração posteriores. 

§ 3º As perdas poderão ser compensadas uma única 
vez. 

 
Seção V 

Dos Trusts no Exterior 
 
Art. 10. Para fins do disposto nesta Lei, os bens e 

direitos objeto de trust no exterior serão considerados da 
seguinte forma: 

I - permanecerão sob titularidade do instituidor 
após a instituição do trust; e 

II - passarão à titularidade do beneficiário no 
momento da distribuição pelo trust para o beneficiário ou do 
falecimento do instituidor, o que ocorrer primeiro. 

§ 1º A transmissão ao beneficiário poderá ser 
reputada ocorrida em momento anterior àquele previsto no inciso 
II do caput deste artigo caso o instituidor abdique, em caráter 
irrevogável, do direito sobre parcela do patrimônio do trust. 

§ 2º Para fins do disposto nesta Lei, a mudança de 
titularidade sobre o patrimônio do trust será considerada como 
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transmissão a título gratuito pelo instituidor para o 
beneficiário e consistirá em doação, se ocorrida durante a 
vida do instituidor, ou em transmissão causa mortis, se 
decorrente do falecimento do instituidor. 

§ 3º Os rendimentos e os ganhos de capital relativos 
aos bens e direitos objeto do trust serão: 

I - considerados auferidos pelo titular de tais bens 
e direitos na respectiva data, conforme o disposto nos incisos 
I e II do caput deste artigo; e 

II - submetidos à incidência do IRPF, conforme as 
regras aplicáveis ao titular. 

§ 4º Caso o trust detenha uma controlada no exterior, 
esta será considerada como detida diretamente pelo titular dos 
bens e direitos objeto do trust, hipótese em que serão 
aplicadas as regras de tributação de investimentos em 
controladas no exterior previstas na Seção III desta Lei. 

§ 5º O instituidor ou o beneficiário deverá 
requisitar ao trustee a disponibilização dos recursos 
financeiros e das informações necessárias para viabilizar o 
pagamento do imposto e o cumprimento das demais obrigações 
tributárias no País. 

§ 6º O instituidor do trust, caso esteja vivo, ou os 
beneficiários do trust, caso tenham conhecimento do trust, 
deverão providenciar, no prazo de até 180 (cento e oitenta 
dias), contado da data de publicação desta Lei, a alteração da 
escritura do trust ou da respectiva carta de desejos, para 
fazer constar redação que obrigue, de forma irrevogável e 
irretratável, o atendimento, por parte do trustee, das 
disposições estabelecidas nesta Lei. 
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§ 7º Para os trusts em que o instituidor já tenha 
falecido ou perdido poderes em relação a alterações do trust 
e os beneficiários também não tenham poderes de alteração da 
escritura ou da carta de desejos, os beneficiários deverão 
enviar ao trustee comunicação formal a respeito da 
obrigatoriedade de observância ao disposto nesta Lei e requerer 
a disponibilização das informações e dos recursos financeiros 
necessários para o cumprimento do disposto nesta Lei. 

§ 8º A inobservância ao disposto nos §§ 5º e 7º deste 
artigo ou o não atendimento da solicitação da requisição pelo 
trustee não afastam o dever de cumprimento das obrigações 
tributárias principais e acessórias pelo instituidor ou pelo 
beneficiário, conforme o caso. 

Art. 11. Os bens e direitos objeto do trust, 
independentemente da data de sua aquisição, deverão, em relação 
à data-base de 31 de dezembro de 2023, ser declarados 
diretamente pelo titular na DAA, pelo custo de aquisição. 

§ 1º Caso o titular tenha informado anteriormente o 
trust na sua DAA, o trust deverá ser substituído pelos bens e 
direitos subjacentes, de modo a se alocar o custo de aquisição 
para cada um desses bens e direitos, considerada a proporção 
do valor de cada bem ou direito em relação ao valor total do 
patrimônio objeto do trust. 

§ 2º Caso a pessoa que tenha informado anteriormente 
o trust na sua DAA seja distinta do titular estabelecido por 
esta Lei, o declarante poderá, excepcionalmente, ser 
considerado como o titular para efeitos do IRPF. 

Art. 12. Para fins do disposto nesta Lei, considera-
se: 
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I – trust: figura contratual regida por lei 
estrangeira que dispõe sobre a relação jurídica entre o 
instituidor, o trustee e os beneficiários quanto aos bens e 
direitos indicados na escritura do trust; 

II - instituidor (settlor):  pessoa física que, por 
meio da escritura do trust, destina bens e direitos de sua 
titularidade para formar o trust; 

III - administrador do trust (trustee): pessoa 
física ou jurídica com dever fiduciário sobre os bens e 
direitos objeto do trust, responsável por manter e administrar 
esses bens e direitos de acordo com as regras da escritura do 
trust e, se existente, da carta de desejos; 

IV - beneficiário (beneficiary): uma ou mais pessoas 
indicadas para receber do trustee os bens e direitos objeto do 
trust, acrescidos dos seus frutos, de acordo com as regras 
estabelecidas na escritura do trust e, se existente, na carta 
de desejos;  

V - distribuição (distribution): qualquer ato de 
disposição de bens e direitos objeto do trust em favor do 
beneficiário, tal como a disponibilização da posse, o usufruto 
e a propriedade de bens e direitos; 

VI - escritura do trust (trust deed ou declaration 
of trust): ato escrito de manifestação de vontade do 
instituidor que rege a instituição e o funcionamento do trust 
e a atuação do trustee, incluídas as regras de manutenção, de 
administração e de distribuição dos bens e direitos aos 
beneficiários, além de eventuais encargos, termos e condições; 
e 
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VII - carta de desejos (letter of wishes): ato 
suplementar que pode ser escrito pelo instituidor em relação 
às suas vontades que devem ser executadas pelo trustee e que 
pode prever regras de funcionamento do trust e de distribuição 
de bens e direitos para os beneficiários, entre outras 
disposições. 

Art. 13. Para os fins desta Lei, as disposições desta 
Seção aplicam-se aos demais contratos regidos por lei 
estrangeira com características similares às do trust e que 
não forem enquadrados como entidades controladas. 

 
Seção VI 

Da Atualização do Valor dos Bens e Direitos no Exterior 
 
Art. 14. A pessoa física residente no País poderá 

optar por atualizar o valor dos bens e direitos no exterior 
informados na sua DAA para o valor de mercado em 31 de dezembro 
de 2023 e tributar a diferença para o custo de aquisição, pelo 
IRPF, à alíquota definitiva de 8% (oito por cento).  

§ 1º A opção de que trata o caput deste artigo 
aplica-se a: 

I - aplicações financeiras de que trata o inciso I 
do § 1º do art. 3º desta Lei; 

II - bens imóveis em geral ou ativos que representem 
direitos sobre bens imóveis; 

III - veículos, aeronaves, embarcações e demais bens 
móveis sujeitos a registro em geral, ainda que em alienação 
fiduciária; e 

IV - participações em entidades controladas, nos 
termos do art. 5º desta Lei. 

Avulso do PL 4173/2023   [20 de 51]

31



                                                                     
 

 

20 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

§ 2º Para fins da tributação de que trata o caput 
deste artigo, os bens e direitos serão atualizados para o seu 
valor de mercado em 31 de dezembro de 2023, observado: 

I – quanto aos ativos de que trata o inciso I do § 
1º deste artigo, o saldo existente na data-base, conforme 
documento disponibilizado pela instituição financeira 
custodiante; 

II - quanto aos ativos de que tratam os incisos II 
e III do § 1º deste artigo, o valor de mercado na data-base 
conforme avaliação feita por entidade especializada; e 

III - quanto aos ativos de que trata o inciso IV do 
§ 1º deste artigo, o valor do patrimônio líquido proporcional 
à participação no capital social, ou equivalente, conforme 
demonstrações financeiras preparadas com observância aos 
padrões contábeis da legislação comercial brasileira, com 
suporte em documentação hábil e idônea, incluídos a 
identificação do capital social, ou equivalente, a reserva de 
capital, os lucros acumulados e as reservas de lucros. 

§ 3º Para fins de apuração do valor dos bens e 
direitos em moeda nacional, o valor expresso em moeda 
estrangeira será convertido em moeda nacional pela cotação de 
fechamento da moeda estrangeira divulgada, para venda, pelo 
Banco Central do Brasil, para o último dia útil do mês de 
dezembro de 2023. 

§ 4º Os valores decorrentes da atualização 
tributados na forma prevista neste artigo: 

I - serão considerados como acréscimo patrimonial na 
data em que houver o pagamento do imposto; 
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II - serão incluídos na ficha de bens e direitos da 
DAA como custo de aquisição adicional do respectivo bem ou 
direito ou, no caso de lucros de controladas no exterior, de 
crédito de dividendo a receber; e 

III - no caso de lucros de entidades controladas no 
exterior, quando forem disponibilizados para a pessoa física 
controladora, reduzirão o custo de aquisição do crédito de 
dividendo a receber, pelo valor originalmente declarado em 
moeda nacional, e não serão tributados novamente. 

§ 5º O ganho ou a perda de variação cambial entre o 
valor em moeda nacional do lucro tributado em 31 de dezembro 
de 2023 e registrado como custo de aquisição do crédito do 
dividendo a receber, na forma prevista no inciso II do § 4º, 
e o valor em moeda nacional do dividendo percebido 
posteriormente, na forma prevista no inciso III do § 4º deste 
artigo, não será tributado ou deduzida, respectivamente, na 
apuração do IRPF. 

§ 6º O contribuinte poderá optar, inclusive, pela 
atualização do valor de bens e direitos objeto de trust em 
relação aos quais a pessoa física seja definida como titular, 
nos termos desta Lei. 

§ 7º A opção poderá ser exercida em conjunto ou 
separadamente para cada bem ou direito no exterior. 

§ 8º O imposto deverá ser pago até 31 de maio de 
2024. 

§ 9º A opção deverá ser exercida na forma e no prazo 
estabelecidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda, por meio de declaração 
específica que deverá conter, no mínimo: 
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I - identificação do declarante; 
II - identificação dos bens e direitos; 
III - valor do bem ou direito constante da última 

DAA relativa ao ano-calendário de 2022; e 
IV - valor atualizado do bem ou direito em moeda 

nacional. 
§ 10. Não poderão ser objeto de atualização: 
I - bens ou direitos que não tiverem sido declarados 

na DAA relativa ao ano-calendário de 2022, entregue até o dia 
31 de maio de 2023, ou adquiridos no decorrer do ano-calendário 
de 2023; 

II - bens ou direitos que tiverem sido alienados, 
baixados ou liquidados anteriormente à data da formalização da 
opção de que trata este artigo; e 

III - moeda estrangeira em espécie, joias, pedras e 
metais preciosos, obras de arte, antiguidades de valor 
histórico ou arqueológico, animais de estimação ou esportivos 
e material genético de reprodução animal, sujeitos a registro 
em geral, ainda que em alienação fiduciária. 

§ 11. A opção de que trata este artigo somente se 
consumará e se tornará definitiva com o pagamento integral do 
imposto. 

§ 12. Não poderão ser aplicados quaisquer deduções, 
percentuais ou fatores de redução à base de cálculo, à alíquota 
ou ao montante devido do imposto de que trata este artigo. 

§ 13. Para fins da opção de que trata este artigo, 
o custo de aquisição dos bens e direitos que tiverem sido 
adquiridos com rendimentos auferidos originariamente em moeda 
estrangeira, nos termos do § 5º do art. 24 da Medida Provisória 
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nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, deverá ser calculado 
mediante a conversão do valor dos bens e direitos da moeda 
estrangeira em moeda nacional pela cotação de fechamento da 
moeda estrangeira divulgada, para venda, pelo Banco Central do 
Brasil, para o último dia útil do mês de dezembro de 2023. 

§ 14. Caso o contribuinte declare que exerceu ou 
exercerá a opção por declarar os bens, direitos e obrigações 
da entidade controlada no exterior como se fossem detidos 
diretamente pela pessoa física na forma do art. 8º desta Lei, 
o contribuinte poderá optar por aplicar o critério de 
atualização do inciso III do § 2º deste artigo, ou de cada bem 
e direito subjacente. 

 
Seção VII 

Da Conversão da Moeda Estrangeira em Moeda Nacional 
 
Art. 15. A cotação a ser utilizada para converter os 

valores em moeda estrangeira em moeda nacional é a cotação de 
fechamento da moeda estrangeira divulgada, para venda, pelo 
Banco Central do Brasil, para a data do fato gerador, 
ressalvadas as disposições específicas previstas nesta Lei. 

 
CAPÍTULO II 

DA TRIBUTAÇÃO DOS RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES EM FUNDOS DE 
INVESTIMENTO NO PAÍS 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 16. Os rendimentos de aplicações em fundos de 

investimento no País constituídos na forma do art. 1.368-C da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), ficarão 
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sujeitos à incidência do imposto sobre a renda de acordo com 
o disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. Ficam isentos do imposto sobre a 
renda os rendimentos, inclusive os ganhos líquidos, dos títulos 
e valores mobiliários e demais aplicações financeiras 
integrantes das carteiras dos fundos de investimento. 

 
Seção II 

Do Regime Geral dos Fundos 
 
Art. 17. Os rendimentos das aplicações em fundos de 

investimento ficarão sujeitos à retenção na fonte do IRRF nas 
seguintes datas: 

I - no último dia útil dos meses de maio e novembro; 
ou 

II - na data da distribuição de rendimentos, da 
amortização ou do resgate de cotas, caso ocorra antes.  

§ 1º A alíquota do IRRF será a seguinte: 
I - como regra geral: 
a) 15% (quinze por cento), na data da tributação 

periódica de que trata o inciso I do caput deste artigo; e 
b) o percentual complementar necessário para 

totalizar a alíquota prevista nos incisos I, II, III e IV do 
caput do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
na data da distribuição de rendimentos, da amortização ou do 
resgate de cotas de que trata o inciso II do caput deste 
artigo; ou 

II - nos fundos de que trata o art. 6º da Lei nº 
11.053, de 29 de dezembro de 2004: 
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a) 20% (vinte por cento), na data da tributação 
periódica de que trata o inciso I do caput deste artigo; e 

b) o percentual complementar necessário para 
totalizar a alíquota prevista nos incisos I e II do § 2º do 
art. 6º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004, na data 
da distribuição de rendimentos, da amortização ou do resgate 
de cotas de que trata o inciso II do caput deste artigo. 

§ 2º O custo de aquisição das cotas corresponderá ao 
valor: 

I - do preço pago na aquisição das cotas, o qual 
consistirá no custo de aquisição inicial das cotas; 

II - acrescido da parcela do valor patrimonial da 
cota que tiver sido tributada anteriormente, no que exceder o 
custo de aquisição inicial; e 

III - diminuído das parcelas do custo de aquisição 
que tiverem sido computadas anteriormente em amortizações de 
cotas. 

§ 3º O custo de aquisição total será dividido pela 
quantidade de cotas da mesma classe ou subclasse, quando 
houver, de titularidade do cotista, a fim de calcular o custo 
médio por cota. 

§ 4º Opcionalmente, o administrador do fundo de 
investimento poderá computar o custo de aquisição por cota ou 
certificado. 

§ 5º A base de cálculo do IRRF corresponderá: 
I - na incidência periódica de que trata o inciso I 

do caput deste artigo, à diferença positiva entre o valor 
patrimonial da cota do dia imediatamente anterior e o custo de 
aquisição da cota; e 
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II - nas hipóteses de que trata o inciso II do caput 
deste artigo: 

a) no resgate, à diferença positiva entre o preço do 
resgate da cota e o custo de aquisição da cota; e 

b) na amortização, à diferença positiva entre o preço 
da amortização e a parcela do custo de aquisição da cota 
calculada com base na proporção que o preço da amortização 
representar do valor patrimonial da cota. 

§ 6º As perdas apuradas na amortização ou no resgate 
de cotas poderão ser compensadas, exclusivamente, com ganhos 
apurados nas incidências posteriores e na distribuição de 
rendimentos, na amortização ou no resgate de cotas do mesmo 
fundo de investimento, ou de outro fundo de investimento 
administrado pela mesma pessoa jurídica, desde que este fundo 
esteja sujeito ao mesmo regime de tributação.  

§ 7º A compensação de perdas de que trata o § 6º 
deste artigo somente será admitida se a perda constar de 
sistema de controle e registro mantido pelo administrador que 
permita a identificação, em relação a cada cotista, dos valores 
compensáveis. 

§ 8º A incidência do IRRF de que trata este artigo 
abrangerá todos os fundos de investimento constituídos sob a 
forma de condomínio aberto ou fechado, ressalvadas as hipóteses 
previstas nesta Lei e na legislação a que se refere o art. 39 
desta Lei. 

 
Seção III 

Do Regime Específico dos Fundos Não Sujeitos à Tributação 
Periódica 
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Art. 18. Quando forem enquadrados como entidades de 
investimento e cumprirem os demais requisitos previstos nesta 
Seção, ficarão sujeitos ao regime de tributação de que trata 
esta Seção os seguintes fundos de investimento: 

I - Fundo de Investimento em Participações (FIP); 
II - Fundo de Investimento em Índice de Mercado 

(Exchange Traded Fund – ETF), com exceção dos ETFs de Renda 
Fixa; e 

III – Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
(FIDC). 

Parágrafo único. Ficarão também sujeitos ao regime 
de tributação de que trata esta Seção, ainda que não sejam 
enquadrados como entidades de investimento, os Fundos de 
Investimento em Ações (FIAs) que cumpram os demais requisitos 
previstos nesta Seção. 

Art. 19. Para fins do disposto nesta Lei, serão 
considerados como FIDCs os fundos que possuírem uma carteira 
composta de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de 
direitos creditórios. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, a 
definição de direitos creditórios obedecerá à regulamentação 
do Conselho Monetário Nacional. 

§ 2º O FIDC terá prazo de até 180 (cento e oitenta) 
dias, contado da data da primeira integralização de cotas para 
se enquadrar no disposto no caput deste artigo. 

§ 3º O FIDC já constituído em 31 de dezembro de 2023 
terá prazo até o dia 30 de junho de 2024 para se enquadrar no 
disposto no caput deste artigo. 
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§ 4º Aplicam-se aos FIDCs as regras de 
desenquadramento previstas nos §§ 3º e 4º do art. 21 desta 
Lei. 

Art. 20. Para fins do disposto nesta Lei, serão 
considerados como FIPs os fundos que cumprirem os requisitos 
de alocação, de enquadramento e de reenquadramento de carteira 
previstos na regulamentação da Comissão de Valores 
Mobiliários. 

Art. 21. Para fins do disposto nesta Lei, serão 
considerados como FIAs os fundos que possuírem uma carteira 
composta de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) dos 
seguintes ativos financeiros, quando forem admitidos à 
negociação no mercado à vista de bolsa de valores, no País ou 
no exterior, ou no mercado de balcão organizado no País: 

I - no País: 
a) as ações; 
b) os recibos de subscrição; 
c) os certificados de depósito de ações; 
d) os Certificados de Depósito de Valores 

Mobiliários (Brazilian Depositary Receipts - BDRs); 
e) as cotas de FIAs;  
f) as cotas negociadas em bolsa de valores ou em 

mercado de balcão organizado no País de fundos de índice de 
ações; e 

g) as representações digitais (tokens) dos ativos 
previstos nas alíneas a a f deste inciso; 

II - no exterior: 
a) as ações; 
b) os Global Depositary Receipts (GDRs); 
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c) os American Depositary Receipts (ADRs); 
d) as cotas negociadas em bolsa de valores no 

exterior de fundos de índice de ações, ainda que não sejam 
admitidos à negociação em bolsas de valores no exterior;  

e) as cotas dos FIAs no exterior, na forma permitida 
pela regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários; e 

f) as representações digitais (tokens) dos ativos 
previstos nas alíneas a a e deste inciso. 

§ 1º Para fins de enquadramento no limite mínimo de 
que trata o caput deste artigo, as operações de empréstimo de 
ações realizadas pelo fundo de investimento serão: 

I - computadas no limite de que trata o caput deste 
artigo, quando o fundo for o emprestador; ou 

II - excluídas do limite de que trata o caput deste 
artigo, quando o fundo for o tomador. 

§ 2º Para fins de cálculo do limite de que trata o 
caput deste artigo, não integrarão a parcela da carteira 
aplicada em ações as operações conjugadas realizadas nos 
mercados de opções de compra e de venda em bolsas de valores, 
de mercadorias e de futuros (box), no mercado a termo nas 
bolsas de valores, de mercadorias e de futuros, em operações 
de venda coberta e sem ajustes diários, e no mercado de balcão 
organizado. 

§ 3º O cotista do FIA cuja carteira deixar de 
observar o limite referido no caput deste artigo ficará sujeito 
às regras de tributação de que trata o art. 17 desta Lei a 
partir do momento do desenquadramento da carteira, salvo se, 
cumulativamente: 
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I - a proporção referida no caput deste artigo não 
for reduzida para menos de 50% (cinquenta por cento) do total 
da carteira de investimento; 

II - a situação for regularizada no prazo máximo de 
30 (trinta) dias; e 

III - o fundo não incorrer em nova hipótese de 
desenquadramento no período de 12 (doze) meses subsequentes. 

§ 4º Na hipótese de desenquadramento de que trata o 
§ 3º deste artigo, os rendimentos produzidos até a data da 
alteração ficarão sujeitos à incidência do IRRF de acordo com 
a regra prevista no art. 24 desta Lei na data do 
desenquadramento. 

§ 5º Para efeitos do disposto neste artigo, 
consideram-se como bolsas de valores e mercados de balcão 
organizado no País os sistemas centralizados e multilaterais 
de negociação que possibilitem o encontro e a interação de 
ofertas de compra e venda de valores mobiliários e garantam a 
formação pública de preços, administrados por entidade 
autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 6º Os ativos financeiros referidos na alínea e do 
inciso I e na alínea e do inciso II do caput deste artigo e as 
suas representações digitais (tokens) ficam dispensados de 
serem admitidos à negociação no mercado à vista de bolsa de 
valores ou no mercado de balcão organizado, no País, ou em 
bolsa de valores, no exterior. 

Art. 22. Para fins do disposto nesta Lei, serão 
considerados como ETFs os fundos que cumprirem os requisitos 
de alocação, de enquadramento e de reenquadramento de carteira 
previstos na regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários 
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e possuírem cotas efetivamente negociadas em bolsa de valores 
ou em mercado de balcão organizado no País, com exceção dos 
ETFs de Renda Fixa, de que trata o art. 2º da Lei nº 13.043, 
de 13 de novembro de 2014. 

Art. 23. Para fins do disposto nesta Lei, serão 
classificados como entidades de investimento os fundos que 
tiverem estrutura de gestão profissional, no nível do fundo ou 
de seus cotistas quando organizados como fundos de investimento 
no País ou como fundos ou veículos de investimentos no 
exterior, representada por agentes ou prestadores de serviços 
com poderes para tomar decisões de investimento e de 
desinvestimento de forma discricionária, com o propósito de 
obter retorno por meio de apreciação do capital investido ou 
de renda, ou de ambos, na forma a ser regulamentada pelo 
Conselho Monetário Nacional. 

Art. 24. Os rendimentos nas aplicações nos fundos de 
que trata o art. 18 desta Lei ficarão sujeitos à retenção na 
fonte do IRRF à alíquota de 15% (quinze por cento), na data da 
distribuição de rendimentos, da amortização ou do resgate de 
cotas. 

§ 1º Os fundos de que trata este artigo não ficarão 
sujeitos à tributação periódica nas datas previstas no inciso 
I do caput do art. 17 desta Lei. 

§ 2º Aplica-se aos rendimentos de que trata este 
artigo o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º, no inciso II do § 5º e 
nos §§ 6º e 7º do art. 17 desta Lei. 

Art. 25. Ficarão sujeitos ao tratamento tributário 
de que trata o art. 24 os fundos de investimento que 
investirem, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) de seu 
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patrimônio líquido nos fundos de que trata o art. 18 desta 
Lei. 

Seção IV 
Do Regime Específico de Fundos Sujeitos à Tributação 
Periódica com Subconta de Avaliação de Participações 

Societárias 
 
Art. 26. Os rendimentos das aplicações nos FIPs, nos 

ETFs e nos FIDCs que não forem classificados como entidades de 
investimentos ficarão sujeitos à retenção na fonte do IRRF à 
alíquota de 15% (quinze por cento), nas datas previstas nos 
incisos I e II do caput do art. 17 desta Lei. 

§ 1º Aplica-se aos rendimentos de que trata este 
artigo o disposto nos §§ 2º a 7º do art. 17 desta Lei. 

§ 2º Para fins de apuração da base de cálculo do 
imposto, não será computada a contrapartida positiva ou 
negativa decorrente da avaliação, pelo valor patrimonial ou 
pelo valor justo, de cotas ou de ações de emissão de pessoas 
jurídicas domiciliadas no País representativas de controle ou 
de coligação integrantes da carteira dos fundos, nos termos do 
art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 3º O ganho ou a perda da avaliação dos ativos na 
forma do § 2º deste artigo deverão ser evidenciados em subconta 
nas demonstrações contábeis do fundo. 

§ 4º Os FIPs, os ETFs e os FIDCs que forem titulares 
de cotas de outros FIPs, ETFs e FIDCs de que trata o caput 
deste artigo deverão registrar no patrimônio uma subconta 
reflexa equivalente à subconta registrada no patrimônio do 
fundo investido. 
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§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º na hipótese de 
outros fundos que possuam na carteira cotas de FIPs, de ETFs 
e de FIDCs de que trata o caput deste artigo. 

§ 6º A subconta será revertida e o seu saldo comporá 
a base de cálculo do IRRF no momento da realização do 
investimento pelo fundo, inclusive por meio da alienação, da 
baixa, da liquidação, da amortização ou do resgate da cota ou 
da ação, ou do registro de valores a receber a título de 
dividendos e juros sobre capital próprio, ou no momento em que 
houver a distribuição de rendimentos pelo fundo aos cotistas, 
sob qualquer forma, inclusive na amortização ou no resgate de 
cotas. 

§ 7º A ausência de controle em subconta para qualquer 
ativo do fundo enquadrado no § 2º deste artigo implicará a 
tributação dos rendimentos da aplicação na cota do fundo 
integralmente. 

§ 8º Caso seja apurada uma perda de ativo enquadrado 
no § 2º deste artigo sem controle em subconta, essa perda não 
poderá ser deduzida do rendimento bruto submetido à incidência 
do IRRF. 

 
Seção V 

Das Regras de Transição 
 
Art. 27. Os rendimentos apurados até 31 de dezembro 

de 2023 nas aplicações nos fundos de investimento que não 
estavam sujeitos até o ano de 2023 à tributação periódica nos 
meses de maio e novembro de cada ano e que estarão sujeitos à 
tributação periódica a partir do ano de 2024, com base nos 
arts. 17 ou 26 desta Lei, serão apropriados pro rata tempore 
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até 31 de dezembro de 2023 e ficarão sujeitos à incidência do 
IRRF à alíquota de 15% (quinze por cento). 

§ 1º Os rendimentos de que trata o caput deste artigo 
corresponderão à diferença positiva entre o valor patrimonial 
da cota em 31 de dezembro de 2023, incluídos os rendimentos 
apropriados a cada cotista, e o custo de aquisição calculado 
de acordo com as regras previstas nos §§ 2º, 3º e 4º do art. 
17 desta Lei.  

§ 2º No caso dos fundos sujeitos ao regime específico 
de que trata o art. 26, o cotista poderá optar por não computar 
na base de cálculo do IRRF os valores controlados nas subcontas 
de que trata o § 3º do art. 26 desta Lei. 

§ 3º O cotista deverá prover previamente ao 
administrador do fundo de investimento os recursos financeiros 
necessários para o recolhimento do imposto, podendo o 
administrador do fundo dispensar o aporte de novos recursos. 

§ 4º A parcela do valor patrimonial da cota tributada 
na forma deste artigo passará a compor o custo de aquisição da 
cota, nos termos do inciso II do § 2º do art. 17 desta Lei. 

§ 5º O imposto de que trata o caput deste artigo 
deverá ser retido pelo administrador do fundo de investimento 
e recolhido à vista até 31 de maio de 2024. 

§ 6º O imposto de que trata o caput deste artigo 
poderá ser recolhido em até 24 (vinte e quatro) parcelas 
mensais e sucessivas, com pagamento da primeira parcela até 31 
de maio de 2024. 

§ 7º Na hipótese de que trata o § 6º deste artigo, 
o valor de cada prestação mensal: 
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I - será acrescido, por ocasião do pagamento, de 
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, 
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês de junho de 
2024, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o 
pagamento estiver sendo efetuado; e 

II - não poderá ser inferior a 1/24 (um vinte e 
quatro avos) do imposto apurado nos termos do caput deste 
artigo. 

§ 8º Caso o cotista realize o investimento no fundo 
de investimento por meio de amortização, de resgate ou de 
alienação de cotas antes do decurso do prazo do pagamento do 
IRRF, o vencimento do IRRF será antecipado para a data da 
realização.  

§ 9º Caso o imposto não seja pago no prazo de que 
trata este artigo, o fundo não poderá efetuar distribuições ou 
repasses de recursos aos cotistas nem realizar novos 
investimentos até que haja a quitação integral do imposto, com 
eventuais acréscimos legais. 

§ 10. Caso o imposto não seja pago no prazo de que 
trata este artigo em decorrência da falta de provimento de 
recursos pelo cotista, nos termos do § 3º deste artigo, o 
administrador deverá encaminhar à Secretaria Especial da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, na forma e no prazo 
por ela regulamentados, as seguintes informações, afastada a 
responsabilidade do administrador pela retenção e pelo 
recolhimento do imposto: 
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I - número de inscrição do contribuinte no Cadastro 
Nacional de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - valor dos rendimentos que serviram de base de 
cálculo do imposto; e 

III - valor do imposto devido. 
§ 11. Na hipótese de que trata o § 10 deste artigo, 

a responsabilidade pelo recolhimento do imposto será do 
cotista, que ficará sujeito ao seu lançamento de ofício. 

Art. 28. Alternativamente ao disposto no art. 27 
desta Lei, a pessoa física residente no País poderá optar por 
pagar o IRRF sobre os rendimentos das aplicações nos fundos de 
investimento de que trata o referido artigo à alíquota de 8% 
(oito por cento), em duas etapas: 

I - na primeira, pagamento do imposto sobre os 
rendimentos apurados até 30 de novembro de 2023; e 

II - na segunda, pagamento do imposto sobre os 
rendimentos apurados de 1º de dezembro de 2023 a 31 de dezembro 
de 2023. 

§ 1º Caso ocorra amortização ou resgate de cotas, ou 
cisão do fundo, entre 1º de dezembro de 2023 e 29 de dezembro 
de 2023, o efeito do evento deverá ser excluído do valor 
patrimonial da cota em 30 de novembro de 2023, para fins do 
disposto no inciso I do caput deste artigo.  

§ 2º Caso seja exercida a opção de que trata este 
artigo, o imposto deverá ser recolhido: 

I - sobre os rendimentos de que trata o inciso I do 
caput deste artigo, em 4 (quatro) parcelas iguais, mensais e 
sucessivas, com vencimentos nos dias 29 de dezembro de 2023, 
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31 de janeiro de 2024, 29 de fevereiro de 2024 e 29 de março 
de 2024; e 

II - sobre os rendimentos de que trata o inciso II 
do caput deste artigo, à vista, no mesmo prazo de vencimento 
do IRRF devido na tributação periódica de que trata o inciso 
I do caput do art. 17 desta Lei relativa ao mês de maio de 
2024. 

§ 3º A opção de que trata este artigo somente se 
consumará e se tornará definitiva com o pagamento integral do 
imposto. 

§ 4º Aplica-se à opção de que trata este artigo o 
disposto nos §§ 1º a 4º e nos §§ 8º a 10 do art. 27 desta Lei. 

§ 5º Caso o imposto não seja pago nos prazos 
previstos no § 2º deste artigo, o cotista ficará sujeito ao 
cálculo e ao recolhimento do imposto na forma do art. 27 desta 
Lei, deduzidas as parcelas pagas até a data do inadimplemento. 

Art. 29. Os fundos de investimento que, na data de 
publicação desta Lei, previrem expressamente em seu 
regulamento a sua extinção e liquidação improrrogável até 30 
de novembro de 2024 não ficarão sujeitos à tributação periódica 
nas datas previstas no inciso I do caput do art. 17 desta Lei. 

 
Seção VI 

Disposições Comuns 
 
Art. 30. Na hipótese de fusão, de cisão, de 

incorporação ou de transformação de fundo de investimento a 
partir de 1º de janeiro de 2024, os rendimentos correspondentes 
à diferença positiva entre o valor patrimonial da cota na data 
do evento e o custo de aquisição da cota ficarão sujeitos à 
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retenção na fonte do IRRF à alíquota aplicável aos cotistas do 
fundo naquela data. 

§ 1º Os rendimentos serão calculados de acordo com 
o disposto nos §§ 2º a 7º do art. 17 e, no caso dos fundos 
sujeitos ao regime específico previsto no art. 26 desta Lei, 
de acordo com as disposições dele constantes. 

§ 2º Não haverá incidência do IRRF quando a fusão, 
a cisão, a incorporação ou a transformação: 

I – envolver, exclusivamente, fundos que estiverem 
sujeitos ao mesmo regime de tributação, segundo as regras dos 
arts. 17, 18 ou 26 desta Lei; 

II – não implicar mudança na titularidade das cotas; 
e 

III – não implicar disponibilização de ativo pelo 
fundo aos cotistas. 

§ 3º A fusão, a cisão, a incorporação ou a 
transformação de fundo sujeito às regras de tributação do art. 
17 desta Lei e que não se sujeitar ao IRRF não implicarão 
reinício da contagem do prazo de aplicação dos cotistas. 

§ 4º Na cisão ou na transformação de fundo, será 
cancelada ou transformada quantidade de cotas de cada prazo de 
aplicação proporcional à quantidade de cotas do respectivo 
prazo de aplicação em relação à quantidade total de cotas.  

§ 5º Não haverá incidência do IRRF na fusão, na 
cisão, na incorporação ou na transformação ocorrida até 31 de 
dezembro de 2023 quando: 

I - o fundo objeto da operação não estiver sujeito 
à tributação periódica nos meses de maio e novembro no ano de 
2023; e 
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II - a alíquota a que seus cotistas estiverem 
sujeitos no fundo resultante da operação for igual ou maior do 
que a alíquota a que estavam sujeitos na data imediatamente 
anterior à operação. 

§ 6º Em caso de fundo objeto do § 5º deste artigo 
com titulares de cotas com prazos distintos de aplicação, 
haverá a incidência do IRRF somente sobre os rendimentos 
apurados pelos titulares das cotas que estarão sujeitos a uma 
alíquota menor após a operação. 

Art. 31. É responsável pela retenção e pelo 
recolhimento do IRRF sobre rendimentos de aplicações em cotas 
de fundos de investimento: 

I - o administrador do fundo de investimento; ou 
II - a instituição que intermediar recursos por conta 

e ordem de seus clientes, para aplicações em fundos de 
investimento administrados por outra instituição, na forma 
prevista em normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional 
ou pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso II do caput 
deste artigo, a instituição intermediadora de recursos deverá: 

I - ser também responsável pela retenção e pelo 
recolhimento dos demais impostos incidentes sobre as 
aplicações que intermediar; 

II - manter sistema de registro e controle que 
permita a identificação de cada cliente e dos elementos 
necessários à apuração dos impostos por ele devidos; 

III - fornecer à instituição administradora do fundo 
de investimento, individualizado por código de cliente, o valor 
das aplicações, dos resgates e dos impostos retidos; e 
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IV - prestar à Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil do Ministério da Fazenda todas as informações 
decorrentes da responsabilidade prevista neste artigo. 

§ 2º Em caso de mudança de administrador do fundo de 
investimento, cada administrador será responsável pela 
retenção e pelo recolhimento do IRRF referente aos fatos 
geradores ocorridos no período relativo à sua administração. 

Art. 32. O IRRF incidente sobre rendimentos de 
aplicações em fundos de investimento será: 

I - definitivo, no caso de pessoa física residente 
no País e de pessoa jurídica isenta ou optante pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Simples Nacional); ou 

II - antecipação do Imposto sobre a Renda das Pessoas 
Jurídicas (IRPJ) devido no encerramento do período de apuração, 
no caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, 
presumido ou arbitrado. 

Art. 33. Ficarão dispensadas da retenção na fonte do 
IRRF incidente sobre os rendimentos de aplicações em fundos de 
investimento as pessoas jurídicas domiciliadas no País de que 
trata o inciso I do caput do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995. 

Art. 34. Os rendimentos de aplicações em fundos de 
investimento no País apurados por investidores residentes ou 
domiciliados no exterior nos termos da regulamentação do 
Conselho Monetário Nacional ficarão sujeitos à incidência do 
IRRF à alíquota de 15% (quinze por cento), na data da 
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distribuição de rendimentos, da amortização ou do resgate de 
cotas. 

§ 1º A alíquota do IRRF incidente sobre rendimentos 
apurados na amortização ou no resgate de cotas de FIAs, nos 
termos do art. 21 desta Lei, de investidor residente ou 
domiciliado no exterior de que trata este artigo será de 10% 
(dez por cento). 

§ 2º Não se aplica aos investidores residentes ou 
domiciliados no exterior de que trata este artigo a tributação 
periódica na data prevista no inciso I do caput do art. 17 
desta Lei. 

§ 3º Aplica-se aos rendimentos de que trata este 
artigo o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º, no inciso II do § 5º e 
nos §§ 6º e 7º do art. 17 desta Lei. 

§ 4º O regime de tributação deste artigo não se 
aplica a investidor residente ou domiciliado em jurisdição de 
tributação favorecida de que trata o art. 24 da Lei nº 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996. 

Art. 35. O IRRF incidente sobre os rendimentos de 
aplicações em cotas de fundos de investimento, salvo quando 
previsto de forma diversa nesta Lei, deverá ser recolhido em 
cota única, no prazo previsto no art. 70 da Lei nº 11.196, de 
21 de novembro de 2005. 

Art. 36. Para as cotas de fundos de investimento 
gravadas com usufruto, o tratamento tributável levará em 
consideração o beneficiário dos rendimentos, ainda que esse 
não seja o proprietário da cota. 

Art. 37. Nos casos em que o regulamento do fundo de 
investimento previr diferentes classes de cotas, com direitos 
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e obrigações distintos e patrimônio segregado para cada classe, 
nos termos do inciso III do caput do art. 1.368-D da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), observada a 
regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários, cada classe 
de cotas será considerada como um fundo de investimento para 
fins de aplicação das regras de tributação previstas na 
legislação. 

Parágrafo único. A transferência de cotas entre 
subclasses de uma mesma classe não é hipótese de incidência do 
imposto de renda, desde que não haja mudança na titularidade 
das cotas e não haja disponibilização de ativo pelo fundo aos 
cotistas. 

Art. 38. Aplicam-se aos clubes de investimento as 
regras de tributação de fundos de investimento previstas nesta 
Lei. 

Art. 39. Ficam ressalvadas do disposto nesta Lei as 
regras aplicáveis aos seguintes fundos de investimento: 

I - os Fundos de Investimento Imobiliário (FII) e os 
Fundos de Investimento nas Cadeias Produtivas do Agronegócio 
(Fiagro), de que trata a Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993; 

II - os investimentos de residentes ou domiciliados 
no exterior em fundos de investimento em títulos públicos de 
que trata o art. 1º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006; 

III - os investimentos de residentes ou domiciliados 
no exterior em FIPs e em Fundos de Investimento em Empresas 
Emergentes (FIEE) de que trata o art. 3º da Lei nº 11.312, de 
27 de junho de 2006;  

IV - os Fundos de Investimento em Participações em 
Infraestrutura (FIPs-IE) e os Fundos de Investimento em 
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Participação na Produção Econômica Intensiva em Pesquisa, 
Desenvolvimento e Inovação (FIPs-PD&I) de que trata a Lei nº 
11.478, de 29 de maio de 2007; 

V - os fundos de investimento de que trata a Lei nº 
12.431, de 24 de junho de 2011; 

VI - os fundos de investimento com cotistas 
exclusivamente residentes ou domiciliados no exterior, nos 
termos do art. 97 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014; e 

VII - os ETFs de Renda Fixa de que trata o art. 2º 
da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014. 

Art. 40. Os fundos de investimento que investirem, 
pelo menos, 95% (noventa e cinco por cento) do seu patrimônio 
líquido nos fundos de que tratam os incisos I, IV e V do art. 
39 e o art. 18 ficarão sujeitos ao tratamento tributário do 
art. 24 desta Lei.  

 
Seção VII 

Das Isenções do Imposto sobre a Renda 
 
Art. 41. O art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro 

de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações, numerado 
o parágrafo único como § 1º: 

“Art. 3º ................................ 
 § 1º ................................... 
I - será concedido somente nos casos em 

que os Fundos de Investimento Imobiliário ou os 
Fiagro possuam, no mínimo, 100 (cem) cotistas; 
................................................... 

III - não será concedido ao conjunto de 
cotistas pessoas físicas ligadas, definidas na forma 
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da alínea a do inciso I do parágrafo único do art. 
2º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, 
titulares de cotas que representem 30% (trinta por 
cento) ou mais da totalidade das cotas emitidas pelos 
Fundos de Investimento Imobiliário ou pelos Fiagro, 
ou ainda cujas cotas lhes derem direito ao 
recebimento de rendimento superior a 30% (trinta por 
cento) do total de rendimentos auferidos pelo fundo.  

§ 2º O fundo de investimento terá prazo de 
até 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da 
primeira integralização de cotas para se enquadrar 
no disposto no inciso I do § 1º deste artigo. 

§ 3º O fundo de investimento já constituído 
em 31 de dezembro de 2023 terá prazo até o dia 30 de 
junho de 2024 para se enquadrar no disposto no inciso 
I do § 1º deste artigo. 

§ 4º Caso o fundo possua uma quantidade de 
cotistas inferior à quantidade de que trata o inciso 
I do § 1º deste artigo, o fundo poderá manter o 
tratamento tributário deste artigo desde que retome 
a quantidade mínima dentro de 30 (trinta) dias.”(NR) 

 
CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 42. A Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  
“Art. 7º ................................ 

................................................... 
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VI - não possam ser constituídos quaisquer 
ônus reais sobre os imóveis, exceto para garantir 
obrigações assumidas pelo Fundo ou por seus 
cotistas. 
..............................................”(NR)  

“Art. 12. ............................... 
...................................................  

II - prestar fiança, aval, aceite ou 
coobrigar-se sob qualquer forma, exceto para 
garantir obrigações assumidas pelo Fundo ou por seus 
cotistas; 
..............................................”(NR) 
Art. 43. O art. 1.368-E da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 3º:  

“Art. 1.368-E. .......................... 
................................................... 

§ 3º Caso o regulamento do fundo estabeleça 
classes de cotas com direitos e obrigações 
distintos, nos termos do inciso III do caput do art. 
1.368-D deste Código, aplica-se o disposto neste 
artigo a cada classe de cotas, individualmente 
considerada.”(NR) 
Art. 44. As empresas que operarem no País com ativos 

virtuais, independentemente de seu domicílio, ficam obrigadas 
a fornecer informações periódicas de suas atividades e de seus 
clientes à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda e ao Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras (Coaf). 
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Art. 45. A Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda regulamentará o disposto nesta 
Lei. 

Art. 46. Ficam revogados: 
I – os arts. 49 e 50 da Lei nº 4.728, de 14 de julho 

de 1965; 
II – o § 4º do art. 25 da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995; 
III – os arts. 28 a 35 da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997; 
IV - os arts. 3º e 6º da Lei nº 10.426, de 24 de 

abril de 2002; 
V – o art. 3º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 

2004;  
VI – os §§ 2º a 7º do art. 1º da Lei nº 11.033, de 

21 de dezembro de 2004; 
VII – o art. 24 do Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de 

julho de 1986; 
VIII - os seguintes dispositivos da Medida 

Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001: 
a) arts. 1º a 6º; e 
b) inciso II do caput do art. 10; e 
IX – os seguintes dispositivos da Medida Provisória 

nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001: 
a) art. 24; e 
b) art. 28. 
Art. 47. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação e produzirá efeitos: 
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I - imediatamente, quanto aos arts. 28 e 29, aos §§ 
4º, 5º e 6º do art. 30 e aos arts. 42 e 43; e 

II - a partir de 1º de janeiro de 2024, quanto aos 
demais dispositivos. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 6.569, 
de 2019 (Emenda(s) da Câmara dos Deputados) 
(PLS nº 571, de 2011, PL nº 6.349, de 2013), que 
altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
para conceder preferência às pessoas com 
deficiência na restituição do imposto de renda. 

Relator: Senador EDUARDO BRAGA 

I – RELATÓRIO 

Chega ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) o Projeto de Lei nº 6.569, de 2019, resultante da Emenda da Câmara 
dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 571, de 2011 (Projeto de Lei 
nº 6.349, de 2013, na Câmara dos Deputados), de autoria do Senador Vital 
do Rêgo, que altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para 
conceder preferência às pessoas com deficiência na restituição do imposto 
de renda. 

Trata-se do acréscimo do § 2º ao art. 13 da Lei nº 9.250, de 26 
de dezembro de 1995, que altera a legislação do imposto de renda das 
pessoas físicas e dá outras providências. Pela alteração, pretende-se dar 
preferência a pessoas com deficiência e idosos na restituição do imposto 
sobre a renda das pessoas físicas (IRPF). 

A proposição foi distribuída à Comissão de Direitos Humanos 
e Legislação Participativa (CDH), onde recebeu, em 4 de março de 2020, 
Parecer com voto pela sua aprovação, e a esta Comissão, na qual foi a mim 
distribuída no dia 5 de abril de 2023 para emitir relatório. 
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II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão opinar sobre normas gerais de direito 
tributário, consoante o inciso IV do art. 99 do Regimento Interno do Senado 
Federal. 

Quanto ao mérito, a matéria é louvável, dando preferência a 
cidadãos que necessitam dos recursos de restituição do IRPF com real 
prioridade. 

Não observamos óbices quanto à constitucionalidade, à boa 
técnica legislativa ou a requisitos atinentes à responsabilidade fiscal. 

No entanto, quanto à juridicidade, a proposição carece de 
inovação, pois essa prioridade já é concedida pela legislação. A própria Lei 
nº 9.250, de 1995, no inciso I do parágrafo único do art. 16, prevê a 
prioridade da restituição para os idosos, benefício também garantido pelo 
inciso IX do § 1º do art. 3º do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003). 

Ainda, o inciso VI do art. 9º da Lei nº 13.146, de 6 de julho 
de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), determina a prioridade das pessoas 
com deficiência no recebimento de restituição de imposto sobre a renda. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela prejudicialidade do Projeto 
de Lei nº 6.569, de 2019, nos termos do inciso I do art. 334 do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

3
1

9
0

.
8

4
1

7
7

-
0

0

65



 

Emenda da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei nº 6.349-C de 2013 do 
Senado Federal (PLS nº 571/2011 na 
Casa de origem), que “Altera a Lei nº 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, para 
conceder preferência às pessoas com 
deficiência na restituição do imposto 
de renda”. 

 

EMENDA 

 

Dê-se ao § 2º do art. 13 da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, incluído pelo art. 1º do projeto, a seguinte 

redação: 

“Art. 1º ........................................... 

‘Art. 13. .................................. 

§ 1º ....................................... 

§ 2º As pessoas com deficiência e os idosos, 

nessa ordem, terão preferência na restituição 

referida no caput deste artigo.’(NR)” 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de dezembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Gabinete do Sen. Romário (PODEMOS-RJ) 

 
 

 

Senado Federal – Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF  
Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei (PL) nº 6.569, de 2019 (Emenda da Câmara 

dos Deputados ao PLS nº 571, de 2011, PL nº 6.349, 
de 2013, na Casa revisora), que altera a Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995, para conceder 
preferência às pessoas com deficiência na restituição 
do imposto de renda. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 6.569, de 2019, consiste em Emenda da 
Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 571, de 2011, de autoria 

do Senador Vital do Rêgo, destinado a conceder preferência às pessoas com 
deficiência na restituição do imposto de renda pago a maior, sem prejuízo da 

prioridade já concedida aos idosos. A Emenda em questão altera a redação do 
dispositivo, sem impacto no seu conteúdo, para estabelecer que a prioridade em 

favor das pessoas com deficiência precede a devida aos idosos. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH) e à Comissão de Assuntos Econômicos. 

II – ANÁLISE 

O art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal estabelece 

a competência da CDH para opinar sobre proposições relativas às pessoas com 
deficiência. 
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Como já se afirmou na ocasião em que o texto original foi 
aprovado por este Colegiado, a prioridade no recebimento de restituições de 
imposto de renda pode beneficiar quem necessite de recursos para lidar com as 

despesas que a deficiência costuma impor, na forma de mecanismos de auxílio, 
tratamentos ou dificuldade de inclusão no mercado de trabalho. Continuamos a 

ver, portanto, mérito na proposta. 

Recebemos positivamente a contribuição da Câmara dos  

Deputados, que torna mais clara a ordem de preferência a ser observada entre 
pessoas com deficiência e idosos. Conseguimos ver como a falta de clareza 

nesse dispositivo poderia gerar dúvidas e impasses para a administração. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 6.569, de 2019. 

Sala da Comissão, 

 

Senador Paulo Paim,  
Presidente – PT/RS 
 

 
 

 
 

Romário Faria  
Relator – PODEMOS/RJ 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre o Projeto de Lei n° 6569, de 2019 (Emenda(s) da Câmara dos
Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 571, de 2011), que Altera a
Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para conceder preferência
às pessoas com deficiência na restituição do imposto de renda.

RELATOR: Senador Romário

PARECER (SF) Nº 18, DE 2020

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Eduardo Girão

04 de Março de 2020
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 11ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR ROMÁRIO, QUE
PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH, FAVORÁVEL À EMENDA
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS.

(PL 6569/2019 (Emenda-CD))

Senador EDUARDO GIRÃO

04 de Março de 2020

Presidiu a reunião da Comissão de Direitos Humanos e
Legislação Participativa
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3

1ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 2.850, de 2021, da Senadora 
Kátia Abreu, que dispõe sobre o exercício da 
profissão de Quiropraxista. 

Relator: Senador IRAJÁ 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei nº 2.850, de 2021, da Senadora Kátia Abreu, que dispõe sobre o 
exercício da profissão de Quiropraxista. 

O art. 1º do Projeto de Lei evidencia seu objeto, em conformidade 
com o art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.   

O art. 2º define a quiropraxia como a “profissão autônoma da área 
de saúde que se dedica ao diagnóstico, tratamento e prevenção de problemas 
do sistema neuro-músculo-esquelético, compreendendo as articulações, 
músculos, tendões, ossos, nervos e outras estruturas responsáveis pelo 
movimento do corpo”,  

O art. 3º versa sobre a definição de quiropraxista e o art. 4º sobre 
as condições autorizadoras para o exercício da profissão.  

O art. 5º, por sua vez, institui o Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais de Quiropraxia como órgãos supervisores e fiscalizadores da 
atividade e ética profissional. O § 1º do dispositivo aduz que ato do Poder 
Executivo disporá sobre o funcionamento e atuação dos Conselhos, enquanto o 
§ 2º determina que a inscrição nos Conselhos Regionais é indispensável para o 
exercício regular da profissão. 
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O art. 6º, então, afirma que o exercício da quiropraxia, ou seu 
anúncio, em desconformidade com o que dispõe a lei regulamentadora da 
profissão constitui crime de exercício irregular de profissão. 

O art. 7º elenca as atividades cuja competência é privativa dos 
quiropraxistas, entre as quais estão: avaliar, planejar e executar o tratamento 
quiroprático por meio da aplicação de procedimentos específicos da 
quiropraxia e terapias complementares com interface; coordenar a área de 
quiropraxia integrante da estrutura básica das instituições, empresas e 
organizações; e, realizar consultoria, auditoria e emitir parecer técnico sobre a 
área de quiropraxia. 

O art. 8º, por fim, traz a cláusula de vigência. 

A proposição foi distribuída para apreciação pela CAE, na qual fui 
designado relator. Posteriormente, seguirá para a Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS), que decidirá em caráter terminativo. 

Não foram apresentadas emendas até o presente momento. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CAE opinar sobre o aspecto econômico e financeiro do 
Projeto de Lei nº 2.850, de 2021. Antes, porém, cumpre consignar que não se 
vislumbra na proposição vício de constitucionalidade, regimentalidade ou 
juridicidade. Quanto à técnica legislativa, serão descritos, ao fim desta análise, 
dois ajustes necessários na redação da proposição. 

O Projeto de Lei visa normatizar o exercício da profissão de 
quiropraxista. Trata-se de medida que confere amparo legal à atuação deste 
setor de serviços de saúde, resguardando os profissionais atuantes na área da 
quiropraxia e fornecendo maiores garantias para os pacientes e usuários de tais 
serviços. 

Sob perspectiva econômica, a segurança trazida pelo Projeto de 
Lei – em termos de formação, qualificação e fiscalização profissional – é capaz 
de reduzir assimetrias de informação e alavancar os serviços de quiropraxia 
perante o público geral, viabilizando o crescimento da base de pacientes e 
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usuários, do número de profissionais atuantes, da renda criada e do valor 
agregado pelo setor.  

Ademais, o Projeto de Lei não cria qualquer regra desarrazoada 
que poderia comprometer o exercício da quiropraxia. Assim, os três primeiros 
artigos dispõem sobre as definições essenciais da área, o art. 4º sobre as 
condições autorizadoras para o exercício profissional – com a previsão de uma 
regra de transição –, o art. 5º sobre os conselhos profissionais, o art. 6º sobre as 
consequências do exercício irregular da profissão, e o art. 7º, por fim, sobre as 
competências privativas dos quiropraxistas.  

Trata-se, portanto, de diploma legislativo sucinto e objetivo, 
voltado às regras essenciais para o devido desenvolvimento e consolidação da 
quiropraxia no país – serviço esse, frisa-se, de grande importância para a 
promoção da saúde da população brasileira. 

Sob perspectiva financeira, o Projeto de Lei não cria despesa 
permanente para a União, uma vez que os conselhos profissionais são entidades 
com regime jurídico sui generis mantidas por contribuições parafiscais 
recolhidas da respectiva categoria. 

Quanto à técnica legislativa, há dois ajustes necessários. Primeiro, 
os incisos II e III do art. 4º do Projeto de Lei apresentam idêntico teor. Por esse 
motivo, apresentamos uma emenda para suprimir o referido inciso III. 

Segundo, o art. 6º do Projeto de Lei utiliza o termo “crime” ao 
vedar o exercício profissional irregular ou o seu anúncio. Contudo, a redação 
do dispositivo faz um paralelo com a contravenção prevista no art. 47 do 
Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais). 
Como – sob perspectiva técnica – crimes não se confundem com contravenções 
penais, apresentamos uma emenda de redação para ajustar a terminologia 
adotada pelo art. 6º do Projeto de Lei. 

III – VOTO 

Ante o exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 2.850, de 2021, com uma emenda supressiva e uma emenda de redação, 
a seguir dispostas. 
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EMENDA Nº     - CAE 

Suprima-se o inciso III do art. 4º do Projeto de Lei nº 2.850, 
de 2021.  

EMENDA Nº     - CAE 

Dê-se ao art. 6º do Projeto de Lei nº 2.850, de 2021, a seguinte 
redação: 

“Art. 6º O exercício profissional de Quiropraxia, ou o seu 
anúncio, quando em desconformidade com essa Lei, configura-se em 
contravenção penal de exercício irregular de profissão.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora KÁTIA ABREU 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2021 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 
Quiropraxista. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o exercício da Quiropraxia em todo 
o território nacional. 

 
Art. 2º A quiropraxia é profissão autônoma da área de saúde que 

se dedica ao diagnóstico, tratamento e prevenção de problemas do sistema 
neuro-músculo-esquelético, compreendendo as articulações, músculos, 
tendões, ossos, nervos e outras estruturas responsáveis pelo movimento do 
corpo. 

 
Art. 3º Quiropraxista é o profissional que atua na promoção, na 

prevenção e na proteção da saúde, bem como no tratamento das disfunções 
articulares que interferem no sistema nervoso e musculoesquelético por 
meio do ajuste articular, visando à correção do Complexo de Subluxação. 

 
Parágrafo único. Considera-se, para os fins deste artigo: 

 
I - Ajuste Articular: o procedimento terapêutico quiroprático que 

se utiliza de força controlada, alavanca, direção específica, baixa amplitude 
e alta velocidade que é aplicado em segmentos articulares específicos e nos 
tecidos adjacentes com objetivo de causar influência nas funções articulares 
e neurofisiológicas; 

 
II - Complexo de Subluxação: o modelo teórico descritivo de 

uma disfunção motora segmentar, o qual incorpora a interação de alterações 
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patológicas em tecidos nervosos, musculares, ligamentosos, vasculares e 
conectivos. 
 

Art. 4º Assegura-se o regular exercício da profissão de 
Quiropraxista: 
 

I - ao portador de diploma de bacharelado em Quiropraxia, conferido 
por instituição de ensino superior devidamente reconhecida pelo Ministério 
da Educação; 
 

II - aos profissionais que, até a promulgação da presente lei, tenham 
comprovadamente exercido atividades profissionais de Quiropraxista por 
prazo não inferior a 10 (dez) anos, e que sejam aprovados em exames de 
proficiência, nos termos da regulamentação do órgão responsável pela 
fiscalização da profissão de Quiropraxista; 

 
III - aos profissionais que, até a promulgação da presente lei, tenham 

comprovadamente exercido atividades profissionais de Quiropraxista por 
prazo não inferior a 10 (dez) anos, e que sejam aprovados em exames de 
proficiência, nos termos da regulamentação do órgão responsável pela 
fiscalização da profissão de Quiropraxista. 
 

Art. 5º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Quiropraxia 
são os órgãos supervisores e fiscalizadores da atividade e ética profissional, 
bem como julgadores e disciplinadores, cabendo-lhes  zelar e trabalhar por 
todos os meios ao seu alcance pela saúde e bem-estar das pessoas atendidas 
na Quiropraxia, pelo desenvolvimento científico, técnico e acadêmico da 
Quiropraxia, pelo desempenho ético da Quiropraxia e pelo prestígio e bom 
conceito da profissão e dos seus profissionais. 

 
§1º Ato do Poder Executivo disporá sobre o funcionamento e atuação 

dos Conselhos de que trata este artigo. 
 
§2º A inscrição no respectivo Conselho Regional é condição 

absolutamente indispensável ao exercício regular da profissão de 
Quiropraxia, atendidos os requisitos do Art.4º. 
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§3º O Conselho Federal editará Codígo de Ética da profissão de 
Quiropraxista, que vinculará todas as atividades dos profissionais da 
Quiropraxia. 

 
 Art. 6º O exercício profissional de Quiropraxia, ou o seu anúncio, 
quando em desconformidade com essa Lei, configura-se em crime de 
exercício irregular de profissão. 
 
 Art. 7º Compete privativamente ao Quiropraxista: 

I - avaliar, planejar e executar o tratamento quiroprático por meio da 
aplicação de procedimentos específicos da Quiropraxia e terapias 
complementares com interface; 

II - coordenar a área de Quiropraxia integrante da estrutura básica 
das instituições, empresas e organizações; 

III - realizar consultoria, auditoria e emitir parecer técnico sobre a 
área de Quiropraxia; 

IV - compor equipes multi e interdisciplinares de saúde, atuando em 
cooperação com os demais profissionais; 

V - encaminhar o paciente para os demais profissionais de saúde, 
atuando em associação ou colaboração com os mesmos; 

VI - planejar, dirigir ou efetuar pesquisas científicas na área de 
Quiropraxia, promovidas por instituições públicas ou privadas; 

VII - coordenar e dirigir cursos de graduação em Quiropraxia em 
instituições públicas e privadas; 

VIII - exercer a docência nas disciplinas de formação específica da 
área de Quiropraxia; 

IX - participar de bancas examinadoras e da elaboração de provas 
seletivas em concursos para provimento de cargo ou contratação de 
Quiropraxista; 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Logo de início, diga-se que a Organização Mundial de Saúde 
(OMS) estabelece que a Quiropraxia, ou Quiroprática, pela atuação de seu 
profissional habilitado - o Quiropraxista -, atua na promoção, na prevenção 
e na proteção da saúde, bem como no tratamento das disfunções articulares 
que interferem no  sistema nervoso e musculoesquelético por meio do ajuste 
articular, visando à correção do complexo de subluxação. 

Historicamente, essa importante especialidade da área da de 
saúde surgiu nos Estados Unidos no final do século XIX, existindo 
atualmente como curso de graduação nos países desenvolvidos. No Brasil, a 
atividade é desenvolvida desde a década de 1920.  

Ao retornar para o Brasil após formação oficial em 
universidades Norte Americanas, quiropraxistas brasileiros fundam em 1992 
a Associação Brasileira de Quiropraxia – ABQ, vinculada a Federação 
Mundial de Quiropraxia – membro da Organização Mundial da Saúde, com 
o objetivo de organizar e estruturar a formação e a prática da profissão no 
país conforme os padrões internacionais para formação básica e segurança 
em quiropraxia 

Os primeiros cursos de bacharelado reconhecidos pelo 
Ministério da Educação - MEC surgiram em 2000, em duas instituições de 
ensino superior: a Universidade FEEVALE, em Novo Hamburgo, no Estado 
do Rio Grande do Sul, e na Universidade Anhembi, em São Paulo. Mais 
recentemente o Centro Universitário UCEFF em Chapecó, em Santa 
Catarina também começa a ofertar a formação em conformidade com as 
prerrogativas do MEC e com as diretrizes da Organização Mundial da Saúde 
para a formação básica em quiropraxia. 

Além dos cursos universitários reconhecidos pelo MEC, o 
Ministério do Trabalho reconhece a atividade do bacharel quiropraxista por 
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meio da Classificação Brasileira de Ocupações – CBO 2261-05, com 
descrição em tabela de atividades específica da modalidade, bem como a 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE do IBGE 
descreve a atividade 8650-0/99 como Serviço de Quiropraxia.  

A inexistência de lei específica que regulamente a formação e a 
prática da profissão de quiropraxista no Brasil, tem aberto precedentes 
negativos que vão desde  cursos livres de manipulação de coluna como sendo 
de ensino da quiropraxia, ofertados por instrutores que se quer tenham 
formação na área e sem qualquer controle, expondo assim pessoas a grave 
risco em prejuízo da saúde e da própria vida; a confusão de identidade 
profissional colocando a prática das técnicas das terapias manipulativas 
articulares exercida por diversas outras profissões da saúde como sendo 
sinônimo da profissão de quiropraxista, até litígios no contexto dos critérios 
mínimos descritos na “Diretrizes da Organização Mundial da Saúde para 
Formação Básica e Prática Segura da Quiropraxia”.  

Atualmente, a Quiropraxia é reconhecida como atividade 
profissional autônoma, diferenciada de outras profissões da área de saúde, se 
fazendo presente em diferentes países a mais de um século, como EUA, 
Canadá, Austrália, Inglaterra, França, Áustria  e Alemanha, dentre outros, 
onde se encontra regulamentada, integrando os respectivos sistemas de 
saúde, sendo para seu exercício exigível formação acadêmica formal. 

Nos termos da presente proposta legislativa, O exercício da 
profissão é assegurado aos portadores de diploma de bacharel em 
Quiropraxia conferido por instituição de ensino oficial nacional ou diploma 
de Quiropraxia, quando de instituição estrangeira, reconhecida e convalidada 
no Brasil, na forma da lei. Fica assegurado ainda o exercício da profissão aos 
profissionais que, até a promulgação desta lei, a tenham exercido por prazo 
não inferior a dez anos, desde que aprovados em exames de proficiência 
desenvolvidos e aplicados por órgão competente.  

Em qualquer hipótese, o exercício da profissão exigirá registro 
no respectivo Conselho Regional, que ao lado do Conselho Federal de 
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Quiropraxia, fiscalizarão as atividades e a ética dos profissionais.  Nos 
termos do projeto, ato do Poder Executivo disporá sobre os Conselhos 
referidos. Ressalte-se que se configura crime o exercício da profissão de 
Quiropraxista ou seu anúncio, em desconformidade com os dispositivos 
desta proposição legislativa. 

Tendo vista assegurar a autonomia profissional do 
Quiropraxista, como ocorre em nível internacional, o artigo 7º desta proposta 
traz um rol de atividades privativas daqueles que se ocupam regularmente da 
Quiropraxia.  

 
Considerando, portanto, que a proposição , ao disciplinar a 

Quiropraxia, opera no sentido de ampliar a oferta mais qualificada e 
regulamentada de serviços em área de intervençâo relevante no campo da 
sáude, conforme reconhecimento internacional, solicitamos aos 
parlamentares a tramitação célere e aprovação da matéria. 

 

Sala das Sessões, 

Senadora KÁTIA ABREU 
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MENSAGEM Nº 586 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Dirijo-me a Vossas Excelências a fim de solicitar seja considerada sem 

efeito, e, portanto, cancelada, a urgência pedida com apoio no § 1o do art. 64 da 
Constituição para o Projeto de Lei no 3.626, de 2023, que “Altera a Medida Provisória nº 
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, a Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, e a Lei 
nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018”, enviado ao Congresso Nacional com a 
Mensagem no 357, de 2023. 
 
 

Brasília, 14 de novembro de 2023. 
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DECISÃO DA COMISSÃO 

(PL 3626/2023) 

 
 
 

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO 

DO SENADOR ROMÁRIO, FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº 

3626/2023, COM O ACOLHIMENTO DAS EMENDAS NºS 14-U, 47-U, 

48-U, 61, 73 E 96, PELO ACOLHIMENTO PARCIAL DAS EMENDAS 

NºS 6-U, 16-U, 17-U, 22-U, 39-U, 40-U, 45-U, 49-U E 74, COM AS 

DUAS EMENDAS APRESENTADAS PELO RELATOR, NºS 106 e 107, 

COM A ALTERAÇÃO DA EMENDA Nº 107 REALIZADA DURANTE A 

DELIBERAÇÃO DA MATÉRIA, COM AS EMENDAS 32-U E 38-U, QUE 

FORAM DESTACADAS E APROVADAS, COM VOTOS CONTRÁRIOS 

DO SENADOR ROMÁRIO E DA SENADORA LEILA BARROS À 

EMENDA 38-U, E PELA REJEIÇÃO DAS DEMAIS EMENDAS 

APRESENTADAS, QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA 

COMISSÃO DE ESPORTE. 

A MODIFICAÇÃO PROMOVIDA NA EMENDA DE RELATOR Nº 107, 

QUE SUPRIMIU DA EMENDA A ALTERAÇÃO AO INCISO II, ALÍNEAS 

"a" E "b" DO § 1º-A, DO ART. 30 DA LEI Nº 13.756, DE 2023, 

DECORREU DE ACORDO ENTRE OS SENADORES DURANTE A 

DELIBERAÇÃO E APROVAÇÃO DO REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Nº 32/2023 – CESP. 
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Sala da Comissão, 8 de novembro de 2023 
 
 
 

Senador Jorge Kajuru 

Vice-Presidente da Comissão de Esporte 

32

121



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ESPORTE, sobre o Projeto de Lei n° 3626, de 2023,
que Dispõe sobre a modalidade lotérica denominada apostas de
quota fixa; altera as Leis nºs 5.768, de 20 de dezembro de 1971, e
13.756, de 12 de dezembro de 2018, e a Medida Provisória nº 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001; revoga dispositivos do Decreto-Lei nº
204, de 27 de fevereiro de 1967; e dá outras providências.

RELATOR: Senador Romário

PARECER (SF) Nº 9, DE 2023

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Jorge Kajuru

08 de novembro de 2023
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Gabinete do Sen. Romário (Partido Liberal-RJ) 

 
 
 

Senado Federal – Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF  
Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ESPORTE, sobre o Projeto de 
Lei nº 3626, de 2023, da Presidência da República, 
que dispõe sobre a modalidade lotérica denominada 
apostas de quota fixa; altera as Leis nºs 5.768, de 20 
de dezembro de 1971, e 13.756, de 12 de dezembro 
de 2018, e a Medida Provisória nº 2.158l-35, de 24 
de agosto de 2001; revoga dispositivos do Decreto-
Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967; e dá outras 
providências. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Esporte (CEsp) o Projeto de Lei 
(PL) nº 3626, de 2023, de iniciativa do Presidente da República, na forma do 
Substitutivo aprovado na Câmara dos Deputados, que dispõe sobre a 
modalidade lotérica denominada apostas de quota fixa, e dá outras 
providências. 

O Projeto de Lei nº 3626, de 2023, tem como objetivo definir as 
regras gerais da regulamentação da modalidade lotérica denominada apostas de 
quota fixa, criada pela Lei nº 13.756, de 2018, e definida como sistema de 
apostas relativas a eventos reais ou virtuais em que é definido, no momento de 
efetivação da aposta, quanto o apostador pode ganhar em caso de acerto do 
prognóstico. 

O Projeto possui 56 (cinquenta e seis) artigos divididos em 11 
(onze) capítulos. 
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O Capítulo I contém disposições preliminares relacionadas à 
regulamentação da modalidade lotérica de apostas de quota fixa (art. 1º), define 
os termos relevantes para a compreensão da lei (art. 2º) e estabelece que as 
apostas de quota fixa podem ter como objeto eventos reais de temática esportiva 
ou eventos virtuais de jogos on-line (art. 3º). 

O Capítulo II estabelece as bases para a exploração das 
apostas de quota fixa, com ênfase na autorização concedida pelo Ministério 
da Fazenda e nas condições que regem essa autorização. 

Determina que as apostas de quota fixa serão exploradas em um 
ambiente concorrencial (art. 4º), mediante prévia autorização concedida, em ato 
administrativo discricionário, praticado conforme a conveniência e 
oportunidade do Ministério da Fazenda (art. 5º). O projeto estabelece as 
seguintes diretrizes em relação à autorização para a exploração de apostas de 
quota fixa: não há limites mínimos ou máximos para o número de agentes 
operadores autorizados; a autorização terá caráter personalíssimo; o Ministério 
da Fazenda tem a prerrogativa de conceder a autorização por até três anos; a 
autorização pode ser sujeita a revisão em casos como fusões, cisões, 
incorporações, transformações, transferências ou alterações de controle 
societário, sendo que essa revisão é realizada por meio de um processo 
administrativo específico que pode ser iniciado de ofício, e o interessado tem o 
direito de apresentar argumentos em sua defesa durante esse processo. 

O Capítulo III trata do Agente Operador das Apostas. Define 
que a exploração de apostas de quota fixa será exclusiva de pessoas jurídicas 
que receberem prévia autorização do Ministério da Fazenda para atuar como 
agente operador de apostas (art. 6º). Estabelece os requisitos gerais para a 
elegibilidade à autorização para exploração de apostas de quota fixa. Apenas 
pessoas jurídicas constituídas de acordo com a legislação brasileira, com sede 
e administração no território nacional, que atenderem às exigências da 
regulamentação do Ministério da Fazenda serão elegíveis (art. 7º). 

A regulamentação deverá incluir detalhes como o valor mínimo do 
capital social, a necessidade de conhecimento e experiência em jogos para 
membros do grupo de controle, requisitos para cargos de direção ou gerência, 
entre outros. 

O art. 8º estabelece que a emissão e a manutenção da autorização 
para exploração de apostas de quota fixa estarão condicionadas à comprovação, 
pela pessoa jurídica interessada, da adoção e implementação de políticas, 
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procedimentos e controles internos relacionados a várias áreas, que incluem: 
atendimento aos apostadores e ouvidoria, prevenção à lavagem de dinheiro, 
financiamento do terrorismo, jogo responsável, prevenção de transtornos de 
jogo patológico e integridade de apostas. Regulamentação do Ministério da 
Fazenda estabelecerá os requisitos e as diretrizes para a elaboração e avaliação 
da eficácia dessas políticas. 

O Capítulo IV trata do Procedimento de Autorização. 
Estabelece que a autorização para a exploração de apostas de quota fixa pode 
ser solicitada a qualquer momento pela pessoa jurídica interessada (art. 9º). O 
procedimento administrativo de autorização tramitará em meio eletrônico, com 
acesso restrito ao interessado e a seus procuradores. A análise dos 
requerimentos seguirá a ordem cronológica de protocolo (art. 10). O art. 11 
define as condições para expedição da autorização. 

O art. 12 condiciona a expedição da autorização ao pagamento de 
uma contraprestação de outorga, conforme determinado na regulamentação do 
Ministério da Fazenda. O valor máximo estipulado para a contraprestação de 
outorga é de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) por canal eletrônico 
autorizado, devendo ser pago pelo interessado em até trinta dias após a 
comunicação da conclusão da análise de seu requerimento (art. 13).  

O Capítulo V trata da oferta e da realização das apostas. As 
apostas de quota fixa podem ser oferecidas pelo agente operador em duas 
modalidades: virtual (por meio de canais eletrônicos) e física (por meio de 
bilhetes impressos). A autorização do Ministério da Fazenda especificará se o 
agente operador pode atuar em uma ou ambas as modalidades, sendo que as 
apostas de quota fixa relacionadas a eventos de jogo on-line só podem ser 
oferecidas na modalidade virtual (art. 14). Informações obrigatórias nos canais 
de aposta são definidas no art. 15. 

As ações de comunicação, publicidade e marketing relacionadas à 
loteria de apostas de quota fixa devem seguir a regulamentação do Ministério 
da Fazenda, com incentivo à autorregulação. A regulamentação deve abordar 
aspectos como avisos de desestímulo ao jogo, advertências sobre os malefícios 
do jogo, ações de conscientização, códigos de conduta e restrições à 
publicidade para evitar o seu direcionamento a menores de idade (art. 16). 

O art. 17 proíbe a publicidade ou propaganda comercial que 
envolva divulgação de marcas, símbolos ou denominações não autorizadas. 
Também proíbe a veiculação de afirmações infundadas sobre as probabilidades 
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de ganhar ou os possíveis ganhos para os apostadores, bem como a 
apresentação do jogo como alternativa ao emprego, solução para problemas 
financeiros ou investimento financeiro. A publicidade não deve ofender crenças 
culturais ou tradições do País. 

É vedado ao agente operador, suas controladas e controladoras, 
adquirir, licenciar ou financiar a aquisição de direitos de eventos desportivos 
realizados no País para sua transmissão ou exibição (art. 18). 

O agente operador deve adotar mecanismos de segurança e 
integridade na realização da loteria de apostas de quota fixa, observando 
regulamentações específicas e a Lei nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais). Além disso, o agente operador deve tomar medidas para 
evitar a manipulação de resultados e a corrupção em eventos esportivos e 
integrar um organismo nacional ou internacional de monitoramento da 
integridade esportiva (art. 19). 

São nulas de pleno direito as apostas comprovadamente realizadas 
por meio de manipulação de resultados e corrupção em eventos esportivos (art. 
20). 

O Capítulo VI trata das transações de pagamento.  

É vedado aos instituidores de arranjos de pagamento e às 
instituições de pagamento permitirem ou realizarem transações que tenham 
como finalidade a realização de apostas com pessoas jurídicas que não tenham 
a autorização prevista nesta Lei (art. 21). Apenas instituições autorizadas pelo 
Banco Central do Brasil podem oferecer contas transacionais ou serviços 
financeiros que permitam aos apostadores efetuarem depósitos, saques e 
receberem prêmios relacionados às apostas (art. 22). 

Os agentes operadores de apostas ficam obrigados a adotar 
procedimentos de identificação que verifiquem a validade da identidade dos 
apostadores, incluindo a obtenção, verificação e validação da autenticidade das 
informações de identificação (art. 23). Além disso, os agentes operadores de 
apostas, bem como as instituições financeiras e de pagamento contratadas para 
abrir ou manter contas transacionais, devem manter registros de todas as 
operações realizadas, incluindo apostas, prêmios, saques e depósitos, conforme 
regulamentação do Ministério da Fazenda (art. 24). 
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Os agentes operadores de apostas devem implementar 
procedimentos de análise das apostas para identificar aquelas que possam ser 
suspeitas de lavagem de dinheiro e financiamento do terrorismo. Também 
ficam obrigados a comunicar ao Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras (Coaf) sobre operações suspeitas (art. 25). 

O Capítulo VII trata dos apostadores. 

A sua Seção I trata dos impedidos de apostar. O art. 26 estabelece 
quem está impedido de participar como apostador, incluindo menores de 
dezoito anos, funcionários do agente operador de apostas, agentes públicos com 
atribuições relacionadas à regulação e controle, pessoas com acesso a sistemas 
informatizados de loteria de apostas de quota fixa, pessoas com influência no 
resultado de eventos esportivos, entre outros. Qualquer aposta feita por essas 
pessoas é considerada nula. 

Pelo art. 17, é garantido ao apostador todos os direitos do 
consumidor previstos na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). Além disso, estabelece direitos básicos dos apostadores, como o 
direito à informação clara sobre regras e formas de apostar e orientação sobre 
os riscos de perda e problemas de jogo. Serviço de atendimento aos apostadores 
deverá ser oferecido pelo agente operador (art. 28). 

As condutas vedadas na oferta de apostas são tratadas no art. 29. 
O artigo proíbe o agente operador de realizar adiantamentos, bonificações ou 
conceder vantagens prévias para a realização de apostas. Também é vedada a 
celebração de parcerias ou acordos para viabilizar o acesso a crédito ou 
operações de fomento mercantil por parte dos apostadores. Além disso, não é 
permitido instalar agências, escritórios ou representações de entidades que 
concedam crédito ou operem fomento mercantil a apostadores em 
estabelecimentos físicos. 

O Capítulo VIII trata da forma de pagamento dos prêmios, da 
tributação e da prescrição. 

O pagamento dos prêmios deve ser feito exclusivamente por meio 
de transferências, créditos ou remessas de valores para contas bancárias ou de 
pagamento em instituições autorizadas e com sede no Brasil. Os ganhadores 
podem optar por manter seus prêmios em uma carteira virtual para uso em 
novas apostas (art. 30). 
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Sobre a tributação, o art. 30 estabelece que incidirá imposto de 
renda, conforme previsto na legislação tributária vigente, sobre os ganhos 
obtidos com prêmios, decorrentes de apostas na loteria de apostas de quota fixa. 
Assim, segundo a Lei nº 4.506, de 1964, art. 14, ficam sujeitos ao imposto de 
30% (trinta por cento), mediante desconto na fonte pagadora, os lucros 
decorrentes de prêmios em dinheiro obtidos em loterias. O imposto de renda 
sobre prêmios obtidos em loterias incidirá apenas sobre o valor do prêmio em 
dinheiro que exceder ao valor da primeira faixa da tabela de incidência mensal 
do Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF) até R$ 2.112, conforme limite 
para o ano de 2023. 

O apostador perderá o direito de receber seu prêmio ou solicitar 
reembolsos se o pagamento não for creditado em sua conta gráfica mantida pelo 
agente operador e não for reclamado dentro de noventa dias a partir da data da 
divulgação do resultado do evento objeto da aposta (art. 32). Os valores não 
reclamados serão revertidos em 50% (cinquenta por cento) ao Fundo de 
Financiamento Estudantil (Fies) e em 50% (cinquenta por cento) ao Fundo 
Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil (Funcap). 

O Capítulo IX trata da fiscalização. O agente operador deve 
utilizar sistemas auditáveis, aos quais o Ministério da Fazenda terá acesso 
irrestrito, contínuo e em tempo real sempre que solicitado. Isso visa permitir a 
fiscalização das atividades dos operadores de apostas (art. 33). Regulamentação 
do Ministério da Fazenda estabelecerá como os agentes operadores devem 
fornecer as informações necessárias para a fiscalização das atividades (art. 34).  
Os agentes operadores devem comunicar ao Ministério da Fazenda e ao 
Ministério Público qualquer indício de manipulação de eventos ou resultados 
dentro de cinco dias úteis (art. 35). Os procedimentos de fiscalização podem 
durar o tempo necessário para a elucidação dos fatos (art. 36). 

O agente operador deve ter uma estrutura administrativa capaz de 
atender rapidamente às demandas de diversos órgãos e autoridades, incluindo 
órgãos do Ministério da Fazenda, órgãos públicos de defesa do consumidor, 
Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública e outras autoridades 
brasileiras (art. 37). 

O Capítulo X trata do regime sancionador. Define os princípios 
que devem ser seguidos no processo administrativo sancionador (art. 38), e 
enumera diversas infrações puníveis, como explorar loteria sem autorização, 
realizar operações não autorizadas, dificultar fiscalização, fornecer 
informações incorretas e praticar ações prejudiciais à integridade esportiva (art. 
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39). Além disso, estabelece que as penalidades também se aplicam a pessoas 
físicas ou jurídicas que atuem sem autorização ou cargos em entidades 
relacionadas às apostas de quota fixa (art. 40). 

O art. 41 descreve as penalidades aplicáveis, incluindo 
advertência, multas, suspensão de atividades, cassação de autorização e 
proibições diversas, dependendo da gravidade da infração. Fatores como 
gravidade, primariedade, vantagem auferida, entre outros, são considerados na 
aplicação das penalidades, além de critérios de reincidência (art. 42). 

O Projeto estabelece a possibilidade de o Ministério da Fazenda 
suspender o processo administrativo caso o investigado assuma compromissos 
listados, por meio do Termo de Compromisso (art. 43). Também define as 
medidas cautelares que podem ser aplicadas, como desativação temporária de 
equipamentos e suspensão de pagamento de prêmios, quando houver suspeitas 
de irregularidades (art. 44). 

Medidas cautelares específicas podem ser tomadas pelo Ministério 
da Fazenda quando houver suspeita de manipulação de resultados ou fraudes 
semelhantes (art. 45). Já o art. 46 estabelece multas diárias para o 
descumprimento de medidas cautelares ou para a recusa em fornecer 
informações requeridas pelo Ministério da Fazenda. O Projeto estabelece 
condições para instauração do processo administrativo sancionador (art. 47), e 
define procedimentos a serem seguidos no processo administrativo sancionador 
conforme regulamentação do Ministério da Fazenda (art. 48). 

O Capítulo XI, intitulado “Disposições Finais”, contém várias 
alterações nas leis existentes relacionadas a loterias, apostas e distribuição de 
prêmios.  

Define que a atividade de desenvolvimento ou prestação de 
serviços relacionados ao fantasy sport não configura exploração de modalidade 
lotérica, promoção comercial ou aposta de quota fixa, e, portanto, está 
dispensada de autorização do poder público. O fantasy sport é definido como 
um esporte eletrônico no qual ocorrem disputas virtuais baseadas no 
desempenho de pessoas reais, desde que atendam a certos critérios 
estabelecidos (art. 49). 

O art. 50 introduz alterações na Lei nº 5.768, de 1971, relacionadas 
à distribuição gratuita de prêmios e sorteios. Estabelece regras para autorização 
de propaganda comercial com distribuição gratuita de prêmios vinculada a 
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sorteios, bem como isenta da necessidade de autorização a distribuição gratuita 
de prêmios de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) relativa a 
promoções comerciais. Também permite ao Ministério da Fazenda definir 
outras situações em que a autorização é dispensada. Além disso, este artigo 
modifica as penalidades para a realização de operações sem prévia autorização 
ou comunicação, introduzindo sanções como proibição de realizar tais 
operações e advertência. 

O art. 51 apresenta diversas alterações na Lei nº 13.756, de 2018, 
relacionadas: à destinação de porcentagens arrecadadas para organizações de 
prática esportiva; à criação da modalidade lotérica "aposta de quota fixa"; à 
destinação dos valores arrecadados e obrigações fiscais; e à atualização 
monetária da taxa de fiscalização. 

O Projeto modifica a Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, para 
definir a Taxa de Autorização para atividades relacionadas à Lei nº 5.768, de 
1971, que incidirá sobre o valor do plano de operação e será regulamentada 
pelo Ministro de Estado da Fazenda (arts. 52 e 53). 

Terão arquivamento imediato denúncias, processos 
administrativos e prestação de contas que envolvam promoções ou 
distribuições de prêmios e sorteios de até R$ 10.000,00, com a possibilidade de 
reabertura em caso de denúncias posteriores (art. 54). 

O Projeto revoga vários dispositivos de leis existentes, incluindo 
o Decreto-Lei nº 204, de 1967, a Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, e a 
Lei nº 13.756, de 2018, que não são mais aplicáveis devido às alterações 
propostas. 

A cláusula de vigência estabelece a data de entrada em vigor da 
Lei e os efeitos específicos de algumas de suas disposições (art. 56). 

A matéria, de iniciativa do Presidente da República, tramita em 
regime de urgência no Senado Federal e será apreciada simultaneamente pela 
Comissão de Esporte (CEsp) e pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE).  

Encerrado o prazo regimental de cinco dias úteis, foram 
apresentadas 49 (quarenta e nove) emendas perante a primeira Comissão pelo 
prazo único de cinco dias úteis, e mais 15 (quinze) emendas perante a Cesp até 
o dia 6 de novembro, das seguintes Senadoras e seguintes Senadores: Senador 
Styvenson Valentim (Emenda nº 1-U); Senador Ciro Nogueira (Emendas nºs 2-
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U a 4-U e 18-U); Senador  Dr. Hiran (Emenda nº 5-U); Senador Rogério 
Carvalho (Emendas nºs 6-U a 8-U); Senadora Soraya Thronicke (Emendas nºs 
9-U a 16-U e 28-U); Senador Jorge Kajuru (Emendas nºs 17-U, 55, 61, 71, e 
97); Senadora Professora Dorinha Seabra (Emendas nºs 19-U a 21-U); Senador 
Mecias de Jesus (Emendas nºs 22-U a 26-U); Senadora Margareth Buzetti 
(Emenda nº 27-U); Senador Nelsinho Trad (Emendas nºs 29-U, 30-U e 48-U); 
Senador Izalci Lucas (Emendas nºs 31-U a 37-U); Senador Eduardo Girão 
(Emendas nºs 38-U a 47-U); Senadora Ana Paula Lobato (Emenda nº 49-U); 
Senador Carlos Portinho (Emendas nºs 73 a 79 e 81), e Senadora Leila 
(Emendas nºs 94 e 96). 

Em 23 de outubro foi realizada audiência pública para debater os 
impactos da prática de apostas de cota fixa nas constatadas manipulações de 
resultados e o envolvimento dessa atividade com organizações criminosas, 
com os seguintes convidados: Sr. José Francisco Cimino Manssur Assessor 
Especial do Ministério da Fazenda; Sr. Alcino Reis Rocha - Secretário-Geral 
da Confederação Brasileira de Futebol – CBF; Sr. Pedro Ivo Velloso Cordeiro 
- Mestre em Direito e Estado pela Faculdade de Direito da Universidade de 
Brasília – UnB; Sr. Paulo Roberto Ribas - Presidente da Confederação 
Brasileira de Games e Esports – CBGE; Sr. Alessandro Maciel Lopes - 
Delegado da Polícia Federal; Sra. Ana Yaemi Hayashiuchi - Especialista em 
Terapia Cognitivo-Comportamental e em Transtornos do Impulso; Sr. Fábio 
Gomes de Matos e Souza - Presidente da Associação de Psiquiatria do Estado 
do Ceará – APEC; Sr. Antônio Edvando Elias de França - Promotor de Justiça 
e Coordenador do Núcleo do Desporto e Defesa do Torcedor – 
NUDTOR/MPCE; Sr. Bruno Lobato - Presidente da Associação Nacional dos 
Lotéricos; Sr. Rodrigo Alves - Presidente da Associação Brasileira de Apostas 
Esportivas – ABAESP; Sr. Wilson Luiz Seneme - Presidente da Comissão de 
Arbitragem da Confederação Brasileira de Futebol – CBF; Sr. Eduardo Cabral; 
Sr. Hermano Tavares - Coordenador Geral do Programa Ambulatorial do Jogo 
Patológico – PROAMJO; Sr. André Rolim; Sr. Marcelo Palácio - Coordenador 
da clínica terapêutica Casa Despertar; Sr. André Pereira Cardoso Gelfi - 
Presidente do Instituto Brasileiro do Jogo Responsável – IBJR; Sra. Ticiana 
Macedo de Carvalho Teixeira – Psiquiatra; Sr. José Edir Paixão de Sousa - 
Tenente Coronel e Ouvidor do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Ceará; Sr. Francisco Eduardo Fideles Dutra - Capitão do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Ceará; Sr. Fabrício do Vale Torres. 
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II – ANÁLISE 

II.1 – DA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE 

O PL nº 3626, de 2023, vem ao exame da CEsp em cumprimento 
ao disposto no art. 104-H do Regimento Interno do Senado Federal (RISF).  

A apreciação do PL nº 3626, de 2023, em caráter de urgência e em 
deliberação simultânea pelas comissões temáticas, encontra amparo no art. 375 
do RISF combinado com o art. 64, § 1º da Constituição Federal. Esse 
dispositivo prevê que, projetos de lei de iniciativa do Presidente da República, 
quando sujeitos à tramitação urgente, poderão ser apreciados, simultaneamente, 
pelas comissões. 

No que se refere à constitucionalidade da proposição, observa-se 
que compete privativamente à União legislar sobre “sistemas de consórcios e 
sorteios”, nos termos do art. 22, inciso XX da Constituição Federal (CF).  
Quanto à espécie normativa a ser utilizada, verifica-se que a escolha por um 
projeto de lei ordinário se revela correta. A matéria veiculada não está no rol 
das competências exclusivas do Congresso Nacional ou de quaisquer de suas 
Casas (CF, arts. 49, 51 e 52). 

No que concerne à juridicidade, o PL nº 3626, de 2023, atende aos 
atributos da: i) adequação, pois o meio eleito para o alcance dos objetivos 
pretendidos é a normatização via edição de lei ordinária; ii) novidade, pois a 
matéria nela vertida inova o ordenamento jurídico; iii) abstratividade e 
generalidade, pois alcança qualquer sociedade enquadrada no escopo da norma; 
e iv) imperatividade e coercibilidade, revelando-se, portanto, compatível com 
os princípios diretores do sistema de direito pátrio. 

Também não devem ser feitos reparos à técnica legislativa do 
Projeto, uma vez que atende as regras estabelecidas na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Dessa forma, não se encontram óbices de constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade ou de técnica legislativa para a aprovação do 
Projeto. 

II.2 – DO MÉRITO 
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O mercado de apostas de quota fixa tem crescido rapidamente e 
envolve diversas modalidades esportivas, em especial, o futebol. Para que o 
mercado de apostas esportivas possa funcionar devidamente, é preciso que seja 
regulamentado. O PL nº 3626, de 2023, vem justamente preencher essa lacuna 
na legislação brasileira e colocar o País na vanguarda da regulamentação dessa 
nova atividade econômica, com regras claras para a sua autorização e a 
identificação dos ofertantes, do volume de apostas, fiscalização e vários outros 
aspectos relevantes, além de possibilitar a arrecadação de impostos. 

Como a matéria também será examinada pela CAE, nos deteremos 
mais aos aspectos relacionados ao esporte, sua integridade, recursos e seu 
desenvolvimento. 

II.2.1 Das disposições preliminares e do regime de exploração 

Nos Capítulos I e II a matéria estabelece as bases norteadoras e 
os princípios da regulamentação ao estabelecer as formas para a exploração das 
apostas de quota fixa em um ambiente concorrencial, com ênfase na 
autorização expedida pelo Ministério da Fazenda e nas condições que regem 
essa autorização. Assim, o PL define pela autorização, afastando as 
possibilidades de concessão ou permissão, atualmente presentes na Lei nº 
13.756, de 2018, com alterações da Medida Provisória nº 1.182, de 2023. 

II.2.2 Do agente operador de apostas e do procedimento de 
autorização 

O Capítulo III estabelece importantes requisitos e critérios para 
os agentes operadores de apostas de quota fixa, visando garantir a 
transparência, a integridade e a proteção dos consumidores. Os artigos 6º, 7º e 
8º fornecem a estrutura para a regulamentação das atividades desses agentes. O 
mérito deste capítulo dependerá da eficácia da regulamentação subsequente na 
implementação de suas disposições. A aplicação adequada das políticas 
corporativas obrigatórias, a verificação do cumprimento dos requisitos gerais e 
a análise criteriosa das solicitações de autorização são fundamentais para 
garantir a integridade e a segurança das apostas de quota fixa no Brasil. Desse 
modo, o sucesso da regulamentação proposta nesse capítulo dependerá da 
efetiva implementação e fiscalização definidas em regulamentações futuras, em 
particular, aquelas relativas às políticas corporativas obrigatórias a serem 
adotadas pelos agentes operadores. 
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O Capítulo IV estabelece o procedimento para a solicitação e a 
obtenção da autorização para a exploração de apostas de quota fixa. Ele fornece 
diretrizes claras sobre como as empresas podem solicitar essa autorização, 
como o processo será conduzido em meio eletrônico, as condições para a 
emissão da autorização e os requisitos de pagamento. O mérito deste capítulo 
está em sua capacidade de estabelecer um processo eficiente e transparente para 
a obtenção de autorizações, garantindo que os requisitos legais e 
regulamentares sejam cumpridos e que o pagamento da contraprestação seja 
feito dentro dos prazos estipulados. A lista pública de requerimentos também 
promove a transparência. Julgamos necessário delimitar o valor específico da 
contraprestação de outorga, que o projeto limita a R$ 30 milhões. Se é apenas 
um teto, o valor a ser definido pelo Ministério da Fazenda pode ser estabelecido 
em qualquer valor abaixo desse limite. Julgamos necessário deixar claro que se 
trata de um limite máximo. 

II.2.3 Da oferta, realização das apostas e transações de 
pagamento 

O Capítulo V aborda a forma de oferta e realização das apostas, a 
publicidade, a integridade das apostas e as medidas para evitar a manipulação 
de resultados em eventos esportivos. Ele fornece diretrizes importantes para 
garantir que as apostas sejam realizadas de forma transparente e responsável. 
O mérito deste capítulo está em estabelecer regras claras para a oferta de 
apostas, garantindo que os canais eletrônicos e físicos exibam informações 
relevantes para os jogadores. Além disso, o capítulo busca promover a 
integridade das apostas, coibindo a manipulação de resultados e estabelecendo 
medidas de segurança. A regulamentação da publicidade também é um ponto 
relevante do capítulo, incentivando a autorregulação e estabelecendo restrições 
para evitar publicidade enganosa e direcionada a menores de idade. 

O Capítulo VI tem como principal objetivo estabelecer regras 
rigorosas para garantir a transparência e a segurança nas transações de 
pagamento relacionadas a apostas. Isso inclui a proibição de transações não 
autorizadas, a necessidade de identificação dos apostadores, o registro 
detalhado de operações e a prevenção de atividades ilícitas, como lavagem de 
dinheiro e financiamento do terrorismo. A implementação dessa proibição e os 
mecanismos que garantam seu cumprimento ficarão a cargo da regulamentação 
pelo Ministério da Fazenda. O capítulo busca a regulamentação e o controle 
das operações financeiras relacionadas a apostas, com o objetivo de prevenir 
atividades ilegais e garantir a integridade do setor de apostas regulamentado 
pela futura Lei. 

S
F

/
2

3
6

9
7

.
8

5
7

8
1

-
1

0

13102



 

 
 
 

Senado Federal – Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF  
Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br 

 

13 

II.2.4 Dos apostadores e dos prêmios 

O Capítulo VII aborda os impedimentos para apostar, os direitos 
e proteções dos apostadores, a disponibilidade de serviços de atendimento e as 
condutas vedadas na oferta de apostas. O capítulo tem como objetivo garantir 
a transparência, proteger os direitos dos apostadores e prevenir práticas 
abusivas no setor de apostas regulamentado pela lei. Nesse ponto, importante 
mencionar que a restrição da vedação aos atletas é apenas àqueles participantes 
de competições organizadas pelas entidades integrantes do Sistema Nacional 
do Esporte. 

O projeto elenca condutas vedadas aos agentes operadores (art. 
29). Importante notar que o Projeto busca evitar que os operadores de apostas 
também atuem no fornecimento de crédito aos apostadores, com a intensão de 
evitar o superendividamento e o estímulo ao comportamento compulsivo. 

O Capítulo VIII aborda a questão dos prêmios e da tributação. 
Julgamos relevante estabelecer que o pagamento dos prêmios deve ser feito 
exclusivamente para contas bancárias ou de pagamento em instituições 
autorizadas e com sede no Brasil. Tal providência busca permitir maior 
rastreabilidade de valores. 

O Projeto definiu que incidirá imposto de renda sobre os ganhos 
obtidos com prêmios, decorrentes de apostas na loteria de apostas de quota fixa. 
Tais ganhos ficam sujeitos ao imposto de 30% (trinta por cento), mediante 
desconto na fonte pagadora, e incidirá apenas sobre o valor do prêmio em 
dinheiro que exceder ao valor da primeira faixa da tabela de incidência mensal 
do Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF) até R$ 2.112, conforme limite 
para o ano de 2023. Tal providência abrirá espaço para arrecadação de valores 
que atualmente não são tributados. Contudo, não se sabe o valor médio dos 
ganhos decorrentes de apostas para se ter uma estimativa do potencial de 
arrecadação, ou mesmo, de um possível efeito de migração de apostadores para 
outras modalidades não tributadas. 

II.2.5 Da fiscalização e do regime sancionador 

No intuito de regulamentar a fiscalização e fixar as sanções 
administrativas ao descumprimento das normas da proposição, destina-se o 
Capítulo IX a regulamentar, seguindo da legalidade, da finalidade, da 
motivação, da razoabilidade, da proporcionalidade, da moralidade, da ampla 
defesa, do contraditório, da segurança jurídica e da eficiência, entre outros.  
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Os Capítulos IX e X possuem o mérito de estabelecer um sistema 
de regulamentação, fiscalização e punição para as loterias de apostas de quota 
fixa, visando garantir a integridade das operações, proteger os interesses 
públicos e desencorajar práticas ilegais. Isso é importante para garantir a 
transparência e a confiança dos jogadores e da sociedade em geral nas loterias 
de quota fixa. Em grande parte, as medidas elencadas objetivam desestimular a 
entrada, ou permanência, no mercado de operadores de apostas não autorizados 
pelo Ministério da Fazenda. Isso só será possível mediante uma fiscalização 
efetiva. Além disso, a eficácia e a justiça na aplicação dessas penalidades 
dependerão da adequação das medidas e do respeito aos princípios legais 
mencionados, como ampla defesa e contraditório. A regulamentação que 
acompanhará essas medidas será fundamental para determinar o sucesso desse 
sistema de sanções.  

Também estabelece a possibilidade de o Ministério da Fazenda 
suspender o processo administrativo caso o investigado assuma compromissos 
listados, ao firmar Termo de Compromisso, o que pode proporcionar celeridade 
na solução de questões menores sem prejudicar a continuidade da atividade 
econômica.  

II.2.6 Das disposições finais 

O Capítulo XI contém várias alterações propostas à legislação 
existente que regulamenta a distribuição de prêmios, atividades esportivas e 
modalidades lotéricas, e a criação de uma nova modalidade de aposta. Essas 
mudanças visam modernizar e ajustar a legislação brasileira para lidar com 
novas atividades e práticas no campo do entretenimento, do esporte e dos jogos 
de azar. 

O Projeto destaca que a modalidade fantasy sport não configura 
exploração de modalidade lotérica, promoção comercial ou aposta de quota 
fixa. Assim, fica dispensada de autorização do poder público a atividade de 
desenvolvimento ou prestação de serviços relacionados ao fantasy sport.  

O art. 51 do PL apresenta alterações fundamentais na Lei nº 
13.756, de 2018. Altera a referida Lei para definir que a modalidade lotérica de 
quota é uma forma de serviço público, mas não exclusivo da União. Altera a 
definição de aposta de quota fixa para acrescentar eventos virtuais e retirar a 
restrição de que sejam apenas apostas relativas a “eventos reais de temática 
esportiva”, para serem apostas relativas a “eventos reais ou virtuais”. Essa 
alteração amplia o tipo de apostas que podem ser feitas com a autorização da 
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Lei. É retirado o prazo de dois anos (já decaído) para que o Ministério da 
Fazenda regulamente a matéria. 

A destinação do produto da arrecadação da loteria de apostas de 
quota fixa em meio físico ou virtual também foi alterada. Uma das principais 
mudanças foi a redução do teto para a cobertura de despesas de custeio e 
manutenção do agente operador, de 95% para 82%. Tal redução viabilizou a 
destinação de recursos para as áreas do esporte e do turismo. Houve também a 
redução da alíquota do pagamento de contribuição para a seguridade social de 
10% para apenas 2%. 

Dessa forma, como mérito geral, a aprovação do Projeto tem 
grande potencial para elevar a arrecadação com tributos, organizar o mercado 
de apostas de quota fixa, permitir a fiscalização, as ações para coibir 
manipulação de resultados, garantir os direitos dos consumidores e 
regulamentar a veiculação de publicidade e propaganda. 

II.3 – DAS EMENDAS 

No julgamento do mérito das emendas a seguir, adotamos o 
critério de avaliar na ordem do dispositivo alterado e buscamos respeitar ao 
máximo as referências ao regulamento a ser editado pelo Ministério da Fazenda 
por entender que, como órgão regulador desse mercado, é necessário que seja 
mantida a discricionariedade mínima para que possa atuar tempestivamente. O 
texto do Projeto já aponta as bases da atuação do referido Ministério e os 
princípios da regulamentação. 

As Emendas nºs 13-U e 27-U alteram definições presentes no art. 
2º sobre agente operador de apostas, apostador e canal eletrônico. Julgamos que 
tais alterações são desnecessárias, pois a caracterização adicional de cada um 
desses termos é feita em outros dispositivos do PL, na forma e especificidade 
apropriadas. 

A Emenda nº 45-U, do Senador Eduardo Girão, objetiva 
suprimir o inciso IX do art. 2º que conceitua “evento virtual de jogo on-line”, 
o § 2º do art. 14, que estabelece que as apostas de quota fixa que tenham por 
objeto os eventos de jogo on-line somente poderão ser ofertadas em meio 
virtual, bem como a expressão “ou ato de jogo on-line”, do inciso VIII do 
mesmo artigo. A justificação da referida emenda intenciona vedar que as 
apostas de quota fixa tenham por objeto eventos virtuais de jogos on-line. Para 
tanto, deveria suprimir, ainda, o inciso II do art. 3º, que é o objeto da Emenda 

S
F

/
2

3
6

9
7

.
8

5
7

8
1

-
1

0

16 105



 

 
 
 

Senado Federal – Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF  
Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br 

 

16 

nº 40-U, do Senador Eduardo Girão. Acatamos parcialmente essas duas 
emendas na forma da Emenda nº 96, da Senadora Leila Barros, que 
representa uma combinação das duas emendas, porém, com nova conceituação 
de evento virtual de temática esportiva.  Acatamos essas sugestões para que as 
apostas de quota-fixa tenham por objeto apenas eventos reais de temática 
esportiva. 

Acolhemos as Emendas nºs 14-U, da Senadora Soraya 
Thronicke, e 48-U, do Senador Nelsinho Trad, que alteram o art. 5º, inciso 
III, com o objetivo de permitir que o Ministério da Fazenda possa outorgar a 
autorização para exploração das apostas de quota fixa por um prazo de duração 
de até 5 (cinco) anos, em vez de apenas 3 (três) anos. 

Não merece prosperar a Emenda nº 76, que pretende alterar de 
discricionário para vinculado a natureza de ato administrativo de autorização 
para exploração das apostas de quota fixa. Ocorre que, o referido ato do 
Ministério da Fazenda, mesmo sendo discricionário, ainda assim deve ser 
procedida a avaliação do pedido de autorização segundo critérios de 
conveniência e oportunidade, mas nunca se afastando da finalidade do ato, que 
é o interesse público e os princípios elencados no Projeto. Além disso, o 
Ministério poderá, em regulamento, editar exigências adicionais para a 
expedição da autorização. 

A Emenda nº 3-U insere o art. 7º-A para estabelecer que o sócio 
ou acionista controlador de uma empresa operadora de loteria de apostas de 
quota fixa não pode ter qualquer participação direta ou indireta em Sociedade 
Anônima do Futebol ou em organização esportiva profissional, nem atuar como 
dirigente de equipe desportiva brasileira. Entendemos ser mais adequado deixar 
para o regulamento a delimitação dessa vedação. 

A Emenda nº 15-U altera o inciso I do art. 7º para estabelecer que 
a regulamentação do Ministério da Fazenda acerca dos requisitos gerais para a 
autorização para a exploração de apostas de quota fixa, ao dispor sobre o valor 
mínimo e a forma de integralização do capital social de uma pessoa jurídica 
interessada, deverão respeitar a Política Nacional de Apoio e Desenvolvimento 
de Micro e Pequenas Empresas, especialmente no que diz respeito às micro, 
pequenas e médias empresas. Entendemos que tal providência pode colidir com 
o objetivo de arrecadação diante do valor estipulado para a contraprestação de 
outorga, sendo mais adequado deixar para que o regulamento do Ministério da 
Fazenda possa adentrar na política de controle do perfil dos agentes operadores 
de apostas. Assim, não acolhemos a emenda. 
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A Emenda nº 44-U altera o § 2º do art. 7º para proibir de atuar no 
mercado de apostas de quota fixa, por um período de 10 (dez) anos a partir da 
data da sentença, independentemente de outras penalidades penais ou 
administrativas aplicáveis, o operador autorizado de jogos, ou qualquer diretor 
da empresa, que tenha sido condenado em processo judicial com sentença 
confirmada em segunda instância por crimes relacionados a fraudes em 
resultados esportivos, especificamente por incitar, aliciar, coagir, recrutar ou 
praticar atividades similares envolvendo atletas, árbitros ou treinadores de 
modalidades esportivas. A emenda não merece prosperar, pois entendemos ser 
inconstitucional proibir a participação no mercado sem haver condenação com 
transito em julgado. 

Não merece prosperar a Emenda nº 2-U, que objetiva conceder 
preferência às empresas nacionais no processo de autorização para a exploração 
de apostas de quota fixa. Lembramos que o PL nº 3626, de 2023, em seu art. 7º 
estabelece que somente serão elegíveis à autorização as pessoas jurídicas 
constituídas segundo a legislação brasileira, com sede e administração no 
território nacional. Além disso, a Emenda Constitucional nº 6, de 1995, 
eliminou do ordenamento jurídico pátrio a possibilidade de concessão de 
proteção ou benefícios às então chamadas “empresas brasileiras de capital 
nacional”. Também não merece prosperar a Emenda nº 75, que avança na 
regulamentação do Ministério da Fazenda ao determinar a exigência de 
certificação, em vez de facultar. 

Acatamos parcialmente a Emenda nº 6-U, do Senador Rogério 
Carvalho, que altera o parágrafo único do art. 12, para estabelecer o valor 
estipulado a título de outorga para exploração de apostas de quota fixa, 
considerando, porém, o limite de até 03 (três) marcas comerciais a serem 
exploradas pela pessoa jurídica em seus canais eletrônicos por ato de 
autorização, em vez do limite de até 2 (duas) marcas comerciais conforme 
proposto na emenda. Entendemos a preocupação do autor da emenda, já que o 
art. 2º, inciso IV, define que canal eletrônico é sítio eletrônico ou aplicação de 
internet que viabiliza a realização de aposta por meio exclusivamente virtual. 
A Emenda nº 16-U, da Senadora Soraya Thronicke, altera o mesmo 
dispositivo, mas apenas para deixar claro que o valor da outorga estará limitado 
a “no máximo”, trinta milhões de reais. Acatamos parcialmente essas emendas 
oferecendo uma redação que combina essas duas propostas. Por outro lado, não 
merecem acolhimento a Emenda nº 31-U, que altera o art. 12 para prever 
emissão de autorização especial, sem ônus, para a Caixa Econômica Federal 
e/ou a Caixa Loterias S/A e Permissionários Lotéricos, e a Emenda nº 81, que 
altera o mesmo dispositivo, mas para inverter a lógica do valor de outorga 
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estabelecendo que o valor de R$ 30 milhões será o limite mínimo, em vez de 
máximo. 

O art. 14, que trata da forma de realização de apostas, é objeto de 
quatro emendas. A Emenda nº 35-U altera o § 1º para estabelecer que a Caixa 
Econômica Federal e/ou Caixa Loterias e os permissionários Lotéricos atuarão 
em ambas as modalidades, de forma a utilizá-las para oferta de todos os 
produtos lotéricos autorizados, outros decorrentes de convênios e demais 
instrumentos subsequentes a estas medidas. Ocorre que tal redação substitui o 
texto original que estabelece que o ato de autorização do Ministério da Fazenda 
especificará se o agente operador poderá atuar em uma ou em ambas as 
modalidades. A referida emenda não deve prosperar, pois, caso aceita, 
provocará perda de coerência da norma. A Emenda nº 36-U altera o § 2º para 
acrescentar que as apostas de quota fixa que tenham por objeto os eventos de 
jogo on-line poderão ser ofertadas também em meio físico. A Emenda nº 41-
U acrescenta o § 3º para vedar aos operadores autorizados oferecer no mesmo 
canal de distribuição, seja na modalidade física ou virtual, quaisquer outras 
modalidades de jogos não expressamente autorizadas pela legislação. Também 
não acatamos a Emenda nº 94, que acrescenta o § 3º para vedar, na forma do 
regulamento, apostas sobre eventos isolados ocorridos durante o evento 
esportivo. 

A Emenda nº 1-U altera o art. 16 do PL nº 3626, de 2023, e a Lei 
nº 13.675, de 2018, para vedar a veiculação, em qualquer meio de comunicação, 
de ações de comunicação, publicidade e marketing que promovam a loteria de 
apostas de quota fixa. Entendemos a preocupação com a excessiva exposição 
de jovens às peças publicitárias em diversos meios de comunicação. Entretanto, 
acreditamos que o melhor caminho seja a regulamentação adequada da 
publicidade e da propaganda, com as sanções previstas no Projeto. 

As Emendas nºs 25-U, 33-U, 61 e 78 buscam alterar disposições 
referentes ao art. 16 do Projeto, que dispõe sobre ações de comunicação, 
publicidade, e marketing da loteria de apostas por cota fixa. 

A Emenda nº 25-U insere dois novos parágrafos ao art. 16 do PL, 
para prever que essas ações devem conter aviso de classificação indicativa de 
faixa etária, conforme normas do Código de Defesa do Consumidor e do 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Ainda, prevê a vedação dessas ações em 
ambientes escolares e em outras instituições de ensino, inclusive de ensino 
superior. Apesar de meritória a intenção do nobre Senador, entendemos que já 
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há na legislação citada pela emenda mecanismos suficientes que resguardam os 
interesses das crianças e consumidores. 

A Emenda nº 33-U insere § 2º ao art. 16 para prever que essas 
ações se aplicam à Caixa Econômica Federal, à Caixa Loterias S/A e aos 
permissionários lotéricos. O objetivo é alcançar o público mais diverso 
possível, de modo a abranger a divulgação de produtos lotéricos e autorizados, 
convênios e demais instrumentos derivados. Entendemos salutar a iniciativa, 
contudo essa medida necessitaria de debate profundo, sendo merecedora de 
iniciativa legislativa própria em outra oportunidade. 

A Emenda nº 61, do Senador Jorge Kajuru, altera o art. 16, 
parágrafo único, III para estabelecer que as ações de publicidade e propaganda 
devem ser destinadas ao público adulto, excluindo-se crianças e adolescentes. 
Acolhemos a emenda na medida em que o texto deixa mais claro o objetivo e 
resguarda os critérios à regulamentação própria ou pública. 

A Emenda nº 78 insere o inciso IV e altera o inciso III, ambos do 
parágrafo único do art. 16, para restringir ações de publicidade e propaganda 
cujo público-alvo seja menores de idade e vedar a veiculação de propaganda de 
apostas esportivas por meio televisivo, radiodifusão, ou quaisquer meios 
digitais, entre os horários de 06h (seis horas) às 21h (vinte e uma horas). 
Entendemos que esse nível de detalhamento deve ser deixado a cargo dos 
órgãos regulamentadores, não sendo, portanto, objeto de análise nesta 
oportunidade. 

As Emendas nºs 4-U, 38-U, 42-U, 60 e 79 visam alterar o art. 17 
do Projeto de modo a vedar publicidade ou propaganda comercial em condições 
que especifica. 

A Emenda nº 4-U altera os incisos IV e V para vedar ações que 
promovam o marketing em escolas e universidades ou promova apostas 
esportivas dirigidas a menores de idade e que realizem ações sem o aviso de 
classificação indicativa da faixa etária direcionada, conforme previsto no ECA. 
Entendemos que as medidas já se encontram amparadas no texto do Projeto de 
Lei, em especial no art. 16 do Projeto. 

A Emenda nº 38-U insere dois novos incisos ao art. 17 para vedar 
publicidade ou propaganda comercial em arenas esportivas e em quaisquer 
meios de comunicação de massa como jornais, revistas, televisão, rádios e 
mídias sociais, entre 6h e 22h59. Ainda, vedar ações que patrocine equipes, 
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atletas individuais, ex-atletas, árbitros, membros de comissões técnicas 
profissionais e amadores de todas as modalidades esportivas, bem como 
campeonatos organizados por confederações esportivas olímpicas, 
reconhecidas e vinculadas ao Comitê Olímpico do Brasil (COB), assim como 
as federações a elas filiadas de todas as modalidades esportivas. Entendemos 
que as vedações sugeridas são amplas e podem conflitar com o princípio 
constitucional da livre iniciativa e da liberdade de contratar, de modo que não 
merecem acolhimento. 

A Emenda nº 42-U, na mesma linha da Emenda nº 38-U, pretende 
considerar abusiva a publicidade ou propaganda realizada por equipes 
esportivas, atletas, ex-atletas, bem como apresentadores ou comentaristas de 
qualquer modalidade e de qualquer meio de comunicação; pessoas 
consideradas celebridades ou que possam influenciar o comportamento de 
número significativo de pessoas. Ademais, prevê que compete ao Judiciário, no 
caso concreto, apontar quem estaria vedado. Entendemos que as vedações 
sugeridas são amplas e podem conflitar com o princípio constitucional da livre 
iniciativa e da liberdade de contratar, de modo que não merecem acolhimento. 

A Emenda nº 60 pretende vedar publicidade ou propaganda 
comercial que veiculem afirmações inverídicas sobre as probabilidades de 
ganhar. Ainda, estabelece que empresas que divulgarem campanhas de agente 
operador não autorizado devem promover a exclusão após notificação do 
Ministério da Fazenda. Apesar de meritória a intenção do Senador, entendemos 
que a medida já está contemplada pelo texto do Projeto. 

A Emenda nº 79 insere inciso VI ao art. 17 para vedar publicidade 
que tenha a participação de atleta individualmente, ressalvado por contrato 
coletivo, por meio de sindicatos, associações, federações, entidades de práticas 
desportivas ou entidade de desporto por contrato próprio e escrito. Entendemos 
que essa vedação, a princípio, poderia violar o princípio da liberdade de 
contratar do atleta sem correspondência direta com a manipulação de 
resultados, razão pela qual não acolhemos a emenda. 

A Emenda nº 9-U altera o art. 18 do PL para permitir que as 
operadoras das atividades de loteria de apostas de quota fixa relativas a eventos 
reais de temática esportiva, bem como suas controladas e controladoras, 
possam explorar o mercado de direitos de eventos desportivos de forma ampla. 
Entendemos que esse assunto não está maduro para análise nesta oportunidade, 
sendo merecedor de tratamento específico por iniciativa própria, razão pela 
qual rejeitamos a presente emenda. 
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A Emenda nº 28-U altera o art. 21 para que seja apenas em 
território nacional a vedação aos instituidores de arranjos de pagamento e às 
instituições de pagamento de permitir ou dar curso a transações que tenham por 
finalidade a realização de apostas com pessoas jurídicas que não tenham 
recebido a autorização prevista nesta Lei. Entendemos a preocupação da autora, 
mas a vedação neste dispositivo atinge apenas a eventuais transações com 
cassas de apostas não autorizadas dentro do território nacional, não abarcando 
outras jurisdições. Sendo assim, a emenda não deve ser acolhida. A Emenda 
nº 97 altera o art. 21 para que estabelecer que o pagamento de apostas por meio 
de cartões deve ser realizado por intermédio de instituições regularmente 
autorizadas a operarem no país a partir de critérios de segurança estabelecidos 
nos termos da regulação. A emendas não deve ser acolhida, pois tal matéria é 
tratada e constantemente atualizada por meio de resoluções do Banco Central 
do Brasil. 

As Emendas nºs 19-U e 26-U propõem a inserção de dispositivo 
que trata da autenticação com protocolo de segurança das transações para 
efetivação de pagamento de apostas por meio de cartões. As emendas não 
devem ser acolhidas, pois tal matéria é tratada e constantemente atualizada por 
meio de resoluções do Banco Central do Brasil. 

Acolhemos as Emendas nºs 47-U, do Senador Eduardo Girão, 
e nº 73, do Senador Carlos Portinho, que alteram o art. 23, que determina ao 
agente operador de apostas a adoção de procedimentos de identificação que 
permitam verificar a validade da identidade dos apostadores, para inserir 
exigências adicionais de verificação de identidade, como tecnologia de 
reconhecimento facial ou confirmação via canais alternativos de comunicação 
informados pelo usuário. 

A Emenda nº 23-U insere dois incisos ao art. 26, que veda a 
participação na condição de apostador de pessoa diagnosticada com ludopatia, 
por laudo médico. Entendemos que apesar de meritória, a implementação dessa 
medida parece-nos de difícil alcance, com potencial de gerar alto custo de 
supervisão regulatória, para os agentes e para a administração pública. 

A Emenda nº 11-U altera o art. 29 para, essencialmente, excluir 
das vedações previstas ao agente operador de apostas acordos, promoções ou 
patrocínios firmados entre o agente operador e terceiros, notadamente, clubes 
esportivos. Entendemos que a emenda não merece prosperar. 

S
F

/
2

3
6

9
7

.
8

5
7

8
1

-
1

0

22 111



 

 
 
 

Senado Federal – Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF  
Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br 

 

22 

As Emendas nºs 18-U e 29-U alteram o art. 31 para permitir uma 
espécie de benefício tributário para apostadores, onde se pagaria imposto sobre 
a diferença entre o que se ganhou de prêmios e o valor gasto em apostas. A 
emenda não merece prosperar, pois fere princípios tributários. 

A Emenda nº 21-U altera o art. 32 para dar destinação integral, e 
não metade, do valor dos prêmios não reclamados ao Fundo de Financiamento 
Estudantil (Fies) até 31 de dezembro de 2035. Entendemos a preocupação da 
autora, mas tal alteração retira recursos para calamidades públicas, tão 
necessária nesses tempos de tragédias climáticas. Além disso, não prevê qual a 
destinação após o ano de 2035. Já a Emenda nº 24-U, que altera o mesmo 
artigo, destina o mínimo de 10% (dez por cento) dos recursos do Fies a 
estudantes das populações do campo, dos povos originários, incluídos os 
indígenas, e dos quilombolas. Embora meritórias, acreditamos que a redação 
original do projeto é mais equilibrada. 

A Emenda nº 34-U altera o art. 34 para definir que a 
regulamentação do Ministério da Fazenda sobre as informações a serem 
prestadas pelos agentes operadores deve incluir “cadastro de apostadores”. O 
objetivo é proporcionar mais informações ao órgão regulador e proporcionar 
maior segurança aos apostadores. Entendemos mais adequado deixar para a 
regulamentação do Ministério da Fazenda o detalhamento das informações que 
julgar pertinentes. 

As Emendas nºs 5-U, 7-U, 8-U, 10-U, 12-U, 17-U, 20-U, 22-U, 
30-U, 32-U, 39-U, 43-U, 46-U, 49-U, 55, 71, 74 e 77 alteram o art. 51 do PL, 
o qual promove mudanças na Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
voltada, precipuamente, à destinação dos recursos provenientes das loterias. 
Dessa forma, a análise das supracitadas emendas fará referência direta às 
alterações pretendidas na Lei 13.756, de 2018. 

Nesse contexto, a Emenda nº 5-U insere dois parágrafos ao art. 
29, para prever (i) que o agente operador que obtiver a autorização, permissão 
ou concessão para explorar loterias de quota fixa não fica exonerado de 
negociar com as entidades organizadoras de competição, em conjunto com as 
entidades de prática esportiva, a cessão de direitos de uso de eventos esportivos 
reais, dados, marcas, apelidos, símbolos e similares e (ii) que também será 
objeto de negociação o direito da organização nacional de administração da 
modalidade de perceber parcela da arrecadação quando os participantes do 
evento não integrarem o Sistema Nacional do Esporte (Sinesp). 
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A Emenda nº 5-U busca ainda inserir parágrafo ao art. 33-D, para 
impor ao agente operador, à Administração Pública e ao Banco Central, o dever 
de firmar acordos com as entidades nacionais de administração do esporte, 
visando ao repasse de informações para garantir o monitoramento na prevenção 
à manipulação de resultados. Por fim, pretende inserir parágrafo ao art. 35-D 
da referida Lei, para configurar a possibilidade de cassação de autorização, 
extinção da permissão ou da concessão para exploração da loteria, na hipótese 
de utilização de denominações, apelidos, imagens, marcas e similares sem a 
devida celebração do instrumento contratual. 

No mesmo sentido, a Emenda nº 77 também prestigia as entidades 
esportivas organizadoras das competições, a partir da necessidade de 
celebração de acordos comerciais de natureza privada a serem negociados pelos 
operadores com as entidades esportivas de forma individual ou coletiva. Essa 
emenda também estabelece que o agente operador somente poderá atuar no 
Brasil mediante cadastro atualizado na entidade nacional de administração do 
esporte da modalidade em que o evento for utilizado na aposta, ou, quando não 
houver entidade específica, no Comitê Olímpico do Brasil. 

A Emenda nº 7-U altera o § 1º-A do art. 30, para incluir, antes da 
destinação de recursos do produto da arrecadação, as deduções referentes aos 
insumos essenciais da atividade, tais como publicidade, propaganda, 
marketing, pessoal, e infraestrutura tecnológica, entre outras que venham a ser 
especificadas pelo Ministério da Fazenda. A Emenda nº 30-U possui idêntico 
teor. 

A Emenda nº 8-U trata da Taxa de Fiscalização, prevista no art. 
32. Busca assentar a dedução das importâncias previstas no § 1º-A do art. 30 
na base de incidência da referida taxa. Objetiva estabelecer ainda que a Taxa 
de Fiscalização não incidirá de acordo com as faixas de prêmios ofertados 
mensalmente, tal como previsto atualmente na Lei nº 13.756, de 2018, mas, 
sim, de acordo com as faixas de valores destinados à cobertura de despesas de 
custeio e manutenção do agente operador. 

A Emenda nº 43-U também aborda a Taxa de Fiscalização, 
alterando o teor do § 5º do art. 32 para estabelecer que o valor decorrente da 
referida taxa deva ser utilizado para financiar o orçamento das instituições de 
fiscalização e controle por meio de recursos humanos, bem como 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de ferramentas tecnológicas voltadas para 
impedir fraudes no mercado de jogos. 
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A Emenda nº 10-U pretende alterar a definição de eventos reais 
de temática esportiva a fim de afastar a atual previsão de exclusão daqueles 
eventos que envolvem exclusivamente a participação de menores de dezoito 
anos de idade. A justificativa decorre da elevada participação de menores de 
idade em esportes eletrônicos. No entanto, a nosso ver, a exclusão prevista no 
PL é salutar. 

A Emenda nº 12-U acrescenta o art. 35-E à Lei nº 13.756, de 
2018, com o fim de vedar a participação em apostas esportivas de pessoas 
formalmente inadimplentes, inclusive por pessoa interposta, na forma do art. 1º 
da Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997. 

Acolhemos parcialmente, tanto a Emenda nº 17-U, do Senador 
Jorge Kajuru, quanto a Emenda nº 49-U, do Senador Nelsinho Trad, que 
destinam o percentual para o Fundo para Aparelhamento e Operacionalização 
das Atividades-Fim da Polícia Federal (FUNAPOL), previsto na Lei 
Complementar nº 89, de 18 de fevereiro de 1997. Ambas retiram tais valores 
do montante proposto para a cobertura das despesas de custeio e manutenção 
do agente operador da loteria de apostas de quota-fixa.  

As supracitadas emendas estão sendo parcialmente acolhidas. 
Entendemos pertinente destinar recursos para o Fundo para Aparelhamento e 
Operacionalização das Atividades-Fim da Polícia Federal (FUNAPOL), 
previsto na Lei Complementar nº 89, de 18 de fevereiro de 1997. Assim, em 
nossa emenda proposta a respeito da destinação de recursos, conferimos o 
percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) ao Funapol, a partir do 
remanejamento da verba atualmente destinada ao FNSP. 

A Emenda nº 20-U pretende aumentar em 1% (um por cento) a 
destinação de recursos para a área de educação, remanejando, para tanto, da 
verba originalmente destinada à cobertura de despesas de custeio e manutenção 
do agente operador da loteria de apostas de quota fixa. Conforme já assentamos, 
embora louvável a intenção, a diminuição do montante já destinado ao custeio 
e manutenção poderia comprometer a atividade do agente operador.  

Tanto a Emenda nº 22-U, do Senador Messias de Jesus, quanto 
a Emenda nº 39-U, do Senador Eduardo Girão, destinam o percentual de 2% 
(dois por cento) para medidas de prevenção e mitigação de danos sociais 
decorrentes da ludopatia. Para tanto, ambas as emendas diminuem o percentual 
destinado à cobertura de despesas de custeio e manutenção do agente operador 
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da loteria. Acatamos parcialmente essas emendas na forma de uma nova 
redação. 

Tal iniciativa revela-se, a nosso ver, bastante louvável e meritória. 
No entanto, a retirada de recursos voltados às despesas de custeio e manutenção 
do agente operador poderia comprometer a própria atividade de exploração das 
apostas de quota fixa.  

Ademais, o referido percentual de 2% (dois por cento) mostra-se 
elevado, uma vez que impactaria sobremaneira o setor que arcar com essa 
perda. Assim, acolhemos parcialmente as emendas, direcionando o montante 
de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao Ministério da Saúde para o 
desenvolvimento de medidas de prevenção, controle e mitigação dos danos 
sociais advindos da prática de jogos.  

A Emenda nº 32-U altera o art. 29 com o escopo de incluir o § 2º 
e os incisos I a X, referentes à atuação da Caixa Econômica Federal, da Caixa 
Loterias S/A e dos Permissionários Lotéricos no mercado de apostas de quota 
fixa. Essa atuação ocorreria sem ônus da outorga. 

A Emenda nº 46-U suprime as modificações feitas ao § 1° do 
artigo 29, mantendo-se, assim, a redação atual da Lei nº 13.756, de 2018. Na 
prática, a supressão refere-se ao vocábulo “virtuais”, de modo que se possa 
permitir apenas as apostas relativas a eventos reais de temática esportiva.  

A Emenda nº 55 pretende destinar os recursos arrecadados com 
taxas de autorização e multas ao Ministério do Esporte, bem como para outras 
instituições esportivas brasileiras. 

A Emenda nº 71 buscar alterar a destinação de recursos 
decorrentes da exploração das loterias de prognósticos numéricos, estabelecida 
no art. 16 da Lei nº 13.756, de 2018.  É nesta modalidade que se inserem jogos 
tradicionais como a Mega-Sena e a Quina. A nosso ver, tal modificação fugiria 
do escopo do PL nº 3626, de 2023. 

Acolhemos parcialmente a Emenda nº 74, do Senador Carlos 
Portinho, que destina 0,05% (cinco centésimos por cento) ao Comitê 
Brasileiro do Esporte Máster – CBEM, remanejando essa verba daquela 
prevista originalmente no PL para o Ministério do Esporte. A esse respeito, 
consideramos a emenda meritória, ao prestigiar segmento esportivo que carece 
de maior atenção pelo Poder Público, tendo em vista o poder do esporte master 
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para a promoção da saúde e do bem-estar. No entanto, entendemos que esse 
percentual de 0,05% deve advir não do Ministério do Esporte, diretamente 
relacionado com a temática do PL, mas sim do Ministério do Turismo, de modo 
que acolhemos parcialmente essa emenda na forma de uma nova redação. 

Por fim, observamos a necessidade de destinação de recursos a 
entidades da sociedade civil que desempenham um papel fundamental na 
promoção do bem-estar e na inclusão de diversas parcelas da população, 
notadamente a Federação Nacional das Associações de Pais e Amigos dos 
Excepcionais (Fenapaes), a Federação Nacional das Associações Pestalozzi 
(Fenapestalozzi) e a Cruz Vermelha Brasileira. Essas entidades foram incluídas 
na destinação prevista na Lei nº 13.756, de 2018, para os recursos advindos das 
loterias de prognósticos esportivos, a revelar o reconhecimento da importância 
de sua atuação social. 

A Emenda nº 37-U altera o art. 55 para que, em vez de revogar o 
art. 1º do Decreto-Lei nº 204, de 1967, o mesmo passe a vigorar com a 
supressão da expressão “exclusivo da União não suscetível de concessão”, para 
que não se fragilizem os conceitos no que tange às Loterias Federais serem um 
serviço público.  

A Emenda nº 104 inclui no rol de destinação de recursos das 
loterias as demais entidades não governamentais do Conselho Nacional dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência – CONADE, além da Fenapae e a 
Fenapestalozzi. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3626, de 2023, e, no mérito, pela sua 
APROVAÇÃO, com o acolhimento das Emendas nºs 14-U, 47-U, 48-U, 61, 
73 e 96, pelo acolhimento parcial das Emendas nºs 6-U, 16-U, 17-U, 22-U, 39-
U, 40-U, 45-U, 49-U e 74, pela rejeição das demais emendas apresentadas, e 
pelo oferecimento das seguintes emendas: 
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EMENDA Nº        - CEsp

Dê-se ao parágrafo único do art. 12 do Projeto de Lei nº 3.626, de 
2023, a seguinte redação: 

“Art. 12............................................................................... 
Parágrafo único. O valor estipulado a título de outorga fixa será 

limitado a, no máximo, R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), 
considerado o limite de até 03 (três) marcas comerciais a serem 
exploradas pela pessoa jurídica em seus canais eletrônicos por ato de 
autorização.” 

EMENDA Nº        - CEsp

Dê-se a seguinte redação ao § 1º-A do art. 30 da Lei nº 13.756, de 
12 de dezembro de 2018, na forma do art. 51 do Projeto de Lei nº 3.626, de 
2023: 

“Art. 51. ............................................................................... 
‘Art. 30................................................................................ 

....................................................................................... 

§ 1º-A............................................................................... 

.......................................................................................... 

III – 6,68% (seis inteiros e sessenta e oito centésimos por cento) 
para a área do esporte, por meio da seguinte decomposição: 

............................................................................................ 

j) 0,05% (cinco centésimos por cento) para o Comitê Brasileiro
do Esporte Master. 
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V – 4,30% (quatro inteiros e trinta centésimos por cento) para a 
área do turismo, por meio da seguinte decomposição: 

a) 0,80% (oitenta centésimos por cento) para a Agência Brasileira
de Promoção Internacional do Turismo (Embratur); e 

b) 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por cento) para o
Ministério do Turismo. 

VI – 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao Ministério da 
Saúde, para medidas de prevenção, controle e mitigação de danos 
sociais advindos da prática de jogos nas áreas de saúde. 

VII – 0,15% (quinze centésimos por cento) divididos entre as 
seguintes entidades da sociedade civil: 

a) 0,05% (cinco centésimos por cento) para a Federação Nacional
das Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (Fenapaes); 

b) 0,05% (cinco centésimos por cento) para a Federação Nacional
das Associações Pestalozzi (Fenapestalozzi); 

c) 0,05% (cinco centésimos por cento) para a Cruz Vermelha
Brasileira. 

.........................................................................................’” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Dispõe sobre a modalidade lotérica 
denominada apostas de quota fixa; 
altera as Leis nºs 5.768, de 20 de 
dezembro de 1971, e 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018, e a Medida 
Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001; revoga dispositivos 
do Decreto-Lei nº 204, de 27 de 
fevereiro de 1967; e dá outras 
providências.  

 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a modalidade lotérica 

denominada apostas de quota fixa e altera: 
I – a Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, para 

consolidar e estabelecer novas regras sobre a distribuição 
gratuita de prêmios a título de propaganda e sobre a 
distribuição de prêmios realizada por organizações da 
sociedade civil, com o intuito de arrecadar recursos adicionais 
destinados à sua manutenção ou custeio; 

II - a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
para estabelecer diretrizes e regras para a exploração da 
loteria de apostas de quota fixa; e 

III – a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001, para dispor sobre a taxa de autorização 
referente às atividades de que trata a Lei nº 5.768, de 20 de 
dezembro de 1971.  
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Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-
se: 

I - aposta: ato por meio do qual se coloca 
determinado valor em risco na expectativa de obtenção de um 
prêmio; 

II - quota fixa: fator de multiplicação do valor 
apostado que define o montante a ser recebido pelo apostador, 
em caso de premiação, para cada unidade de moeda nacional 
apostada;  

III - apostador: pessoa natural que realiza aposta; 
IV - canal eletrônico: sítio eletrônico ou aplicação 

de internet que viabiliza a realização de aposta por meio 
exclusivamente virtual;  

V - aposta virtual: aquela realizada diretamente 
pelo apostador em canal eletrônico, antes ou durante a 
ocorrência do evento objeto da aposta;  

VI - aposta física: aquela realizada presencialmente 
mediante a aquisição de bilhete em forma impressa, antes ou 
durante a ocorrência do evento objeto da aposta;  

VII – evento real de temática esportiva: evento, 
competição ou ato que inclui competições desportivas, 
torneios, jogos ou provas, individuais ou coletivos, excluídos 
aqueles que envolvem exclusivamente a participação de menores 
de 18 (dezoito) anos de idade, cujo resultado é desconhecido 
no momento da aposta e que são promovidos ou organizados: 

a) de acordo com as regras estabelecidas pela 
organização nacional de administração do esporte, na forma 
prevista na Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023 (Lei Geral 
do Esporte), ou por suas organizações afiliadas; ou 
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b) por organizações de administração do esporte 
sediadas fora do País; 

VIII - jogo on-line: canal eletrônico que viabiliza 
a aposta virtual em jogo no qual o resultado é determinado 
pelo desfecho de evento futuro aleatório, a partir de um 
gerador randômico de números, de símbolos, de figuras ou de 
objetos definido no sistema de regras; 

IX - evento virtual de jogo on-line: evento, 
competição ou ato de jogo on-line cujo resultado é desconhecido 
no momento da aposta; e 

X - agente operador de apostas: pessoa jurídica que 
recebe autorização do Ministério da Fazenda para explorar 
apostas de quota fixa.  

Art. 3º As apostas de quota fixa de que trata esta 
Lei poderão ter por objeto:  

I – eventos reais de temática esportiva; ou 
II – eventos virtuais de jogos on-line. 
 

CAPÍTULO II 
DO REGIME DE EXPLORAÇÃO 

 
Art. 4º As apostas de quota fixa serão exploradas em 

ambiente concorrencial, mediante prévia autorização a ser 
expedida pelo Ministério da Fazenda, nos termos desta Lei e da 
regulamentação de que trata o § 3º do art. 29 da Lei nº 13.756, 
de 12 de dezembro de 2018.  

Art. 5º A autorização para exploração das apostas de 
quota fixa terá natureza de ato administrativo discricionário, 
praticado segundo a conveniência e oportunidade do Ministério 
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da Fazenda, à vista do interesse nacional e da proteção dos 
interesses da coletividade, observadas as seguintes regras: 

I – não estará sujeita a quantidade mínima ou máxima 
de agentes operadores; 

II – terá caráter personalíssimo, inegociável e 
intransferível; e 

III – poderá, a critério do Ministério da Fazenda, 
ser outorgada com prazo de duração de até 3 (três) anos. 

§ 1º A autorização de que trata este artigo poderá 
ser revista sempre que houver, na pessoa jurídica autorizada, 
fusão, cisão, incorporação, transformação, bem como 
transferência ou modificação de controle societário direto ou 
indireto. 

§ 2º A revisão de autorização já concedida dar-se-á 
mediante processo administrativo específico, que poderá ser 
instaurado de ofício, nos termos da regulamentação, 
assegurados ao interessado o contraditório e a ampla defesa. 

 
CAPÍTULO III 

DO AGENTE OPERADOR DE APOSTAS 
 

Seção I 
Disposições Preliminares  

 
Art. 6º A exploração de apostas de quota fixa será 

exclusiva de pessoas jurídicas que, nos termos desta Lei e da 
regulamentação do Ministério da Fazenda, receberem prévia 
autorização para atuar como agente operador de apostas. 
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Seção II 
Dos Requisitos Gerais 

 
Art. 7º Somente serão elegíveis à autorização para 

exploração de apostas de quota fixa as pessoas jurídicas 
constituídas segundo a legislação brasileira, com sede e 
administração no território nacional, que atenderem às 
exigências constantes da regulamentação editada pelo 
Ministério da Fazenda. 

Parágrafo único. A regulamentação de que trata o 
caput deste artigo disporá, pelo menos, sobre: 

I – valor mínimo e forma de integralização do capital 
social da pessoa jurídica interessada; 

II – exigência de comprovado conhecimento e 
experiência em jogos, apostas ou loterias de pelo menos um dos 
integrantes do grupo de controle da pessoa jurídica 
interessada; 

III – requisitos para posse e exercício de cargos de 
direção ou gerência nas pessoas jurídicas interessadas; 

IV – designação de diretor responsável pelo 
relacionamento com o Ministério da Fazenda;  

V – estrutura e funcionamento de serviço de 
atendimento aos apostadores e componente de ouvidoria do agente 
operador; 

VI – designação de diretor responsável pelo 
atendimento aos apostadores e pela ouvidoria;  

VII – requisitos técnicos e de segurança cibernética 
a serem observados pela infraestrutura de tecnologia da 
informação e pelos sistemas dos agentes operadores, facultada 
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a exigência de certificação, desde que reconhecida nacional ou 
internacionalmente; e  

VIII – integração ou associação do agente operador 
a organismos nacionais ou internacionais de monitoramento da 
integridade esportiva.  

 
Seção III 

Das Políticas Corporativas Obrigatórias  
 
Art. 8º Sem prejuízo de outros requisitos 

estabelecidos na regulamentação do Ministério da Fazenda, a 
expedição e a manutenção da autorização para exploração de 
apostas de quota fixa serão condicionadas à comprovação, pela 
pessoa jurídica interessada, da adoção e da implementação de 
políticas, de procedimentos e de controles internos de: 

I – atendimento aos apostadores e ouvidoria;  
II - prevenção à lavagem de dinheiro, ao 

financiamento do terrorismo e à proliferação de armas de 
destruição em massa, especialmente quanto ao cumprimento dos 
deveres previstos nos arts. 10 e 11 da Lei nº 9.613, de 3 de 
março de 1998, e na Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016;  

III - jogo responsável e prevenção aos transtornos 
de jogo patológico; e 

IV - integridade de apostas e prevenção à manipulação 
de resultados e outras fraudes.  

Parágrafo único. A regulamentação do Ministério da 
Fazenda estabelecerá os requisitos e as diretrizes a serem 
observados na elaboração e na avaliação da eficácia das 
políticas de que trata este artigo.  
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CAPÍTULO IV 
DO PROCEDIMENTO DE AUTORIZAÇÃO 

 
Seção I 

Do Tempo e da Forma de Requerimento e de sua Tramitação  
 
Art. 9º A autorização para a exploração de apostas 

de quota fixa poderá ser requerida a qualquer tempo pela pessoa 
jurídica interessada, observado o procedimento administrativo 
estabelecido na regulamentação do Ministério da Fazenda. 

Art. 10. O procedimento administrativo de 
autorização tramitará em meio eletrônico, e, durante sua 
análise, os autos serão de acesso restrito ao interessado e a 
seus procuradores. 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, 
a lista de requerimentos apresentados deverá estar 
permanentemente à disposição para consulta pública no sítio 
eletrônico do Ministério da Fazenda. 

§ 2º Ressalvadas as hipóteses de suspensão ou de 
prorrogação de prazos, em razão de insuficiência, incompletude 
ou inconsistência da documentação apresentada pela pessoa 
jurídica interessada, a análise dos requerimentos observará a 
ordem cronológica de seu protocolo. 

Art. 11. A autorização somente será expedida se, 
após o exame da documentação e a avaliação da capacidade 
técnica e financeira da pessoa jurídica requerente e da 
reputação e conhecimento de seus controladores e 
administradores, o Ministério da Fazenda concluir pelo 
atendimento de todos os requisitos legais e regulamentares. 
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Seção II 
Da Contraprestação de Outorga  

 
Art. 12. A expedição da autorização para exploração 

de apostas de quota fixa será condicionada ao recolhimento do 
valor fixo de contraprestação de outorga, conforme estipulado 
na regulamentação do Ministério da Fazenda. 

Parágrafo único. O valor estipulado a título de 
outorga fixa será limitado a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões 
de reais), considerado o limite de até 1 (um) canal eletrônico 
por ato de autorização. 

Art. 13. O valor da contraprestação da outorga deverá 
ser pago pelo interessado no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, contado da comunicação da conclusão da análise de seu 
requerimento. 

Parágrafo único. O descumprimento do prazo de 
pagamento previsto neste artigo importará o arquivamento 
definitivo do procedimento de autorização ou a caducidade da 
autorização, conforme o caso. 

 
CAPÍTULO V 

DA OFERTA E DA REALIZAÇÃO DE APOSTAS  
 

Seção I 
Da Forma de Realização de Apostas  

 
Art. 14. As apostas de que trata esta Lei poderão 

ser ofertadas pelo agente operador nas seguintes modalidades, 
isolada ou conjuntamente:  

I - virtual: mediante o acesso a canais eletrônicos; 
e 
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II - física: mediante a aquisição de bilhetes 
impressos.  

§ 1º O ato de autorização do Ministério da Fazenda 
especificará se o agente operador poderá atuar em uma ou em 
ambas as modalidades. 

§ 2º As apostas de quota fixa que tenham por objeto 
os eventos de jogo on-line somente poderão ser ofertadas em 
meio virtual. 

Art. 15. Os canais eletrônicos e os estabelecimentos 
físicos, quando autorizados, que forem utilizados pelo agente 
operador deverão exibir, em local de fácil visualização: 

I – a razão social, o nome de fantasia e o número da 
inscrição da entidade operadora no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 

II – o número e a data de publicação da portaria de 
sua autorização para a exploração de apostas de quota fixa;  

III – o endereço físico de sua sede; e 
IV – o número de telefone e o endereço de correio 

eletrônico de contato do serviço de atendimento ao consumidor 
e da ouvidoria do agente operador. 

 
Seção II 

Da Publicidade e da Propaganda 
 
Art. 16. As ações de comunicação, de publicidade e 

de marketing da loteria de apostas de quota fixa observarão a 
regulamentação do Ministério da Fazenda, incentivada a 
autorregulação. 

Parágrafo único. A regulamentação de que trata o 
caput deste artigo disporá, pelo menos, sobre:  
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I – os avisos de desestímulo ao jogo e de advertência 
sobre seus malefícios que deverão ser veiculados pelos agentes 
operadores; 

II – outras ações informativas de conscientização 
dos apostadores e de prevenção do transtorno do jogo 
patológico, especialmente por meio da elaboração de códigos de 
conduta e da difusão de boas práticas; e  

III – restrição de horários, programas, canais e 
eventos para veiculação de publicidade e de propaganda das 
apostas, de modo a evitar que sejam divulgadas a menores de 
idade. 

Art. 17. Sem prejuízo do disposto na regulamentação 
do Ministério da Fazenda, é vedada a publicidade ou a 
propaganda comercial que: 

I – tenha por objeto ou finalidade a divulgação de 
marca, de símbolo ou de denominação de pessoas jurídicas ou 
naturais, ou dos canais eletrônicos ou virtuais por elas 
utilizados, que não possuam a prévia autorização exigida por 
esta Lei; 

II – veiculem afirmações infundadas sobre as 
probabilidades de ganhar ou os possíveis ganhos que os 
apostadores podem esperar; 

III – apresentem a aposta como socialmente atraente 
ou contenham afirmações de personalidades conhecidas ou de 
celebridades que sugiram que o jogo contribui para o êxito 
pessoal ou social; 

IV – sugiram ou deem margem para que se entenda que 
a aposta pode constituir alternativa ao emprego, solução para 
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problemas financeiros, fonte de renda adicional ou forma de 
investimento financeiro; 

V – contribuam, de algum modo, para ofender crenças 
culturais ou tradições do País, especialmente aquelas 
contrárias à aposta. 

§ 1º As empresas divulgadoras de publicidade ou de 
propaganda deverão proceder à exclusão das divulgações e das 
campanhas irregulares após notificação do Ministério da 
Fazenda. 

§ 2º As empresas provedoras de conexão à internet e 
de aplicações de internet deverão proceder ao bloqueio dos 
sítios eletrônicos ou à exclusão dos aplicativos que ofertem 
a loteria de apostas de quota fixa em desacordo com o disposto 
neste artigo após notificação do Ministério da Fazenda. 

Art. 18. É vedado ao agente operador, bem como às 
suas controladas e controladoras, adquirir, licenciar ou 
financiar a aquisição de direitos de eventos desportivos 
realizados no País para emissão, difusão, transmissão, 
retransmissão, reprodução, distribuição, disponibilidade ou 
qualquer forma de exibição de seus sons e imagens, por qualquer 
meio ou processo. 

 
Seção III 

Da Integridade das Apostas 
 
Art. 19. O agente operador adotará mecanismos de 

segurança e integridade na realização da loteria de apostas de 
quota fixa, observado o disposto na regulamentação do 
Ministério da Fazenda e na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 
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§ 1º Os eventos esportivos objeto de apostas de quota 
fixa contarão com ações de mitigação de manipulação de 
resultados e de corrupção nos eventos reais de temática 
esportiva, por parte do agente operador, em observância ao 
disposto no art. 177 da Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023 
(Lei Geral do Esporte), e na regulamentação editada pelo 
Ministério da Fazenda. 

§ 2º O agente operador integrará organismo nacional 
ou internacional de monitoramento da integridade esportiva. 

Art. 20. São nulas de pleno direito as apostas 
comprovadamente realizadas mediante manipulação de resultados 
e corrupção nos eventos reais de temática esportiva. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS TRANSAÇÕES DE PAGAMENTO  
 
Art. 21. É vedado aos instituidores de arranjos de 

pagamento e às instituições de pagamento permitir transações, 
ou a elas dar curso, que tenham por finalidade a realização de 
apostas com pessoas jurídicas que não tenham recebido a 
autorização para exploração de apostas de quota fixa prevista 
nesta Lei. 

Art. 22. É exclusiva de instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil a oferta de contas 
transacionais ou de serviços financeiros de qualquer natureza 
que permitam ao apostador: 

I – efetuar depósitos e saques em sua conta gráfica 
perante o operador de aposta; ou 

II – receber os valores de prêmios que lhe sejam 
devidos. 
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Parágrafo único. Os recursos de apostadores mantidos 
nas contas transacionais de que trata este artigo:  

I - constituem patrimônio separado, que não se 
confunde com o do agente operador de apostas; 

II - não respondem direta ou indiretamente por 
nenhuma obrigação do operador nem podem ser objeto de arresto, 
de sequestro, de busca e apreensão ou de qualquer outro ato de 
constrição judicial em função de débitos de responsabilidade 
do agente operador de apostas;  

III - não compõem o ativo do agente operador de 
apostas, para efeito de falência, de recuperação judicial ou 
extrajudicial, de intervenção ou de liquidação judicial ou 
extrajudicial; e  

IV - não podem ser dados em garantia de débitos 
assumidos pelo agente operador de apostas. 

Art. 23. O agente operador de apostas deverá adotar 
procedimentos de identificação que permitam verificar a 
validade da identidade dos apostadores. 

Parágrafo único. Os procedimentos de que trata o 
caput deste artigo devem incluir a obtenção, a verificação e 
a validação da autenticidade de informações de identificação 
do apostador, inclusive, mediante confrontação dessas 
informações com as disponíveis em bancos de dados de caráter 
público e privado, se necessário. 

Art. 24. O agente operador de apostas, bem como as 
instituições financeiras e de pagamento por ele contratadas 
para abertura ou manutenção de contas transacionais, deverá 
manter, na forma e no prazo estabelecidos pela regulamentação 
do Ministério da Fazenda, o registro de todas as operações 
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realizadas, incluídos as apostas realizadas, os prêmios 
auferidos, e os saques e depósitos nas contas transacionais.  

Art. 25. O agente operador de apostas deverá, na 
forma estabelecida pela regulamentação do Ministério da 
Fazenda, implementar procedimentos de: 

I - análise das apostas por meio de mecanismos de 
monitoramento e de seleção, com o objetivo de caracterizá-las 
ou não como suspeitas de lavagem de dinheiro e de financiamento 
do terrorismo;  

II – comunicação ao Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras (Coaf) das operações que apresentarem 
fundada suspeita de lavagem de dinheiro e de financiamento ao 
terrorismo. 

 
CAPÍTULO VII 

DOS APOSTADORES 
 

Seção I 
Dos Impedidos de Apostar 

 
Art. 26. É vedada a participação, direta ou indireta, 

inclusive por interposta pessoa, na condição de apostador, de: 
I - menor de 18 (dezoito) anos de idade; 
II - proprietário, administrador, diretor, pessoa 

com influência significativa, gerente ou funcionário do agente 
operador; 

III - agente público com atribuições diretamente 
relacionadas à regulação, ao controle e à fiscalização da 
atividade no âmbito do ente federativo em cujo quadro de 
pessoal exerça suas competências; 
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IV - pessoa que tenha ou possa ter acesso aos 
sistemas informatizados de loteria de apostas de quota fixa; 

V - pessoa que tenha ou possa ter qualquer influência 
no resultado de evento real de temática esportiva objeto de 
loteria de apostas de quota fixa, incluídos: 

a) pessoa que exerça cargo de dirigente desportivo, 
técnico desportivo, treinador e integrante de comissão 
técnica; 

b) árbitro de modalidade desportiva, assistente de 
árbitro de modalidade desportiva, ou equivalente, empresário 
desportivo, agente ou procurador de atletas e de técnicos, 
técnico ou membro de comissão técnica; 

c) membro de órgão de administração ou de 
fiscalização de entidade de administração de organizadora de 
competição ou de prova desportiva;  

d) atleta participante de competições organizadas 
pelas entidades integrantes do Sistema Nacional do Esporte;  

VI - outras pessoas previstas na regulamentação do 
Ministério da Fazenda. 

§ 1º São nulas de pleno direito as apostas realizadas 
em desacordo com o previsto neste artigo. 

§ 2º As vedações previstas nos incisos II, IV e V do 
caput deste artigo estendem-se aos cônjuges, aos companheiros 
e aos parentes em linha reta e colateral, até o segundo grau, 
inclusive, das pessoas impedidas de participar, direta ou 
indiretamente, na condição de apostador. 

§ 3º A hipótese prevista no inciso III do caput deste 
artigo não exclui a observância pelos agentes públicos dos 
deveres e das proibições previstos em leis e em regulamentos, 
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conforme o disposto nas Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992 
(Lei de Improbidade Administrativa), e 12.813, de 16 de maio 
de 2013. 

§ 4º Os impedimentos de que trata o caput deste 
artigo serão informados pelos agentes operadores de apostas, 
de forma destacada, nos canais físicos ou on-line de 
comercialização da loteria de aposta de quota fixa, bem como 
nas mensagens, nas publicações e nas peças de publicidade e de 
propaganda utilizadas para divulgação das apostas. 

 
Seção II 

Dos Direitos Básicos 
 
Art. 27. São assegurados aos apostadores todos os 

direitos dos consumidores previstos na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Parágrafo único. Além daqueles previstos no art. 6º 
da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor), constituem direitos básicos dos apostadores:  

I – a informação e a orientação adequadas e claras 
acerca das regras e das formas de utilização de recintos, 
equipamentos, sistemas e canais eletrônicos das apostas; 

II – a informação e a orientação adequadas e claras 
sobre as condições e os requisitos para acerto de prognóstico 
lotérico e aferição do prêmio, vedada a utilização de escrita 
dúbia, abreviada ou genérica no curso de efetivação da aposta; 
e 

III – a informação e a orientação adequadas e claras 
quanto aos riscos de perda dos valores das apostas e aos 
transtornos de jogo patológico. 
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Seção III 

Do Direito à Orientação e ao Atendimento  
 
Art. 28. O agente operador deverá dispor de serviço 

de atendimento aos apostadores, operacionalizado por canal 
eletrônico ou telefônico de acesso e uso gratuitos, a fim de 
receber e resolver dúvidas e solicitações relacionadas à 
operacionalização da loteria de aposta de quota fixa, nos 
termos da regulamentação do Ministério da Fazenda. 

§ 1º O atendimento de que trata este artigo será 
prestado em língua portuguesa, por pessoas que sejam fluentes 
no vernáculo. 

§ 2º Nos estabelecimentos em que houver oferta de 
apostas na modalidade física, o agente operador deverá prestar 
o atendimento de que trata este artigo também de forma 
presencial. 

 
Seção IV 

Das Condutas Vedadas na Oferta de Apostas 
 
Art. 29. É vedado ao agente operador:  
I – conceder, sob qualquer forma, adiantamento, 

antecipação, bonificação ou vantagem prévia, ainda que a mero 
título de promoção, de divulgação ou de propaganda, para a 
realização de aposta;  

II – firmar parceria, convênio, contrato ou qualquer 
outra forma de arranjo ou ajuste negocial para viabilizar ou 
facilitar o acesso a crédito ou a operação de fomento mercantil 
por parte de apostador; e  
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III – instalar ou permitir que se instale em seu 

estabelecimento físico qualquer agência, escritório ou 
representação de pessoa jurídica ou física que conceda crédito 
ou realize operação de fomento mercantil a apostadores. 

Parágrafo único. Em relação aos incisos II e III do 
caput deste artigo, excetuam-se os permissionários lotéricos, 
nos termos da Lei nº 12.869, de 15 de outubro de 2013. 

 
CAPÍTULO VIII 
DOS PRÊMIOS 

 
Seção I 

Da Forma de Pagamento 
 
Art. 30. O pagamento dos prêmios deverá ser efetuado 

exclusivamente por meio de transferências, de créditos ou de 
remessas de valores em favor de contas bancárias ou de 
pagamento de titularidade dos respectivos apostadores e por 
eles mantidas em instituições com sede e administração no País 
que sejam autorizadas pelo Banco Central do Brasil.  

§ 1º Mediante opção do apostador, os prêmios podem 
permanecer em carteira virtual para utilização de seus créditos 
em novas apostas, perante o mesmo agente operador. 

§ 2º A indicação da conta bancária ou de pagamento 
deverá ser feita por ocasião do cadastro do apostador no agente 
operador de apostas ou no momento da efetivação da aposta 
física ou on-line.  
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Seção II 
Da Tributação  

 
Art. 31. Sobre os ganhos obtidos com prêmios 

decorrentes de apostas na loteria de apostas de quota fixa 
incidirá imposto de renda na forma prevista no art. 14 da Lei 
nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, observado, para cada 
ganho, o disposto no art. 56 da Lei nº 11.941, de 27 de maio 
de 2009. 

 
Seção III 

Da Prescrição  
 
Art. 32. O apostador perde o direito de receber seu 

prêmio ou de solicitar reembolsos se o pagamento devido não 
for creditado em sua conta gráfica mantida no agente operador 
e não for reclamado pelo apostador no prazo de 90 (noventa) 
dias, contado da data da divulgação do resultado do evento 
objeto da aposta.  

Parágrafo único. Os valores dos prêmios não 
reclamados serão revertidos em 50% (cinquenta por cento) ao 
Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) e em 50% (cinquenta 
por cento) ao Fundo Nacional para Calamidades Públicas, 
Proteção e Defesa Civil (Funcap), observada a programação 
financeira e orçamentária do Poder Executivo federal. 

 
CAPÍTULO IX 

DA FISCALIZAÇÃO 
 
Art. 33. O agente operador deverá utilizar sistemas 

auditáveis, aos quais deverá ser disponibilizado acesso 
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irrestrito, contínuo e em tempo real ao Ministério da Fazenda, 
sempre que por este requisitado.  

Art. 34. A regulamentação do Ministério da Fazenda 
disporá sobre o modo e o procedimento de envio ou 
disponibilização, pelos agentes operadores, de 
esclarecimentos, de informações técnicas, operacionais, 
econômico-financeiras e contábeis, de dados, de documentos, de 
certificações, de certidões e de relatórios que sejam 
considerados necessários para a fiscalização das atividades 
desenvolvidas pelos operadores de apostas. 

Art. 35. O agente operador comunicará ao Ministério 
da Fazenda e ao Ministério Público os indícios de manipulação 
de eventos ou resultados que identificar ou que lhe forem 
reportados. 

Parágrafo único. A comunicação de que trata este 
artigo será feita no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a 
partir da data em que o agente operador identificar ou tomar 
ciência do indício de manipulação, observado o disposto na 
regulamentação. 

Art. 36. Os procedimentos de fiscalização, uma vez 
iniciados, poderão perdurar pelo tempo que for necessário à 
elucidação dos fatos, observado o disposto na Lei nº 9.873, de 
23 de novembro de 1999. 

Art. 37. O agente operador deverá dispor de estrutura 
administrativa capaz de atender, de forma célere e eficaz, a 
requisições, requerimentos, questionamentos ou solicitações 
provenientes:  

I – de qualquer órgão ou entidade integrante da 
estrutura regimental do Ministério da Fazenda;  
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II – dos órgãos públicos integrantes do Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor, de que trata o art. 105 da 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor); 

III – do Poder Judiciário, do Ministério Público e 
da Defensoria Pública;  

IV – dos demais órgãos, entidades e autoridades 
brasileiras, para o exercício de suas atribuições legais.  

Parágrafo único. A entidade operadora deverá 
estruturar área e canal específicos para o atendimento às 
demandas de que trata este artigo. 

 
CAPÍTULO X 

DO REGIME SANCIONADOR  
 

Seção I 
Disposições Preliminares 

 
Art. 38. As infrações serão apuradas mediante 

processo administrativo sancionador que obedecerá aos 
princípios da legalidade, da finalidade, da motivação, da 
razoabilidade, da proporcionalidade, da moralidade, da ampla 
defesa, do contraditório, da segurança jurídica e da 
eficiência, entre outros. 

 
Seção II 

Das Infrações 
 
Art. 39. Constitui infração administrativa punível 

nos termos desta Lei ou das demais normas legais e 
regulamentares aplicáveis à loteria de apostas de quota fixa 
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cujo cumprimento seja fiscalizado pelo Ministério da Fazenda, 
sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na 
legislação: 

I - explorar loteria de apostas de quota fixa sem 
prévia autorização do Ministério da Fazenda;  

II - realizar operações ou atividades vedadas, não 
autorizadas ou em desacordo com a autorização concedida; 

III - opor embaraço à fiscalização do órgão 
administrativo competente; 

IV - deixar de fornecer ao órgão administrativo 
competente documentos, dados ou informações cuja remessa seja 
imposta por normas legais ou regulamentares; 

V - fornecer ao órgão administrativo competente 
documentos, dados ou informações incorretos ou em desacordo 
com os prazos e as condições estabelecidos em normas legais ou 
regulamentares; 

VI - divulgar publicidade ou propaganda comercial de 
operadores de loteria de apostas de quota fixa não autorizados; 

VII – descumprir normas legais e regulamentares cujo 
cumprimento caiba ao órgão administrativo competente 
fiscalizar; e 

VIII - executar, incentivar, permitir ou, de 
qualquer forma, contribuir ou concorrer para práticas 
atentatórias à integridade esportiva, à incerteza do resultado 
esportivo, à igualdade entre os competidores e à transparência 
das regras aplicáveis ao evento esportivo, bem como para 
qualquer outra forma de fraude ou interferência indevida apta 
a afetar a lisura ou a higidez das condutas associadas ao 
desempenho idôneo da atividade esportiva. 
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Parágrafo único. Constitui embaraço à fiscalização 
negar ou dificultar o acesso a sistemas de dados e de 
informação e não exibir ou não fornecer documentos, papéis e 
livros de escrituração, inclusive em meio eletrônico, nos 
prazos, nas formas e nas condições estabelecidos pelo órgão 
administrativo competente no exercício de sua atividade de 
fiscalização. 

Art. 40. O disposto neste Capítulo também se aplica 
às pessoas físicas ou jurídicas que:  

I – exerçam, sem a devida autorização, atividade 
relacionada a apostas de quota fixa sujeitas à competência do 
Ministério da Fazenda; 

II – atuem como administradores ou membros da 
diretoria, do conselho de administração ou de outros órgãos 
previstos no estatuto de pessoa jurídica sujeita à competência 
do Ministério da Fazenda, nos termos desta Lei.  

 
Seção III 

Das Penalidades 
 
Art. 41. São aplicáveis às pessoas físicas e 

jurídicas que infringirem o disposto nesta Lei as seguintes 
penalidades, de forma isolada ou cumulativa: 

I - advertência; 
II – no caso de pessoa jurídica: multa no valor de 

0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o 
produto da arrecadação após a dedução das importâncias de que 
tratam os incisos III, IV e V do caput do art. 30 da Lei nº 
13.756, de 12 de dezembro de 2018, relativo ao último exercício 
anterior ao da instauração do processo administrativo 
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sancionador, observado que a multa nunca será inferior à 
vantagem auferida, quando for possível sua estimação, nem 
superior a R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) por 
infração; 

III - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas 
de direito público ou privado e de quaisquer associações de 
entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito, ainda 
que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que 
não exerçam atividade empresarial, quando não for possível a 
utilização do critério do produto da arrecadação: multa de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 2.000.000.000,00 (dois 
bilhões de reais) por infração;  

IV - suspensão parcial ou total do exercício das 
atividades, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias; 

V - cassação da autorização, extinção da permissão 
ou da concessão, cancelamento do registro, descredenciamento 
ou ato de liberação análogo; 

VI - proibição de obter titularidade de nova 
autorização, outorga, permissão, credenciamento, registro ou 
ato de liberação análogo, pelo prazo máximo de 10 (dez) anos; 

VII - proibição de realizar determinadas atividades 
ou modalidades de operação, pelo prazo máximo de 10 (dez) anos; 

VIII - proibição de participar de licitação que tenha 
por objeto concessão ou permissão de serviços públicos, na 
administração pública federal, direta ou indireta, por prazo 
não inferior a 5 (cinco) anos; 

IX - inabilitação para atuar como dirigente ou 
administrador e para exercer cargo em órgão previsto em 
estatuto ou em contrato social de pessoa jurídica que explore 
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qualquer modalidade lotérica, pelo prazo máximo de 20 (vinte) 
anos. 

Parágrafo único. Uma ou mais pessoas físicas ou 
jurídicas poderão ser consideradas, isolada ou conjuntamente, 
responsáveis por uma mesma infração. 

Art. 42. Na aplicação das penalidades estabelecidas 
neste Capítulo, serão considerados: 

I - a gravidade e a duração da infração; 
II - a primariedade e a boa-fé do infrator; 
III - o grau de lesão ou o perigo de lesão à economia 

nacional, ao esporte, aos consumidores ou a terceiros; 
IV - a vantagem auferida pelo infrator; 
V - a capacidade econômica do infrator; 
VI - o valor da operação; e 
VII - a reincidência. 
§ 1º Considera-se primário o infrator que não tiver 

condenação administrativa definitiva por infrações à 
legislação ou a regulamentos aplicáveis à exploração de 
loterias. 

§ 2º Verifica-se a reincidência quando o infrator 
comete nova infração da mesma natureza no período de 3 (três) 
anos subsequente à data da decisão condenatória administrativa 
transitada em julgado relativa à infração anterior. 

§ 3º Nos casos de reincidência, a sanção de multa 
será aplicada de forma isolada ou cumulativamente com outras 
sanções, e seu valor será agravado em dobro. 
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Seção IV 
Do Termo de Compromisso 

 
Art. 43. O Ministério da Fazenda, em juízo de 

conveniência e oportunidade devidamente fundamentado, com 
vistas a atender ao interesse público, poderá deixar de 
instaurar ou suspender, em qualquer fase que preceda a tomada 
da decisão de primeira instância, o processo administrativo 
destinado à apuração de infração prevista nesta Lei, se o 
investigado firmar termo de compromisso no qual se obrigue a, 
cumulativamente:  

I - cessar a prática sob investigação ou os seus 
efeitos lesivos; 

II - corrigir as irregularidades apontadas e 
indenizar os prejuízos; e  

III - cumprir as demais condições que forem acordadas 
no caso concreto, com obrigatório recolhimento de contribuição 
pecuniária.  

§ 1º A proposta de termo de compromisso poderá ser 
apresentada apenas uma vez.  

§ 2º A proposta de termo de compromisso poderá, a 
requerimento do interessado ou mediante decisão fundamentada 
do Ministério da Fazenda, ser classificada como documento 
sigiloso.  

§ 3º A apresentação de proposta de termo de 
compromisso suspenderá a contagem do prazo de prescrição. 

§ 4º A proposta de termo de compromisso será 
rejeitada quando não houver acordo entre o Ministério da 
Fazenda e os investigados com relação às obrigações a serem 
compromissadas. 
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§ 5º A apresentação da proposta e a celebração do 
termo de compromisso não importarão confissão quanto à matéria 
de fato nem reconhecimento da ilicitude da conduta analisada. 

§ 6º O termo de compromisso será celebrado pelo 
Ministro de Estado da Fazenda, admitida a delegação de 
competência, e sua versão pública será publicada no sítio 
eletrônico do Ministério da Fazenda no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado da data de sua assinatura.  

§ 7º O termo de compromisso constituirá título 
executivo extrajudicial.  

§ 8º O processo administrativo será suspenso na data 
da publicação do termo de compromisso pelo Ministério da 
Fazenda, sem prejuízo de sua retomada na hipótese de 
descumprimento das obrigações compromissadas.  

§ 9º A suspensão do curso do processo administrativo 
e da contagem do prazo de prescrição somente terá efeito em 
relação ao interessado que apresentou a proposta e firmou o 
termo de compromisso, mantidos o curso do processo e a contagem 
do prazo em relação aos demais investigados ou envolvidos. 

§ 10. O termo de compromisso fixará o valor da multa 
a ser aplicada na hipótese de descumprimento total ou parcial 
das obrigações compromissadas.  

§ 11. Declarado o descumprimento das obrigações 
compromissadas, o Ministério da Fazenda aplicará as sanções 
previstas no termo de compromisso e adotará as demais medidas 
administrativas, extrajudiciais e judiciais cabíveis para sua 
execução. 
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§ 12. O processo administrativo será arquivado ao 
término do prazo fixado no termo de compromisso, desde que 
atendidas as obrigações compromissadas. 

§ 13. O Ministério da Fazenda editará normas 
complementares sobre o termo de compromisso de que trata este 
artigo. 

 
Seção V 

Das Medidas Coercitivas e Acautelatórias 
 
Art. 44. Poderão ser aplicadas, cautelarmente, antes 

da instauração ou durante a tramitação do processo 
administrativo sancionador, quando estiverem presentes os 
requisitos de verossimilhança e do perigo de demora, em decisão 
fundamentada, as seguintes medidas:  

I - desativação temporária de instrumentos, de 
equipamentos, de sistemas ou de demais objetos e componentes 
destinados ao funcionamento das máquinas e das instalações;  

II - suspensão temporária de pagamento de prêmios;  
III - recolhimento de bilhetes emitidos; e  
IV - outras providências acautelatórias necessárias 

para proteção do bem jurídico tutelado.  
Art. 45. Havendo fundada suspeita de manipulação de 

resultados ou outras fraudes semelhantes, o Ministério da 
Fazenda poderá determinar, cautelarmente:  

I - a imediata suspensão de apostas e a retenção do 
pagamento de prêmios relativamente ao evento suspeito;  

II - a suspensão ou a proibição, a um ou mais agentes 
operadores, de apostas em eventos intercorrentes ou 
específicos ocorridos durante a prova, a partida ou a disputa 
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suspeita, que não o prognóstico específico do resultado final; 
e 

III - outras medidas restritivas destinadas a evitar 
ou a mitigar as consequências de práticas violadoras da 
integridade no esporte. 

Art. 46. O descumprimento das medidas cautelares, 
bem como a recusa, a omissão, a falsidade ou o retardamento 
injustificado no fornecimento de informações ou de documentos 
requeridos pelo Ministério da Fazenda no exercício de suas 
atribuições de fiscalização, sujeitam o infrator ao pagamento 
de multa cominatória no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) por dia. 

Parágrafo único. A regulamentação do Ministério da 
Fazenda disporá sobre a aplicação da multa cominatória e os 
critérios a serem considerados para a definição de seu valor, 
tendo em vista os seus objetivos. 

 
Seção VI  

Do Processo Administrativo Sancionador  
 
Art. 47. O processo administrativo sancionador será 

instaurado nos casos em que se verificarem indícios da 
ocorrência de infração prevista nesta Lei ou nas demais normas 
legais e regulamentares aplicáveis à loteria de apostas de 
quota fixa cujo cumprimento seja fiscalizado pelo Ministério 
da Fazenda. 

Art. 48. O rito do processo administrativo 
sancionador observará o disposto na regulamentação expedida 
pelo Ministério da Fazenda no exercício das atribuições que 
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lhe são conferidas pelo § 3º do art. 29 da Lei nº 13.756, de 
12 de dezembro de 2018. 

 
CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 49. Não configura exploração de modalidade 

lotérica, promoção comercial ou aposta de quota fixa, estando 
dispensada de autorização do poder público, a atividade de 
desenvolvimento ou prestação de serviços relacionados ao 
fantasy sport.  

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, 
considera-se fantasy sport o esporte eletrônico em que ocorrem 
disputas em ambiente virtual, a partir do desempenho de pessoas 
reais, nas quais: 

I – as equipes virtuais sejam formadas de, no mínimo, 
2 (duas) pessoas reais, e o desempenho dessas equipes dependa 
eminentemente de conhecimento, análise estatística, estratégia 
e habilidades dos jogadores do fantasy sport;  

II - as regras sejam preestabelecidas;  
III - o valor garantido da premiação independa da 

quantidade de participantes ou do volume arrecadado com a 
cobrança das taxas de inscrição; e 

IV - os resultados não decorram do resultado ou da 
atividade isolada de uma única pessoa em competição real. 

Art. 50. A Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, 
passa a vigorar com as seguintes alterações, numerado o 
parágrafo único dos arts. 3º, 12 e 13 como § 1º: 

“Art. 1º ................................ 
...................................................  

Avulso do PL 3626/2023   [31 de 49]

152



                                                                     
 

 

31 

 

§ 7º O ato de autorização poderá impor 
limitação, por número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), da participação de 
consumidores em cada um dos sorteios, vales-brindes, 
concursos ou operações assemelhadas.”(NR) 

“Art. 3º ................................ 
§ 1º O Ministério da Fazenda poderá 

autorizar a realização de propaganda comercial com 
distribuição gratuita de prêmios vinculada a sorteio 
realizado nos termos do inciso I do caput deste 
artigo, atendido, no que couber, o disposto no art. 
1º e observada a exigência de que trata o art. 5º 
desta Lei. 

§ 2º O Ministério da Fazenda poderá definir 
outras hipóteses em que a autorização será 
dispensada.”(NR) 

“Art. 3º-A Independe de autorização a 
distribuição gratuita de prêmios de valor igual ou 
inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) relativa a 
promoções comerciais, sem prejuízo de prévia 
comunicação ao Ministério da Fazenda e do 
recolhimento dos impostos devidos, que serão 
obrigatórios, independentemente do valor da 
premiação.” 

“Art. 4º ................................ 
...................................................  

§ 1º-C Independe de autorização a 
distribuição de prêmios de que trata este artigo que 
tenham valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez 
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mil reais), sem prejuízo de prévia comunicação ao 
Ministério da Fazenda e do recolhimento dos impostos 
devidos, que serão obrigatórios, independentemente 
do valor da premiação. 

§ 1º-D O Ministério da Fazenda poderá 
definir outras hipóteses em que a autorização será 
dispensada. 
..............................................”(NR) 

“Art. 12. A realização de operações sem 
prévia autorização ou sem a comunicação de que trata 
o art. 3º-A desta Lei sujeita os infratores às 
seguintes sanções, aplicáveis alternativa ou 
cumulativamente: 

I – ..................................... 
................................................... 

b) proibição de realizar as operações pelo 
prazo de até 2 (dois) anos; e 

c) advertência. 
§ 1º Incorre também nas sanções previstas 

neste artigo quem, em desacordo com as normas 
aplicáveis, prometer publicamente realizar operações 
regidas por esta Lei. 

§ 2º Caracteriza reincidência o 
cometimento de nova infração da mesma natureza no 
período de 3 (três) anos subsequente à data da 
decisão condenatória administrativa definitiva 
relativa à infração anterior. 

§ 3º Na hipótese de reincidência, a sanção 
de multa será aplicada isolada ou cumulativamente 
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com outras sanções, e seu valor será agravado em 
dobro.”(NR) 

“Art. 13. ............................... 
................................................... 

III - multa de até 100% (cem por cento) da 
soma dos valores dos bens prometidos como prêmio; e 

IV - advertência.  
§ 1º Incorre também nas sanções previstas 

neste artigo quem, em desacordo com as normas 
aplicáveis, prometer publicamente realizar operações 
regidas por esta Lei. 

§ 2º Na hipótese de reincidência, nos 
termos do § 2º do art. 12 desta Lei, a sanção de 
multa será aplicada isolada ou cumulativamente com 
outras sanções, e seu valor será agravado em 
dobro.”(NR) 

“Art. 13-A. ............................. 
...................................................  

III - multa de até 100% (cem por cento) da 
soma dos valores dos bens prometidos como prêmio; e 

IV - advertência.  
Parágrafo único. Na hipótese de 

reincidência, nos termos do § 2º do art. 12 desta 
Lei, a sanção de multa será aplicada isolada ou 
cumulativamente com outras sanções, e seu valor será 
agravado em dobro.”(NR) 

“Art. 14. ............................... 
...................................................  
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III - sujeição a regime especial de 
fiscalização; 

IV - multa de até 100% (cem por cento) das 
importâncias, recebidas ou a receber, previstas em 
contrato, a título de despesa ou taxa de 
administração; e  

V - advertência. 
Parágrafo único. Na hipótese de 

reincidência, nos termos do § 2º do art. 12 desta 
Lei, a sanção de multa será aplicada isolada ou 
cumulativamente com outras sanções, e seu valor será 
agravado em dobro.”(NR) 

“Art. 14-A. As infrações ao disposto nesta 
Lei e nos atos que a regulamentem não alcançadas 
pelos arts. 12, 13 e 14 desta Lei sujeitam o 
infrator, de modo isolado ou cumulativo, às 
seguintes sanções: 

I - cassação da autorização; 
II - proibição de realizar as operações 

por período estabelecido pelo Ministério da Fazenda, 
que não poderá exceder a 2 (dois) anos; 

III - multa de até 100% (cem por cento) da 
soma dos valores dos bens prometidos como prêmio, a 
ser estabelecida pelo Ministério da Fazenda; e 

IV - advertência. 
§ 1º Caracteriza reincidência o 

cometimento de nova infração da mesma natureza no 
período de 3 (três) anos subsequente à data da 
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decisão condenatória administrativa definitiva 
relativa à infração anterior.  

§ 2º Na hipótese de reincidência, a sanção 
de multa será aplicada isolada ou cumulativamente 
com outras sanções, e seu valor será agravado em 
dobro.” 

“Art. 17-A. Na hipótese de denúncia com 
elementos insuficientes de autoria ou de 
materialidade ou que contenha defeitos ou 
irregularidades capazes de dificultar sua análise, 
poderá ser concedido prazo, apenas uma vez, para que 
o denunciante a emende, sob pena de arquivamento.” 

“Art. 18-A. O Ministério da Fazenda, em 
juízo de conveniência e oportunidade devidamente 
fundamentado, com vistas a atender ao interesse 
público, poderá deixar de instaurar ou suspender, em 
qualquer fase que preceda a tomada da decisão de 
primeira instância, o processo administrativo 
destinado à apuração de infração prevista nesta Lei, 
se o investigado firmar termo de compromisso no qual 
se obrigue a, cumulativamente:  

I - cessar a prática sob investigação ou 
os seus efeitos lesivos; 

II - corrigir as irregularidades apontadas 
e indenizar os prejuízos; e 

III - cumprir as demais condições que forem 
acordadas no caso concreto, com obrigatório 
recolhimento de contribuição pecuniária. 
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§ 1º A proposta de termo de compromisso 
poderá ser apresentada apenas uma vez.  

§ 2º A proposta de termo de compromisso 
poderá, a requerimento do interessado ou mediante 
decisão fundamentada do Ministério da Fazenda, ser 
classificada como documento sigiloso.  

§ 3º A apresentação de proposta de termo 
de compromisso suspenderá a contagem do prazo de 
prescrição.  

§ 4º A proposta de termo de compromisso 
será rejeitada quando não houver acordo entre o 
Ministério da Fazenda e os investigados com relação 
às obrigações a serem compromissadas.  

§ 5º A apresentação da proposta e a 
celebração do termo de compromisso não importarão 
confissão quanto à matéria de fato nem 
reconhecimento da ilicitude da conduta analisada. 

§ 6º O termo de compromisso será celebrado 
pelo Ministro de Estado da Fazenda, admitida a 
delegação de competência, e sua versão pública será 
publicada no sítio eletrônico do Ministério da 
Fazenda no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da 
data de sua assinatura.  

§ 7º O termo de compromisso constituirá 
título executivo extrajudicial. 

§ 8º O processo administrativo será 
suspenso na data da publicação do termo de 
compromisso pelo Ministério da Fazenda, sem prejuízo 
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de sua retomada na hipótese de descumprimento das 
obrigações compromissadas.  

§ 9º A suspensão do curso do processo 
administrativo e da contagem do prazo de prescrição 
somente terá efeito em relação ao interessado que 
apresentou a proposta e firmou o termo de 
compromisso, mantidos o curso do processo e a 
contagem do prazo em relação aos demais investigados 
ou envolvidos.  

§ 10. O termo de compromisso fixará o valor 
da multa a ser aplicada na hipótese de descumprimento 
total ou parcial das obrigações compromissadas. 

§ 11. Declarado o descumprimento das 
obrigações compromissadas, o Ministério da Fazenda 
aplicará as sanções previstas no termo de 
compromisso e adotará as demais medidas 
administrativas, extrajudiciais e judiciais cabíveis 
para sua execução. 

§ 12. O processo administrativo será 
arquivado ao término do prazo fixado no termo de 
compromisso, desde que atendidas as obrigações 
compromissadas.  

§ 13. O Ministério da Fazenda editará 
normas complementares sobre o termo de compromisso.” 
Art. 51. A Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 17. ............................... 
I - ..................................... 

................................................... 
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i) 22% (vinte e dois por cento) para as 
organizações de prática esportiva da modalidade 
futebol em contrapartida ao uso de suas 
denominações, suas marcas, seus emblemas, seus hinos 
ou seus símbolos para divulgação e execução do 
concurso de prognóstico específico; 
................................................... 

II - .................................... 
................................................... 

i) 22% (vinte e dois por cento) para as 
organizações de prática esportiva da modalidade 
futebol em contrapartida ao uso de suas 
denominações, suas marcas, seus emblemas, seus hinos 
ou seus símbolos para divulgação e execução do 
concurso de prognóstico específico; 
..............................................”(NR) 

“Art. 20. ............................... 
................................................... 

V - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por 
cento) para as organizações de prática esportiva da 
modalidade futebol em contrapartida ao uso de suas 
denominações, suas marcas, seus emblemas, seus 
hinos, seus símbolos e similares para divulgação e 
execução da Lotex; 
..............................................”(NR) 

“Art. 22. ............................... 
................................................... 

VIII - as organizações de prática 
esportiva da modalidade futebol em contrapartida ao 
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uso de suas denominações, suas marcas, seus 
emblemas, seus hinos ou seus símbolos para 
divulgação e execução do concurso de prognóstico 
específico e da Lotex; 
..............................................”(NR) 

“Art. 29. Fica criada a modalidade 
lotérica, sob a forma de serviço público, denominada 
aposta de quota fixa, cuja exploração comercial 
ocorrerá no território nacional. 

§ 1º A modalidade lotérica de que trata o 
caput deste artigo consiste em sistema de apostas 
relativas a eventos reais ou virtuais em que é 
definido, no momento de efetivação da aposta, quanto 
o apostador pode ganhar em caso de acerto do 
prognóstico. 

§ 2º A loteria de apostas de quota fixa 
será autorizada, em caráter oneroso, pelo Ministério 
da Fazenda e será explorada, exclusivamente, em 
ambiente concorrencial, sem limite do número de 
autorizações, com possibilidade de ser 
comercializada em quaisquer canais de distribuição 
comercial, físicos e em meios virtuais, observado o 
disposto em lei especial e na regulamentação. 

§ 3º O Ministério da Fazenda regulamentará 
o disposto neste artigo.”(NR) 

“Art. 30. ............................... 
................................................... 

IV – (revogado); 
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V – ao pagamento do imposto de renda 
incidente sobre a premiação. 

§ 1º-A Sobre o produto da arrecadação após 
a dedução das importâncias de que tratam os incisos 
III e V do caput deste artigo incidirão o pagamento 
de contribuição para a seguridade social, à alíquota 
de 2% (dois por cento), e as seguintes destinações:  

I – 1,82% (um inteiro e oitenta e dois 
centésimos por cento) para a área de educação, 
conforme ato do Ministério da Educação, por meio da 
seguinte decomposição: 

a) 0,82% (oitenta e dois centésimos por 
cento) às entidades executoras e unidades executoras 
próprias das unidades escolares públicas de educação 
infantil, de ensino fundamental e de ensino médio 
que tiverem alcançado as metas estabelecidas para os 
resultados das avaliações nacionais da educação 
básica; e 

b) 1% (um por cento) às escolas técnicas 
públicas de nível médio; 
................................................... 

III – 6,63% (seis inteiros e sessenta e 
três centésimos por cento) para a área do esporte, 
por meio da seguinte decomposição:  

a) 1,13% (um inteiro e treze centésimos 
por cento) às organizações de prática esportiva e 
aos atletas brasileiros ou vinculados a organizações 
de prática desportiva sediadas no País, em 
contrapartida ao uso de suas denominações, seus 
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apelidos desportivos, suas imagens, suas marcas, 
seus emblemas, seus hinos, seus símbolos e similares 
para divulgação e execução da loteria de apostas de 
quota fixa; 

b) 0,40% (quarenta centésimos por cento) 
para o COB; 

c) 0,24% (vinte e quatro centésimos por 
cento) para o CPB; 

d) 0,13% (treze centésimos por cento) para 
o CBC;  

e) 0,09% (nove centésimos por cento) para 
a CBDE; 

f) 0,09% (nove centésimos por cento) para 
a CBDU; 

g) 0,05% (cinco centésimos por cento) para 
o CBCP; 

h) 4% (quatro por cento) para o Ministério 
do Esporte; e 

i) 0,50% (cinquenta centésimos por cento) 
para as secretarias de esporte, ou órgãos 
equivalentes, dos Estados e do Distrito Federal; 
................................................... 

IV – 82% (oitenta e dois por cento), no 
máximo, à cobertura de despesas de custeio e 
manutenção do agente operador da loteria de apostas 
de quota fixa; e 

V – 5% (cinco por cento) para a área do 
turismo, por meio da seguinte decomposição: 
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a) 1% (um por cento) para a Agência 
Brasileira de Promoção Internacional do Turismo 
(Embratur); e 

b) 4% (quatro por cento) para o Ministério 
do Turismo. 
................................................... 

§ 2º Os agentes operadores repassarão as 
arrecadações das loterias diretamente aos 
beneficiários legais de que tratam o inciso I e as 
alíneas a a g do inciso III do § 1º-A deste artigo. 
................................................... 

§ 6º A regulamentação de que trata o § 3º 
do art. 29 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 
2018, estabelecerá a forma e o processo pelo qual 
serão concedidas autorizações para que todos os 
agentes operadores da modalidade lotérica de apostas 
de quota fixa façam uso: 

I - da imagem, do nome ou do apelido 
desportivo e dos demais direitos de propriedade 
intelectual dos atletas; e  

II - das denominações, das marcas, dos 
emblemas, dos hinos, dos símbolos e similares das 
organizações esportivas. 

§ 7º A destinação de que trata a alínea a 
do inciso III do § 1º-A deste artigo será revertida, 
na forma estabelecida pelo regulamento: 

I - às organizações de prática desportiva 
sediadas no País e aos atletas brasileiros a elas 
vinculadas, nas hipóteses em que seu nome, apelido, 
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imagem e demais direitos de propriedade intelectual 
forem expressamente objeto de aposta; ou 

II - à organização nacional de 
administração da modalidade de que tratar o evento, 
quando os participantes não integrarem o Sistema 
Nacional do Esporte.  

§ 8º Os repasses de que tratam os incisos 
I, II, III e V do § 1º-A deste artigo serão apurados 
e recolhidos pelos agentes operadores, mensalmente, 
na forma estabelecida pela regulamentação de que 
trata o § 3º do art. 29 da Lei nº 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018.  

§ 9º A contribuição de que trata o § 1º-A 
deste artigo será apurada e recolhida pelos agentes 
operadores, mensalmente, na forma estabelecida pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda, no exercício das atribuições 
de que trata o art. 2º da Lei nº 9.003, de 16 de 
março de 1995. 

§ 10. Do montante arrecadado nos termos da 
alínea i do inciso III do § 1º-A deste artigo, 50% 
(cinquenta por cento) caberão às secretarias de 
esporte, ou órgãos equivalentes, dos Estados e do 
Distrito Federal, e 50% (cinquenta por cento) serão 
distribuídos pelos Estados aos seus respectivos 
Municípios, na proporção de sua população.”(NR) 

“Art. 32. ............................... 
................................................... 
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§ 6º A taxa de que trata o caput deste 
artigo será atualizada monetariamente por ato do 
Ministro de Estado da Fazenda, em periodicidade não 
inferior a 1 (um) ano, e o valor da atualização não 
excederá a variação do índice oficial de inflação 
apurado no período desde a última correção. 
..............................................”(NR) 
Art. 52. O art. 50 da Medida Provisória nº 2.158-35, 

de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 50. Fica instituída a Taxa de 
Autorização referente à autorização das atividades 
de que trata a Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 
1971, que incidirá sobre o valor do plano de 
operação, na forma e nas condições estabelecidas em 
ato do Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 1º A Taxa de Autorização de que trata o 
caput deste artigo será cobrada na forma do Anexo I 
desta Lei. 

§ 2º (Revogado). 
§ 3º (Revogado). 
§ 4º (Revogado).”(NR) 

Art. 53. O Anexo I da Medida Provisória nº 2.158-35, 
de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar na forma do Anexo 
desta Lei.  

Art. 54. Serão imediatamente arquivados:  
I - denúncias e processos administrativos 

fiscalizatórios não julgados definitivamente que apurem 
infrações ao disposto nos arts. 1º, 1º-A e 4º da Lei nº 5.768, 
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de 20 de dezembro de 1971, relativas a distribuição de prêmios 
e sorteios de até R$ 10.000,00 (dez mil reais); e 

II – processos de prestação de contas que envolvam 
a distribuição gratuita de prêmios e sorteios de até R$ 
10.000,00 (dez mil reais).  

Parágrafo único. Os processos administrativos de que 
trata o caput poderão ser reabertos caso haja denúncias que 
envolvam as promoções ou as distribuições autorizadas.  

Art. 55. Ficam revogados:  
I - do Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 

1967:  
a) o art. 1º; e 
b) o art. 32; 
II - da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001:  
a) os §§ 2º, 3º e 4º do art. 50; e 
b) o Anexo II; e 
III – da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018: 
a) o art. 28;  
b) o inciso IV do caput do art. 30; 
c) o art. 31;  
d) o art. 34; e 
e) o art. 35. 
Art. 56. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação e produz efeitos:  
I – quanto ao inciso VI do caput do art. 39, a partir 

da data de vigência da regulamentação do Ministério da Fazenda 
que possibilite aos interessados a apresentação de pedido de 
autorização para a exploração de apostas de quota fixa; 
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II - quanto ao art. 53, na parte em que altera o § 
1º-A do art. 30 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
para dispor sobre a contribuição à seguridade social, a partir 
do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação;  

III - quanto à alínea b do inciso III do caput do 
art. 55, a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao 
de sua publicação; e 

IV – quanto aos demais dispositivos, na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de setembro de 2023. 
 
 
 

MARCOS PEREIRA 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 
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ANEXO  
(Anexo I da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001) 
 

Valor dos prêmios oferecidos Valor da Taxa de 
Autorização 

De R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00 R$ 1.700,00 

De R$ 50.000,01 a R$ 100.000,00 R$ 4.200,00 

De R$ 100.000,01 a R$ 500.000,00 R$ 13.400,00 

De R$ 500.000,01 a R$ 1.667.000,00 R$ 41.700,00 

Acima de R$ 1.667.000,00 R$ 83.400,00 
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CÂMARA D OS D E P U TAD O S

Ofício n. 21 3/2023/SGM-P

Brasília, IU de setembro de 2023

A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Comunica inexatidão material em texto de autógrafo

Senhor Presidente,

Comunicamos a Vossa Excelência que foi verificada inexatidão material no

texto do autógrafo encaminhado em 15 de setembro de 2023, por meio do Of.
208/2023/SGM-P, do Projeto de Lei n' 3.626, de 2023, do Poder Executivo. em urgência
constitucional, que "Dispõe sobre a modalidade lotérica denominada apostas de quota fixam

altera as Leis n's 5.768, de 20 de dezembro de 1971, e 13.756, de 12 de dezembro de 2018.

e a Medida Provisória n' 2.158-35, de 24 de agosto de 20011 revoga dispositivos do Decreto-

Lei n' 204, de 27 de fevereiro de 19671 e dá outras providências'

Onde se lê:

Art. 49. Não configuram exploração de modalidade lotérica, promoção comercial ou

aposta de quota fixa, dispensadas de autorização do poder público, as atividades de

desenvolvimento ou de prestação de serviços relacionados ao fanfasy sport.
Leia-se:

Art. 49. Não configura exploração de modalidade lotérica, promoção comercial ou
aposta de quota fixa, estando dispensada de autorização do poder público, a
atividade de desenvolvimento ou prestação de serviços relacionados ao fantasy
sport.

Encaminhámos

Atenciosamente

l ' Vice-P
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.694, de 2021, do Senador Plínio 
Valério, que isenta a Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária – Embrapa do pagamento 
de taxas e de contribuições por serviços prestados, 
cobradas pelos órgãos reguladores, incidentes 
sobre os seus pedidos de registro e proteção de 
experimentos de pesquisa, de tecnologias geradas 
e produtos. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão de Assuntos Econômicos, em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 2.694, de 2021, de autoria do 
Senador Plínio Valério, que isenta a Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária – Embrapa do pagamento de taxas e de contribuições por 
serviços prestados, cobradas pelos órgãos reguladores, incidentes sobre os 
seus pedidos de registro e proteção de experimentos de pesquisa, de 
tecnologias geradas e produtos. 

A proposição possui três artigos, contendo o art. 3º a cláusula 
de vigência que determina que a futura lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

O art. 1º determina que a Embrapa será isenta, por prazo 
indeterminado, da cobrança de taxas, contribuições por serviços prestados e 
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similares, de pedidos de registro e proteção de experimentos de pesquisa, 
produtos e tecnologias, junto aos seguintes órgãos: 

i) Serviço Nacional de Proteção de Cultivares (SNPC), órgão do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

ii) Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI);   

iii) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Renováveis (IBAMA); e,  

iv) Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

Já o art. 2º estabelece que a Embrapa, para obter a isenção, deve 
apresentar, ao órgão e entidades mencionadas no art. 1º, os documentos 
exigíveis pela legislação aplicável, a cada pedido que venha a requerer. 

A matéria tramitou na Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA), onde, em 31 de maio de 2023, foi aprovado relatório de 
minha autoria, favorável ao projeto, que passou a constituir o Parecer (SF) 
nº 5 de 2023-CRA, tendo a Senadora Jussara Lima atuado como relatora ad 
hoc. 

Não foram oferecidas emendas ao projeto. 

Em 14 de setembro de 2023, fui designado relator da matéria na 
CAE. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão, nos termos do art. 99 do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), analisar os aspectos econômico-
financeiros das matérias que lhe são submetidas. Porém, como a análise nesta 
Comissão será em caráter terminativo, deveremos analisar também a 
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constitucionalidade, juridicidade, bem como a aderência do PL nº 2.694, de 
2021, à técnica legislativa. 

Sobre os aspectos formais, não vislumbramos quaisquer 
conflitos com as normas constitucionais e legais. O PL não trata dos temas 
cuja iniciativa seja privativa do Presidente da República, previstos no § 1º 
do art. 61 da Constituição. A iniciativa parlamentar, portanto, é legítima. 

O PL também atende aos requisitos de juridicidade, pois, além 
de se harmonizar com as normas vigentes, apresenta os requisitos de 
inovação, generalidade, abstratividade, imperatividade e coercibilidade. 

Tampouco vislumbramos a necessidade de ajustes redacionais, 
pois consideramos que o projeto foi redigido em consonância com as boas 
técnicas legislativas, definidas na Lei Complementar nº 95, de 1998. 

Quanto ao impacto orçamentário e financeiro da proposta, 
entendemos que o PL nº 2.694, de 2021, não gera despesas e nem reduz 
receitas, não tendo, portanto, impacto sobre a meta de resultado primário 
prevista nas leis orçamentárias, sendo desnecessária a apresentação de 
estimativa de seu impacto orçamentário e financeiro, exigida pelo art. 113 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), bem como das 
medidas de natureza compensatória exigidas pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal – Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Acreditamos também que a isenção da cobrança de taxas 
conferida à Embrapa não terá impacto significativo nos órgãos previstos, 
cujas receitas deverão ser recompostas sem grandes dificuldades por outras 
fontes. 

Finalmente, quanto ao mérito da proposta, conforme relatamos 
na CRA, reafirmamos nosso entendimento de que o PL nº 2.694, de 2021, 
mostra-se adequado ao isentar a Embrapa do pagamento de taxas e de 
contribuições por serviços prestados, cobradas pelos órgãos reguladores, 
uma vez que enfrenta restrições orçamentárias severas ao ponto de ter 
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dificuldades para pagar as contribuições pelos serviços prestados pelos 
órgãos listados. 

Como muito bem salientado pelo autor da proposta, a 
contribuição da Embrapa para o engrandecimento do agronegócio brasileiro 
é incontestável e imensurável. Logo, diante da dificuldade financeira 
enfrentada pela Empresa, a isenção do pagamento das taxas, contribuições e 
similares cobradas pelos órgãos mostra-se altamente relevante e oportuna, o 
que nos leva à conclusão do caráter meritório do projeto. 

III – VOTO 

Diante do exposto, manifesto voto pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei  nº 2.694, de 2021, e 
quanto ao mérito, por sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI nº , DE 2021 
 

 

Isenta a Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária – Embrapa do pagamento de 
taxas e de contribuições por serviços 
prestados, cobradas pelos órgãos reguladores, 
incidentes sobre os seus pedidos de registro e 
proteção de experimentos de pesquisa, de 
tecnologias geradas e produtos.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º São isentos, por prazo indeterminado, da cobrança de taxas, 
contribuições por serviços prestados e similares, os pedidos de registro e 
proteção de experimentos de pesquisa, produtos e tecnologias geradas pela 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – Embrapa, junto ao: 

I - Serviço Nacional de Proteção de Cultivares (SNPC), órgão do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  

II - Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI);  

III – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis (IBAMA); 
e, 

IV - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

Art. 2º A Embrapa, para obter a isenção, deve apresentar ao órgão e entidades 
discriminadas nos itens I, II, III e IV do art. 1º desta Lei os documentos exigíveis 
pela legislação aplicável, a cada pedido que venha a requerer. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 
 

A EMBRAPA, que tantos benefícios deu ao Brasil, tem atravessado 
muitos anos difíceis com restrições orçamentárias cada vez maiores. Por essa 
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razão encontra-se limitada, atualmente, a sua capacidade de pagar as taxas 
cobradas pelo Serviço Nacional de Proteção de Cultivares (SNPC) do Ministério 
da Agricultura Pecuária e Abastecimento – MAPA para proteger as cultivares 
que obtém por meio dos seus programas de melhoramento genético vegetal. 
Ressaltamos que são essas cultivares de soja, feijão, arroz, forrageiras e tantas 
outras espécies vegetais que impulsionaram o agronegócio nas décadas 
passadas e continuam a impulsioná-lo no presente. 

As restrições orçamentárias são de tal ordem que a Embrapa igualmente 
enfrenta dificuldades para pagar as contribuições por serviços prestados 
cobradas pelo Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI quando requer 
o patenteamento dos inventos que resultam de seu portfólio de pesquisa, bem 
como as anuidades exigidas por lei para manter o processo de proteção. A 
mesma dificuldade ocorre para pagar as taxas cobradas pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária - Anvisa e pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, para o registro de seus experimentos 
e produtos.  

Esta proposição visa conceder à Embrapa isenção das taxas cobradas 
pelos órgãos reguladores. Nesse sentido, o Código Tributário Nacional (CTN) 
determina em seu art. 177: 

“Art. 177. Salvo disposição de lei em contrário, a isenção não é 
extensiva: 

I - às taxas e às contribuições de melhoria; 

............................................. ” 

Apesar da isenção não se estender às taxas e contribuições de melhoria 
como regra geral, a redação do caput do art. 177 do CTN, no entanto, faculta 
excepcioná-la, desde que outro dispositivo de lei determine a isenção a ser 
concedida.  

Esta proposição visa, assim, conceder isenção à Embrapa para continuar 
a requerer junto aos órgãos reguladores a titularidade e proteção de suas 
cultivares e inventos, bem como proceder ao registro dos experimentos e dos 
produtos por ela desenvolvidos, na forma da legislação pertinente. Ressaltamos 
que os royalties provenientes do licenciamento das tecnologias protegidas por 
direito de propriedade intelectual são essenciais para manter pelo menos o 
custeio de alguns de seus projetos de pesquisa.  

A dificuldade financeira que enfrenta essa estatal que fez do agronegócio 
brasileiro um dos baluartes da Economia do nosso país nos sensibilizou a 
apresentar este projeto de lei que visa isentá-la do pagamento das taxas e 
retribuições por serviços prestados pelos órgãos de regulação. 
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Cumpre então ao Poder Legislativo federal, em razão da faculdade 
concedida pelo Código Tributário Nacional socorrer a Embrapa por meio desta 
iniciativa para a qual pedimos o apoio dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, 

Senador PLÍNIO VALÉRIO 
PSDB/AM  
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
(PL) nº 2.694, de 2021, do Senador Plínio Valério, 
que isenta a Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária – Embrapa do pagamento de taxas 
e de contribuições por serviços prestados, 
cobradas pelos órgãos reguladores, incidentes 
sobre os seus pedidos de registro e proteção de 
experimentos de pesquisa, de tecnologias geradas 
e produtos. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Por designação da Presidente da Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA) do Senado Federal, cumpre-nos relatar o Projeto de 
Lei (PL) nº 2.694, de 2021, de autoria do Senador PLÍNIO VALÉRIO, que 
isenta a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – Embrapa do 
pagamento de taxas e de contribuições por serviços prestados, cobradas 
pelos órgãos reguladores, incidentes sobre os seus pedidos de registro e 
proteção de experimentos de pesquisa, de tecnologias geradas e produtos. 

A Proposição é composta de três artigos. 

O art. 1º determina que a Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária (EMBRAPA) fique isenta, por prazo indeterminado, da 
cobrança de taxas, contribuições por serviços prestados e similares 
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relacionados a experimentos de pesquisa, produtos e tecnologias geradas 
pela Empresa perante o Serviço Nacional de Proteção de Cultivares (SNPC), 
órgão do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; o Instituto 
Nacional de Propriedade Industrial (INPI); o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Renováveis (IBAMA); e a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA). 

O art. 2º, por seu turno, determina que a Embrapa, para obter a 
isenção, deve apresentar os documentos exigíveis e atender a legislação 
aplicável ao pedido. 

Por fim, o art. 3º do PL estatui a cláusula de vigência.  

O Autor justifica que a dificuldade financeira enfrentada pela 
Empresa, que tanto contribui para a grandeza do agronegócio brasileiro, 
demanda a necessidade de isentá-la do pagamento das taxas e retribuições 
por serviços prestados pelos órgãos de regulação. 

A Proposição foi distribuída às Comissões de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA); e de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à 
última a decisão terminativa.  

No prazo regimental, de 10/05/2023 a 16/05/2023, não foram 
apresentadas emendas ao PL perante a CRA. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso XVIII do art. 104-B do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), compete à CRA opinar sobre proposições que 
tratem de política de desenvolvimento tecnológico da agropecuária, 
mediante estímulos fiscais, financeiros e creditícios à pesquisa e 
experimentação agrícola, pesquisa, plantio e comercialização de organismos 
geneticamente modificados. 
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Cumpre-nos, nesta ocasião, por não se tratar de matéria 
terminativa nesta comissão, manifestar-nos primordialmente sobre o mérito 
do Projeto de Lei. Assim, à CAE, caberá, oportunamente, a análise 
terminativa da constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e mesmo do mérito, sendo que se a medida implicar efeito 
econômico-financeiro, a Proposição deverá ser ajustada para contar com 
estimativa de seu impacto fiscal, conforme inteligência dos arts. 14 e 16 da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e do art. 113 do Ato das 
Disposições Transitórias da Constituição Federal de 1988, que introduziu o 
Novo Regime Fiscal (NRF).  

O Autor destacou que as restrições orçamentárias da Embrapa 
são severas ao ponto de a Empresa ter dificuldades para pagar as 
contribuições por serviços prestados cobradas pelo INPI, quando do 
requerimento de patenteamento dos inventos de seu portfólio de pesquisa, 
assim como as anuidades exigidas por Lei para manter o processo de 
proteção. Ademais, a Empresa enfrenta o mesmo problema em relação a 
outros órgãos e instituições. 

De fato, as contribuições são devidas e não podem ser isentadas 
sem lei específica para essa finalidade, conforme inteligência do inciso I do 
art. 177 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional – CTN): salvo disposição de lei em contrário, a isenção não é 
extensiva às taxas e às contribuições de melhoria. 

Nesse sentido, o PL nº 2.694, de 2021, mostra-se adequado para 
buscar o objetivo de isentar a Embrapa do pagamento de taxas e de 
contribuições por serviços prestados, cobradas pelos órgãos reguladores, 
incidentes sobre os seus pedidos de registro e proteção de experimentos de 
pesquisa, de tecnologias geradas e produtos. 

Estamos de acordo que o extraordinário trabalho de pesquisa, 
de inovação e domesticação de culturas da Embrapa foi uma das razões para 
o sucesso incontestável do agronegócio brasileiro. 
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De fato, o Brasil passou de um país dependente de importação 
de alimentos na década de 1970 para um dos principais exportadores de 
alimentos do mundo no século XXI. O agronegócio brasileiro conseguiu 
prover alimentos de alta qualidade para todo o país e para o mundo, 
contribuiu para amenizar os efeitos inflacionários, ajudar na promoção do 
desenvolvimento econômico e reduzir a vulnerabilidade social do Brasil. 

Essa extraordinária conquista não teria sido possível sem as 
soluções, inovações e tecnologias desenvolvidas pela Embrapa, que se 
constituíram em externalidade positiva para sociedade brasileira com os 
efeitos de eficiência na produção agropecuária provendo ganhos para toda a 
cadeia produtiva e para os consumidores. 

Apoiar a Empresa na dispensa do pagamento de taxas e 
emolumentos para consecução de sua atividade fim constitui ação estratégica 
para o Brasil. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do PL nº 2.694, 
de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro 
de 2001, e a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, 
para incluir a oferta de serviços de vídeo sob demanda 
ao público brasileiro como fato gerador da Contribuição 
para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica 
Nacional – CONDECINE. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 
setembro de 2001, e a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, para incluir a 
oferta de serviços de vídeo sob demanda ao público brasileiro como fato gerador 
da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional 
(CONDECINE). 

Art. 2º A Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º .................................................................................... 
................................................................................................... 

VI - segmento de mercado: mercados de salas de exibição, vídeo 
doméstico em qualquer suporte, radiodifusão de sons e imagens, 
comunicação eletrônica de massa por assinatura, serviços de vídeo sob 
demanda, mercado publicitário audiovisual ou quaisquer outros mercados 
que veiculem obras cinematográficas e videofonográficas; 

................................................................................................... 

§ 4º............................................................................................. 

................................................................................................... 

III – serviços de vídeo sob demanda: oferta de conteúdo audiovisual 
previamente selecionado ou organizado em catálogos, a partir de quaisquer 
tecnologias, redes ou plataformas, contratado por evento, a pedido e em 
horário determinado pelo usuário, ou mediante assinatura, com acesso 
ilimitado às obras disponíveis.” (NR) 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD
“Art. 32 .................................................................................... 
................................................................................................... 

IV – a prestação de serviços de vídeo sob demanda ao público 
brasileiro. 

........................................................................................” (NR)  

 

“Art. 33 .................................................................................... 
................................................................................................. 

IV – prestadores dos serviços de vídeo sob demanda, a que se refere 
o inciso IV do art. 32 desta Medida Provisória. 

................................................................................................... 

§ 3º............................................................................................. 

................................................................................................... 

IV – a cada ano, para os serviços a que se refere o inciso IV 
do caput deste artigo. 

................................................................................................... 

§ 6º A CONDECINE devida pela oferta dos serviços de vídeo sob 
demanda corresponderá a até 4% (quatro por cento) da receita operacional 
bruta decorrente de sua prestação ao público brasileiro, excluindo-se o 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), o Programa de 
Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS), nas seguintes condições: 

I – serão isentos da contribuição os prestadores que aufiram receita 
anual igual ou inferior a R$ 4,8 milhões; 

II – a alíquota máxima, de 4% (quatro por cento), será devida pelos 
prestadores que aufiram receita anual igual ou superior a R$ 70 milhões; 

III – as alíquotas intermediárias, entre 0,1% e 3,9%, serão devidas 
pelos prestadores que aufiram receita anual entre R$ 4,8 milhões e R$ 70 
milhões, nos termos de regulamentação específica; 

IV – a contribuição será apurada anualmente, considerando o ano-
base entre 1º de janeiro e 31 de dezembro, devendo o seu recolhimento ser 
efetuado até o dia 31 de março do ano subsequente. 

§ 7º Os prestadores de serviços de vídeo sob demanda contribuintes 
da CONDECINE poderão descontar até 50% (cinquenta por cento) do 
valor devido à contribuição, para a produção ou a aquisição de direitos de 
licenciamento de obras audiovisuais brasileiras.” (NR) 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD
“Art. 35 .................................................................................... 
................................................................................................. 

VI - os prestadores dos serviços de vídeo sob demanda, 
relativamente ao disposto no inciso IV do art. 32.” (NR)    

 

“Art. 38 .................................................................................... 
................................................................................................. 

§ 2º  A Ancine e a Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel 
exercerão as atividades de regulamentação e fiscalização no âmbito de suas 
competências e poderão definir o recolhimento conjunto da parcela da 
CONDECINE devida referente aos incisos III e IV do caput do art. 33 e 
das taxas de fiscalização de que trata a Lei no 5.070, de 7 de julho de 1966, 
que cria o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações.” (NR)  

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º .................................................................................... 
................................................................................................. 

VI – Comunicação Audiovisual de Acesso Condicionado: complexo 
de atividades que permite a emissão, transmissão e recepção, por meios 
eletrônicos quaisquer, de imagens, acompanhadas ou não de sons, 
abrangendo o Serviço de Acesso Condicionado e os Serviços de Vídeo sob 
Demanda; 

................................................................................................... 

XXIV – Serviços de Vídeo sob Demanda: oferta de conteúdo 
audiovisual previamente selecionado ou organizado em catálogos, a partir 
de quaisquer tecnologias, redes ou plataformas, contratado por evento, a 
pedido e em horário determinado pelo usuário, ou mediante assinatura, 
com acesso ilimitado às obras disponíveis.” (NR) 

 

Art. 4º Fica revogado o art. 33-A da Medida Provisória nº 2.228-1, 
de 6 de setembro de 2001. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADJUSTIFICAÇÃO 

Há alguns anos se discute, no Brasil, a necessidade de rever a 
tributação dos serviços de vídeo sob demanda (video on demand – VoD), 
notadamente os oferecidos pelas plataformas de streaming, de forma a que seus 
prestadores passem a recolher a Contribuição para o Desenvolvimento da 
Indústria Cinematográfica Nacional (CONDECINE), principal instrumento de 
fomento para a produção audiovisual brasileira. Desde 2015, o Conselho Superior 
de Cinema e a Agência Nacional do Cinema se debruçam sobre a questão sem, no 
entanto, terem concretizado alguma proposta. 

É passada a hora de determinar que essas empresas invistam parte da 
receita auferida no Brasil na produção de conteúdo nacional. 

Embora as plataformas evitem divulgar seu número de assinantes – 
o que, por si só, demonstra uma falta de transparência na prestação do serviço –, 
é possível afirmar que a base de usuários de streamings de vídeo já ultrapassou, 
em muito, aqueles que contratam os convencionais serviços de televisão por 
assinatura. 

Segundo informações da imprensa, só o Netflix contava, em janeiro 
de 2021, com 19 milhões de assinantes no Brasil. No mesmo período, de acordo 
com os dados consolidados pela Anatel, o número de assinantes de todas as 
operadoras de TV paga no País, com obrigações regulatórias e tributárias muito 
mais severas, estava em 14,7 milhões. Ou seja, o mercado brasileiro de streaming 
de vídeo está mais que consolidado. 

Nesse sentido, estamos propondo que os prestadores de VoD 
contribuam com a Condecine de acordo com a receita operacional bruta relativa 
à prestação do serviço ao público brasileiro, descontados os impostos. As 
alíquotas sugeridas chegam a até 4%, a serem aplicadas às empresas que auferirem 
receita igual ou superior a R$ 70 milhões por ano. Serão isentos os provedores 
que auferirem receita anual igual ou inferior a R$ 4,8 milhões. As alíquotas 
intermediárias deverão ser estabelecidas em regulamentação específica. 

Propomos ainda um desconto de até 50% na contribuição para os 
prestadores de VoD que produzam conteúdo nacional ou que adquiram os direitos 
de licenciamento de obras audiovisuais brasileiras na mesma proporção. Assim, 
além de garantir maior flexibilidade nos investimentos das empresas estrangeiras, 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADbeneficiamos as plataformas nacionais que, naturalmente, já terão descontadas 
parte de sua contribuição.  

Portanto, o projeto de lei ora apresentado conta com dois objetivos: 
ampliar as fontes de financiamento voltadas à produção audiovisual nacional e 
equilibrar as condições competitivas entre as plataformas de streaming de vídeo 
e os serviços de televisão por assinatura. 

Para concretizá-los, solicitamos o apoio das Senhoras Senadoras e 
dos Senhores Senadores. 

 
Senador Nelsinho Trad 

(PSD/MS)
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PARECER Nº       , DE 2023 

 
 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.331, de 2022, de autoria do Senador 
Nelsinho Trad, que Altera a Medida Provisória nº 2.228-1, 
de 6 de setembro de 2001, e a Lei nº 12.485, de 12 de 
setembro de 2011, para incluir a oferta de serviços de vídeo 
sob demanda ao público brasileiro como fato gerador da 
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional – CONDECINE", e o Projeto de 
Lei nº 1.994, de 2023, de autoria do Senador Humberto 
Costa, que "Dispõe sobre a comunicação audiovisual sob 
demanda, a Contribuição para o Desenvolvimento da 
Indústria Cinematográfica Nacional – CONDECINE e dá 
outras providências". 
 

 
Relator: Senador EDUARDO GOMES 
 
 

I - RELATÓRIO 
 

Vêm ao exame da Comissão de Educação e Cultura o Projeto de Lei nº 
2331, de 2022, de autoria do nobre Senador Nelsinho Trad, que propõe a incidência 
de Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional – 
Condecine sobre a oferta de serviços de vídeo sob demanda, e o Projeto de Lei nº 
1994, de 2023, do nobre Senador Humberto Costa, que além de dispor sobre a 
incidência de Condecine sobre os serviços de vídeo sob demanda, propõe 
regulamentação mais ampla destes serviços. Em 3 de maio de 2023, com fundamento 
no art. 48, § 1º, do Regimento Interno do Senado Federal, foi determinada a 
tramitação conjunta dessas duas proposições. 
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 
 

O Projeto de Lei nº 2331, de 2022, em seu artigo 2º, altera a Medida 
Provisória nº 2228-1, de 6 de setembro de 2001, para conceituar e incluir os serviços 
de vídeo sob demanda entre os segmentos de mercado audiovisual e estabelecer a 
incidência da Condecine para este segmento, a ser recolhida pelas empresas 
provedoras do serviço, nos seguintes termos: (i) escalonamento da alíquota – de 
isenção até 4% (quatro por cento) da receita operacional bruta dos provedores, a 
depender da receita bruta das empresas, sendo a alíquota máxima aplicável àquelas 
com receita superior a R$ 70 (setenta) milhões ao ano; (ii) possibilidade de desconto 
de até 50% (cinquenta por cento) do valor devido à contribuição, para a produção ou 
a aquisição de direitos de licenciamento de obras audiovisuais brasileiras; (iii) 
estabelecimento de competência fiscalizatória e regulamentadora para a Ancine e 
Anatel. 

O art. 3º propõe a inclusão de referências ao serviço de vídeo sob 
demanda na Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, que trata sobre a comunicação 
audiovisual de acesso condicionado, coloquialmente conhecida como TV por 
assinatura. 

Por sua vez, o art. 4º da proposição revoga o art. 33-A da Medida 
Provisória nº 2228-1, de 6 de setembro de 2001, que foi nela inserido em 2021, e 
atualmente deixa expresso na legislação vigente a não incidência de Condecine na 
oferta de vídeo sob demanda.  

Já o  Projeto de Lei nº 1994, de 2023, é a reapresentação do Projeto de 
Lei do Senado nº 57, de 2018, também de autoria do Senador Humberto Costa, que 
foi arquivado ao final da última legislatura. Trata-se de projeto mais extenso, com 34 
(trinta e quatro) artigos, dividido em sete capítulos.  

Seu Capítulo I - Do Objeto e das Disposições estabelece uma série de 
conceitos e definições para fins de regulamentação dos serviços de comunicação 
audiovisual sob demanda, excluindo deste escopo os serviços de radiodifusão, acesso 
condicionado e a comunicação não-linear a depender da natureza do conteúdo. 
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O Capítulo II - Da Comunicação Audiovisual sob Demanda elenca os 
princípios a serem observados na regulamentação desses serviços, determina que a 
regulamentação será aplicável aos serviços de vídeo sob demanda seja o acesso do 
usuário feito por meio de assinatura ou subscrição ou pagamento por transação de 
compra ou aluguel do conteúdo, bem como aos serviços que são gratuitos ao 
usuários, mas cujo provedor é remunerado por meio de publicidade. Também 
estabelece a obrigatoriedade de registro dos agentes econômicos provedores desses 
serviços. 

No Capítulo III - Do Serviço de Comunicação Audiovisual sob 
Demanda, são fixadas outras obrigações por parte dos provedores do serviço, tais 
como apresentação de relatórios sobre seus serviços, promoção de conteúdo 
brasileiro, fixação de cota obrigatória de conteúdo brasileiro nos catálogos dos 
serviços, entre outras. Obriga ainda as empresas provedoras do serviço de vídeo sob 
demanda a investirem anualmente um percentual de sua receita bruta, que pode 
chegar a até 4% (quatro por cento), na produção ou aquisição de direitos de 
licenciamento de obras audiovisuais brasileiras.   

Por sua vez, o Capítulo IV - Das Plataformas de Compartilhamento de 
Conteúdos Audiovisuais, dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação de 
relatórios sobre as receitas dos provedores do serviço e regras para visualização de 
conteúdo por classificação etária. 

O Capítulo V - Da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional estabelece a incidência da Condecine para o segmento de 
vídeo sob demanda, a ser recolhida pelas empresas provedoras do serviço, nos 
seguintes termos: (i) escalonamento da alíquota – de 0% (zero por cento) até 4% 
(quatro por cento) da receita operacional bruta dos provedores, a depender da receita 
bruta das empresas, sendo a alíquota máxima aplicável àquelas com receita superior 
a R$ 70 (setenta) milhões ao ano; (ii) possibilidade de desconto de até 30% (trinta 
por cento) do valor devido à contribuição, para  aquisição de direitos ou em projetos 
de produção ou co-produção de obras cinematográficas ou videofonográficas 
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brasileiras de produção independente. Prevê ainda a destinação de parte dos recursos 
arrecadados com o pagamento da Condecine para projetos audiovisuais nas regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

Por fim, o Capítulo VI trata das sanções e penalidades e o Capítulo VII 
das disposições finais e transitórias. 

Após a deliberação por este Colegiado, a matéria será encaminhada para 
apreciação da Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa. Não 
foram apresentadas emendas no prazo regimental a nenhuma das duas propostas. 

 
II - ANÁLISE 
 

Conforme preceituam os incisos I e II do art. 102 do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), compete à CE opinar sobre normas gerais sobre cultura e 
criações artísticas. Nesse sentido, o PL nº 2331, de 2022, bem como o PL nº 1994, 
de 2023, inscrevem-se no rol das matérias sujeitas ao exame deste Colegiado.  

Como descrito no relatório deste parecer, os projetos de lei tratam sobre 
a oferta de conteúdo audiovisual em modalidade sob demanda, comumente referido 
no mercado e no setor cultural como "video on demand - VoD", seja a respeito da 
incidência de Condecine sobre estes serviços, seja com abrangência ampliada, para 
propor uma regulamentação desses serviços.  

Desde o surgimento desses serviços e, especialmente, desde sua 
chegada ao Brasil, o tema vem sendo objeto de debate por parte de diversos atores 
do setor audiovisual nos últimos anos. É sabido que, no âmbito do Poder Executivo, 
órgãos como o Ministério da Cultura, assim como a Ancine, têm envidado esforços 
e realizado atividades ao longo desse período para a proposição de arcabouços 
regulatórios sobre o assunto,  com oitiva e participação de representantes do setor 
audiovisual nacional.  
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Contudo, é incontestável que essa discussão tem que passar pelo Poder 
Legislativo, fórum adequado para a definição legal do modelo a ser seguido. A 
Câmara dos Deputados e o Senado Federal já tentaram apreciar o assunto a partir de 
proposições apresentadas em 2017 e 2018, mas que não chegaram a evoluir para 
etapas de aprovação. Contudo, há também sentido em se ter aguardado esse tempo, 
chegando a uma nova fase desse setor, na qual essas atividades já se desenvolveram 
de para um estágio mais maduro no país, o que impediu que eventual regulamentação 
intempestiva pudesse tratar de forma não adequada esse mercado. 

Entendemos que o momento atual já permite a realização de um debate 
mais profundo sobre esses serviços e sobre os impactos e demandas do setor de 
produção audiovisual brasileiro a eles atrelados. A entrada e a consolidação de novos 
provedores internacionais do serviço de VoD no Brasil, bem como o surgimento e 
amadurecimento de provedores brasileiros, permitem que o debate se faça agora em 
bases mais consistentes. Nesse sentido, louvável a iniciativa do Senador Nelsinho 
Trad de introduzir em 2022 proposta sobre como deve se dar a contribuição 
financeira desses provedores, na forma de Condecine, para o apoio ao financiamento 
e desenvolvimento do setor audiovisual brasileiro. Do mesmo modo, de grande 
importância é também a iniciativa do Senador Humberto Costa de propor 
regulamentação mais ampla sobre tal atividade, de modo a contemplar não apenas a 
questão tributária-financeira, mas também outros aspectos a respeito do serviço, 
como assim fizeram já outros países nos quais o serviço de VoD vem sendo ofertado 
há mais tempo. 

Entretanto, entendemos que ambas as propostas merecem 
aperfeiçoamentos. Isso porque não se deve restringir o debate legislativo ao ponto da 
Condecine, como prevê originalmente o PL nº 2331, de 2022, mas também porque o 
PL nº 1994, de 2023, é a representação, sem alterações, de proposta introduzida 
anteriormente pelo mesmo autor em 2018 e, nesse sentido, há pontos dessa discussão 
que já se encontram ultrapassados ou merecem ser agora discutidos em outros 
termos, de forma a contemplar a visão mais atual das demandas e realidades do setor, 
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considerando-se todos os atores envolvidos e impactados pela regulamentação 
proposta. 

Sob tais premissas, apresentamos em 14 de julho de 2023, um relatório 
oferecendo uma emenda substitutiva com objetivo de atualizar os termos da 
discussão ao cenário atual, considerando já todo o debate historicamente feito ao 
longo dos últimos anos nas mais diversas esferas pública e privada, para que a 
discussão legislativa possa evoluir de modo mais eficiente daqui em diante e resulte 
em proposta regulatória moderna e adequada. 

Nos dias 13 e 14 de setembro de 2023, esta Comissão de Educação 
realizou duas audiências públicas nas quais foram ouvidos representantes de 22 
órgãos do Poder Executivo, entidades representativas de produtoras e de agentes 
prestadores do serviço, especialistas e de empresas, todos atores diretamente 
interessados na discussão da regulamentação dos serviços de VoD no Brasil.   

À luz de muitas das contribuições apresentadas durante as duas 
audiências públicas com ampla participação, bem como de uma série de reuniões 
com essas mesmas e com outras partes e do recebimento de diversos documentos 
com sugestões, entendemos necessário oferecer nova versão de parecer com algumas 
modificações em relação à emenda substitutiva. Descreveremos nos seguintes 
parágrafos as grandes linhas que orientam o novo substitutivo a ser apresentado ao 
final deste relatório. 

O art. 1º do substitutivo esclarece que a proposição regulamentará os 
serviços de vídeo sob demanda e também disporá sobre a incidência de Condecine 
sobre esse segmento do mercado audiovisual. Nesta nova versão, fizemos alterações 
neste artigo, e em toda a extensão do substitutivo, para que reste explícita e 
inquestionável a inclusão de plataformas de compartilhamento de vídeo, ainda que 
remuneradas por meio de publicidade, no escopo da regulamentação do VoD. Cabe 
destacar que cada vez mais esses serviços têm oferecido conteúdos audiovisuais 
produzidos de maneira profissional, com duração diversa, desde vídeos curtos a 
obras de longa duração, e não apenas vídeos tidos como menos profissionais, com 
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objetivo de oferecer também conteúdo de maior qualidade a seus usuários. Ainda que 
uma ou outra exigência prevista na regulamentação não venha a ser pertinente para 
as plataformas de compartilhamento de vídeo, e portanto será devidamente 
diferenciada nos demais artigos, a premissa geral da regulamentação passará pela 
inclusão desses serviços.  

Em linha similar, inclui-se também de maneira expressa no âmbito da 
regulamentação os serviços de oferta de canais de televisão linear por meio de 
protocolo de internet. Atualmente também cresce exponencialmente a oferta de 
conteúdos em tais formatos, tendo sido adotada por agentes econômicos de diferentes 
setores. E esses serviços, ainda que em alguns casos reproduzam conteúdos 
anteriormente veiculados em outras mídias ou janelas de exibição, não podem ficar 
num limbo regulatório sem serem abarcados, por exemplo, pela legislação vigente 
de radiodifusão ou de serviço de acesso condicionado e sem entrarem também no 
âmbito da regulamentação ora em análise. 

O art. 2º estabelece as definições e conceitos necessários para 
delimitação do escopo da proposição,  enquanto o art. 3º especifica quais atividades 
não seriam abrangidas pela regulamentação em análise. Já os artigos 4º e 5º 
apresentam os princípios a serem observados. Todos esses dispositivos foram 
parcialmente modificados ou complementados nesta nova versão de substitutivo, 
para melhor clareza sobre a abrangência da regulamentação.  

Os artigos 6º a 8º tratam das competências da Ancine no que diz respeito 
ao credenciamento dos provedores de VoD e quanto à fiscalização da prestação de 
informações para fins de cumprimento das obrigações previstas na regulamentação. 

Os dispositivos seguintes, que fazem parte do Capítulo IV, tratam sobre 
o estímulo ao conteúdo brasileiro. O art. 9º, que trata sobre o destaque ao conteúdo 
brasileiro nos serviços, conhecido como proeminência, foi alterado para incorporar 
previsões adicionais sobre o mecanismo em si e sobre sua fiscalização. 
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Nesta nova versão de emenda substitutiva ora oferecida, incluímos 
também um novo dispositivo (art. 10) para prever regra sobre a exigência de uma 
quantidade mínima de conteúdo brasileiro nos serviços de VoD. Trata-se de tema 
amplamente debatido durante as audiências públicas, e bastante demandado por parte 
do Ministério da Cultura, Ancine e representações das produtoras audiovisuais 
brasileiras. Contudo, analisando os dados referentes à quantidade de obras brasileiras 
registradas anualmente perante a Ancine e comparando-os com a considerável 
quantidade de provedores do serviço de VoD, entendemos que a demanda por 
inserção de uma regra de conteúdo de catálogo precisa ser calibrada em uma 
quantidade que seja compatível com a realidade da capacidade de produção 
brasileira.  

O art. 11 especificamente trata sobre a incidência da Condecine. Em 
relação a este ponto, importante esclarecermos os fundamentos da proposta 
apresentada: a Condecine passará ser devida anualmente pelos provedores de vídeo 
sob demanda, sendo aplicável a alíquota máxima para aqueles com maior receita 
líquida anual. Entendemos que estabelecer a alíquota máxima de Condecine no 
patamar de 4% (quatro por cento), como propunham os projetos de lei em análise 
colocaria a regulamentação brasileira em posição mais incisiva do ponto de vista de 
taxação do setor do que a da maioria dos países que já regulamentaram contribuições 
similares para vídeo sob demanda, tais como Portugal (1%), Espanha e Polônia 
(1,5%), Croácia (2%), Alemanha (2,5%), igualando-se à Romênia (4%) e abaixo 
apenas da França (5,15%). Por outro lado, levando em consideração as demandas por 
revisão da alíquota de 1% sugerida no primeiro relatório, bem como as estimativas 
de arrecadação a partir da receita dos diversos provedores afetados, entendemos 
cabível o aumento dessa alíquota para 3% neste novo substitutivo.  

Ainda sobre Condecine, em consonância com o proposto em ambos os 
projetos de lei em análise, os provedores do serviço de VoD poderão descontar 
parcela do valor devido a título de Condecine caso invistam diretamente esses 
recursos na produção ou contratação de direitos de licenciamento de conteúdo 
brasileiro produzido por produtora brasileira independente ou em atividades 
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educacionais e de capacitação té cnica no setor audiovisual, de modo a contribuir o 
desenvolvimento de mais profissionais para o setor, demanda essa que segue cada 
vez maior, diante da profusão de conteúdos buscados pelos provedores de serviços 
de VoD. Na versão de substitutivo ora oferecido, foram aperfeiçoados alguns dos 
detalhamentos a respeito da aplicação desses recursos. 

O art. 12 determina que os recursos provenientes da arrecadação de 
Condecine pelo setor de vídeo sob demanda serão utilizados para estímulo ao setor 
audiovisual brasileiro dando maior ênfase a políticas públicas que visem à 
descentralização da produção audiovisual brasileira para regiões hoje menos 
desenvolvidas nesse mercado e para grupos minorizados. 

Por fim, os artigos seguintes tratam das penalidades aplicáveis em caso 
de descumprimento da regulamentação e das disposições finais. Estes também foram 
objeto de complementações na nova emenda substitutiva, a fim de tornar o sistema 
mais bem estruturado.  

Com esse novo substitutivo, entendemos estar oferecendo um 
regramento moderno, factível e compatível com o mercado audiovisual brasileiro e 
com o segmento específico de VoD. Trata-se de proposta equilibrada de 
regulamentação, que busca fomentar a produção audiovisual brasileira e 
independente, ao mesmo tempo em que não cria barreiras excessivas aos diversos 
agentes provedores do serviço de vídeo sob demanda no mercado brasileiro.  

III - VOTO 

Diante do exposto, considerando a anterioridade da apresentação das 
projetos em análise, em atendimento às recomendações regimentais, o voto é pela 
rejeição do Projeto de Lei nº 1994, de 2023, e pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2331, de 2022, na forma do substitutivo: 
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EMENDA Nº 21 - CE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 2.331, DE 2022, E PROJETO DE LEI Nº 1.994, DE 2023 

Dispõe sobre a oferta de serviços de vídeos sob 
demanda ao mercado brasileiro e cria novo fato 
gerador para incidência de Contribuição para o 
Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica 
Nacional - Condecine. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a oferta de serviços de vídeos sob demanda ao mercado 
brasileiro e cria nova modalidade Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional - Condecine. 

Parágrafo único. Submetem-se ao disposto nesta Lei os agentes econômicos 
provedores dos serviços de vídeos sob demanda, de plataformas de compartilhamento de conteúdos 
audiovisuais e de televisão por protocolo de internet a usuários baseados no Brasil, 
independentemente da localização da sua sede ou da infraestrutura para a prestação do serviço, 
observado o disposto no artigo 3º. 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I – conteúdo audiovisual: resultado da atividade de produção, que consiste na 
fixação ou transmissão de imagens, acompanhadas ou não de som, que tenha a finalidade de criar 
a impressão de movimento, independentemente dos processos de captação, do suporte utilizado 
inicial ou posteriormente para fixá-las ou transmiti-las, ou dos meios utilizados para sua veiculação, 
reprodução, transmissão ou difusão;  
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II – conteúdo audiovisual brasileiro: obra audiovisual que atende a um dos seguintes 
requisitos: 

a) ser produzido por empresa produtora brasileira registrada na Agência Nacional
do Cinema - ANCINE, dirigida por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País há mais de 3 
(três) anos e com equipe composta por, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos 
brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos; 

b) ser realizada por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, em
associação com empresas de outros países com os quais o Brasil mantenha acordo de co-produção 
cinematográfica e em consonância com esses acordos; ou 

c) ser realizada, em regime de co-produção, por empresa produtora brasileira
registrada na ANCINE, em associação com empresas de outros países com os quais o Brasil não 
mantenha acordo de co-produção, assegurada a titularidade de, no mínimo, 40% (quarenta por 
cento), dos direitos patrimoniais da obra à empresa produtora brasileira, e utilizar para a sua 
produção, no mínimo 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há 
mais de 5 (cinco) anos; 

III - conteúdo audiovisual brasileiro independente: aquele cuja empresa detentora 
majoritária dos direitos patrimoniais sobre a obra seja produtora brasileira independente conforme 
os termos do inciso XIV deste artigo; 

IV – catálogo: arranjo de conteúdos audiovisuais organizados ou selecionados para 
acesso por usuários, a qualquer momento, resultante ou não da escolha e curadoria do provedor do 
serviço de vídeo sob demanda; 

V – disponibilização: atividade de colocar catálogo à disposição de usuários, 
onerosamente ou não, com ou sem cessão definitiva do suporte das obras, a qual não se confunde 
com as atividades complementares descritas no inciso VII deste artigo; 

VI – espaço qualificado: conjunto dos conteúdos audiovisuais disponibilizados em 
catálogo, excluindo-se conteúdos religiosos, políticos, jornalísticos, eventos esportivos, 
publicitários, televendas, infomerciais, jogos eletrônicos, e programas de auditório ancorados por 
apresentador; 
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VII – serviço de vídeo sob demanda: disponibilização de catálogo para visualização 
em momento de escolha do usuário, prestado de forma principal ou acessória a outro serviço, para 
fruição pelo usuário, de forma onerosa ou gratuita, excluídas atividades complementares tais como 
comercialização, atendimento ao usuário, faturamento, cobrança e a disponibilização secundária 
por agente não responsável pelo catálogo; 

VIII – provedor de serviço de vídeo sob demanda: agente econômico, organizado 
na forma de pessoa jurídica, responsável pela disponibilização de catálogo ao usuário, podendo 
caber ao provedor a responsabilidade final pelas atividades complementares, incluindo, 
comercialização, atendimento ao usuário, faturamento e cobrança; 

IX - plataforma de compartilhamento de conteúdos audiovisuais: aquela que 
armazena, organiza e disponibiliza ao público catálogos de conteúdos audiovisuais produzidos ou 
selecionados por usuários, pessoa natural ou jurídica;  

X - provedor de televisão por protocolo de internet: agente econômico responsável 
pela oferta de serviço de valor adicionado destinado à oferta de canais de televisão linear, de sua 
propriedade ou de terceiros, por meio de protocolo de internet, com cobrança de assinatura ou 
financiado pela veiculação de conteúdos publicitários; 

XI – usuário: pessoa física ou jurídica que utiliza serviço de vídeo sob demanda 
como destinatário final; 

XII – produção: atividade de elaboração, composição, constituição ou criação de 
conteúdos audiovisuais em qualquer meio de suporte; 

XIII – produtora brasileira: empresa constituída sob as leis brasileiras que produz 
conteúdo audiovisual; 

XIV – produtora brasileira independente: produtora brasileira que atenda aos 
seguintes requisitos, cumulativamente: 

a) não ser controladora, controlada ou coligada a provedores de vídeo sob demanda,
concessionárias de serviços de radiodifusão de sons e imagens, programadoras, empacotadoras ou 
prestadoras de serviços de telecomunicações; 
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b) não estar vinculada a instrumento que, direta ou indiretamente, confira ou
objetive conferir a sócios minoritários, quando estes forem provedores de vídeo sob demanda, 
concessionárias de serviços de radiodifusão de sons e imagens, programadoras, empacotadoras ou 
prestadoras de serviços de telecomunicações, direito de veto comercial ou qualquer tipo de 
interferência comercial sobre os conteúdos produzidos; e 

c) não manter vínculo de exclusividade que a impeça de produzir ou comercializar
para terceiros os conteúdos audiovisuais por ela produzidos. 

XV – coligada: pessoa natural ou jurídica que detiver, direta ou indiretamente, pelo 
menos 20% (vinte por cento) de participação no capital votante de outra pessoa ou se o capital 
votante de ambas for detido, direta ou indiretamente, em pelo menos 20% (vinte por cento) por 
uma mesma pessoa natural ou jurídica; 

XVI – conteúdo audiovisual jornalístico: telejornais, debates, entrevistas, 
reportagens e outros conteúdos que visem a noticiar ou a comentar eventos; 

XVII – jogo eletrônico: conteúdo audiovisual em que o usuário preponderantemente 
interage com a imagem e controla a ação, excluindo-se a escolha pontual sobre configuração 
narrativa e/ou ordem de exibição de excertos. 

Art. 3º Excluem-se do campo de aplicação desta Lei: 

I – os serviços que disponibilizam conteúdos audiovisuais sob demanda de forma 
incidental ou acessória, assim compreendida a disponibilidade de vídeos em caráter secundário e 
complementar a outros conteúdos de imagem, texto ou áudio, independentemente da organização 
em catálogo, e desde que a disponibilização de conteúdos audiovisuais não represente a oferta 
principal do serviço; 

II – a oferta ou transmissão simultânea de canais de serviços de radiodifusão de sons 
e imagens e de serviço de acesso condicionado previsto pela Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 
2011; 

III – os conteúdos audiovisuais jornalísticos e informativos, incluindo telejornais, 
debates, entrevistas, reportagens ou outros programas que visem a noticiar ou a comentar eventos; 
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IV – os jogos eletrônicos, mesmo quando oferecidos por provedores de vídeo sob 
demanda no âmbito de seus catálogos;  

V – os conteúdos audiovisuais sob demanda que consistam em aulas de vídeo ou 
outros materiais com finalidade estritamente educacional, inclusive aqueles destinados a escolas e 
universidades, como material de suporte didático ou paradidático; e 

VI - os conteúdos audiovisuais sob demanda ou lineares vinculados a órgãos 
públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS 

Art. 4º O serviço de vídeo sob demanda, em todas as suas atividades, se norteará 
pelos seguintes princípios, na forma desta Lei: 

I – liberdade de expressão artística, intelectual, científica e de comunicação; 

II – promoção da diversidade cultural e das fontes de informação e produção; 

III – valorização do conteúdo audiovisual brasileiro e do conteúdo audiovisual 
brasileiro independente; 

IV – estímulo ao desenvolvimento social e econômico do País; 

V – liberdade de iniciativa, mínima intervenção da administração pública e defesa 
da concorrência; 

VI – defesa da complementaridade dos aspectos econômicos e culturais para o 
desenvolvimento nacional; 

VII – abertura a outras culturas do mundo, para promoção do diálogo intercultural, 
mantendo-se o respeito às expressões culturais locais, regionais e nacionais; 

VIII – promoção da diversidade regional e cultural, e da não concentração. 
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Parágrafo único. Na implementação das obrigações previstas no artigo 12 desta Lei, 
os editais e políticas públicas relacionadas deverão assegurar mecanismos de estímulo à 
participação e ao protagonismo de mulheres, de negros, de indígenas, de povos tradicionais, de 
ciganos, de pessoas LGBTQIA+, de pessoas com deficiência e de outras minorais, a partir de 
critérios diferenciados de pontuação, que garantam a participação e o protagonismo desses grupos, 
observadas a realidade local, a organização social do grupo, quando aplicável, e a legislação 
específica sobre o tema. 

Art. 5º As normas gerais de proteção à ordem econômica e à proteção à livre 
iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica são aplicáveis ao serviço de vídeo sob 
demanda e a todas as suas atividades. 

CAPÍTULO III 
DAS COMPETÊNCIAS DA ANCINE 

Art. 6º A atividade de disponibilização de catálogo será objeto de regulamentação 
e fiscalização pela ANCINE, nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. No desempenho das atividades de regulamentação e fiscalização 
mencionadas no caput, a ANCINE observará a abordagem responsiva, compreendida como 
envolvendo, entre outros: 

I - transparência, participação e constante diálogo com os provedores e com as 
produtoras audiovisuais brasileiras e brasileiras independentes; 

II - oportunização de adequação de falhas por parte dos provedores antes da 
imposição de sanções; 

III - atividade sancionatória progressiva e proporcional. 

Art. 7º Os agentes econômicos provedores do serviço de vídeo sob demanda, as 
plataformas de compartilhamento de conteúdos audiovisuais e os provedores de televisão por 
protocolo de internet devem solicitar seu credenciamento perante à ANCINE até 180 (cento e 
oitenta) dias após o início da oferta do serviço ao mercado brasileiro. 
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§ 1º O credenciamento será homologado em até 30 (trinta) dias para os agentes
econômicos mencionados no caput deste artigo. 

§ 2º A ANCINE fará o credenciamento dos agentes econômicos mencionados no
caput deste artigo de modo que permita a sua identificação como contribuinte inclusive para fins 
de fiscalização do recolhimento da Condecine de que trata o artigo 11 desta Lei. 

Art. 8º A ANCINE poderá solicitar a provedores de serviços de vídeo sob demanda 
as informações necessárias para efeitos de fiscalização do cumprimento das obrigações 
relacionadas à disponibilização de catálogo. 

§ 1º Os provedores de serviço de vídeo sob demanda apresentarão à ANCINE
documentação relativa a receitas auferidas no desempenho das suas atividades e listagem de 
conteúdos audiovisuais brasileiros, com discriminação de obras audiovisuais realizadas por 
produtoras brasileiras independentes, para as finalidades do caput deste artigo e para efeito de 
fiscalização do recolhimento da CONDECINE e da correta aplicação dos investimentos da opção 
de que tratam o artigo 11 desta Lei, observadas a necessidade, a proporcionalidade e a 
confidencialidade de segredos comercial e industrial. 

§ 2º A solicitação das informações de que trata o § 1º será realizada exclusivamente
para fins de averiguação do cumprimento das obrigações legais pela ANCINE. 

§ 3º Os provedores do serviço de vídeo sob demanda e as plataformas de
compartilhamento de conteúdos audiovisuais ficam dispensados de informar os conteúdos do 
catálogo que tiverem sido nele inseridos e produzidos por terceiros que não sejam a eles direta ou 
indiretamente vinculados.  

§ 4º Os prazos de formatos de entrega das informações serão definidos pela
ANCINE, em regulamento, observado os limites previstos nesta Lei. 

CAPÍTULO IV 
DO ESTÍMULO AO CONTEÚDO BRASILEIRO 

Art. 9º Com objetivo de assegurar proeminência ao conteúdo audiovisual brasileiro, 
os mecanismos de catalogação, oferta, busca e seleção de conteúdos audiovisuais utilizados pelos 
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provedores de vídeo sob demanda, quando direcionados a usuários baseados no território brasileiro, 
deverão promover a visibilidade do conteúdo audiovisual brasileiro disponibilizado no catálogo 
por meio de mecanismos como sugestões, busca, seções específicas e exposição destacada, 
inclusive na página inicial, para os conteúdos audiovisuais brasileiros e brasileiros independentes. 

§ 1º O cumprimento das obrigações previstas no caput deste artigo será feito de
acordo com as particularidades técnicas de cada serviço de vídeo sob demanda, respeitada a 
capacidade de tal serviço de oferecer recomendações personalizadas, com base nas escolhas de 
cada usuário. 

§ 2º As plataformas de compartilhamento de conteúdo audiovisual ficam
dispensadas da obrigação de que trata o caput deste artigo quanto aos conteúdos audiovisuais do 
catálogo que tenham sido nele inseridos e/ou produzidos pelos próprios usuários. 

§3º O provedor de vídeo sob demanda deverá entregar à Ancine, até 1 (um) ano
após a regulamentação deste dispositivo, relatório demonstrando o cumprimento da obrigação de 
que trata o presente artigo. 

§4º A ANCINE exercerá fiscalização por amostragem, dos mecanismos de
proeminência, observado os segredos comercial e industrial. 

Art. 10. Os provedores de serviço de vídeo sob demanda e de  televisão por 
protocolo de internet deverão manter à disposição permanente e contínua, em catálogo, aferível 
anualmente, de no mínimo 10% de conteúdos audiovisuais brasileiros. 

§ 1º A obrigação prevista no caput deste artigo será exigível de forma gradual, da
seguinte maneira: 

I - 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) no período de até 2 (dois) anos 
após o início da vigência desta Lei; 

II - 5% (cinco por cento) no período de até 4 (quatro) anos após o início da vigência 
desta Lei; 

III - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) no período de até 6 (seis) anos 
após o início da vigência desta Lei; 
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IV - 10% (dez por cento) no período de até 8 (oito) anos após o início da vigência 
desta Lei. 

§ 2º A exigência de cumprimento dos percentuais mínimos a que se referem o caput
e o § 1º deste artigo será suspensa quando os respectivos catálogos atingirem o seguinte número 
absoluto de obras audiovisuais caracterizadas como conteúdos audiovisuais brasileiros: 

I - 100 (cem) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, no caso de catálogos com 
no mínimo 2.000 (duas mil) obras em sua totalidade; 

II - 150 (cento e cinquenta) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, no caso de 
catálogos com no mínimo 3.000 (três mil) obras em sua totalidade; 

III - 200 (duzentas) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, no caso de catálogos 
com no mínimo 4.000 (quatro mil) obras em sua totalidade; 

IV - 250 (duzentas e cinquenta) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, no caso 
de catálogos com no mínimo 5.000 (cinco mil) obras em sua totalidade; e 

V – 300 (trezentas) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, no caso de catálogos 
com no mínimo 7.000 (sete mil) obras em sua totalidade. 

§ 3º Os percentuais a que se referem o caput e o § 1º poderão ser alternativamente
calculados sobre a totalidade de horas de conteúdo audiovisual nos catálogos dos respectivos 
serviços.  

§ 4º Em caso de comprovada impossibilidade de cumprimento integral do disposto
neste artigo, o agente econômico deverá submeter solicitação de dispensa ao órgão responsável 
pela fiscalização, que, caso reconheça a impossibilidade alegada, pronunciar-se-á sobre as 
condições e limites de cumprimento deste artigo. 

Art. 11. A Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 7º …………………………......................................................... 
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............................................................................................................... 
XXIV - regulamentar a implementação das obrigações previstas na Lei que 
trata do serviço de vídeo sob demanda. 
……………………………………………………………………….” (NR) 

“Art. 29 ……………………………………………………………. 
§1º No caso de obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária,
deverá ser enviado à ANCINE, o resumo do contrato firmado entre as partes,
conforme modelo a ser estabelecido em regulamento.
§2º Não incide a obrigação prevista no caput quando a Condecine for devida
nos termos do inciso IV do artigo 33 desta Lei.” (NR)

“Art. 32 …………………………………………………………….. 
………………………………………………………………………. 
IV – a prestação de serviço de vídeo sob demanda, de plataforma de 
compartilhamento de conteúdo audiovisual e de televisão por protocolo de 
internet, ao mercado brasileiro. 
Parágrafo único. A Condecine também incidirá sobre o pagamento, o 
crédito, o emprego, a remessa ou a entrega, aos produtores, distribuidores 
ou intermediários no exterior, de importâncias relativas a rendimento 
decorrente da exploração de obras cinematográficas e videofonográficas ou 
por sua aquisição ou importação, a preço fixo, exceto quando os valores 
forem originários dos serviços de que tratam o inciso IV deste artigo e não 
forem remunerados por publicidade.” (NR) 

“Art. 33 ................................................................................................ 
………………………………………………………………………… 
IV – agentes econômicos provedores dos serviços a que se refere o inciso 
IV do artigo 32 desta Medida Provisória. 
............................................................................................................... 
§ 3º......................................................................................................... 
………………………………………………………………………… 
III – a cada ano, para os serviços a que se referem os incisos III e IV do caput 
deste artigo. 
..............................................................................................................” (NR) 

“Art. 35 ................................................................................................. 
………………………………………………………………………… 
VI – agentes econômicos provedores dos serviços a que se refere o inciso 
IV do artigo 32. 
§ 1º A Condecine devida pela prestação dos serviços de vídeo sob demanda,
plataforma de compartilhamento de conteúdo audiovisual e televisão por
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protocolo de internet previstos no inciso IV do caput do artigo 33 desta 
Medida Provisória, corresponderá a até 3% (três por cento) da receita bruta 
decorrente de sua prestação ao mercado brasileiro, incluindo-se as receitas 
advindas da comercialização de publicidade inserida junto a conteúdo 
audiovisual disponibilizado  sob demanda, excluindo-se os tributos diretos 
aplicáveis, conforme condições previstas em tabela constante do Anexo I 
desta Medida Provisória.  
§ 2º Para fins de cálculo da Condecine prevista no § 1º deste artigo, ficam
os agentes econômicos autorizados a segregar as receitas provenientes da
prestação desse serviço das demais receitas eventualmente auferidas pela
exploração de outras atividades pela mesma pessoa jurídica, inclusive
aquelas obtidas a partir da disponibilização de conteúdos audiovisuais
jornalísticos, bem como a comercialização de espaços publicitários
relacionada a tais conteúdos.
§ 3º Os agentes econômicos  contribuintes da Condecine referidos no inciso
VI do caput deste artigo  poderão deduzir até 50% (cinquenta por cento) do
valor devido à contribuição com aplicação direta de recursos equivalentes
em valor em projetos de capacitação técnica e preservação do setor
audiovisual, em co-produção ou aquisição de direitos de licenciamento para
comunicação ao público e exploração de conteúdo brasileiro de produtora
brasileira independente, de livre escolha desses agentes.
§ 4º Em caso de contratação de direitos de licenciamento nos termos do § 3º
deste artigo, o conteúdo brasileiro de produtora brasileira independente
deverá ter sido realizado nos 5 (cinco) anos anteriores à contratação,
admitindo-se a contratação de conteúdos ainda não concluídos.
§ 5º Os investimentos aludidos no § 3º deste artigo deverão ser declarados,
com discriminação das obras audiovisuais envolvidas e seus respectivos
valores, à ANCINE, que poderá solicitar documentos comprobatórios
relativos à realização do aporte ou caracterização da obra audiovisual como
conteúdo brasileiro, na forma do regulamento.
§ 6º A fiscalização referida no § 5º não poderá servir como obstáculo para o
empenho do investimento, incluindo a produção ou o lançamento comercial
de conteúdos audiovisuais brasileiros ou o cumprimento de outras
obrigações deste artigo.
§ 7º O Poder Executivo regulamentará os termos dos projetos de capacitação
técnica a que se refere § 3º deste artigo, com priorização de projetos para
atendimento das regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste e Sul, e os estados
de Minas Gerais e Espírito Santo.
§ 8º O investimento referido no caput não se confunde com o disposto no
art. 3º da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.” (NR)

“Art. 36 ………………………………………………………………. 
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…………………………………………………………………………. 
VII - anualmente, até o dia 31 de março, para os serviços de que tratam os 
incisos II e IV do artigo 32 desta Medida Provisória ” (NR) 

“Art. 47 ………………………………………………………………. 
………………………………………………………………………... 
III - o Programa de Apoio ao Desenvolvimento da Infra-Estrutura do 
Cinema e do Audiovisual - PRÓ-INFRA, destinado ao fomento de projetos 
de capacitação profissional e infraestrutura técnica para a atividade 
cinematográfica e audiovisual e de desenvolvimento, ampliação e 
modernização dos serviços e bens de capital de empresas brasileiras e 
profissionais autônomos que atendam às necessidades tecnológicas das 
produções audiovisuais brasileiras. 
…………………………………………………………………” (NR)     

“ANEXO I  
………………………………………………………………………. 
Artigo 33, inciso IV 
a) SERVIÇO DE VÍDEO SOB DEMANDA

Receita bruta anual decorrente da 
prestação do serviço ao mercado 

brasileiro 

Alíquot
a 

Valor a deduzir 

Igual ou superior a 20 (vinte) vezes o 
valor máximo previsto no artigo 3º, 
inciso II, da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2016 

3% R$ 
1.200.000,00 

Igual ou superior ao valor máximo 
previsto no artigo 3º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2016, e inferior a este 
mesmo valor multiplicado por 20 (vinte) 

1,5% R$ 60.000,00 

Inferior ao valor máximo previsto no 
artigo 3º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2016 

0% -

S
F

/
2

3
9

4
3

.
0

5
6

7
4

-
0

0

22

216



Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

Art. 12. A Lei 11.437, de 28 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 4º …………………………........................................................ 
............................................................................................................... 
§ 5º As receitas de que trata o inciso IV do caput do art. 33 da Medida
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, deverão ser utilizadas nas
seguintes condições:
I – no mínimo, 30% (trinta por cento) deverão ser destinadas a produtoras
brasileiras estabelecidas nas regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sul e
nos estados de Minas Gerais e Espírito Santo, nos critérios e condições
estabelecidos pela ANCINE, que deverão incluir, entre outros, o local da
produção da obra audiovisual, a residência de artistas e técnicos envolvidos
na produção e a contratação, na região, de serviços técnicos a ela vinculados;
II – no mínimo, 10% (dez por cento) deverão ser destinadas a atividades de
capacitação técnica no setor audiovisual, inclusive aquelas realizadas por
entidades com fins educacionais;
III – no mínimo, 5% (cinco por cento) deverão ser destinadas à produção de
obras audiovisuais independentes produzidas e/ou dirigidas por pessoas
integrantes de grupos sociais minorizados, nos termos da regulamentação;
IV – 10% (dez por cento) deverão ser destinadas à atividade de proteção a
direitos autorais de obras audiovisuais exercida pela ANCINE, podendo ser
retidas pela agência quando da arrecadação; e
V - no mínimo, 5% (cinco por cento) deverão ser destinadas a programas de
fomento destinados ao desenvolvimento de provedores de vídeo sob
demanda com faturamento bruto anual inferior a R$ 100.000.000,00 (cem
milhões de reais);
§ 6º O disposto no § 5º não se aplica aos recursos destinados para produção
ou contratação de direitos de licenciamento previstos no §3º do artigo 35 da
Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.
§ 7º Os valores remanescentes dos listados nos §§ 3º e 5º serão aplicados
sem os condicionamentos dos respectivos incisos."

CAPÍTULO V 
DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

Art. 13. Na condução dos processos administrativos, a Ancine obedecerá, dentre 
outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público, eficiência, 
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economicidade, e observará os critérios previstos no parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999. 

Art. 14. Os agentes econômicos provedores do serviço de vídeo sob demanda, as 
plataformas de compartilhamento de conteúdos audiovisuais e os provedores de televisão por 
protocolo de internet que, no exercício de suas atividades, descumprirem quaisquer das obrigações 
dispostas nesta Lei sujeitar-se-ão às seguintes sanções aplicáveis, sem prejuízo de outras previstas 
em lei, inclusive as de natureza civil e penal: 

I - advertência; 

II - multa, inclusive diária; 

III - suspensão temporária do credenciamento previsto no artigo 7º desta Lei; 

IV - cancelamento do credenciamento previsto no artigo 7º desta Lei; e 

V - suspensão temporária da dedução de Condecine por investimentos em 
capacitação técnica, co-produção ou aquisição de licenciamento, prevista no artigo 11 desta Lei.  

§ 1º Na aplicação de sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da
infração, os danos dela resultantes para os usuários, a vantagem auferida pelo infrator, as 
circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a reincidência específica, entendida como 
a repetição de falta de igual natureza após decisão administrativa anterior. 

§ 2º A multa poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com outra sanção,
não devendo ser inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) nem superior a R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais) para cada infração cometida, incluindo-se a multa diária neste limite. 

§ 3º Na aplicação de multa, serão considerados a condição econômica do infrator
no mercado de vídeo sob demanda brasileiro e o princípio da proporcionalidade entre a gravidade 
da falta e a intensidade da sanção. 

§ 4º As sanções referidas nos incisos I e II serão aplicadas diretamente pela
ANCINE, após a regulamentação nos termos desta Lei, enquanto as sanções referidas nos incisos 
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III a V dependerão de decisão em processo judicial ou administrativo, após demanda justificada da 
ANCINE, garantida a ampla defesa, observado o disposto na Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014. 

§ 5º A ANCINE além de sua atuação responsiva como agente fiscalizador também
poderá firmar com agente econômico Termo de Ajuste de Conduta – TAC com vistas à adequação 
de suas condutas à essa Lei. O requerimento do TAC e sua celebração não devem importar 
confissão do agente econômico quanto à matéria de fato, nem reconhecimento de ilicitude da 
conduta em apuração. 

§ 6º O não recolhimento da Condecine no prazo legal estabelecido implicará, em
atendimento à legislação tributária federal, a instauração pela ANCINE de Processo Administrativo 
Fiscal para fins de lançamento do respectivo crédito, acrescido de multa e juros na forma da lei. 

§ 7º A ANCINE regulamentará a competência interna para a fiscalização e o
lançamento dos créditos tributários e o detalhamento do procedimento administrativo fiscal de 
cobrança, observado os princípios e regras aplicáveis ao processo administrativo fiscal federal e no 
que couberem, as disposições da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, do Decreto nº 70.235, de 
6 de março de 1972, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15. Os provedores do serviço de vídeo sob demanda, de plataformas de 
compartilhamento de conteúdos audiovisuais e de televisão por protocolo de internet em atividade 
quando da publicação desta Lei deverão informar a oferta do serviço à ANCINE no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias na forma prevista no art. 7º desta Lei. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor em 1 (um) ano da data da sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
(AO PARECER Nº       , DE 2023 - CE,) 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre o Projeto de Lei nº 2.331, de 2022, de autoria 
do Senador Nelsinho Trad, que Altera a Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e 
a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, para 
incluir a oferta de serviços de vídeo sob demanda 
ao público brasileiro como fato gerador da 
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional – CONDECINE", e o 
Projeto de Lei nº 1.994, de 2023, de autoria do 
Senador Humberto Costa, que "Dispõe sobre a 
comunicação audiovisual sob demanda, a 
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional – CONDECINE e dá 
outras providências". 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 

No dia 25 de outubro do presente ano, apresentamos uma nova versão 
de relatório com proposta de substitutivo, como resultado das múltiplas 
contribuições recebidas durante as audiências públicas com ampla participação, e 
das diversas reuniões realizadas ao longo dos últimos meses com as mais diversas 
partes interessadas na regulamentação do serviço de vídeo sob demanda. 
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Desde então, foram apresentadas 20 emendas por nobres colegas 
membros desta Comissão, sugerindo alterações em alguns dos pontos do substitutivo 
oferecido em nosso relatório. 

Passo a análise e encaminhamento de voto das referidas emendas. 

A Emenda n. 1, do Senador Zequinha Marinho, a Emenda n. 5, da 
Senadora Teresa Leitão, e a Emenda n. 13, do Senador Paulo Paim, propõem a 
inclusão de nova finalidade entre a lista de possíveis destinações de recursos do 
Fundo Setorial do Audiovisual (FSA), para programas de atração de investimento 
visando o incremento de produção audiovisual em território nacional e 
desenvolvimento da indústria, incluindo estruturação e desenvolvimento de film 
commission de âmbito federal. Tais propostas refletem demanda do setor de 
audiovisual brasileiro, qual seja,  a criação desse mecanismo de atração de 
investimentos em produção audiovisual de âmbito federal, dado que os atualmente 
existentes estão nas esferas municipais ou estaduais apenas. Nesse sentido, 
acolhemos as três emendas, na forma proposta pela Senadora Teresa Leitão.  

A Emenda n. 2, do Senador Esperidião Amin, propõe a fixação e 
aumento de percentual de recursos do FSA provenientes do recolhimento da nova 
Condecine-VoD, a ser destinado a produtoras das regiões Norte, Nordeste e Centro-
Oeste (35%) e para a região Sul e os estados de Minas Gerais e Espírito Santo (20%). 
Embora entenda-se o objetivo de conferir ainda mais recursos do FSA para 
produções fora do eixo Rio - São Paulo, o engessamento excessivo das destinações 
regionais em lei pode se mostrar incompatível com a demanda e a oferta de 
produções nessas regiões. Nesse sentido, propomos a rejeição da emenda.  

A Emenda n. 3, do Senador Esperidião Amin, sugere alteração no art. 
11, nos dispositivos que tratam da criação da nova Condecine-VoD, para esclarecer 
que a não incidência dos valores referentes à Condecine-Remessa para fins de 
determinação da base de cálculo do tributo para todos os provedores, 
independentemente da modalidade em que se dá a remuneração pelo serviço. 
Entendemos que a emenda promove ajuste importante e necessário, para fins de 
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equidade entre os diferentes agentes econômicos abarcados pelo projeto de lei, 
portanto acolhemos a emenda. 

A Emenda n. 4 foi retirada por seu autor. 

Em relação às Emendas n. 6 e 9, de autoria da Senadora Teresa Leitão, 
e às Emendas n. 14, 15, 16, do Senador Esperidião Amin, e Emenda n. 20, do 
Senador Astronauta Marcos Pontes, cada uma delas propõe alterações em relação à 
nova Condecine-VoD,  seja na alíquota máxima – prevista no substitutivo para ser 
fixada em 3% –, seja nas possíveis destinações para abatimento do valor a ser pago 
caso os provedores de VoD invistam em um determinado rol de projetos e 
finalidades, seja em relação à proporção máximo desse possível abatimento. 
Analisamos todas em conjunto, na busca por encontrar o formato mais adequado 
para este mecanismo combinado de Condecine com investimento direto, que é o 
núcleo mais relevante do projeto de lei em análise, e decidimos acolher parcialmente 
as Emendas n. 6, 14, e 20, na forma de subemenda apresentada ao final deste 
relatório. 

A Emenda n. 7, da Senadora Teresa Leitão dispõe sobre o art. 10 do 
substitutivo que propõe a fixação de cota mínima de conteúdo audiovisual brasileiro 
a ser disponibilizado pelos provedores de VoD, algumas sugerindo a supressão do 
artigo, outras propondo a redução das cotas ou especificação de mais detalhes sobre 
seu cumprimento. Entendemos que merece acolhimento parcial a Emenda, que 
simplifica a sistemática sugerida pelo substitutivo de nossa autoria, e também evita 
que regra mais onerosa seja aplicada apenas a pequenos provedores. Recomendamos 
contudo a adoção da redação apresentada ao final deste relatório na forma de 
subemenda, mantendo-se apenas a fixação de um número mínimo de obras para 
provedores com grandes catálogos, mas sem a alteração proposta no caput do art. 
10, que prevê que metade da cota deva ser cumprida com conteúdo independente. 
Essa medida mostrar-se-ia por um lado inócua, dado que, em geral, a maioria dos 
provedores já têm maior proporção de conteúdos independentes (licenciados) do que 
de conteúdos próprios, e por outro resultaria em camada adicional de burocracia para 
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prestação de contas do cumprimento. A Emenda n. 19, do Senador Astronauta 
Marcos Pontes restaria portanto rejeitada, dado que visa suprimir por completo esse 
mesmo dispositivo. 

A Emenda n. 8, da Senadora Teresa Leitão,  promove alteração no texto 
da base de cálculo da Condecine-VoD, para esclarecer que, em relação à receita 
bruta, serão excluídos os tributos indiretos, não os diretos. Propomos seu 
acolhimento parcial, na forma de subemenda apresentada abaixo, pois a emenda 
corrige imprecisão técnica, uma vez que seria incoerente deduzir os tributos diretos,  
que são calculados com base no lucro líquido das empresas. Contudo, não faz-se 
pertinente limitar tal dedução a 15%. 

A Emenda n. 10, da Senadora Teresa Leitão, propõe a substituição da 
lógica do art. 3º, que trata da exclusão de conteúdos não abarcados por esta 
regulamentação, para propor uma exclusão baseada em serviços. Entendemos que a 
sistemática prevista em nosso substitutivo é mais adequada, motivo pelo qual 
recomendamos a rejeição da Emenda. 

A Emenda n. 11, da Senadora Teresa Leitão, tem como finalidade 
promover alterações no art. 8º, que trata sobre a fiscalização pela Ancine. 
Entendemos, entretanto, que a redação proposta no substitutivo está mais adequada 
ao marco regulatório proposto. 

A Emenda n. 12, da Senadora Teresa Leitão, sugere alterar o conceito 
de produtora brasileira independente. Contudo, tal mudança não se faz necessária, 
em relação ao conceito proposto no substitutivo, motivo pelo qual recomendamos 
sua rejeição.  

Por sua vez, a Emenda 17, do Senador Esperidião Amin, visa promover 
aprimoramentos no texto no que diz respeito ao que se chama no setor de canais 
FAST (fast ad supported TV), TV Everywhere, IPTV, e catch up de conteúdos já 
transmitidos anteriormente por meio de outras mídias, como a radiodifusão e o 
serviço de acesso condicionado. Entendemos que essas sugestões merecem ser 
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acolhidas de forma parcial, na forma de subemenda proposta ao final desta 
complementação de voto. Também trata dessas modalidades de serviço a Emenda 
18, do Senador Zequinha Marinho, que também acolhemos parcialmente na forma 
de subemenda proposta abaixo.  

A subemenda (sem número), apresentada pela Senadora Teresa Leitão, 
trata de serviços de VOD do campo público, propondo alterações também nos 
dispositivos de proeminência e de cota de conteúdo. Esse tipo de serviço já foi 
devidamente excluído em nosso substitutivo, razão pela qual recomendamos a 
rejeição da emenda. 

Diante do exposto, em complementação de voto ao relatório com 
substitutivo anteriormente apresentado, propomos a rejeição das Emendas 2, 9, 10, 
11, 12, 15, 16, 19, acolhimento integral das Emendas 1, 3, 5, e o acolhimento parcial 
das Emendas 6, 7, 8, 13, 14, 17, 18 e 20 na forma das subemendas abaixo 
apresentadas: 

SUBEMENDA Nº 1 - CE 
(ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.331, de 2022) 

Dê-se a seguinte redação ao inciso X do art. 2º, aos incisos VII e VIII 
do 3º da emenda substitutiva: 

"Art. 2º ........................................................................ 
………………………………………………………. 
X - provedor de televisão por aplicação de internet: agente econômico 
responsável pela oferta de serviço de valor adicionado destinado à oferta de 
canais de televisão linear, de sua propriedade ou de terceiros, por meio de 
protocolo de internet, com cobrança de assinatura ou financiado pela 
veiculação de conteúdos publicitários, salvo quando provido por 
concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens ou por 
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prestadoras das atividades da comunicação audiovisual de acesso 
condicionado; 
………………………………………………………." 

"Art. 3º ........................................................................ 
………………………………………………………. 
VII - a disponibilização, por período de até 100 (cem) dias, contado a partir 
da última exibição, de conteúdo audiovisual formatado em catálogo, desde 
que já veiculado anteriormente, em serviço de radiodifusão de sons e 
imagem ou em canal de programação distribuído por meio do Serviço de 
Acesso Condicionado de que trata a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 
2011; e 
VIII - os conteúdos audiovisuais que consistam em eventos esportivos." 

SUBEMENDA Nº 2 - CE 
(ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.331, de 2022) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 10 do substitutivo: 

"Art. 10. Os provedores de serviço de vídeo sob demanda deverão manter à 
disposição permanente e contínua, em catálogo, aferível anualmente, as 
seguintes quantidades mínimas de conteúdos audiovisuais brasileiros: 
I - 100 (cem) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, no caso de catálogos 
com no mínimo 2.000 (duas mil) obras em sua totalidade; 
II - 150 (cento e cinquenta) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, no 
caso de catálogos com no mínimo 3.000 (três mil) obras em sua totalidade; 
III - 200 (duzentas) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, no caso de 
catálogos com no mínimo 4.000 (quatro mil) obras em sua totalidade; 
IV - 250 (duzentas e cinquenta) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, 
no caso de catálogos com no mínimo 5.000 (cinco mil) obras em sua 
totalidade; e 
V – 300 (trezentas) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, no caso de 
catálogos com no mínimo 7.000 (sete mil) obras em sua totalidade. 
§ 1º A obrigação prevista no caput deste artigo será exigível de forma
gradual, da seguinte maneira:
I - 25% (vinte e cinco por cento) do número de obras estipulado neste artigo
no período de até 2 (dois) anos após o início da vigência desta Lei;

S
F

/
2

3
0

5
8

.
7

1
6

3
0

-
8

5

31

225



Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

II - 50% (cinquenta por cento) do número de obras estipulado neste artigo 
no período de até 4 (quatro) anos após o início da vigência desta Lei;  
III - 75% (setenta e cinco por cento) do número de obras estipulado neste 
artigo das obras no período de até 6 (seis) anos após o início da vigência 
desta Lei;  
IV - 100% (cem por cento) do número de obras estipulado neste artigo das 
obras no período de até 8 (oito) anos após o início da vigência desta Lei.  
§ 2º Em caso de comprovada impossibilidade de cumprimento integral do
disposto neste artigo, o agente econômico deverá submeter solicitação de
dispensa ao órgão responsável pela fiscalização, que, caso reconheça a
impossibilidade alegada, pronunciar-se-á sobre as condições e limites de
cumprimento deste artigo."

SUBEMENDA Nº 3 - CE 
(ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.331, de 2022) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 11 do Substitutivo do Sen. Eduardo Gomes ao 
Projeto de Lei nº 2.331, de 2022, na parte que altera o art. 35, §3º e seguintes da Medida Provisória 
no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001: 

"Art. 11 ………………………………………………………………………… 
…………………………………………………………………………………. 

“Art. 35 ................................................................................................. 
………………………………………………………………………… 
VI – agentes econômicos provedores dos serviços a que se refere o inciso 
IV do artigo 32. 
§ 1º A Condecine devida pela prestação dos serviços de vídeo sob demanda,
plataforma de compartilhamento de conteúdo audiovisual e televisão por
protocolo de internet previstos no inciso IV do caput do artigo 33 desta
Medida Provisória, corresponderá a até 3% (três por cento) da receita bruta
decorrente de sua prestação ao mercado brasileiro, incluindo-se as receitas
advindas da comercialização de publicidade inserida junto a conteúdo
audiovisual disponibilizado  sob demanda, excluindo-se os tributos
indiretos aplicáveis, conforme condições previstas em tabela constante do
Anexo I desta Medida Provisória.
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§ 2º Para fins de cálculo da Condecine prevista no § 1º deste artigo, ficam
os agentes econômicos autorizados a segregar as receitas provenientes da
prestação desse serviço das demais receitas eventualmente auferidas pela
exploração de outras atividades pela mesma pessoa jurídica, inclusive
aquelas obtidas a partir da disponibilização de conteúdos audiovisuais
jornalísticos, bem como a comercialização de espaços publicitários
relacionada a tais conteúdos.
§ 3º Os agentes econômicos contribuintes da Condecine referidos no inciso
VI do caput deste artigo poderão deduzir até 70% (setenta por cento) do
valor devido à contribuição com aplicação direta de recursos equivalentes
em valor em:
I - projetos de capacitação técnica;
II - projetos de preservação do setor audiovisual
III - produção de conteúdo audiovisual brasileiro em parceria com
produtoras brasileiras independentes, de livre escolha desses agentes;
IV -  aquisição de direitos de licenciamento para comunicação ao público e
exploração de conteúdo brasileiro de produtora brasileira independente, de
livre escolha desses agentes; e/ou
V - implantação, operação e manutenção de infraestrutura para a produção
de conteúdos audiovisuais no Brasil.
§ 4º Os investimentos em projetos na modalidade prevista no inciso III não
poderão ser superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor total deduzido
com base no caput deste artigo.
§ 5º Em caso de contratação de direitos de licenciamento nos termos do
inciso IV do § 3º deste artigo, o conteúdo brasileiro de produtora brasileira
independente deverá ter sido realizado nos 5 (cinco) anos anteriores à
contratação, admitindo-se a contratação de conteúdos ainda não concluídos.
§ 6º Os investimentos aludidos no § 3º deste artigo deverão ser declarados,
com discriminação das obras audiovisuais envolvidas e seus respectivos
valores, à ANCINE, que poderá solicitar documentos comprobatórios
relativos à realização do aporte ou caracterização da obra audiovisual como
conteúdo brasileiro, na forma do regulamento.
§ 7º A fiscalização referida no § 6º não poderá servir como obstáculo para
o empenho do investimento, incluindo a produção ou o lançamento
comercial de conteúdos audiovisuais brasileiros ou o cumprimento de
outras obrigações deste artigo.
§ 8º O Poder Executivo regulamentará os termos dos projetos de
capacitação técnica a que se refere o inciso I do § 3º deste artigo, com
priorização de projetos para atendimento das regiões Norte, Nordeste,
Centro-Oeste e Sul, e os estados de Minas Gerais e Espírito Santo.
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§ 9º O investimento referido no caput não se confunde com o disposto no
art. 3º da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.” (NR)""

Sala da Comissão, 

Senador EDUARDO GOMES 
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demanda, a Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria
Cinematográfica Nacional – CONDECINE e dá outras providências.
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DECISÃO DA COMISSÃO

APROVADO O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER
DA CE, FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº 2331/2022, NOS
TERMOS DA EMENDA Nº 21– CE (SUBSTITUTIVO), COM
ACOLHIMENTO INTEGRAL DAS EMENDAS Nº 1, 3, 5, E
ACOLHIMENTO PARCIAL DAS EMENDAS Nº 6, 7, 8, 13, 14, 17, 18 E
20, NA FORMA DAS SUBEMENDAS Nº 1, 2 E 3 – CE À EMENDA Nº
21– CE (SUBSTITUTIVO). O PARECER É CONTRÁRIO AO PROJETO
DE LEI Nº 1994/2023, ÀS EMENDAS Nº 2, 9, 10, 11, 12, 15, 16, 19 E
À SUBEMENDA SEM NÚMERO DE AUTORIA DA SENADORA TERESA
LEITÃO.

(PL 2331/2022)

Senador FLÁVIO ARNS

07 de novembro de 2023

Presidente da Comissão de Educação e Cultura
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PARECER Nº       , DE 2023 
 
 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.331, de 2022, de autoria do Senador 
Nelsinho Trad, que Altera a Medida Provisória nº 2.228-1, 
de 6 de setembro de 2001, e a Lei nº 12.485, de 12 de 
setembro de 2011, para incluir a oferta de serviços de vídeo 
sob demanda ao público brasileiro como fato gerador da 
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional – CONDECINE", e o Projeto de 
Lei nº 1.994, de 2023, de autoria do Senador Humberto 
Costa, que "Dispõe sobre a comunicação audiovisual sob 
demanda, a Contribuição para o Desenvolvimento da 
Indústria Cinematográfica Nacional – CONDECINE e dá 
outras providências". 
 

 
 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 
 
 

I - RELATÓRIO 
 

Vêm ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei nº 2331, de 2022, de autoria do nobre Senador 
Nelsinho Trad, que propõe a incidência de Contribuição para o Desenvolvimento da 
Indústria Cinematográfica Nacional – Condecine sobre a oferta de serviços de vídeo 
sob demanda, e o Projeto de Lei nº 1994, de 2023, do ilustre Senador Humberto 
Costa, que além de dispor sobre a incidência de Condecine sobre os serviços de 
vídeo sob demanda, propõe regulamentação mais ampla destes serviços.  
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Em 3 de maio de 2023, com fundamento no art. 48, § 1º, do Regimento 

Interno do Senado Federal, foi determinada a tramitação conjunta dessas duas 
proposições. 

O PL nº 2.331, de 2022, altera a Medida Provisória (MPV) nº 2.228-1, 
de 6 de setembro de 2001, para conceituar e incluir os serviços de vídeo sob demanda 
entre os segmentos de mercado audiovisual e estabelecer a incidência da Condecine 
para este segmento, a ser recolhida pelas empresas provedoras do serviço, nos 
seguintes termos: (i) escalonamento da alíquota – de isenção até 4% (quatro por 
cento) da receita operacional bruta dos provedores, a depender da receita bruta das 
empresas, sendo a alíquota máxima aplicável àquelas com receita superior a R$ 70 
(setenta) milhões ao ano; (ii) possibilidade de desconto de até 50% (cinquenta por 
cento) do valor devido à contribuição, para a produção ou a aquisição de direitos de 
licenciamento de obras audiovisuais brasileiras; e (iii) estabelecimento de 
competência fiscalizatória e regulamentadora para a Agência Nacional do Cinema 
(ANCINE) e para a Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL). 

O PL nº 1.994, de 2023, possui um escopo mais amplo e busca 
introduzir os serviços de vídeo sob demanda (VoD) no arcabouço legal que rege os 
serviços audiovisuais no Brasil, notadamente a MPV nº 2.228-1, de 2001, e a Lei nº 
12.485, de 12 de setembro de 2011. Nesse sentido, o projeto define e dá os contornos 
da exploração da chamada comunicação audiovisual sob demanda, atividade que 
engloba tanto a comercialização de conteúdo previamente selecionado e organizado 
em catálogos pelo provedor do serviço (serviço de vídeo sob demanda) quanto de 
conteúdo compartilhado, produzido ou selecionado por seus usuários (plataforma de 
compartilhamento de conteúdos audiovisuais). 

Os projetos foram inicialmente apreciados pela Comissão de Educação 
e Cultura (CE), que aprovou parecer favorável ao Projeto de Lei nº 2.331, de 2022, 
nos termos das Emendas nº 3, 5 e 21– CE (Substitutivo), com as Subemendas nº 1, 
2 e 3 – CE. 

O art. 1º do Substitutivo esclarece que a proposição regulamentará os 
serviços de vídeo sob demanda e também disporá sobre a incidência de Condecine 
sobre esse segmento do mercado audiovisual. De acordo com o texto aprovado, de 

S
F

/
2

3
3

9
2

.
3

8
7

0
6

-
0

0

232



 
Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 
plataformas de compartilhamento de conteúdos audiovisuais e de televisão por 
aplicação de internet serão alcançadas pela lei a ser editada. 

O art. 2º estabelece as definições e conceitos necessários para 
delimitação do escopo da proposição, enquanto o art. 3º especifica quais atividades 
não seriam abrangidas pela regulamentação em análise.  

Os artigos 4º e 5º apresentam os princípios a serem observados pelo 
serviço de VoD. 

Os artigos 6º a 8º tratam das competências da Ancine no que diz respeito 
ao credenciamento dos provedores de VoD e quanto à fiscalização da prestação de 
informações para fins de cumprimento das obrigações previstas na regulamentação. 

Os dispositivos seguintes, que fazem parte do Capítulo IV, tratam sobre 
o estímulo ao conteúdo brasileiro. O art. 9º, que versa sobre o destaque ao conteúdo 
brasileiro nos serviços, conhecido como proeminência, foi alterado para incorporar 
previsões adicionais sobre o mecanismo em si e sobre sua fiscalização. 

O art. 10 estabelece regra sobre a exigência de uma quantidade mínima 
de conteúdo brasileiro nos catálogos dos provedores de VoD. 

O art. 11 trata sobre a incidência da Condecine. A Condecine passará a 
ser devida anualmente pelos provedores de vídeo sob demanda, sendo aplicável a 
alíquota máxima de 3% (três por cento) para aqueles com maior receita anual. 

Ainda sobre a contribuição, em consonância com o proposto em ambos 
os projetos de lei em análise, os provedores do serviço de VoD poderão descontar 
parcela do valor devido a título de Condecine caso invistam diretamente esses 
recursos na produção ou contratação de direitos de licenciamento de conteúdo 
brasileiro produzido por produtora brasileira independente, em preservação 
audiovisual e infraestrutura para o setor, bem como em atividades educacionais e de 
capacitação técnica no setor audiovisual, de modo a contribuir o desenvolvimento 
de mais profissionais para o setor, demanda essa que segue cada vez maior, diante 
da profusão de conteúdos buscados pelos provedores de serviços de VoD. 
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O art. 12 determina que os recursos provenientes da arrecadação de 

Condecine pelo setor de vídeo sob demanda serão utilizados para estímulo ao setor 
audiovisual brasileiro dando maior ênfase a políticas públicas que visem à 
descentralização da produção audiovisual brasileira para regiões hoje menos 
desenvolvidas nesse mercado e para grupos minorizados. 

Os artigos seguintes tratam das penalidades aplicáveis em caso de 
descumprimento da regulamentação e das disposições finais. Estes também foram 
objeto de complementações na nova emenda substitutiva, a fim de tornar o sistema 
mais bem estruturado. 

Perante este colegiado, foram apresentadas as Emendas nº 22 a 49. 

 

II - ANÁLISE 
 

De acordo com os incisos IV e VII do art. 99 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CAE opinar sobre proposições que tratam de 
tributos e outros assuntos correlatos. Nesse sentido, o PL nº 2.331, de 2022, bem 
como o PL nº 1.994, de 2023, inscrevem-se no rol das matérias sujeitas ao exame 
deste Colegiado. O art. 91, inciso I, do RISF autoriza a apreciação de projetos de lei 
ordinária de autoria de Senador em caráter terminativo na comissão, dispensada a 
competência de Plenário. 

Como já descrito neste parecer, os projetos de lei dispõem sobre a oferta 
de conteúdo audiovisual em modalidade sob demanda, comumente referido no 
mercado e no setor cultural como “video on demand – VoD”, assim como sobre a 
incidência da Condecine sobre esses serviços. 

Conforme tivemos a oportunidade de salientar na Comissão de 
Educação e Cultura, esse tema vem sendo objeto de debate por parte de diversos 
atores do setor audiovisual nos últimos anos, inclusive no âmbito do Poder 
Executivo. É sabido que órgãos como o Ministério da Cultura, assim como a Ancine, 
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têm envidado esforços e realizado atividades ao longo desse período para a 
proposição de arcabouços regulatórios sobre o assunto, com oitiva e participação de 
representantes do setor audiovisual nacional. 

A Câmara dos Deputados e o Senado Federal já tentaram apreciar o 
assunto a partir de proposições apresentadas em 2017 e 2018, tendo em vista o 
caráter incipiente desse mercado à época. 

Entendemos, porém, que o momento atual é marcado pela entrada e a 
consolidação de novos provedores internacionais do serviço no Brasil, bem como o 
surgimento e amadurecimento de provedores brasileiros. Esse novo cenário 
demanda o estabelecimento de um marco legal para o segmento de VoD. 

Nesse sentido, temos por louváveis as iniciativas do Senador Nelsinho 
Trad e do Senador Humberto Costa, que foram aprimoradas e atualizadas pelo 
substitutivo aprovado na Comissão de Educação. O referido substitutivo oferece um 
regramento moderno, factível e compatível com o mercado audiovisual brasileiro e 
com o segmento específico de VoD. Trata-se de proposta equilibrada de 
regulamentação, que busca fomentar a produção audiovisual brasileira e 
independente, ao mesmo tempo em que não cria barreiras excessivas aos diversos 
agentes provedores do serviço de vídeo sob demanda no mercado brasileiro. 

Passamos à análise do texto.  

Por entender que ambas as propostas originais merecem 
aperfeiçoamentos, tendo também assumido a relatoria do tema na Comissão de 
Educação e Cultura, é que propusemos a aprovação de um substitutivo naquele 
colegiado, estabelecendo novas bases para a discussão legislativa. O substitutivo foi 
ainda alterado em alguns pontos a partir do acolhimento integral e parcial de algumas 
emendas apresentadas naquela Comissão. 

Considerando-se ainda a necessidade de promover mais alguns ajustes 
pontuais ao texto, em relação ao que foi aprovado na Comissão de Educação e 
Cultura, oferecemos na seção seguinte deste relatório uma nova emenda substitutiva, 
com as seguintes alterações: 
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(a) Alteração no conceito de produtora brasileira independente (art. 2º, 

inciso XIV, alíneas "a" e "b") para esclarecer que estas empresas também não podem 
possuir vínculos empresariais com plataformas de compartilhamento de conteúdo 
audiovisual e com provedores de televisão por aplicação de internet.  

(b) Alteração na descrição dos chamados serviços de catch up a serem 
excluídos do escopo deste projeto de lei (art. 3º, inciso VII), para determinar que a 
exclusão apenas se aplica a conteúdos anteriormente veiculados em serviços de 
radiodifusão e em serviços de acesso condicionado, pelo período de 1 (um) ano, e 
desde que  a disponibilização se dê em serviços de VoD que pertençam aos mesmos 
grupos econômicos dos agentes econômicos de radiodifusão e SeaC, evitando 
interpretação de que qualquer conteúdo anteriormente veiculado nessas janelas 
esteja fora do âmbito da lei de VoD, ainda que disponibilizado em serviços de VoD 
pertencentes a outros agentes econômicos. 

(c) Inclusão de §5º ao art. 9º para tratar sobre a não exigibilidade da 
regra de proeminência para o conteúdo brasileiro no caso de serviços organizados 
em sequência linear temporal e de provedores de nicho específico que impeçam a 
presença de conteúdo brasileiro.  

(d) Previsão de que os recursos aportados em investimentos diretos para 
fins de dedução de Condecine possam ser realizados por outras empresas do mesmo 
grupo econômico do sujeito passivo contribuinte da Condecine. 

(e) Modificação parcial do art. 12, para promover o aumento, de 15% 
(quinze por cento) para 20% (vinte por cento) dos recursos do Fundo Setorial do 
Audiovisual a serem destinados à Região Sul, e aos Estados do Espírito Santo e de  
Minas Gerais.  

(f) Permissão para que os provedores de menor porte e faturamento – 
aqueles que estejam na alíquota intermediária de Condecine ou na de isenção – 
possam ser dispensados do cumprimento do dispositivo de cotas de conteúdo 
brasileiro (art. 10) e do impedimento de atuarem, por exemplo, também como 
programadoras (art. 12). 
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Passamos agora à análise das emendas apresentadas nesta Comissão de 

Assuntos Econômicos. 

A Emenda nº 22, do Senador Laércio Oliveira, e a Emenda nº 25, do 
Senador Carlos Viana, propõem que o valor da Condecine seja reduzido a 20% (vinte 
por cento) para os provedores de VoD com catálogos compostos por mais de 50% 
(cinquenta por cento) de horas de conteúdo classificado como conteúdo audiovisual 
brasileiro. Entendemos que tais emendas merecem acolhimento parcial, pois a 
redução a apenas 20% do valor de Condecine representaria grande diminuição do 
aporte de recursos, motivo pelo qual propomos no substitutivo abaixo a redução para 
50% (cinquenta por cento) da alíquota. Além disso, a contagem de conteúdo 
brasileiro por meio do critério de horas, e não de obras, não encontra respaldo em 
nenhum outro mecanismo proposto no projeto de lei, motivo pelo qual entendemos 
ser necessário ajustar este ponto para que sejam consideradas as obras, não as 
respectivas horas de conteúdo para cálculo da proporção de conteúdo brasileiro. 

A Emenda nº 23, do Senador Weverton, assim como a Emenda nº 26, 
do Senador Carlos Viana, e a Emenda nº 32, do Senador Ângelo Coronel, e a Emenda 
nº 35, da Senadora Professora Dorinha Seabra, sugerem alterações ao art. 3º, que 
trata das exclusões à regulamentação do VoD para promover ajustes aos conceitos 
de disponibilização de conteúdo organizado de forma linear e de conteúdo já 
disponibilizado anteriormente em serviços de radiodifusão e de acesso 
condicionado, alterando o tratamento a ser dado aos serviços caracterizados no setor 
FAST (fast ad supported TV) e catch up. Entendemos que as Emendas merecem 
acolhimento parcial, para fixação da janela de 1 (um) ano de limite de 
disponibilização de conteúdo em VOD, sem a incidência das respectivas obrigações 
legais previstas nesta regulamentação, na modalidade de catch up, que é quando esse 
mesmo conteúdo já foi anteriormente exibido em serviços de radiodifusão e serviço 
de acesso condicionado pertencente ao mesmo grupo econômico. Nesse sentido, as 
emendas são acolhidas parcialmente na forma da nova redação proposta no 
substitutivo abaixo para o inciso VII do art. 3º, conforme mencionado no item (a) 
acima.  

Por sua vez, a Emenda nº 24, do Senador Carlos Viana, sugere alteração 
no conceito de provedor de televisão por aplicação de internet aprovado pela 
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Comissão de Educação, por um conceituação do serviço, o que não segue a lógica 
adotada pela proposta, de conceituar os tipos de conteúdos e de provedores sujeitos 
a esta regulamentação. Assim, a alteração proposta no atual conceito de provedor de 
televisão por aplicação de internet pode gerar dúvida em termos das obrigações que 
o Projeto de Lei atribui aos agentes econômicos que atuam no oferecimento desses 
serviços, razão pela qual entendemos por sua rejeição. 

A Emenda nº 27, do Senador Izalci, propõe alterações nos conceitos de 
"disponibilização" e de "produção", para inserir menções à atividade de curadoria 
editorial no catálogo e de produção profissional entre os critérios para delimitação 
do escopo da regulamentação do VoD. A aprovação desta Emenda teria como efeito 
a retirada, do escopo desta regulamentação, de provedores que prestam serviços de 
VoD em plataformas de compartilhamento de vídeo, o que não se coaduna com todo 
o espírito da legislação em discussão, dado que esses provedores possuem cada vez 
mais conteúdo audiovisual em concorrência direta com o conteúdo dos demais 
serviços, em termos de qualidade e de quantidade. As plataformas que entendam que 
possuem conteúdos que não devam ser tratados como conteúdo de VoD poderão 
promover a segregação de suas receitas, para fins de tributação, conforme previsto 
no art. 11, e solicitarem dispensa do cumprimento de outras obrigações, como as 
previstas nos arts. 9º e 10. Assim, entendemos pela rejeição da proposta. 

A Emenda nº 28, do Senador Angelo Coronel, assim como a Emenda 
nº 45, do Senador Esperidião Amin, pretendem inserir no projeto dispositivo para 
corrigir a mencionada assimetria regulatória em relação à veiculação de publicidade 
nos meios digitais. Nesse sentido, propõe estender as obrigações de registro de título, 
de Certificado de Produto Brasileiro, e de pagamento da Condecine para as obras 
publicitárias que forem veiculadas nos meios digitais, incluindo os serviços de VoD, 
de plataformas de compartilhamento de conteúdos audiovisuais e de televisão por 
IP. Em que pese ser louvável a preocupação em relação à eventual assimetria 
regulatória entre os segmentos do mercado audiovisual, devemos considerar que o 
Capítulo III do Substitutivo confere poderes para a Ancine regulamentar e fiscalizar 
o serviço de VoD, inclusive para fins de recolhimento da Condecine. A ampliação 
da carga regulatória proposta para o setor não se afigura adequada, uma vez que pode 
ter impacto negativo ao seu desenvolvimento, além de gerar incertezas quanto a 
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incidência da Condecine remessa para o segmento. Diante disso, as emendas não 
deve prosperar. 

A Emenda nº 29, do Senador Angelo Coronel, e a Emenda nº 31, do 
Senador Carlos Viana, alteram a redação dos §§ 3º e 4º do art. 35 da MPV nº 2.228-1, 
de 2001, sugerindo que todo o recurso a ser destinado por meio do mecanismo de 
investimento direto por dedução de Condecine seja encaminhado para a finalidade 
de licenciamento e pré-licenciamento de conteúdo brasileiro. A medida proposta irá 
impactar negativamente em outras ações destinadas a promover o setor audiovisual 
brasileiro, tais como capacitação técnica, preservação e implantação, operação e 
manutenção de infraestrutura para a produção de conteúdos audiovisuais no Brasil. 
Por entendermos que tais finalidades são absolutamente relevantes para o 
desenvolvimento e manutenção do crescimento do setor audiovisual, recomendamos 
a rejeição das Emendas nº 29 e 31. A Emenda nº 36, da Senadora Professora Dorinha 
Seabra, além de propor a mesma modificação, também sugere a redução do 
percentual de dedução de Condecine de 70% (setenta por cento) para 50% (cinquenta 
por cento), proposta que também entendemos merece ser acolhida parcialmente, 
dado que o investimento direto é o mecanismo mais eficaz no âmbito desta 
regulamentação para o incentivo à indústria audiovisual nacional. Nesse sentido, 
estamos propondo no substitutivo um meio termo, fixando a dedução em 60% 
(sessenta por cento). Este ponto também contempla parcialmente a proposta 
apresentada pelo Senador Randolfe Rodrigues na Emenda nº 39.  

As Emendas nº 30 e 33, respectivamente dos Senadores Carlos Viana e 
Ângelo Coronel, sugerem a alteração dos arts. 9º e 10 para permitir que alguns tipos 
de serviços de VoD sejam liberados do cumprimento das obrigações de 
proeminência e cota de conteúdo brasileiro. Estas emendas estão sendo parcialmente 
acolhidas na forma proposta no substitutivo abaixo. 

A Emenda nº 34, do Senador Carlos Viana, propõe alterações ao 
conceito de provedor de televisão por aplicação de internet. Cabe destacar que a 
preocupação apontada pelo Senador em sua justificativa, de esclarecer que tal regra 
não será aplicável aos serviços vinculados a radiodifusão e acesso condicionado já 
está devidamente contemplada na redação do substitutivo. Contudo, a redação 
proposta pela Emenda neste ponto acabaria tendo efeito mais amplo, restringindo o 
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esses serviços de FAST e channels apenas os agentes que agreguem ou ofertem 
canais de serviço de televisão exclusivo por aplicação de internet, quando a redação 
do substitutivo aprovado previa canais lineares, fossem eles exclusivos do provedor 
ou não. Adicionalmente, no conceito trazido no inciso XI, exclui-se a modalidade 
paga por assinatura do serviço de TV por aplicação, restringindo à forma gratuita ao 
usuário de prestação do serviço.  A mesma Emenda ainda sugere a alteração do art. 
5º, caput, propondo mudança do foco da aplicação da legislação de defesa 
econômica do serviço para o agente econômico prestador do serviço. Entendemos 
que a lei de defesa da concorrência já estabelece os sujeitos passivos aos quais ela 
incide, não sendo da competência desta proposta incluir ou excluir agentes do campo 
daquela legislação, mas disciplinar questões relacionadas à atividade que ela busca 
regulamentar. Assim, o foco deve ser mantido no serviço de VoD, abarcando todos 
os agentes que façam parte desse ecossistema. Em relação aos §§ propostos a esse 
mesmo artigo na Emenda, entendemos que estes sugerem importantes 
complementações: vedação à sobreposição ou inserção de conteúdos em canais de 
radiodifusoras e prestadoras de SeAC tem a intenção de impedir a utilização do 
acesso aos canais como meio de publicização ou monetização de outros conteúdos; 
obrigação de tratamento isonômico na oferta de conteúdos por provedores de 
televisão por aplicação de internet que sejam fabricantes de equipamentos, bem 
como de oferta destacada dos serviços das radiodifusoras e vedação ao privilégio na 
oferta de produtos próprios e condutas anticompetitivas. Assim, entendemos pelo 
acolhimento parcial da Emenda. 

As Emenda nº 37 e 38, ambas do Senador Paulo Paim, buscam trazer 
obrigações para os provedores dos serviços de VoD em relação a canais de campos 
públicos e seus conteúdos, reproduzindo regras aplicáveis a outros serviços, como o 
SeAC e radiodifusão. O espírito do substitutivo é no sentido de desonerar os canais 
e provedores do campo público do cumprimento da regulamentação em discussão. 
A emenda, contudo, acaba por introduzir para outros provedores privados obrigações 
referentes a esses conteúdos, razão pela qual entendemos pela rejeição das propostas. 

As Emendas nº 39, do Senador Randolfe Rodrigues, nº 41, do Senador 
Weverton, e nº 49, do Senador Rogério Carvalho, propõem o aumento da alíquota 
de Condecine para 4% (quatro por cento) e 6% (seis por cento). Por entendermos 
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que a alíquota já proposta, de 3% (três por cento) mostra-se adequada a razoável, 
rejeitamos essas propostas. 

Contudo, a Emenda nº 39, do Senador Randolfe Rodrigues, assim como 
a Emenda nº 49, do Senador Rogério Carvalho, além do ponto já mencionado 
anteriormente sobre a redução do percentual passível de dedução de Condecine por 
investimento direto e da proposta de aumento da alíquota de Condecine, propõem 
também alterações nas hipóteses de destinação de recursos, que também estão sendo 
parcialmente acolhidas no substitutivo abaixo apresentado, de modo prever que ao 
menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos sejam destinados a licenciamento e 
pré-licenciamento de obras independentes. 

A Emenda nº 40, do Senador Randolfe Rodrigues, bem como a Emenda 
nº 43, do Senador Weverton, e também a Emenda nº 48, do Senador Rogério 
Carvalho, propõem que metade da cota de conteúdo brasileiro prevista no art. 10 
seja cumprida com obras independentes. Entendemos que estas sugestões devem ser 
acolhidas, porém complementada com a possibilidade de que tal cota seja cumprida 
com conteúdo produzido no Brasil, mas que seja de titularidade de provedores, ainda 
que internacionais. 

A Emenda nº 42, do Senador Weverton, sugere alterações no art. 10, 
que trata da cota. Contudo, propõem alterações baseadas em texto anterior, que não 
leva em consideração a modificação já aprovada na CE, que retirou o percentual 
mínimo de 10%. Por essa razão, sugere-se sua rejeição. 

A Emenda nº 44, do Senador Randolfe Rodrigues, altera o conceito de 
produtora brasileira (art. 2º, inciso XIII) para remeter aos preceitos já vigentes na 
legislação brasileira. Para manter o conceito conforme já existente, recomendamos 
seu acolhimento integral. 

A Emenda nº 46, do Senador Esperidião Amin, propõe aumento dos 
recursos do FSA a serem destinados à Região Sul, ponto já contemplado em nosso 
substitutivo, portanto concluindo pelo acolhimento parcial da emenda. 
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A Emenda nº 47, do Senador Carlos Viana, altera o parágrafo único do 

art. 4º do substitutivo, no ponto que trata sobre minorias a serem contempladas nos 
projetos de destinação de recursos públicos. Estamos acolhendo parcialmente a 
proposta. 

 

III - VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.331, 
de 2022, com o acolhimento integral da Emendas nº 40, 43 e 44 o acolhimento 
parcial da Emendas nº 22, 23, 25, 26, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 39, 46, 47, 48 e 49 na 
forma na forma do Substitutivo apresentado a seguir, e pela rejeição do Projeto de 
Lei nº 1.994, de 2023, e das Emendas nº 24, 27, 28, 29, 31, 36, 37, 38, 41, 42 e 45 - 
CAE: 

 
EMENDA Nº - CAE (SUBSTITUTIVO)  

 
PROJETO DE LEI Nº 2.331, DE 2022 

 
Dispõe sobre a oferta de serviços de vídeos 
sob demanda ao mercado brasileiro e cria 
novo fato gerador para incidência de 
Contribuição para o Desenvolvimento da 
Indústria Cinematográfica Nacional - 
Condecine. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a oferta de serviços de vídeos sob 

demanda ao mercado brasileiro e cria nova modalidade Contribuição para o 
Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional - Condecine. 
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Parágrafo único. Submetem-se ao disposto nesta Lei os agentes 

econômicos provedores dos serviços de vídeos sob demanda, de plataformas de 
compartilhamento de conteúdos audiovisuais e de televisão por aplicação de internet 
a usuários baseados no Brasil, independentemente da localização da sua sede ou da 
infraestrutura para a prestação do serviço, observado o disposto no artigo 3º. 

 
CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 
 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
 
I – conteúdo audiovisual: resultado da atividade de produção, que 

consiste na fixação ou transmissão de imagens, acompanhadas ou não de som, que 
tenha a finalidade de criar a impressão de movimento, independentemente dos 
processos de captação, do suporte utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las 
ou transmiti-las, ou dos meios utilizados para sua veiculação, reprodução, 
transmissão ou difusão;  

 
II – conteúdo audiovisual brasileiro: obra audiovisual que atende a um 

dos seguintes requisitos: 
 
a) ser produzido por empresa produtora brasileira registrada na Agência 

Nacional do Cinema - ANCINE, dirigida por diretor brasileiro ou estrangeiro 
residente no País há mais de 3 (três) anos e com equipe composta por, no mínimo, 
2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 
5 (cinco) anos; 

 
b) ser realizada por empresa produtora brasileira registrada na 

ANCINE, em associação com empresas de outros países com os quais o Brasil 
mantenha acordo de co-produção cinematográfica e em consonância com esses 
acordos; ou 

 
c) ser realizada, em regime de co-produção, por empresa produtora 

brasileira registrada na ANCINE, em associação com empresas de outros países com 
os quais o Brasil não mantenha acordo de co-produção, assegurada a titularidade de, 
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no mínimo, 40% (quarenta por cento), dos direitos patrimoniais da obra à empresa 
produtora brasileira, e utilizar para a sua produção, no mínimo 2/3 (dois terços) de 
artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos; 

 
III - conteúdo audiovisual brasileiro independente: aquele cuja empresa 

detentora majoritária dos direitos patrimoniais sobre a obra seja produtora brasileira 
independente conforme os termos do inciso XIV deste artigo; 

 
IV – catálogo: arranjo de conteúdos audiovisuais organizados ou 

selecionados para acesso por usuários, a qualquer momento, resultante ou não da 
escolha e curadoria do provedor do serviço de vídeo sob demanda; 
 

V – disponibilização: atividade de colocar catálogo à disposição de 
usuários, onerosamente ou não, com ou sem cessão definitiva do suporte das obras, 
a qual não se confunde com as atividades complementares descritas no inciso VII 
deste artigo; 

 
VI – espaço qualificado: conjunto dos conteúdos audiovisuais 

disponibilizados em catálogo, excluindo-se conteúdos religiosos, políticos, 
jornalísticos, eventos esportivos, publicitários, televendas, infomerciais, jogos 
eletrônicos, e programas de auditório ancorados por apresentador; 

 
VII – serviço de vídeo sob demanda: disponibilização de catálogo para 

visualização em momento de escolha do usuário, prestado de forma principal ou 
acessória a outro serviço, para fruição pelo usuário, de forma onerosa ou gratuita, 
excluídas atividades complementares tais como comercialização, atendimento ao 
usuário, faturamento, cobrança e a disponibilização secundária por agente não 
responsável pelo catálogo; 

 
VIII – provedor de serviço de vídeo sob demanda: agente econômico, 

organizado na forma de pessoa jurídica, responsável pela disponibilização de 
catálogo ao usuário, podendo caber ao provedor a responsabilidade final pelas 
atividades complementares, incluindo, comercialização, atendimento ao usuário, 
faturamento e cobrança; 
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IX - plataforma de compartilhamento de conteúdos audiovisuais: 

aquela que armazena, organiza e disponibiliza ao público catálogos de conteúdos 
audiovisuais produzidos ou selecionados por usuários, pessoa natural ou jurídica;  

 
X - provedor de televisão por aplicação de internet: agente econômico 

responsável pela oferta de canais de televisão linear, de sua propriedade ou de 
terceiros, por meio de aplicação de internet, com cobrança de assinatura ou 
financiado pela veiculação de conteúdos publicitários, salvo quando provido por 
concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens ou por prestadoras das 
atividades da comunicação audiovisual de acesso condicionado; 

 
XI – usuário: pessoa física ou jurídica que utiliza serviço de vídeo sob 

demanda como destinatário final; 
 
XII – produção: atividade de elaboração, composição, constituição ou 

criação de conteúdos audiovisuais em qualquer meio de suporte; 
 
XIII – produtora brasileira: empresa constituída nos termos da Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001 e da Lei nº 12.485, de 12 de 
setembro de 2011, que produz conteúdo audiovisual brasileiro; 

 
XIV – produtora brasileira independente: produtora brasileira que 

atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente: 
 
a) não ser controladora, controlada ou coligada a provedores de vídeo 

sob demanda, plataformas de compartilhamento de conteúdos audiovisuais, 
provedores de televisão por aplicação de internet, concessionárias de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens, programadoras, empacotadoras ou prestadoras de 
serviços de telecomunicações; 

 
b) não estar vinculada a instrumento que, direta ou indiretamente, 

confira ou objetive conferir a sócios minoritários, quando estes forem provedores de 
vídeo sob demanda, plataformas de compartilhamento de conteúdos audiovisuais, 
provedores de televisão por aplicação de internet, concessionárias de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens, programadoras, empacotadoras ou prestadoras de 
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serviços de telecomunicações, direito de veto comercial ou qualquer tipo de 
interferência comercial sobre os conteúdos produzidos; e 

 
c) não manter vínculo de exclusividade que a impeça de produzir ou 

comercializar para terceiros os conteúdos audiovisuais por ela produzidos. 
 

XV – coligada: pessoa natural ou jurídica que detiver, direta ou 
indiretamente, pelo menos 20% (vinte por cento) de participação no capital votante 
de outra pessoa ou se o capital votante de ambas for detido, direta ou indiretamente, 
em pelo menos 20% (vinte por cento) por uma mesma pessoa natural ou jurídica; 

 
XVI – conteúdo audiovisual jornalístico: telejornais, debates, 

entrevistas, reportagens e outros conteúdos que visem a noticiar ou a comentar 
eventos; 
 

XVII – jogo eletrônico: conteúdo audiovisual em que o usuário 
preponderantemente interage com a imagem e controla a ação, excluindo-se a 
escolha pontual sobre configuração narrativa e/ou ordem de exibição de excertos. 
 

Art. 3º Excluem-se do campo de aplicação desta Lei: 
 

I – os serviços que disponibilizam conteúdos audiovisuais sob demanda 
de forma incidental ou acessória, assim compreendida a disponibilidade de vídeos 
em caráter secundário e complementar a outros conteúdos de imagem, texto ou 
áudio, independentemente da organização em catálogo, e desde que a 
disponibilização de conteúdos audiovisuais não represente a oferta principal do 
serviço; 

 
II – a oferta ou transmissão simultânea de canais de serviços de 

radiodifusão de sons e imagens e de serviço de acesso condicionado previsto pela 
Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011; 

 
III – os conteúdos audiovisuais jornalísticos e informativos, incluindo 

telejornais, debates, entrevistas, reportagens ou outros programas que visem a 
noticiar ou a comentar eventos; 
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IV – os jogos eletrônicos, mesmo quando oferecidos por provedores de 

vídeo sob demanda no âmbito de seus catálogos;  
 

V – os conteúdos audiovisuais sob demanda que consistam em aulas de 
vídeo ou outros materiais com finalidade estritamente educacional, inclusive aqueles 
destinados a escolas e universidades, como material de suporte didático ou 
paradidático; e 

 
VI - os conteúdos audiovisuais sob demanda ou lineares vinculados a 

órgãos públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário; 
 
VII - a disponibilização em serviço de vídeo sob demanda pertencente 

ao mesmo grupo econômico, por período de até 1 (um) ano,  contado a partir da 
última exibição, de conteúdo audiovisual já veiculado anteriormente em serviço de 
radiodifusão de sons e imagem ou em canal de programação distribuído por meio do 
Serviço de Acesso Condicionado de que trata a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 
2011;  

 
VIII - os conteúdos audiovisuais que consistam em eventos esportivos. 

 
CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 
 

Art. 4º O serviço de vídeo sob demanda, em todas as suas atividades, 
se norteará pelos seguintes princípios, na forma desta Lei: 

 
I – liberdade de expressão artística, intelectual, científica e de 

comunicação; 
 
II – promoção da diversidade cultural e das fontes de informação e 

produção; 
 
III – valorização do conteúdo audiovisual brasileiro e do conteúdo 

audiovisual brasileiro independente; 
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IV – estímulo ao desenvolvimento social e econômico do País; 
 
V – liberdade de iniciativa, mínima intervenção da administração 

pública e defesa da concorrência; 
 

VI – defesa da complementaridade dos aspectos econômicos e culturais 
para o desenvolvimento nacional; 

 
VII – abertura a outras culturas do mundo, para promoção do diálogo 

intercultural, mantendo-se o respeito às expressões culturais locais, regionais e 
nacionais; 

 
VIII – promoção da diversidade regional e cultural, e da não 

concentração.  
 
Parágrafo único. Na implementação das obrigações previstas no artigo 

12 desta Lei, os editais e políticas públicas relacionadas deverão assegurar 
mecanismos de estímulo à participação e ao protagonismo de mulheres, de negros, 
de indígenas, de povos tradicionais, de ciganos, de pessoas com deficiência e de 
outras minorias, a partir de critérios diferenciados de pontuação, que garantam a 
participação e o protagonismo desses grupos, observadas a realidade local, a 
organização social do grupo, quando aplicável, e a legislação específica sobre o 
tema. 

 
Art. 5º As normas gerais de proteção à ordem econômica e à proteção 

à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica são aplicáveis ao 
serviço de vídeo sob demanda e a todas as suas atividades. 

 
§ 1º O provedor de televisão por aplicação de internet não pode inserir 

ou sobrepor conteúdo, inclusive publicitário, nas telas e nos conteúdos audiovisuais 
dos canais dos prestadores dos Serviços de Radiodifusão de Sons e Imagens, do 
serviço de acesso condicionado, ou do serviço de televisão exclusivo por aplicação 
de internet, salvo mediante autorização específica.  
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§ 2º O provedor de televisão por aplicação de internet que seja 

fabricante de equipamentos de televisão ou dispositivos receptores que 
disponibilizam o serviço de televisão por aplicação de internet deve dar tratamento 
isonômico e evitar condutas lesivas à concorrência na oferta de conteúdos em seu 
sistema operacional, sendo vedado:  

 
I – deixar de ofertar na interface inicial e no guia de programação o 

acesso direto aos serviços de radiodifusão de sons e imagens;  
 
II – privilegiar a oferta de produtos, serviços ou conteúdos audiovisuais 

próprios;  
 
III – limitar a livre competição por meio do abuso de posição 

dominante.  
 
§ 3º O Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE coibirá 

os atos de infração à ordem econômica do agente econômico que abuse da posição 
dominante nos termos referidos no parágrafo anterior. 

 
CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS DA ANCINE 
 

Art. 6º A atividade de disponibilização de catálogo será objeto de 
regulamentação e fiscalização pela ANCINE, nos termos desta Lei. 

 
Parágrafo único. No desempenho das atividades de regulamentação e 

fiscalização mencionadas no caput, a ANCINE observará a abordagem responsiva, 
compreendida como envolvendo, entre outros: 

 
I - transparência, participação e constante diálogo com os provedores e 

com as produtoras audiovisuais brasileiras e brasileiras independentes; 
 
II - oportunização de adequação de falhas por parte dos provedores 

antes da imposição de sanções; 
 

S
F

/
2

3
3

9
2

.
3

8
7

0
6

-
0

0

249



 
Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 
III - atividade sancionatória progressiva e proporcional. 
 
Art. 7º Os agentes econômicos provedores do serviço de vídeo sob 

demanda, as plataformas de compartilhamento de conteúdos audiovisuais e os 
provedores de televisão por aplicação de internet devem solicitar seu 
credenciamento perante à ANCINE até 180 (cento e oitenta) dias após o início da 
oferta do serviço ao mercado brasileiro. 

 
§ 1º O credenciamento será homologado em até 30 (trinta) dias para os 

agentes econômicos mencionados no caput deste artigo.  
 
§ 2º A ANCINE fará o credenciamento dos agentes econômicos 

mencionados no caput deste artigo de modo que permita a sua identificação como 
contribuinte inclusive para fins de fiscalização do recolhimento da Condecine de que 
trata o artigo 11 desta Lei. 

 
Art. 8º A ANCINE poderá solicitar a provedores de serviços de vídeo 

sob demanda as informações necessárias para efeitos de fiscalização do 
cumprimento das obrigações relacionadas à disponibilização de catálogo. 

 
§ 1º Os provedores de serviço de vídeo sob demanda apresentarão à 

ANCINE documentação relativa a receitas auferidas no desempenho das suas 
atividades e listagem de conteúdos audiovisuais brasileiros, com discriminação de 
obras audiovisuais realizadas por produtoras brasileiras independentes, para as 
finalidades do caput deste artigo e para efeito de fiscalização do recolhimento da 
CONDECINE e da correta aplicação dos investimentos da opção de que tratam o 
artigo 11 desta Lei, observadas a necessidade, a proporcionalidade e a 
confidencialidade de segredos comercial e industrial. 

 
§ 2º A solicitação das informações de que trata o § 1º será realizada 

exclusivamente para fins de averiguação do cumprimento das obrigações legais pela 
ANCINE. 

 
§ 3º Os provedores do serviço de vídeo sob demanda e as plataformas 

de compartilhamento de conteúdos audiovisuais ficam dispensados de informar os 
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conteúdos do catálogo que tiverem sido nele inseridos e produzidos por terceiros que 
não sejam a eles direta ou indiretamente vinculados.  

 
§ 4º Os prazos de formatos de entrega das informações serão definidos 

pela ANCINE, em regulamento, observado os limites previstos nesta Lei. 
 

CAPÍTULO IV 
DO ESTÍMULO AO CONTEÚDO BRASILEIRO 

 
Art. 9º Com objetivo de assegurar proeminência ao conteúdo 

audiovisual brasileiro, os mecanismos de catalogação, oferta, busca e seleção de 
conteúdos audiovisuais utilizados pelos provedores de vídeo sob demanda, quando 
direcionados a usuários baseados no território brasileiro, deverão promover a 
visibilidade do conteúdo audiovisual brasileiro disponibilizado no catálogo por meio 
de mecanismos como sugestões, busca, seções específicas e exposição destacada, 
inclusive na página inicial, para os conteúdos audiovisuais brasileiros e brasileiros 
independentes. 

 
§ 1º O cumprimento das obrigações previstas no caput deste artigo será 

feito de acordo com as particularidades técnicas de cada serviço de vídeo sob 
demanda, respeitada a capacidade de tal serviço de oferecer recomendações 
personalizadas, com base nas escolhas de cada usuário. 

 
§ 2º As plataformas de compartilhamento de conteúdo audiovisual 

ficam dispensadas da obrigação de que trata o caput deste artigo quanto aos 
conteúdos audiovisuais do catálogo que tenham sido nele inseridos e/ou produzidos 
pelos próprios usuários. 

 
§3º O provedor de vídeo sob demanda deverá entregar à Ancine, até 1 

(um) ano após a regulamentação deste dispositivo, relatório demonstrando o 
cumprimento da obrigação de que trata o presente artigo. 

 
§4º A ANCINE exercerá fiscalização por amostragem, dos mecanismos 

de proeminência, observado os segredos comercial e industrial. 
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§ 5º Ficam desobrigados do cumprimento da obrigação prevista no 

caput:  
 
I – a oferta de conteúdos audiovisuais organizados em sequência linear 

temporal com horários predeterminados ou que retratam eventos ao vivo, bem como 
a disponibilização de canais de serviços de radiodifusão de sons e imagens e de 
serviço de acesso condicionado previsto pela Lei nº 12.485 de 12 de setembro de 
2011; e  

 
II – provedores de vídeo sob demanda que se especializem na oferta de 

conteúdos audiovisuais cuja natureza temática impeça o cumprimento da obrigação, 
na forma do regulamento. 
 

Art. 10. Os provedores de serviço de vídeo sob demanda deverão 
manter à disposição permanente e contínua, em catálogo, aferível anualmente, as 
seguintes quantidades mínimas de conteúdos audiovisuais brasileiros, sendo metade 
destas quantidades de conteúdo brasileiro independente: 

 
I - 100 (cem) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, no caso de 

catálogos com no mínimo 2.000 (duas mil) obras em sua totalidade; 
 
II - 150 (cento e cinquenta) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, 

no caso de catálogos com no mínimo 3.000 (três mil) obras em sua totalidade; 
 
III - 200 (duzentas) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, no caso 

de catálogos com no mínimo 4.000 (quatro mil) obras em sua totalidade; 
 
IV - 250 (duzentas e cinquenta) obras de conteúdo audiovisual 

brasileiro, no caso de catálogos com no mínimo 5.000 (cinco mil) obras em sua 
totalidade; e 

 
V – 300 (trezentas) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, no caso 

de catálogos com no mínimo 7.000 (sete mil) obras em sua totalidade. 
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§ 1º A obrigação prevista no caput deste artigo será exigível de forma 

gradual, da seguinte maneira:  
 
I - 25% (vinte e cinco por cento) do número de obras estipulado neste 

artigo no período de até 2 (dois) anos após o início da vigência desta Lei;  
 
II - 50% (cinquenta por cento) do número de obras estipulado neste 

artigo no período de até 4 (quatro) anos após o início da vigência desta Lei;  
 
III - 75% (setenta e cinco por cento) do número de obras estipulado 

neste artigo das obras no período de até 6 (seis) anos após o início da vigência desta 
Lei;  

 
IV - 100% (cem por cento) do número de obras estipulado neste artigo 

das obras no período de até 8 (oito) anos após o início da vigência desta Lei.  
 
§ 2º Em caso de comprovada impossibilidade de cumprimento integral 

do disposto neste artigo, o agente econômico deverá submeter solicitação de 
dispensa ao órgão responsável pela fiscalização, que, caso reconheça a 
impossibilidade alegada, pronunciar-se-á sobre as condições e limites de 
cumprimento deste artigo. 

 
§ 3º Para fins do disposto neste artigo, não se aplicam as exigências do 

inciso XIII do art. 2º desta Lei. 
 
§ 4º As exigências deste artigo não se aplicam a provedores de serviço 

de vídeo sob demanda com receita bruta anual inferior a 20 (vinte) vezes o valor 
máximo previsto no inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2016. 
 

Art. 11. A Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 7º …………………………............................................... 
.................................................................................................... 
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XXIV - regulamentar a implementação das obrigações previstas na 

Lei que trata do serviço de vídeo sob demanda. 
…………………………………………………………………” (NR) 
 
“Art. 29 ……………………………………………………… 
§1º No caso de obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária, 

deverá ser enviado à ANCINE, o resumo do contrato firmado entre as 
partes, conforme modelo a ser estabelecido em regulamento. 

§2º Não incide a obrigação prevista no caput quando a Condecine for 
devida nos termos do inciso IV do artigo 33 desta Lei.” (NR) 

 
“Art. 32 …………………………………………………………… 
…………………………………………………………………….. 
IV – a prestação de serviço de vídeo sob demanda, de plataforma de 

compartilhamento de conteúdo audiovisual e de televisão por aplicação de 
internet, ao mercado brasileiro. 

Parágrafo único. A Condecine também incidirá sobre o pagamento, o 
crédito, o emprego, a remessa ou a entrega, aos produtores, distribuidores 
ou intermediários no exterior, de importâncias relativas a rendimento 
decorrente da exploração de obras cinematográficas e videofonográficas ou 
por sua aquisição ou importação, a preço fixo, exceto quando os valores 
forem originários dos serviços de que tratam o inciso IV deste artigo.” (NR) 

 
“Art. 33 .......................................................................................... 
…………………………………………………………………… 
IV – agentes econômicos provedores dos serviços a que se refere o 

inciso IV do artigo 32 desta Medida Provisória. 
........................................................................................................... 
§ 3º.................................................................................................... 
……………………………………………………………………. 
III – a cada ano, para os serviços a que se referem os incisos III e IV 

do caput deste artigo. 
...................................................................................................” (NR) 
 
“Art. 35 ........................................................................................... 
……………………………………………………………………. 
VI – agentes econômicos provedores dos serviços a que se refere o 

inciso IV do artigo 32. 
§ 1º A Condecine devida pela prestação dos serviços de vídeo sob 

demanda, plataforma de compartilhamento de conteúdo audiovisual e 
televisão por aplicação de internet previstos no inciso IV do caput do artigo 
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33 desta Medida Provisória, corresponderá a até 3% (três por cento) da 
receita bruta decorrente de sua prestação ao mercado brasileiro, incluindo-
se as receitas advindas da comercialização de publicidade inserida junto a 
conteúdo audiovisual disponibilizado  sob demanda, excluindo-se os 
tributos indiretos aplicáveis, conforme condições previstas em tabela 
constante do Anexo I desta Medida Provisória.  

§ 2º Para fins de cálculo da Condecine prevista no § 1º deste artigo, 
ficam os agentes econômicos autorizados a segregar as receitas 
provenientes da prestação desse serviço das demais receitas eventualmente 
auferidas pela exploração de outras atividades pela mesma pessoa jurídica, 
inclusive aquelas obtidas a partir da disponibilização de conteúdos 
audiovisuais jornalísticos, bem como a comercialização de espaços 
publicitários relacionada a tais conteúdos. 

 3º Os agentes econômicos contribuintes da Condecine referidos no 
inciso VI do caput deste artigo poderão deduzir, na forma do regulamento, 
até 60% (sessenta por cento) do valor devido à contribuição com aplicação 
direta de recursos equivalentes em valor em:  

I - projetos de capacitação, formação, qualificação técnica, 
preservação ou difusão do setor audiovisual;  

II - produção de conteúdo audiovisual brasileiro em parceria com 
produtoras brasileiras independente, de escolha desses agentes;  

III – licenciamento ou cessão de direitos de exibição de conteúdo 
brasileiro independente, por prazo determinado;  

IV - implantação, operação e manutenção de infraestrutura para a 
produção de conteúdos audiovisuais no Brasil.  

§ 4º Os agentes econômicos que optarem por fazer uso da dedução 
prevista no § 3º deste artigo deverão destinar no mínimo 55% (cinquenta e 
cinco por cento) dos investimentos na forma do inciso III do § 3º e 5% 
(cinco por cento) nos projetos previstos no inciso I. 

 § 5º Em caso de contratação de direitos de licenciamento nos termos 
do inciso IV do § 3º deste artigo, o conteúdo brasileiro de produtora 
brasileira independente deverá ter sido realizado nos 5 (cinco) anos 
anteriores à contratação, admitindo-se a contratação de conteúdos ainda não 
concluídos. 

§ 6º Os investimentos aludidos no § 3º deste artigo deverão ser 
declarados, com discriminação das obras audiovisuais envolvidas e seus 
respectivos valores, à ANCINE, que poderá solicitar documentos 
comprobatórios relativos à realização do aporte ou caracterização da obra 
audiovisual como conteúdo brasileiro, na forma do regulamento. 

§ 7º Os investimentos de que trata o §3º deste artigo poderão ser 
realizados por controladoras, controladas ou coligadas, sejam elas nacionais 
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ou estrangeiras, do agente econômico contribuinte da Condecine de que 
trata o inciso VI do caput. 

§ 8º O Poder Executivo regulamentará os termos dos projetos de 
capacitação técnica a que se refere o inciso I do § 3º deste artigo, com 
priorização de projetos para atendimento das regiões Norte, Nordeste, 
Centro-Oeste e Sul, e os estados de Minas Gerais e Espírito Santo. 

§ 9º O investimento referido no caput não se confunde com o disposto 
no art. 3º da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. "(NR) 

 
“Art. 36 …………………………………………………………… 

…………………………………………………………………….. 
VII - anualmente, até o dia 31 de março, para os serviços de que tratam os 
incisos II e IV do artigo 32 desta Medida Provisória ” (NR) 
 

“Art. 40 ...................................................................................  
……………………………………………………………… 
V - 50% (cinquenta por cento) pela prestação dos serviços a que se 

refere o inciso IV do artigo 32 sempre que o catálogo ou a oferta seja 
formatada com mais de 50% (cinquenta por cento) de conteúdo que seja 
classificado como audiovisual brasileiro, considerando-se individualmente 
cada capítulo ou episódio das obras audiovisuais para fins de cômputo.” 
(NR) 

 
“Art. 47 ……………………………………………………… 
………………………………………………………………. 
III - o Programa de Apoio ao Desenvolvimento da Infra-Estrutura do 

Cinema e do Audiovisual - PRÓ-INFRA, destinado ao fomento de projetos 
de capacitação profissional e infraestrutura técnica para a atividade 
cinematográfica e audiovisual e de desenvolvimento, ampliação e 
modernização dos serviços e bens de capital de empresas brasileiras e 
profissionais autônomos que atendam às necessidades tecnológicas das 
produções audiovisuais brasileiras. 

……………………………………………………………” (NR)      
 

“ANEXO I  
……………………………………………………… 
Artigo 33, inciso IV 
a) SERVIÇO DE VÍDEO SOB DEMANDA 
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Receita bruta anual decorrente da 
prestação do serviço ao mercado 

brasileiro 

Alíquota Valor a 
deduzir 

Igual ou superior a 20 (vinte) vezes o 
valor máximo previsto no artigo 3º, 
inciso II, da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2016 

3% R$ 
1.200.000,00 

Igual ou superior ao valor máximo 
previsto no artigo 3º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2016, e inferior a este 
mesmo valor multiplicado por 20 (vinte) 

1,5% R$ 60.000,00 

Inferior ao valor máximo previsto no 
artigo 3º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2016 

0% - 

 
Art. 12. A Lei 11.437, de 28 de dezembro de 2006, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 
 

“Art. 4º …………………………...................................................  
.......................................................................................................... 
§ 5º As receitas de que trata o inciso IV do caput do art. 33 da Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, deverão ser utilizadas nas 
seguintes condições: 

I - no mínimo, 30% (trinta por cento) deverão ser destinadas às 
produtoras brasileiras independentes estabelecidas nas regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste; e no mínimo, 20% (vinte por cento) às 
estabelecidas na região Sul e nos estados de Minas Gerais e Espírito Santo, 
nos critérios estabelecidos pela ANCINE; (NR)  

II – no mínimo, 10% (dez por cento) deverão ser destinadas a 
atividades de capacitação técnica no setor audiovisual, inclusive aquelas 
realizadas por entidades com fins educacionais; 

III – no mínimo, 5% (cinco por cento) deverão ser destinadas à 
produção de obras audiovisuais independentes produzidas e/ou dirigidas por 
pessoas integrantes de grupos sociais minorizados, nos termos da 
regulamentação; 
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IV – 1% (um por cento) deverá ser destinado à atividade de proteção 

a direitos autorais de obras audiovisuais exercida pela ANCINE, podendo 
ser retidas pela agência quando da arrecadação; 

V - no mínimo, 5% (cinco por cento) deverão ser destinados a 
programas de fomento destinados ao desenvolvimento de provedores 
nacionais independentes de vídeo sob demanda, definidos na forma do 
regulamento, com faturamento bruno anual inferior a 20 (vinte) vezes o 
valor máximo previsto no artigo 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2016, podendo tais programas contemplar apoio à 
manutenção e operação de plataformas, investimento em tecnologia, entre 
outras ações;  

VI - 5% (cinco por cento) deverão ser destinados a programas de 
atração de investimento visando o incremento de produção audiovisual em 
território nacional e desenvolvimento da indústria, incluindo estruturação e 
desenvolvimento de Film Commission Federal, cabendo ao Comitê Gestor 
do Fundo Setorial definir a repartição dos recursos disponíveis para cada 
finalidade.  

§ 6º O disposto no § 5º não se aplica aos recursos destinados para 
produção ou contratação de direitos de licenciamento previstos no § 3º do 
artigo 35 da Medida Provisória n. 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.  

§ 7º Os valores remanescentes dos listados nos §§ 3º e 5º serão 
aplicados sem os condicionamentos dos respectivos incisos. 

§ 8º Aos agentes econômicos a que se refere o inciso V é permitido: 
I - ser controlador, controlado ou coligado a programadoras, 

empacotadoras ou prestadoras de serviços de telecomunicações; 
II - estar vinculado a instrumento que, direta ou indiretamente, confira 

ou objetive conferir a sócios minoritários, quando estes forem provedores 
de vídeo sob demanda, programadoras, empacotadoras ou prestadoras de 
serviços de telecomunicações, direito de veto comercial ou qualquer tipo de 
interferência comercial sobre os conteúdos produzidos; e 

III - manter vínculo de exclusividade que o impeça de produzir ou 
comercializar para terceiros os conteúdos audiovisuais por ele produzidos.” 
(NR) 

 
CAPÍTULO V 

DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 

Art. 13. Na condução dos processos administrativos, a Ancine 
obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
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segurança jurídica, interesse público, eficiência, economicidade, e observará os 
critérios previstos no parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999. 

 
Art. 14. Os agentes econômicos provedores do serviço de vídeo sob 

demanda, as plataformas de compartilhamento de conteúdos audiovisuais e os 
provedores de televisão por aplicação de internet que, no exercício de suas 
atividades, descumprirem quaisquer das obrigações dispostas nesta Lei sujeitar-se-
ão às seguintes sanções aplicáveis, sem prejuízo de outras previstas em lei, inclusive 
as de natureza civil e penal: 

 
I - advertência; 
 
II - multa, inclusive diária; 
 
III - suspensão temporária do credenciamento previsto no artigo 7º 

desta Lei;  
 
IV - cancelamento do credenciamento previsto no artigo 7º desta Lei; e 
 
V - suspensão temporária da dedução de Condecine por investimentos 

em capacitação técnica, produção ou aquisição de licenciamento, prevista no artigo 
11 desta Lei.  

 
§ 1º Na aplicação de sanções, serão considerados a natureza e a 

gravidade da infração, os danos dela resultantes para os usuários, a vantagem 
auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a 
reincidência específica, entendida como a repetição de falta de igual natureza após 
decisão administrativa anterior. 

 
§ 2º A multa poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com 

outra sanção, não devendo ser inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) nem superior 
a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) para cada infração cometida, 
incluindo-se a multa diária neste limite. 
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§ 3º Na aplicação de multa, serão considerados a condição econômica 

do infrator no mercado de vídeo sob demanda brasileiro e o princípio da 
proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção. 

 
§ 4º As sanções referidas nos incisos I e II serão aplicadas diretamente 

pela ANCINE, após a regulamentação nos termos desta Lei, enquanto as sanções 
referidas nos incisos III a V dependerão de decisão em processo judicial ou 
administrativo, após demanda justificada da ANCINE, garantida a ampla defesa, 
observado o disposto na Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014. 

 
§ 5º A ANCINE além de sua atuação responsiva como agente 

fiscalizador também poderá firmar com agente econômico Termo de Ajuste de 
Conduta – TAC com vistas à adequação de suas condutas à essa Lei. O requerimento 
do TAC e sua celebração não devem importar confissão do agente econômico quanto 
à matéria de fato, nem reconhecimento de ilicitude da conduta em apuração. 

 
§ 6º O não recolhimento da Condecine no prazo legal estabelecido 

implicará, em atendimento à legislação tributária federal, a instauração pela 
ANCINE de Processo Administrativo Fiscal para fins de lançamento do respectivo 
crédito, acrescido de multa e juros na forma da lei. 

 
§ 7º A ANCINE regulamentará a competência interna para a 

fiscalização e o lançamento dos créditos tributários e o detalhamento do 
procedimento administrativo fiscal de cobrança, observado os princípios e regras 
aplicáveis ao processo administrativo fiscal federal e no que couberem, as 
disposições da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, do Decreto nº 70.235, de 6 
de março de 1972, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 15. Os provedores do serviço de vídeo sob demanda, de 

plataformas de compartilhamento de conteúdos audiovisuais e de televisão por 
aplicação de internet em atividade quando da publicação desta Lei deverão informar 
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a oferta do serviço à ANCINE no prazo de 180 (cento e oitenta) dias na forma 
prevista no art. 7º desta Lei. 
 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor em 1 (um) ano da data da sua 
publicação. 
 
 

Sala da Comissão, 
 

 
 

, Presidente 
 

 
, Relator 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro 
de 2001, e a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, 
para incluir a oferta de serviços de vídeo sob demanda 
ao público brasileiro como fato gerador da Contribuição 
para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica 
Nacional – CONDECINE. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 
setembro de 2001, e a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, para incluir a 
oferta de serviços de vídeo sob demanda ao público brasileiro como fato gerador 
da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional 
(CONDECINE). 

Art. 2º A Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º .................................................................................... 
................................................................................................... 

VI - segmento de mercado: mercados de salas de exibição, vídeo 
doméstico em qualquer suporte, radiodifusão de sons e imagens, 
comunicação eletrônica de massa por assinatura, serviços de vídeo sob 
demanda, mercado publicitário audiovisual ou quaisquer outros mercados 
que veiculem obras cinematográficas e videofonográficas; 

................................................................................................... 

§ 4º............................................................................................. 

................................................................................................... 

III – serviços de vídeo sob demanda: oferta de conteúdo audiovisual 
previamente selecionado ou organizado em catálogos, a partir de quaisquer 
tecnologias, redes ou plataformas, contratado por evento, a pedido e em 
horário determinado pelo usuário, ou mediante assinatura, com acesso 
ilimitado às obras disponíveis.” (NR) 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD
“Art. 32 .................................................................................... 
................................................................................................... 

IV – a prestação de serviços de vídeo sob demanda ao público 
brasileiro. 

........................................................................................” (NR)  

 

“Art. 33 .................................................................................... 
................................................................................................. 

IV – prestadores dos serviços de vídeo sob demanda, a que se refere 
o inciso IV do art. 32 desta Medida Provisória. 

................................................................................................... 

§ 3º............................................................................................. 

................................................................................................... 

IV – a cada ano, para os serviços a que se refere o inciso IV 
do caput deste artigo. 

................................................................................................... 

§ 6º A CONDECINE devida pela oferta dos serviços de vídeo sob 
demanda corresponderá a até 4% (quatro por cento) da receita operacional 
bruta decorrente de sua prestação ao público brasileiro, excluindo-se o 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), o Programa de 
Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS), nas seguintes condições: 

I – serão isentos da contribuição os prestadores que aufiram receita 
anual igual ou inferior a R$ 4,8 milhões; 

II – a alíquota máxima, de 4% (quatro por cento), será devida pelos 
prestadores que aufiram receita anual igual ou superior a R$ 70 milhões; 

III – as alíquotas intermediárias, entre 0,1% e 3,9%, serão devidas 
pelos prestadores que aufiram receita anual entre R$ 4,8 milhões e R$ 70 
milhões, nos termos de regulamentação específica; 

IV – a contribuição será apurada anualmente, considerando o ano-
base entre 1º de janeiro e 31 de dezembro, devendo o seu recolhimento ser 
efetuado até o dia 31 de março do ano subsequente. 

§ 7º Os prestadores de serviços de vídeo sob demanda contribuintes 
da CONDECINE poderão descontar até 50% (cinquenta por cento) do 
valor devido à contribuição, para a produção ou a aquisição de direitos de 
licenciamento de obras audiovisuais brasileiras.” (NR) 
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“Art. 35 .................................................................................... 
................................................................................................. 

VI - os prestadores dos serviços de vídeo sob demanda, 
relativamente ao disposto no inciso IV do art. 32.” (NR)    

 

“Art. 38 .................................................................................... 
................................................................................................. 

§ 2º  A Ancine e a Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel 
exercerão as atividades de regulamentação e fiscalização no âmbito de suas 
competências e poderão definir o recolhimento conjunto da parcela da 
CONDECINE devida referente aos incisos III e IV do caput do art. 33 e 
das taxas de fiscalização de que trata a Lei no 5.070, de 7 de julho de 1966, 
que cria o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações.” (NR)  

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º .................................................................................... 
................................................................................................. 

VI – Comunicação Audiovisual de Acesso Condicionado: complexo 
de atividades que permite a emissão, transmissão e recepção, por meios 
eletrônicos quaisquer, de imagens, acompanhadas ou não de sons, 
abrangendo o Serviço de Acesso Condicionado e os Serviços de Vídeo sob 
Demanda; 

................................................................................................... 

XXIV – Serviços de Vídeo sob Demanda: oferta de conteúdo 
audiovisual previamente selecionado ou organizado em catálogos, a partir 
de quaisquer tecnologias, redes ou plataformas, contratado por evento, a 
pedido e em horário determinado pelo usuário, ou mediante assinatura, 
com acesso ilimitado às obras disponíveis.” (NR) 

 

Art. 4º Fica revogado o art. 33-A da Medida Provisória nº 2.228-1, 
de 6 de setembro de 2001. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADJUSTIFICAÇÃO 

Há alguns anos se discute, no Brasil, a necessidade de rever a 
tributação dos serviços de vídeo sob demanda (video on demand – VoD), 
notadamente os oferecidos pelas plataformas de streaming, de forma a que seus 
prestadores passem a recolher a Contribuição para o Desenvolvimento da 
Indústria Cinematográfica Nacional (CONDECINE), principal instrumento de 
fomento para a produção audiovisual brasileira. Desde 2015, o Conselho Superior 
de Cinema e a Agência Nacional do Cinema se debruçam sobre a questão sem, no 
entanto, terem concretizado alguma proposta. 

É passada a hora de determinar que essas empresas invistam parte da 
receita auferida no Brasil na produção de conteúdo nacional. 

Embora as plataformas evitem divulgar seu número de assinantes – 
o que, por si só, demonstra uma falta de transparência na prestação do serviço –, 
é possível afirmar que a base de usuários de streamings de vídeo já ultrapassou, 
em muito, aqueles que contratam os convencionais serviços de televisão por 
assinatura. 

Segundo informações da imprensa, só o Netflix contava, em janeiro 
de 2021, com 19 milhões de assinantes no Brasil. No mesmo período, de acordo 
com os dados consolidados pela Anatel, o número de assinantes de todas as 
operadoras de TV paga no País, com obrigações regulatórias e tributárias muito 
mais severas, estava em 14,7 milhões. Ou seja, o mercado brasileiro de streaming 
de vídeo está mais que consolidado. 

Nesse sentido, estamos propondo que os prestadores de VoD 
contribuam com a Condecine de acordo com a receita operacional bruta relativa 
à prestação do serviço ao público brasileiro, descontados os impostos. As 
alíquotas sugeridas chegam a até 4%, a serem aplicadas às empresas que auferirem 
receita igual ou superior a R$ 70 milhões por ano. Serão isentos os provedores 
que auferirem receita anual igual ou inferior a R$ 4,8 milhões. As alíquotas 
intermediárias deverão ser estabelecidas em regulamentação específica. 

Propomos ainda um desconto de até 50% na contribuição para os 
prestadores de VoD que produzam conteúdo nacional ou que adquiram os direitos 
de licenciamento de obras audiovisuais brasileiras na mesma proporção. Assim, 
além de garantir maior flexibilidade nos investimentos das empresas estrangeiras, 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADbeneficiamos as plataformas nacionais que, naturalmente, já terão descontadas 
parte de sua contribuição.  

Portanto, o projeto de lei ora apresentado conta com dois objetivos: 
ampliar as fontes de financiamento voltadas à produção audiovisual nacional e 
equilibrar as condições competitivas entre as plataformas de streaming de vídeo 
e os serviços de televisão por assinatura. 

Para concretizá-los, solicitamos o apoio das Senhoras Senadoras e 
dos Senhores Senadores. 

 
Senador Nelsinho Trad 

(PSD/MS)
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PARECER Nº       , DE 2023 

 
 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.331, de 2022, de autoria do Senador 
Nelsinho Trad, que Altera a Medida Provisória nº 2.228-1, 
de 6 de setembro de 2001, e a Lei nº 12.485, de 12 de 
setembro de 2011, para incluir a oferta de serviços de vídeo 
sob demanda ao público brasileiro como fato gerador da 
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional – CONDECINE", e o Projeto de 
Lei nº 1.994, de 2023, de autoria do Senador Humberto 
Costa, que "Dispõe sobre a comunicação audiovisual sob 
demanda, a Contribuição para o Desenvolvimento da 
Indústria Cinematográfica Nacional – CONDECINE e dá 
outras providências". 
 

 
Relator: Senador EDUARDO GOMES 
 
 

I - RELATÓRIO 
 

Vêm ao exame da Comissão de Educação e Cultura o Projeto de Lei nº 
2331, de 2022, de autoria do nobre Senador Nelsinho Trad, que propõe a incidência 
de Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional – 
Condecine sobre a oferta de serviços de vídeo sob demanda, e o Projeto de Lei nº 
1994, de 2023, do nobre Senador Humberto Costa, que além de dispor sobre a 
incidência de Condecine sobre os serviços de vídeo sob demanda, propõe 
regulamentação mais ampla destes serviços. Em 3 de maio de 2023, com fundamento 
no art. 48, § 1º, do Regimento Interno do Senado Federal, foi determinada a 
tramitação conjunta dessas duas proposições. 
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O Projeto de Lei nº 2331, de 2022, em seu artigo 2º, altera a Medida 
Provisória nº 2228-1, de 6 de setembro de 2001, para conceituar e incluir os serviços 
de vídeo sob demanda entre os segmentos de mercado audiovisual e estabelecer a 
incidência da Condecine para este segmento, a ser recolhida pelas empresas 
provedoras do serviço, nos seguintes termos: (i) escalonamento da alíquota – de 
isenção até 4% (quatro por cento) da receita operacional bruta dos provedores, a 
depender da receita bruta das empresas, sendo a alíquota máxima aplicável àquelas 
com receita superior a R$ 70 (setenta) milhões ao ano; (ii) possibilidade de desconto 
de até 50% (cinquenta por cento) do valor devido à contribuição, para a produção ou 
a aquisição de direitos de licenciamento de obras audiovisuais brasileiras; (iii) 
estabelecimento de competência fiscalizatória e regulamentadora para a Ancine e 
Anatel. 

O art. 3º propõe a inclusão de referências ao serviço de vídeo sob 
demanda na Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, que trata sobre a comunicação 
audiovisual de acesso condicionado, coloquialmente conhecida como TV por 
assinatura. 

Por sua vez, o art. 4º da proposição revoga o art. 33-A da Medida 
Provisória nº 2228-1, de 6 de setembro de 2001, que foi nela inserido em 2021, e 
atualmente deixa expresso na legislação vigente a não incidência de Condecine na 
oferta de vídeo sob demanda.  

Já o  Projeto de Lei nº 1994, de 2023, é a reapresentação do Projeto de 
Lei do Senado nº 57, de 2018, também de autoria do Senador Humberto Costa, que 
foi arquivado ao final da última legislatura. Trata-se de projeto mais extenso, com 34 
(trinta e quatro) artigos, dividido em sete capítulos.  

Seu Capítulo I - Do Objeto e das Disposições estabelece uma série de 
conceitos e definições para fins de regulamentação dos serviços de comunicação 
audiovisual sob demanda, excluindo deste escopo os serviços de radiodifusão, acesso 
condicionado e a comunicação não-linear a depender da natureza do conteúdo. 
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O Capítulo II - Da Comunicação Audiovisual sob Demanda elenca os 
princípios a serem observados na regulamentação desses serviços, determina que a 
regulamentação será aplicável aos serviços de vídeo sob demanda seja o acesso do 
usuário feito por meio de assinatura ou subscrição ou pagamento por transação de 
compra ou aluguel do conteúdo, bem como aos serviços que são gratuitos ao 
usuários, mas cujo provedor é remunerado por meio de publicidade. Também 
estabelece a obrigatoriedade de registro dos agentes econômicos provedores desses 
serviços. 

No Capítulo III - Do Serviço de Comunicação Audiovisual sob 
Demanda, são fixadas outras obrigações por parte dos provedores do serviço, tais 
como apresentação de relatórios sobre seus serviços, promoção de conteúdo 
brasileiro, fixação de cota obrigatória de conteúdo brasileiro nos catálogos dos 
serviços, entre outras. Obriga ainda as empresas provedoras do serviço de vídeo sob 
demanda a investirem anualmente um percentual de sua receita bruta, que pode 
chegar a até 4% (quatro por cento), na produção ou aquisição de direitos de 
licenciamento de obras audiovisuais brasileiras.   

Por sua vez, o Capítulo IV - Das Plataformas de Compartilhamento de 
Conteúdos Audiovisuais, dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação de 
relatórios sobre as receitas dos provedores do serviço e regras para visualização de 
conteúdo por classificação etária. 

O Capítulo V - Da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional estabelece a incidência da Condecine para o segmento de 
vídeo sob demanda, a ser recolhida pelas empresas provedoras do serviço, nos 
seguintes termos: (i) escalonamento da alíquota – de 0% (zero por cento) até 4% 
(quatro por cento) da receita operacional bruta dos provedores, a depender da receita 
bruta das empresas, sendo a alíquota máxima aplicável àquelas com receita superior 
a R$ 70 (setenta) milhões ao ano; (ii) possibilidade de desconto de até 30% (trinta 
por cento) do valor devido à contribuição, para  aquisição de direitos ou em projetos 
de produção ou co-produção de obras cinematográficas ou videofonográficas 
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brasileiras de produção independente. Prevê ainda a destinação de parte dos recursos 
arrecadados com o pagamento da Condecine para projetos audiovisuais nas regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

Por fim, o Capítulo VI trata das sanções e penalidades e o Capítulo VII 
das disposições finais e transitórias. 

Após a deliberação por este Colegiado, a matéria será encaminhada para 
apreciação da Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa. Não 
foram apresentadas emendas no prazo regimental a nenhuma das duas propostas. 

 
II - ANÁLISE 
 

Conforme preceituam os incisos I e II do art. 102 do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), compete à CE opinar sobre normas gerais sobre cultura e 
criações artísticas. Nesse sentido, o PL nº 2331, de 2022, bem como o PL nº 1994, 
de 2023, inscrevem-se no rol das matérias sujeitas ao exame deste Colegiado.  

Como descrito no relatório deste parecer, os projetos de lei tratam sobre 
a oferta de conteúdo audiovisual em modalidade sob demanda, comumente referido 
no mercado e no setor cultural como "video on demand - VoD", seja a respeito da 
incidência de Condecine sobre estes serviços, seja com abrangência ampliada, para 
propor uma regulamentação desses serviços.  

Desde o surgimento desses serviços e, especialmente, desde sua 
chegada ao Brasil, o tema vem sendo objeto de debate por parte de diversos atores 
do setor audiovisual nos últimos anos. É sabido que, no âmbito do Poder Executivo, 
órgãos como o Ministério da Cultura, assim como a Ancine, têm envidado esforços 
e realizado atividades ao longo desse período para a proposição de arcabouços 
regulatórios sobre o assunto,  com oitiva e participação de representantes do setor 
audiovisual nacional.  
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Contudo, é incontestável que essa discussão tem que passar pelo Poder 
Legislativo, fórum adequado para a definição legal do modelo a ser seguido. A 
Câmara dos Deputados e o Senado Federal já tentaram apreciar o assunto a partir de 
proposições apresentadas em 2017 e 2018, mas que não chegaram a evoluir para 
etapas de aprovação. Contudo, há também sentido em se ter aguardado esse tempo, 
chegando a uma nova fase desse setor, na qual essas atividades já se desenvolveram 
de para um estágio mais maduro no país, o que impediu que eventual regulamentação 
intempestiva pudesse tratar de forma não adequada esse mercado. 

Entendemos que o momento atual já permite a realização de um debate 
mais profundo sobre esses serviços e sobre os impactos e demandas do setor de 
produção audiovisual brasileiro a eles atrelados. A entrada e a consolidação de novos 
provedores internacionais do serviço de VoD no Brasil, bem como o surgimento e 
amadurecimento de provedores brasileiros, permitem que o debate se faça agora em 
bases mais consistentes. Nesse sentido, louvável a iniciativa do Senador Nelsinho 
Trad de introduzir em 2022 proposta sobre como deve se dar a contribuição 
financeira desses provedores, na forma de Condecine, para o apoio ao financiamento 
e desenvolvimento do setor audiovisual brasileiro. Do mesmo modo, de grande 
importância é também a iniciativa do Senador Humberto Costa de propor 
regulamentação mais ampla sobre tal atividade, de modo a contemplar não apenas a 
questão tributária-financeira, mas também outros aspectos a respeito do serviço, 
como assim fizeram já outros países nos quais o serviço de VoD vem sendo ofertado 
há mais tempo. 

Entretanto, entendemos que ambas as propostas merecem 
aperfeiçoamentos. Isso porque não se deve restringir o debate legislativo ao ponto da 
Condecine, como prevê originalmente o PL nº 2331, de 2022, mas também porque o 
PL nº 1994, de 2023, é a representação, sem alterações, de proposta introduzida 
anteriormente pelo mesmo autor em 2018 e, nesse sentido, há pontos dessa discussão 
que já se encontram ultrapassados ou merecem ser agora discutidos em outros 
termos, de forma a contemplar a visão mais atual das demandas e realidades do setor, 
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considerando-se todos os atores envolvidos e impactados pela regulamentação 
proposta. 

Sob tais premissas, apresentamos em 14 de julho de 2023, um relatório 
oferecendo uma emenda substitutiva com objetivo de atualizar os termos da 
discussão ao cenário atual, considerando já todo o debate historicamente feito ao 
longo dos últimos anos nas mais diversas esferas pública e privada, para que a 
discussão legislativa possa evoluir de modo mais eficiente daqui em diante e resulte 
em proposta regulatória moderna e adequada. 

Nos dias 13 e 14 de setembro de 2023, esta Comissão de Educação 
realizou duas audiências públicas nas quais foram ouvidos representantes de 22 
órgãos do Poder Executivo, entidades representativas de produtoras e de agentes 
prestadores do serviço, especialistas e de empresas, todos atores diretamente 
interessados na discussão da regulamentação dos serviços de VoD no Brasil.   

À luz de muitas das contribuições apresentadas durante as duas 
audiências públicas com ampla participação, bem como de uma série de reuniões 
com essas mesmas e com outras partes e do recebimento de diversos documentos 
com sugestões, entendemos necessário oferecer nova versão de parecer com algumas 
modificações em relação à emenda substitutiva. Descreveremos nos seguintes 
parágrafos as grandes linhas que orientam o novo substitutivo a ser apresentado ao 
final deste relatório. 

O art. 1º do substitutivo esclarece que a proposição regulamentará os 
serviços de vídeo sob demanda e também disporá sobre a incidência de Condecine 
sobre esse segmento do mercado audiovisual. Nesta nova versão, fizemos alterações 
neste artigo, e em toda a extensão do substitutivo, para que reste explícita e 
inquestionável a inclusão de plataformas de compartilhamento de vídeo, ainda que 
remuneradas por meio de publicidade, no escopo da regulamentação do VoD. Cabe 
destacar que cada vez mais esses serviços têm oferecido conteúdos audiovisuais 
produzidos de maneira profissional, com duração diversa, desde vídeos curtos a 
obras de longa duração, e não apenas vídeos tidos como menos profissionais, com 
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objetivo de oferecer também conteúdo de maior qualidade a seus usuários. Ainda que 
uma ou outra exigência prevista na regulamentação não venha a ser pertinente para 
as plataformas de compartilhamento de vídeo, e portanto será devidamente 
diferenciada nos demais artigos, a premissa geral da regulamentação passará pela 
inclusão desses serviços.  

Em linha similar, inclui-se também de maneira expressa no âmbito da 
regulamentação os serviços de oferta de canais de televisão linear por meio de 
protocolo de internet. Atualmente também cresce exponencialmente a oferta de 
conteúdos em tais formatos, tendo sido adotada por agentes econômicos de diferentes 
setores. E esses serviços, ainda que em alguns casos reproduzam conteúdos 
anteriormente veiculados em outras mídias ou janelas de exibição, não podem ficar 
num limbo regulatório sem serem abarcados, por exemplo, pela legislação vigente 
de radiodifusão ou de serviço de acesso condicionado e sem entrarem também no 
âmbito da regulamentação ora em análise. 

O art. 2º estabelece as definições e conceitos necessários para 
delimitação do escopo da proposição,  enquanto o art. 3º especifica quais atividades 
não seriam abrangidas pela regulamentação em análise. Já os artigos 4º e 5º 
apresentam os princípios a serem observados. Todos esses dispositivos foram 
parcialmente modificados ou complementados nesta nova versão de substitutivo, 
para melhor clareza sobre a abrangência da regulamentação.  

Os artigos 6º a 8º tratam das competências da Ancine no que diz respeito 
ao credenciamento dos provedores de VoD e quanto à fiscalização da prestação de 
informações para fins de cumprimento das obrigações previstas na regulamentação. 

Os dispositivos seguintes, que fazem parte do Capítulo IV, tratam sobre 
o estímulo ao conteúdo brasileiro. O art. 9º, que trata sobre o destaque ao conteúdo 
brasileiro nos serviços, conhecido como proeminência, foi alterado para incorporar 
previsões adicionais sobre o mecanismo em si e sobre sua fiscalização. 
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Nesta nova versão de emenda substitutiva ora oferecida, incluímos 
também um novo dispositivo (art. 10) para prever regra sobre a exigência de uma 
quantidade mínima de conteúdo brasileiro nos serviços de VoD. Trata-se de tema 
amplamente debatido durante as audiências públicas, e bastante demandado por parte 
do Ministério da Cultura, Ancine e representações das produtoras audiovisuais 
brasileiras. Contudo, analisando os dados referentes à quantidade de obras brasileiras 
registradas anualmente perante a Ancine e comparando-os com a considerável 
quantidade de provedores do serviço de VoD, entendemos que a demanda por 
inserção de uma regra de conteúdo de catálogo precisa ser calibrada em uma 
quantidade que seja compatível com a realidade da capacidade de produção 
brasileira.  

O art. 11 especificamente trata sobre a incidência da Condecine. Em 
relação a este ponto, importante esclarecermos os fundamentos da proposta 
apresentada: a Condecine passará ser devida anualmente pelos provedores de vídeo 
sob demanda, sendo aplicável a alíquota máxima para aqueles com maior receita 
líquida anual. Entendemos que estabelecer a alíquota máxima de Condecine no 
patamar de 4% (quatro por cento), como propunham os projetos de lei em análise 
colocaria a regulamentação brasileira em posição mais incisiva do ponto de vista de 
taxação do setor do que a da maioria dos países que já regulamentaram contribuições 
similares para vídeo sob demanda, tais como Portugal (1%), Espanha e Polônia 
(1,5%), Croácia (2%), Alemanha (2,5%), igualando-se à Romênia (4%) e abaixo 
apenas da França (5,15%). Por outro lado, levando em consideração as demandas por 
revisão da alíquota de 1% sugerida no primeiro relatório, bem como as estimativas 
de arrecadação a partir da receita dos diversos provedores afetados, entendemos 
cabível o aumento dessa alíquota para 3% neste novo substitutivo.  

Ainda sobre Condecine, em consonância com o proposto em ambos os 
projetos de lei em análise, os provedores do serviço de VoD poderão descontar 
parcela do valor devido a título de Condecine caso invistam diretamente esses 
recursos na produção ou contratação de direitos de licenciamento de conteúdo 
brasileiro produzido por produtora brasileira independente ou em atividades 
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educacionais e de capacitação té cnica no setor audiovisual, de modo a contribuir o 
desenvolvimento de mais profissionais para o setor, demanda essa que segue cada 
vez maior, diante da profusão de conteúdos buscados pelos provedores de serviços 
de VoD. Na versão de substitutivo ora oferecido, foram aperfeiçoados alguns dos 
detalhamentos a respeito da aplicação desses recursos. 

O art. 12 determina que os recursos provenientes da arrecadação de 
Condecine pelo setor de vídeo sob demanda serão utilizados para estímulo ao setor 
audiovisual brasileiro dando maior ênfase a políticas públicas que visem à 
descentralização da produção audiovisual brasileira para regiões hoje menos 
desenvolvidas nesse mercado e para grupos minorizados. 

Por fim, os artigos seguintes tratam das penalidades aplicáveis em caso 
de descumprimento da regulamentação e das disposições finais. Estes também foram 
objeto de complementações na nova emenda substitutiva, a fim de tornar o sistema 
mais bem estruturado.  

Com esse novo substitutivo, entendemos estar oferecendo um 
regramento moderno, factível e compatível com o mercado audiovisual brasileiro e 
com o segmento específico de VoD. Trata-se de proposta equilibrada de 
regulamentação, que busca fomentar a produção audiovisual brasileira e 
independente, ao mesmo tempo em que não cria barreiras excessivas aos diversos 
agentes provedores do serviço de vídeo sob demanda no mercado brasileiro.  

III - VOTO 

Diante do exposto, considerando a anterioridade da apresentação das 
projetos em análise, em atendimento às recomendações regimentais, o voto é pela 
rejeição do Projeto de Lei nº 1994, de 2023, e pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2331, de 2022, na forma do substitutivo: 
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EMENDA Nº 21 - CE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 2.331, DE 2022, E PROJETO DE LEI Nº 1.994, DE 2023 

Dispõe sobre a oferta de serviços de vídeos sob 
demanda ao mercado brasileiro e cria novo fato 
gerador para incidência de Contribuição para o 
Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica 
Nacional - Condecine. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a oferta de serviços de vídeos sob demanda ao mercado 
brasileiro e cria nova modalidade Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional - Condecine. 

Parágrafo único. Submetem-se ao disposto nesta Lei os agentes econômicos 
provedores dos serviços de vídeos sob demanda, de plataformas de compartilhamento de conteúdos 
audiovisuais e de televisão por protocolo de internet a usuários baseados no Brasil, 
independentemente da localização da sua sede ou da infraestrutura para a prestação do serviço, 
observado o disposto no artigo 3º. 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I – conteúdo audiovisual: resultado da atividade de produção, que consiste na 
fixação ou transmissão de imagens, acompanhadas ou não de som, que tenha a finalidade de criar 
a impressão de movimento, independentemente dos processos de captação, do suporte utilizado 
inicial ou posteriormente para fixá-las ou transmiti-las, ou dos meios utilizados para sua veiculação, 
reprodução, transmissão ou difusão;  
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II – conteúdo audiovisual brasileiro: obra audiovisual que atende a um dos seguintes 
requisitos: 

a) ser produzido por empresa produtora brasileira registrada na Agência Nacional
do Cinema - ANCINE, dirigida por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País há mais de 3 
(três) anos e com equipe composta por, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos 
brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos; 

b) ser realizada por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, em
associação com empresas de outros países com os quais o Brasil mantenha acordo de co-produção 
cinematográfica e em consonância com esses acordos; ou 

c) ser realizada, em regime de co-produção, por empresa produtora brasileira
registrada na ANCINE, em associação com empresas de outros países com os quais o Brasil não 
mantenha acordo de co-produção, assegurada a titularidade de, no mínimo, 40% (quarenta por 
cento), dos direitos patrimoniais da obra à empresa produtora brasileira, e utilizar para a sua 
produção, no mínimo 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há 
mais de 5 (cinco) anos; 

III - conteúdo audiovisual brasileiro independente: aquele cuja empresa detentora 
majoritária dos direitos patrimoniais sobre a obra seja produtora brasileira independente conforme 
os termos do inciso XIV deste artigo; 

IV – catálogo: arranjo de conteúdos audiovisuais organizados ou selecionados para 
acesso por usuários, a qualquer momento, resultante ou não da escolha e curadoria do provedor do 
serviço de vídeo sob demanda; 

V – disponibilização: atividade de colocar catálogo à disposição de usuários, 
onerosamente ou não, com ou sem cessão definitiva do suporte das obras, a qual não se confunde 
com as atividades complementares descritas no inciso VII deste artigo; 

VI – espaço qualificado: conjunto dos conteúdos audiovisuais disponibilizados em 
catálogo, excluindo-se conteúdos religiosos, políticos, jornalísticos, eventos esportivos, 
publicitários, televendas, infomerciais, jogos eletrônicos, e programas de auditório ancorados por 
apresentador; 
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VII – serviço de vídeo sob demanda: disponibilização de catálogo para visualização 
em momento de escolha do usuário, prestado de forma principal ou acessória a outro serviço, para 
fruição pelo usuário, de forma onerosa ou gratuita, excluídas atividades complementares tais como 
comercialização, atendimento ao usuário, faturamento, cobrança e a disponibilização secundária 
por agente não responsável pelo catálogo; 

VIII – provedor de serviço de vídeo sob demanda: agente econômico, organizado 
na forma de pessoa jurídica, responsável pela disponibilização de catálogo ao usuário, podendo 
caber ao provedor a responsabilidade final pelas atividades complementares, incluindo, 
comercialização, atendimento ao usuário, faturamento e cobrança; 

IX - plataforma de compartilhamento de conteúdos audiovisuais: aquela que 
armazena, organiza e disponibiliza ao público catálogos de conteúdos audiovisuais produzidos ou 
selecionados por usuários, pessoa natural ou jurídica;  

X - provedor de televisão por protocolo de internet: agente econômico responsável 
pela oferta de serviço de valor adicionado destinado à oferta de canais de televisão linear, de sua 
propriedade ou de terceiros, por meio de protocolo de internet, com cobrança de assinatura ou 
financiado pela veiculação de conteúdos publicitários; 

XI – usuário: pessoa física ou jurídica que utiliza serviço de vídeo sob demanda 
como destinatário final; 

XII – produção: atividade de elaboração, composição, constituição ou criação de 
conteúdos audiovisuais em qualquer meio de suporte; 

XIII – produtora brasileira: empresa constituída sob as leis brasileiras que produz 
conteúdo audiovisual; 

XIV – produtora brasileira independente: produtora brasileira que atenda aos 
seguintes requisitos, cumulativamente: 

a) não ser controladora, controlada ou coligada a provedores de vídeo sob demanda,
concessionárias de serviços de radiodifusão de sons e imagens, programadoras, empacotadoras ou 
prestadoras de serviços de telecomunicações; 
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b) não estar vinculada a instrumento que, direta ou indiretamente, confira ou
objetive conferir a sócios minoritários, quando estes forem provedores de vídeo sob demanda, 
concessionárias de serviços de radiodifusão de sons e imagens, programadoras, empacotadoras ou 
prestadoras de serviços de telecomunicações, direito de veto comercial ou qualquer tipo de 
interferência comercial sobre os conteúdos produzidos; e 

c) não manter vínculo de exclusividade que a impeça de produzir ou comercializar
para terceiros os conteúdos audiovisuais por ela produzidos. 

XV – coligada: pessoa natural ou jurídica que detiver, direta ou indiretamente, pelo 
menos 20% (vinte por cento) de participação no capital votante de outra pessoa ou se o capital 
votante de ambas for detido, direta ou indiretamente, em pelo menos 20% (vinte por cento) por 
uma mesma pessoa natural ou jurídica; 

XVI – conteúdo audiovisual jornalístico: telejornais, debates, entrevistas, 
reportagens e outros conteúdos que visem a noticiar ou a comentar eventos; 

XVII – jogo eletrônico: conteúdo audiovisual em que o usuário preponderantemente 
interage com a imagem e controla a ação, excluindo-se a escolha pontual sobre configuração 
narrativa e/ou ordem de exibição de excertos. 

Art. 3º Excluem-se do campo de aplicação desta Lei: 

I – os serviços que disponibilizam conteúdos audiovisuais sob demanda de forma 
incidental ou acessória, assim compreendida a disponibilidade de vídeos em caráter secundário e 
complementar a outros conteúdos de imagem, texto ou áudio, independentemente da organização 
em catálogo, e desde que a disponibilização de conteúdos audiovisuais não represente a oferta 
principal do serviço; 

II – a oferta ou transmissão simultânea de canais de serviços de radiodifusão de sons 
e imagens e de serviço de acesso condicionado previsto pela Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 
2011; 

III – os conteúdos audiovisuais jornalísticos e informativos, incluindo telejornais, 
debates, entrevistas, reportagens ou outros programas que visem a noticiar ou a comentar eventos; 
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IV – os jogos eletrônicos, mesmo quando oferecidos por provedores de vídeo sob 
demanda no âmbito de seus catálogos;  

V – os conteúdos audiovisuais sob demanda que consistam em aulas de vídeo ou 
outros materiais com finalidade estritamente educacional, inclusive aqueles destinados a escolas e 
universidades, como material de suporte didático ou paradidático; e 

VI - os conteúdos audiovisuais sob demanda ou lineares vinculados a órgãos 
públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS 

Art. 4º O serviço de vídeo sob demanda, em todas as suas atividades, se norteará 
pelos seguintes princípios, na forma desta Lei: 

I – liberdade de expressão artística, intelectual, científica e de comunicação; 

II – promoção da diversidade cultural e das fontes de informação e produção; 

III – valorização do conteúdo audiovisual brasileiro e do conteúdo audiovisual 
brasileiro independente; 

IV – estímulo ao desenvolvimento social e econômico do País; 

V – liberdade de iniciativa, mínima intervenção da administração pública e defesa 
da concorrência; 

VI – defesa da complementaridade dos aspectos econômicos e culturais para o 
desenvolvimento nacional; 

VII – abertura a outras culturas do mundo, para promoção do diálogo intercultural, 
mantendo-se o respeito às expressões culturais locais, regionais e nacionais; 

VIII – promoção da diversidade regional e cultural, e da não concentração. 
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Parágrafo único. Na implementação das obrigações previstas no artigo 12 desta Lei, 
os editais e políticas públicas relacionadas deverão assegurar mecanismos de estímulo à 
participação e ao protagonismo de mulheres, de negros, de indígenas, de povos tradicionais, de 
ciganos, de pessoas LGBTQIA+, de pessoas com deficiência e de outras minorais, a partir de 
critérios diferenciados de pontuação, que garantam a participação e o protagonismo desses grupos, 
observadas a realidade local, a organização social do grupo, quando aplicável, e a legislação 
específica sobre o tema. 

Art. 5º As normas gerais de proteção à ordem econômica e à proteção à livre 
iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica são aplicáveis ao serviço de vídeo sob 
demanda e a todas as suas atividades. 

CAPÍTULO III 
DAS COMPETÊNCIAS DA ANCINE 

Art. 6º A atividade de disponibilização de catálogo será objeto de regulamentação 
e fiscalização pela ANCINE, nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. No desempenho das atividades de regulamentação e fiscalização 
mencionadas no caput, a ANCINE observará a abordagem responsiva, compreendida como 
envolvendo, entre outros: 

I - transparência, participação e constante diálogo com os provedores e com as 
produtoras audiovisuais brasileiras e brasileiras independentes; 

II - oportunização de adequação de falhas por parte dos provedores antes da 
imposição de sanções; 

III - atividade sancionatória progressiva e proporcional. 

Art. 7º Os agentes econômicos provedores do serviço de vídeo sob demanda, as 
plataformas de compartilhamento de conteúdos audiovisuais e os provedores de televisão por 
protocolo de internet devem solicitar seu credenciamento perante à ANCINE até 180 (cento e 
oitenta) dias após o início da oferta do serviço ao mercado brasileiro. 
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§ 1º O credenciamento será homologado em até 30 (trinta) dias para os agentes
econômicos mencionados no caput deste artigo. 

§ 2º A ANCINE fará o credenciamento dos agentes econômicos mencionados no
caput deste artigo de modo que permita a sua identificação como contribuinte inclusive para fins 
de fiscalização do recolhimento da Condecine de que trata o artigo 11 desta Lei. 

Art. 8º A ANCINE poderá solicitar a provedores de serviços de vídeo sob demanda 
as informações necessárias para efeitos de fiscalização do cumprimento das obrigações 
relacionadas à disponibilização de catálogo. 

§ 1º Os provedores de serviço de vídeo sob demanda apresentarão à ANCINE
documentação relativa a receitas auferidas no desempenho das suas atividades e listagem de 
conteúdos audiovisuais brasileiros, com discriminação de obras audiovisuais realizadas por 
produtoras brasileiras independentes, para as finalidades do caput deste artigo e para efeito de 
fiscalização do recolhimento da CONDECINE e da correta aplicação dos investimentos da opção 
de que tratam o artigo 11 desta Lei, observadas a necessidade, a proporcionalidade e a 
confidencialidade de segredos comercial e industrial. 

§ 2º A solicitação das informações de que trata o § 1º será realizada exclusivamente
para fins de averiguação do cumprimento das obrigações legais pela ANCINE. 

§ 3º Os provedores do serviço de vídeo sob demanda e as plataformas de
compartilhamento de conteúdos audiovisuais ficam dispensados de informar os conteúdos do 
catálogo que tiverem sido nele inseridos e produzidos por terceiros que não sejam a eles direta ou 
indiretamente vinculados.  

§ 4º Os prazos de formatos de entrega das informações serão definidos pela
ANCINE, em regulamento, observado os limites previstos nesta Lei. 

CAPÍTULO IV 
DO ESTÍMULO AO CONTEÚDO BRASILEIRO 

Art. 9º Com objetivo de assegurar proeminência ao conteúdo audiovisual brasileiro, 
os mecanismos de catalogação, oferta, busca e seleção de conteúdos audiovisuais utilizados pelos 
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provedores de vídeo sob demanda, quando direcionados a usuários baseados no território brasileiro, 
deverão promover a visibilidade do conteúdo audiovisual brasileiro disponibilizado no catálogo 
por meio de mecanismos como sugestões, busca, seções específicas e exposição destacada, 
inclusive na página inicial, para os conteúdos audiovisuais brasileiros e brasileiros independentes. 

§ 1º O cumprimento das obrigações previstas no caput deste artigo será feito de
acordo com as particularidades técnicas de cada serviço de vídeo sob demanda, respeitada a 
capacidade de tal serviço de oferecer recomendações personalizadas, com base nas escolhas de 
cada usuário. 

§ 2º As plataformas de compartilhamento de conteúdo audiovisual ficam
dispensadas da obrigação de que trata o caput deste artigo quanto aos conteúdos audiovisuais do 
catálogo que tenham sido nele inseridos e/ou produzidos pelos próprios usuários. 

§3º O provedor de vídeo sob demanda deverá entregar à Ancine, até 1 (um) ano
após a regulamentação deste dispositivo, relatório demonstrando o cumprimento da obrigação de 
que trata o presente artigo. 

§4º A ANCINE exercerá fiscalização por amostragem, dos mecanismos de
proeminência, observado os segredos comercial e industrial. 

Art. 10. Os provedores de serviço de vídeo sob demanda e de  televisão por 
protocolo de internet deverão manter à disposição permanente e contínua, em catálogo, aferível 
anualmente, de no mínimo 10% de conteúdos audiovisuais brasileiros. 

§ 1º A obrigação prevista no caput deste artigo será exigível de forma gradual, da
seguinte maneira: 

I - 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) no período de até 2 (dois) anos 
após o início da vigência desta Lei; 

II - 5% (cinco por cento) no período de até 4 (quatro) anos após o início da vigência 
desta Lei; 

III - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) no período de até 6 (seis) anos 
após o início da vigência desta Lei; 
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IV - 10% (dez por cento) no período de até 8 (oito) anos após o início da vigência 
desta Lei. 

§ 2º A exigência de cumprimento dos percentuais mínimos a que se referem o caput
e o § 1º deste artigo será suspensa quando os respectivos catálogos atingirem o seguinte número 
absoluto de obras audiovisuais caracterizadas como conteúdos audiovisuais brasileiros: 

I - 100 (cem) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, no caso de catálogos com 
no mínimo 2.000 (duas mil) obras em sua totalidade; 

II - 150 (cento e cinquenta) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, no caso de 
catálogos com no mínimo 3.000 (três mil) obras em sua totalidade; 

III - 200 (duzentas) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, no caso de catálogos 
com no mínimo 4.000 (quatro mil) obras em sua totalidade; 

IV - 250 (duzentas e cinquenta) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, no caso 
de catálogos com no mínimo 5.000 (cinco mil) obras em sua totalidade; e 

V – 300 (trezentas) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, no caso de catálogos 
com no mínimo 7.000 (sete mil) obras em sua totalidade. 

§ 3º Os percentuais a que se referem o caput e o § 1º poderão ser alternativamente
calculados sobre a totalidade de horas de conteúdo audiovisual nos catálogos dos respectivos 
serviços.  

§ 4º Em caso de comprovada impossibilidade de cumprimento integral do disposto
neste artigo, o agente econômico deverá submeter solicitação de dispensa ao órgão responsável 
pela fiscalização, que, caso reconheça a impossibilidade alegada, pronunciar-se-á sobre as 
condições e limites de cumprimento deste artigo. 

Art. 11. A Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 7º …………………………......................................................... 
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............................................................................................................... 
XXIV - regulamentar a implementação das obrigações previstas na Lei que 
trata do serviço de vídeo sob demanda. 
……………………………………………………………………….” (NR) 

“Art. 29 ……………………………………………………………. 
§1º No caso de obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária,
deverá ser enviado à ANCINE, o resumo do contrato firmado entre as partes,
conforme modelo a ser estabelecido em regulamento.
§2º Não incide a obrigação prevista no caput quando a Condecine for devida
nos termos do inciso IV do artigo 33 desta Lei.” (NR)

“Art. 32 …………………………………………………………….. 
………………………………………………………………………. 
IV – a prestação de serviço de vídeo sob demanda, de plataforma de 
compartilhamento de conteúdo audiovisual e de televisão por protocolo de 
internet, ao mercado brasileiro. 
Parágrafo único. A Condecine também incidirá sobre o pagamento, o 
crédito, o emprego, a remessa ou a entrega, aos produtores, distribuidores 
ou intermediários no exterior, de importâncias relativas a rendimento 
decorrente da exploração de obras cinematográficas e videofonográficas ou 
por sua aquisição ou importação, a preço fixo, exceto quando os valores 
forem originários dos serviços de que tratam o inciso IV deste artigo e não 
forem remunerados por publicidade.” (NR) 

“Art. 33 ................................................................................................ 
………………………………………………………………………… 
IV – agentes econômicos provedores dos serviços a que se refere o inciso 
IV do artigo 32 desta Medida Provisória. 
............................................................................................................... 
§ 3º......................................................................................................... 
………………………………………………………………………… 
III – a cada ano, para os serviços a que se referem os incisos III e IV do caput 
deste artigo. 
..............................................................................................................” (NR) 

“Art. 35 ................................................................................................. 
………………………………………………………………………… 
VI – agentes econômicos provedores dos serviços a que se refere o inciso 
IV do artigo 32. 
§ 1º A Condecine devida pela prestação dos serviços de vídeo sob demanda,
plataforma de compartilhamento de conteúdo audiovisual e televisão por
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protocolo de internet previstos no inciso IV do caput do artigo 33 desta 
Medida Provisória, corresponderá a até 3% (três por cento) da receita bruta 
decorrente de sua prestação ao mercado brasileiro, incluindo-se as receitas 
advindas da comercialização de publicidade inserida junto a conteúdo 
audiovisual disponibilizado  sob demanda, excluindo-se os tributos diretos 
aplicáveis, conforme condições previstas em tabela constante do Anexo I 
desta Medida Provisória.  
§ 2º Para fins de cálculo da Condecine prevista no § 1º deste artigo, ficam
os agentes econômicos autorizados a segregar as receitas provenientes da
prestação desse serviço das demais receitas eventualmente auferidas pela
exploração de outras atividades pela mesma pessoa jurídica, inclusive
aquelas obtidas a partir da disponibilização de conteúdos audiovisuais
jornalísticos, bem como a comercialização de espaços publicitários
relacionada a tais conteúdos.
§ 3º Os agentes econômicos  contribuintes da Condecine referidos no inciso
VI do caput deste artigo  poderão deduzir até 50% (cinquenta por cento) do
valor devido à contribuição com aplicação direta de recursos equivalentes
em valor em projetos de capacitação técnica e preservação do setor
audiovisual, em co-produção ou aquisição de direitos de licenciamento para
comunicação ao público e exploração de conteúdo brasileiro de produtora
brasileira independente, de livre escolha desses agentes.
§ 4º Em caso de contratação de direitos de licenciamento nos termos do § 3º
deste artigo, o conteúdo brasileiro de produtora brasileira independente
deverá ter sido realizado nos 5 (cinco) anos anteriores à contratação,
admitindo-se a contratação de conteúdos ainda não concluídos.
§ 5º Os investimentos aludidos no § 3º deste artigo deverão ser declarados,
com discriminação das obras audiovisuais envolvidas e seus respectivos
valores, à ANCINE, que poderá solicitar documentos comprobatórios
relativos à realização do aporte ou caracterização da obra audiovisual como
conteúdo brasileiro, na forma do regulamento.
§ 6º A fiscalização referida no § 5º não poderá servir como obstáculo para o
empenho do investimento, incluindo a produção ou o lançamento comercial
de conteúdos audiovisuais brasileiros ou o cumprimento de outras
obrigações deste artigo.
§ 7º O Poder Executivo regulamentará os termos dos projetos de capacitação
técnica a que se refere § 3º deste artigo, com priorização de projetos para
atendimento das regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste e Sul, e os estados
de Minas Gerais e Espírito Santo.
§ 8º O investimento referido no caput não se confunde com o disposto no
art. 3º da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.” (NR)

“Art. 36 ………………………………………………………………. 
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…………………………………………………………………………. 
VII - anualmente, até o dia 31 de março, para os serviços de que tratam os 
incisos II e IV do artigo 32 desta Medida Provisória ” (NR) 

“Art. 47 ………………………………………………………………. 
………………………………………………………………………... 
III - o Programa de Apoio ao Desenvolvimento da Infra-Estrutura do 
Cinema e do Audiovisual - PRÓ-INFRA, destinado ao fomento de projetos 
de capacitação profissional e infraestrutura técnica para a atividade 
cinematográfica e audiovisual e de desenvolvimento, ampliação e 
modernização dos serviços e bens de capital de empresas brasileiras e 
profissionais autônomos que atendam às necessidades tecnológicas das 
produções audiovisuais brasileiras. 
…………………………………………………………………” (NR)     

“ANEXO I  
………………………………………………………………………. 
Artigo 33, inciso IV 
a) SERVIÇO DE VÍDEO SOB DEMANDA

Receita bruta anual decorrente da 
prestação do serviço ao mercado 

brasileiro 

Alíquot
a 

Valor a deduzir 

Igual ou superior a 20 (vinte) vezes o 
valor máximo previsto no artigo 3º, 
inciso II, da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2016 

3% R$ 
1.200.000,00 

Igual ou superior ao valor máximo 
previsto no artigo 3º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2016, e inferior a este 
mesmo valor multiplicado por 20 (vinte) 

1,5% R$ 60.000,00 

Inferior ao valor máximo previsto no 
artigo 3º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2016 

0% -
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Art. 12. A Lei 11.437, de 28 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 4º …………………………........................................................ 
............................................................................................................... 
§ 5º As receitas de que trata o inciso IV do caput do art. 33 da Medida
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, deverão ser utilizadas nas
seguintes condições:
I – no mínimo, 30% (trinta por cento) deverão ser destinadas a produtoras
brasileiras estabelecidas nas regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sul e
nos estados de Minas Gerais e Espírito Santo, nos critérios e condições
estabelecidos pela ANCINE, que deverão incluir, entre outros, o local da
produção da obra audiovisual, a residência de artistas e técnicos envolvidos
na produção e a contratação, na região, de serviços técnicos a ela vinculados;
II – no mínimo, 10% (dez por cento) deverão ser destinadas a atividades de
capacitação técnica no setor audiovisual, inclusive aquelas realizadas por
entidades com fins educacionais;
III – no mínimo, 5% (cinco por cento) deverão ser destinadas à produção de
obras audiovisuais independentes produzidas e/ou dirigidas por pessoas
integrantes de grupos sociais minorizados, nos termos da regulamentação;
IV – 10% (dez por cento) deverão ser destinadas à atividade de proteção a
direitos autorais de obras audiovisuais exercida pela ANCINE, podendo ser
retidas pela agência quando da arrecadação; e
V - no mínimo, 5% (cinco por cento) deverão ser destinadas a programas de
fomento destinados ao desenvolvimento de provedores de vídeo sob
demanda com faturamento bruto anual inferior a R$ 100.000.000,00 (cem
milhões de reais);
§ 6º O disposto no § 5º não se aplica aos recursos destinados para produção
ou contratação de direitos de licenciamento previstos no §3º do artigo 35 da
Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.
§ 7º Os valores remanescentes dos listados nos §§ 3º e 5º serão aplicados
sem os condicionamentos dos respectivos incisos."

CAPÍTULO V 
DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

Art. 13. Na condução dos processos administrativos, a Ancine obedecerá, dentre 
outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público, eficiência, 
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economicidade, e observará os critérios previstos no parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999. 

Art. 14. Os agentes econômicos provedores do serviço de vídeo sob demanda, as 
plataformas de compartilhamento de conteúdos audiovisuais e os provedores de televisão por 
protocolo de internet que, no exercício de suas atividades, descumprirem quaisquer das obrigações 
dispostas nesta Lei sujeitar-se-ão às seguintes sanções aplicáveis, sem prejuízo de outras previstas 
em lei, inclusive as de natureza civil e penal: 

I - advertência; 

II - multa, inclusive diária; 

III - suspensão temporária do credenciamento previsto no artigo 7º desta Lei; 

IV - cancelamento do credenciamento previsto no artigo 7º desta Lei; e 

V - suspensão temporária da dedução de Condecine por investimentos em 
capacitação técnica, co-produção ou aquisição de licenciamento, prevista no artigo 11 desta Lei.  

§ 1º Na aplicação de sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da
infração, os danos dela resultantes para os usuários, a vantagem auferida pelo infrator, as 
circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a reincidência específica, entendida como 
a repetição de falta de igual natureza após decisão administrativa anterior. 

§ 2º A multa poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com outra sanção,
não devendo ser inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) nem superior a R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais) para cada infração cometida, incluindo-se a multa diária neste limite. 

§ 3º Na aplicação de multa, serão considerados a condição econômica do infrator
no mercado de vídeo sob demanda brasileiro e o princípio da proporcionalidade entre a gravidade 
da falta e a intensidade da sanção. 

§ 4º As sanções referidas nos incisos I e II serão aplicadas diretamente pela
ANCINE, após a regulamentação nos termos desta Lei, enquanto as sanções referidas nos incisos 
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III a V dependerão de decisão em processo judicial ou administrativo, após demanda justificada da 
ANCINE, garantida a ampla defesa, observado o disposto na Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014. 

§ 5º A ANCINE além de sua atuação responsiva como agente fiscalizador também
poderá firmar com agente econômico Termo de Ajuste de Conduta – TAC com vistas à adequação 
de suas condutas à essa Lei. O requerimento do TAC e sua celebração não devem importar 
confissão do agente econômico quanto à matéria de fato, nem reconhecimento de ilicitude da 
conduta em apuração. 

§ 6º O não recolhimento da Condecine no prazo legal estabelecido implicará, em
atendimento à legislação tributária federal, a instauração pela ANCINE de Processo Administrativo 
Fiscal para fins de lançamento do respectivo crédito, acrescido de multa e juros na forma da lei. 

§ 7º A ANCINE regulamentará a competência interna para a fiscalização e o
lançamento dos créditos tributários e o detalhamento do procedimento administrativo fiscal de 
cobrança, observado os princípios e regras aplicáveis ao processo administrativo fiscal federal e no 
que couberem, as disposições da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, do Decreto nº 70.235, de 
6 de março de 1972, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15. Os provedores do serviço de vídeo sob demanda, de plataformas de 
compartilhamento de conteúdos audiovisuais e de televisão por protocolo de internet em atividade 
quando da publicação desta Lei deverão informar a oferta do serviço à ANCINE no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias na forma prevista no art. 7º desta Lei. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor em 1 (um) ano da data da sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
(AO PARECER Nº       , DE 2023 - CE,) 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre o Projeto de Lei nº 2.331, de 2022, de autoria 
do Senador Nelsinho Trad, que Altera a Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e 
a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, para 
incluir a oferta de serviços de vídeo sob demanda 
ao público brasileiro como fato gerador da 
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional – CONDECINE", e o 
Projeto de Lei nº 1.994, de 2023, de autoria do 
Senador Humberto Costa, que "Dispõe sobre a 
comunicação audiovisual sob demanda, a 
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional – CONDECINE e dá 
outras providências". 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 

No dia 25 de outubro do presente ano, apresentamos uma nova versão 
de relatório com proposta de substitutivo, como resultado das múltiplas 
contribuições recebidas durante as audiências públicas com ampla participação, e 
das diversas reuniões realizadas ao longo dos últimos meses com as mais diversas 
partes interessadas na regulamentação do serviço de vídeo sob demanda. 
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Desde então, foram apresentadas 20 emendas por nobres colegas 
membros desta Comissão, sugerindo alterações em alguns dos pontos do substitutivo 
oferecido em nosso relatório. 

Passo a análise e encaminhamento de voto das referidas emendas. 

A Emenda n. 1, do Senador Zequinha Marinho, a Emenda n. 5, da 
Senadora Teresa Leitão, e a Emenda n. 13, do Senador Paulo Paim, propõem a 
inclusão de nova finalidade entre a lista de possíveis destinações de recursos do 
Fundo Setorial do Audiovisual (FSA), para programas de atração de investimento 
visando o incremento de produção audiovisual em território nacional e 
desenvolvimento da indústria, incluindo estruturação e desenvolvimento de film 
commission de âmbito federal. Tais propostas refletem demanda do setor de 
audiovisual brasileiro, qual seja,  a criação desse mecanismo de atração de 
investimentos em produção audiovisual de âmbito federal, dado que os atualmente 
existentes estão nas esferas municipais ou estaduais apenas. Nesse sentido, 
acolhemos as três emendas, na forma proposta pela Senadora Teresa Leitão.  

A Emenda n. 2, do Senador Esperidião Amin, propõe a fixação e 
aumento de percentual de recursos do FSA provenientes do recolhimento da nova 
Condecine-VoD, a ser destinado a produtoras das regiões Norte, Nordeste e Centro-
Oeste (35%) e para a região Sul e os estados de Minas Gerais e Espírito Santo (20%). 
Embora entenda-se o objetivo de conferir ainda mais recursos do FSA para 
produções fora do eixo Rio - São Paulo, o engessamento excessivo das destinações 
regionais em lei pode se mostrar incompatível com a demanda e a oferta de 
produções nessas regiões. Nesse sentido, propomos a rejeição da emenda.  

A Emenda n. 3, do Senador Esperidião Amin, sugere alteração no art. 
11, nos dispositivos que tratam da criação da nova Condecine-VoD, para esclarecer 
que a não incidência dos valores referentes à Condecine-Remessa para fins de 
determinação da base de cálculo do tributo para todos os provedores, 
independentemente da modalidade em que se dá a remuneração pelo serviço. 
Entendemos que a emenda promove ajuste importante e necessário, para fins de 
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equidade entre os diferentes agentes econômicos abarcados pelo projeto de lei, 
portanto acolhemos a emenda. 

A Emenda n. 4 foi retirada por seu autor. 

Em relação às Emendas n. 6 e 9, de autoria da Senadora Teresa Leitão, 
e às Emendas n. 14, 15, 16, do Senador Esperidião Amin, e Emenda n. 20, do 
Senador Astronauta Marcos Pontes, cada uma delas propõe alterações em relação à 
nova Condecine-VoD,  seja na alíquota máxima – prevista no substitutivo para ser 
fixada em 3% –, seja nas possíveis destinações para abatimento do valor a ser pago 
caso os provedores de VoD invistam em um determinado rol de projetos e 
finalidades, seja em relação à proporção máximo desse possível abatimento. 
Analisamos todas em conjunto, na busca por encontrar o formato mais adequado 
para este mecanismo combinado de Condecine com investimento direto, que é o 
núcleo mais relevante do projeto de lei em análise, e decidimos acolher parcialmente 
as Emendas n. 6, 14, e 20, na forma de subemenda apresentada ao final deste 
relatório. 

A Emenda n. 7, da Senadora Teresa Leitão dispõe sobre o art. 10 do 
substitutivo que propõe a fixação de cota mínima de conteúdo audiovisual brasileiro 
a ser disponibilizado pelos provedores de VoD, algumas sugerindo a supressão do 
artigo, outras propondo a redução das cotas ou especificação de mais detalhes sobre 
seu cumprimento. Entendemos que merece acolhimento parcial a Emenda, que 
simplifica a sistemática sugerida pelo substitutivo de nossa autoria, e também evita 
que regra mais onerosa seja aplicada apenas a pequenos provedores. Recomendamos 
contudo a adoção da redação apresentada ao final deste relatório na forma de 
subemenda, mantendo-se apenas a fixação de um número mínimo de obras para 
provedores com grandes catálogos, mas sem a alteração proposta no caput do art. 
10, que prevê que metade da cota deva ser cumprida com conteúdo independente. 
Essa medida mostrar-se-ia por um lado inócua, dado que, em geral, a maioria dos 
provedores já têm maior proporção de conteúdos independentes (licenciados) do que 
de conteúdos próprios, e por outro resultaria em camada adicional de burocracia para 
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prestação de contas do cumprimento. A Emenda n. 19, do Senador Astronauta 
Marcos Pontes restaria portanto rejeitada, dado que visa suprimir por completo esse 
mesmo dispositivo. 

A Emenda n. 8, da Senadora Teresa Leitão,  promove alteração no texto 
da base de cálculo da Condecine-VoD, para esclarecer que, em relação à receita 
bruta, serão excluídos os tributos indiretos, não os diretos. Propomos seu 
acolhimento parcial, na forma de subemenda apresentada abaixo, pois a emenda 
corrige imprecisão técnica, uma vez que seria incoerente deduzir os tributos diretos,  
que são calculados com base no lucro líquido das empresas. Contudo, não faz-se 
pertinente limitar tal dedução a 15%. 

A Emenda n. 10, da Senadora Teresa Leitão, propõe a substituição da 
lógica do art. 3º, que trata da exclusão de conteúdos não abarcados por esta 
regulamentação, para propor uma exclusão baseada em serviços. Entendemos que a 
sistemática prevista em nosso substitutivo é mais adequada, motivo pelo qual 
recomendamos a rejeição da Emenda. 

A Emenda n. 11, da Senadora Teresa Leitão, tem como finalidade 
promover alterações no art. 8º, que trata sobre a fiscalização pela Ancine. 
Entendemos, entretanto, que a redação proposta no substitutivo está mais adequada 
ao marco regulatório proposto. 

A Emenda n. 12, da Senadora Teresa Leitão, sugere alterar o conceito 
de produtora brasileira independente. Contudo, tal mudança não se faz necessária, 
em relação ao conceito proposto no substitutivo, motivo pelo qual recomendamos 
sua rejeição.  

Por sua vez, a Emenda 17, do Senador Esperidião Amin, visa promover 
aprimoramentos no texto no que diz respeito ao que se chama no setor de canais 
FAST (fast ad supported TV), TV Everywhere, IPTV, e catch up de conteúdos já 
transmitidos anteriormente por meio de outras mídias, como a radiodifusão e o 
serviço de acesso condicionado. Entendemos que essas sugestões merecem ser 
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acolhidas de forma parcial, na forma de subemenda proposta ao final desta 
complementação de voto. Também trata dessas modalidades de serviço a Emenda 
18, do Senador Zequinha Marinho, que também acolhemos parcialmente na forma 
de subemenda proposta abaixo.  

A subemenda (sem número), apresentada pela Senadora Teresa Leitão, 
trata de serviços de VOD do campo público, propondo alterações também nos 
dispositivos de proeminência e de cota de conteúdo. Esse tipo de serviço já foi 
devidamente excluído em nosso substitutivo, razão pela qual recomendamos a 
rejeição da emenda. 

Diante do exposto, em complementação de voto ao relatório com 
substitutivo anteriormente apresentado, propomos a rejeição das Emendas 2, 9, 10, 
11, 12, 15, 16, 19, acolhimento integral das Emendas 1, 3, 5, e o acolhimento parcial 
das Emendas 6, 7, 8, 13, 14, 17, 18 e 20 na forma das subemendas abaixo 
apresentadas: 

SUBEMENDA Nº 1 - CE 
(ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.331, de 2022) 

Dê-se a seguinte redação ao inciso X do art. 2º, aos incisos VII e VIII 
do 3º da emenda substitutiva: 

"Art. 2º ........................................................................ 
………………………………………………………. 
X - provedor de televisão por aplicação de internet: agente econômico 
responsável pela oferta de serviço de valor adicionado destinado à oferta de 
canais de televisão linear, de sua propriedade ou de terceiros, por meio de 
protocolo de internet, com cobrança de assinatura ou financiado pela 
veiculação de conteúdos publicitários, salvo quando provido por 
concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens ou por 

S
F

/
2

3
0

5
8

.
7

1
6

3
0

-
8

5

30

298



Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

prestadoras das atividades da comunicação audiovisual de acesso 
condicionado; 
………………………………………………………." 

"Art. 3º ........................................................................ 
………………………………………………………. 
VII - a disponibilização, por período de até 100 (cem) dias, contado a partir 
da última exibição, de conteúdo audiovisual formatado em catálogo, desde 
que já veiculado anteriormente, em serviço de radiodifusão de sons e 
imagem ou em canal de programação distribuído por meio do Serviço de 
Acesso Condicionado de que trata a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 
2011; e 
VIII - os conteúdos audiovisuais que consistam em eventos esportivos." 

SUBEMENDA Nº 2 - CE 
(ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.331, de 2022) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 10 do substitutivo: 

"Art. 10. Os provedores de serviço de vídeo sob demanda deverão manter à 
disposição permanente e contínua, em catálogo, aferível anualmente, as 
seguintes quantidades mínimas de conteúdos audiovisuais brasileiros: 
I - 100 (cem) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, no caso de catálogos 
com no mínimo 2.000 (duas mil) obras em sua totalidade; 
II - 150 (cento e cinquenta) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, no 
caso de catálogos com no mínimo 3.000 (três mil) obras em sua totalidade; 
III - 200 (duzentas) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, no caso de 
catálogos com no mínimo 4.000 (quatro mil) obras em sua totalidade; 
IV - 250 (duzentas e cinquenta) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, 
no caso de catálogos com no mínimo 5.000 (cinco mil) obras em sua 
totalidade; e 
V – 300 (trezentas) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, no caso de 
catálogos com no mínimo 7.000 (sete mil) obras em sua totalidade. 
§ 1º A obrigação prevista no caput deste artigo será exigível de forma
gradual, da seguinte maneira:
I - 25% (vinte e cinco por cento) do número de obras estipulado neste artigo
no período de até 2 (dois) anos após o início da vigência desta Lei;
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II - 50% (cinquenta por cento) do número de obras estipulado neste artigo 
no período de até 4 (quatro) anos após o início da vigência desta Lei;  
III - 75% (setenta e cinco por cento) do número de obras estipulado neste 
artigo das obras no período de até 6 (seis) anos após o início da vigência 
desta Lei;  
IV - 100% (cem por cento) do número de obras estipulado neste artigo das 
obras no período de até 8 (oito) anos após o início da vigência desta Lei.  
§ 2º Em caso de comprovada impossibilidade de cumprimento integral do
disposto neste artigo, o agente econômico deverá submeter solicitação de
dispensa ao órgão responsável pela fiscalização, que, caso reconheça a
impossibilidade alegada, pronunciar-se-á sobre as condições e limites de
cumprimento deste artigo."

SUBEMENDA Nº 3 - CE 
(ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.331, de 2022) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 11 do Substitutivo do Sen. Eduardo Gomes ao 
Projeto de Lei nº 2.331, de 2022, na parte que altera o art. 35, §3º e seguintes da Medida Provisória 
no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001: 

"Art. 11 ………………………………………………………………………… 
…………………………………………………………………………………. 

“Art. 35 ................................................................................................. 
………………………………………………………………………… 
VI – agentes econômicos provedores dos serviços a que se refere o inciso 
IV do artigo 32. 
§ 1º A Condecine devida pela prestação dos serviços de vídeo sob demanda,
plataforma de compartilhamento de conteúdo audiovisual e televisão por
protocolo de internet previstos no inciso IV do caput do artigo 33 desta
Medida Provisória, corresponderá a até 3% (três por cento) da receita bruta
decorrente de sua prestação ao mercado brasileiro, incluindo-se as receitas
advindas da comercialização de publicidade inserida junto a conteúdo
audiovisual disponibilizado  sob demanda, excluindo-se os tributos
indiretos aplicáveis, conforme condições previstas em tabela constante do
Anexo I desta Medida Provisória.
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§ 2º Para fins de cálculo da Condecine prevista no § 1º deste artigo, ficam
os agentes econômicos autorizados a segregar as receitas provenientes da
prestação desse serviço das demais receitas eventualmente auferidas pela
exploração de outras atividades pela mesma pessoa jurídica, inclusive
aquelas obtidas a partir da disponibilização de conteúdos audiovisuais
jornalísticos, bem como a comercialização de espaços publicitários
relacionada a tais conteúdos.
§ 3º Os agentes econômicos contribuintes da Condecine referidos no inciso
VI do caput deste artigo poderão deduzir até 70% (setenta por cento) do
valor devido à contribuição com aplicação direta de recursos equivalentes
em valor em:
I - projetos de capacitação técnica;
II - projetos de preservação do setor audiovisual
III - produção de conteúdo audiovisual brasileiro em parceria com
produtoras brasileiras independentes, de livre escolha desses agentes;
IV -  aquisição de direitos de licenciamento para comunicação ao público e
exploração de conteúdo brasileiro de produtora brasileira independente, de
livre escolha desses agentes; e/ou
V - implantação, operação e manutenção de infraestrutura para a produção
de conteúdos audiovisuais no Brasil.
§ 4º Os investimentos em projetos na modalidade prevista no inciso III não
poderão ser superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor total deduzido
com base no caput deste artigo.
§ 5º Em caso de contratação de direitos de licenciamento nos termos do
inciso IV do § 3º deste artigo, o conteúdo brasileiro de produtora brasileira
independente deverá ter sido realizado nos 5 (cinco) anos anteriores à
contratação, admitindo-se a contratação de conteúdos ainda não concluídos.
§ 6º Os investimentos aludidos no § 3º deste artigo deverão ser declarados,
com discriminação das obras audiovisuais envolvidas e seus respectivos
valores, à ANCINE, que poderá solicitar documentos comprobatórios
relativos à realização do aporte ou caracterização da obra audiovisual como
conteúdo brasileiro, na forma do regulamento.
§ 7º A fiscalização referida no § 6º não poderá servir como obstáculo para
o empenho do investimento, incluindo a produção ou o lançamento
comercial de conteúdos audiovisuais brasileiros ou o cumprimento de
outras obrigações deste artigo.
§ 8º O Poder Executivo regulamentará os termos dos projetos de
capacitação técnica a que se refere o inciso I do § 3º deste artigo, com
priorização de projetos para atendimento das regiões Norte, Nordeste,
Centro-Oeste e Sul, e os estados de Minas Gerais e Espírito Santo.
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§ 9º O investimento referido no caput não se confunde com o disposto no
art. 3º da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.” (NR)""

Sala da Comissão, 

Senador EDUARDO GOMES 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, sobre o Projeto de Lei n°
2331, de 2022, do Senador Nelsinho Trad, que Altera a Medida
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e a Lei nº 12.485, de
12 de setembro de 2011, para incluir a oferta de serviços de vídeo
sob demanda ao público brasileiro como fato gerador da Contribuição
para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional –
CONDECINE, e sobre o Projeto de Lei n° 1994, de 2023, do Senador
Humberto Costa, que Dispõe sobre a comunicação audiovisual sob
demanda, a Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria
Cinematográfica Nacional – CONDECINE e dá outras providências.

RELATOR: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 152, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns

07 de novembro de 2023
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DECISÃO DA COMISSÃO

APROVADO O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER
DA CE, FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº 2331/2022, NOS
TERMOS DA EMENDA Nº 21– CE (SUBSTITUTIVO), COM
ACOLHIMENTO INTEGRAL DAS EMENDAS Nº 1, 3, 5, E
ACOLHIMENTO PARCIAL DAS EMENDAS Nº 6, 7, 8, 13, 14, 17, 18 E
20, NA FORMA DAS SUBEMENDAS Nº 1, 2 E 3 – CE À EMENDA Nº
21– CE (SUBSTITUTIVO). O PARECER É CONTRÁRIO AO PROJETO
DE LEI Nº 1994/2023, ÀS EMENDAS Nº 2, 9, 10, 11, 12, 15, 16, 19 E
À SUBEMENDA SEM NÚMERO DE AUTORIA DA SENADORA TERESA
LEITÃO.

(PL 2331/2022)

Senador FLÁVIO ARNS

07 de novembro de 2023

Presidente da Comissão de Educação e Cultura
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PARECER Nº       , DE 2023 
 
 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.331, de 2022, de autoria do Senador 
Nelsinho Trad, que Altera a Medida Provisória nº 2.228-1, 
de 6 de setembro de 2001, e a Lei nº 12.485, de 12 de 
setembro de 2011, para incluir a oferta de serviços de vídeo 
sob demanda ao público brasileiro como fato gerador da 
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional – CONDECINE", e o Projeto de 
Lei nº 1.994, de 2023, de autoria do Senador Humberto 
Costa, que "Dispõe sobre a comunicação audiovisual sob 
demanda, a Contribuição para o Desenvolvimento da 
Indústria Cinematográfica Nacional – CONDECINE e dá 
outras providências". 
 

 
 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 
 
 

I - RELATÓRIO 
 

Vêm ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei nº 2331, de 2022, de autoria do nobre Senador 
Nelsinho Trad, que propõe a incidência de Contribuição para o Desenvolvimento da 
Indústria Cinematográfica Nacional – Condecine sobre a oferta de serviços de vídeo 
sob demanda, e o Projeto de Lei nº 1994, de 2023, do ilustre Senador Humberto 
Costa, que além de dispor sobre a incidência de Condecine sobre os serviços de 
vídeo sob demanda, propõe regulamentação mais ampla destes serviços.  
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Em 3 de maio de 2023, com fundamento no art. 48, § 1º, do Regimento 

Interno do Senado Federal, foi determinada a tramitação conjunta dessas duas 
proposições. 

O PL nº 2.331, de 2022, altera a Medida Provisória (MPV) nº 2.228-1, 
de 6 de setembro de 2001, para conceituar e incluir os serviços de vídeo sob demanda 
entre os segmentos de mercado audiovisual e estabelecer a incidência da Condecine 
para este segmento, a ser recolhida pelas empresas provedoras do serviço, nos 
seguintes termos: (i) escalonamento da alíquota – de isenção até 4% (quatro por 
cento) da receita operacional bruta dos provedores, a depender da receita bruta das 
empresas, sendo a alíquota máxima aplicável àquelas com receita superior a R$ 70 
(setenta) milhões ao ano; (ii) possibilidade de desconto de até 50% (cinquenta por 
cento) do valor devido à contribuição, para a produção ou a aquisição de direitos de 
licenciamento de obras audiovisuais brasileiras; e (iii) estabelecimento de 
competência fiscalizatória e regulamentadora para a Agência Nacional do Cinema 
(ANCINE) e para a Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL). 

O PL nº 1.994, de 2023, possui um escopo mais amplo e busca 
introduzir os serviços de vídeo sob demanda (VoD) no arcabouço legal que rege os 
serviços audiovisuais no Brasil, notadamente a MPV nº 2.228-1, de 2001, e a Lei nº 
12.485, de 12 de setembro de 2011. Nesse sentido, o projeto define e dá os contornos 
da exploração da chamada comunicação audiovisual sob demanda, atividade que 
engloba tanto a comercialização de conteúdo previamente selecionado e organizado 
em catálogos pelo provedor do serviço (serviço de vídeo sob demanda) quanto de 
conteúdo compartilhado, produzido ou selecionado por seus usuários (plataforma de 
compartilhamento de conteúdos audiovisuais). 

Os projetos foram inicialmente apreciados pela Comissão de Educação 
e Cultura (CE), que aprovou parecer favorável ao Projeto de Lei nº 2.331, de 2022, 
nos termos das Emendas nº 3, 5 e 21– CE (Substitutivo), com as Subemendas nº 1, 
2 e 3 – CE. 

O art. 1º do Substitutivo esclarece que a proposição regulamentará os 
serviços de vídeo sob demanda e também disporá sobre a incidência de Condecine 
sobre esse segmento do mercado audiovisual. De acordo com o texto aprovado, de 
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plataformas de compartilhamento de conteúdos audiovisuais e de televisão por 
aplicação de internet serão alcançadas pela lei a ser editada. 

O art. 2º estabelece as definições e conceitos necessários para 
delimitação do escopo da proposição, enquanto o art. 3º especifica quais atividades 
não seriam abrangidas pela regulamentação em análise.  

Os artigos 4º e 5º apresentam os princípios a serem observados pelo 
serviço de VoD. 

Os artigos 6º a 8º tratam das competências da Ancine no que diz respeito 
ao credenciamento dos provedores de VoD e quanto à fiscalização da prestação de 
informações para fins de cumprimento das obrigações previstas na regulamentação. 

Os dispositivos seguintes, que fazem parte do Capítulo IV, tratam sobre 
o estímulo ao conteúdo brasileiro. O art. 9º, que versa sobre o destaque ao conteúdo 
brasileiro nos serviços, conhecido como proeminência, foi alterado para incorporar 
previsões adicionais sobre o mecanismo em si e sobre sua fiscalização. 

O art. 10 estabelece regra sobre a exigência de uma quantidade mínima 
de conteúdo brasileiro nos catálogos dos provedores de VoD. 

O art. 11 trata sobre a incidência da Condecine. A Condecine passará a 
ser devida anualmente pelos provedores de vídeo sob demanda, sendo aplicável a 
alíquota máxima de 3% (três por cento) para aqueles com maior receita anual. 

Ainda sobre a contribuição, em consonância com o proposto em ambos 
os projetos de lei em análise, os provedores do serviço de VoD poderão descontar 
parcela do valor devido a título de Condecine caso invistam diretamente esses 
recursos na produção ou contratação de direitos de licenciamento de conteúdo 
brasileiro produzido por produtora brasileira independente, em preservação 
audiovisual e infraestrutura para o setor, bem como em atividades educacionais e de 
capacitação técnica no setor audiovisual, de modo a contribuir o desenvolvimento 
de mais profissionais para o setor, demanda essa que segue cada vez maior, diante 
da profusão de conteúdos buscados pelos provedores de serviços de VoD. 

S
F

/
2

3
3

9
2

.
3

8
7

0
6

-
0

0

307



 
Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 
O art. 12 determina que os recursos provenientes da arrecadação de 

Condecine pelo setor de vídeo sob demanda serão utilizados para estímulo ao setor 
audiovisual brasileiro dando maior ênfase a políticas públicas que visem à 
descentralização da produção audiovisual brasileira para regiões hoje menos 
desenvolvidas nesse mercado e para grupos minorizados. 

Os artigos seguintes tratam das penalidades aplicáveis em caso de 
descumprimento da regulamentação e das disposições finais. Estes também foram 
objeto de complementações na nova emenda substitutiva, a fim de tornar o sistema 
mais bem estruturado. 

Perante este colegiado, foram apresentadas as Emendas nº 22 a 49. 

 

II - ANÁLISE 
 

De acordo com os incisos IV e VII do art. 99 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CAE opinar sobre proposições que tratam de 
tributos e outros assuntos correlatos. Nesse sentido, o PL nº 2.331, de 2022, bem 
como o PL nº 1.994, de 2023, inscrevem-se no rol das matérias sujeitas ao exame 
deste Colegiado. O art. 91, inciso I, do RISF autoriza a apreciação de projetos de lei 
ordinária de autoria de Senador em caráter terminativo na comissão, dispensada a 
competência de Plenário. 

Como já descrito neste parecer, os projetos de lei dispõem sobre a oferta 
de conteúdo audiovisual em modalidade sob demanda, comumente referido no 
mercado e no setor cultural como “video on demand – VoD”, assim como sobre a 
incidência da Condecine sobre esses serviços. 

Conforme tivemos a oportunidade de salientar na Comissão de 
Educação e Cultura, esse tema vem sendo objeto de debate por parte de diversos 
atores do setor audiovisual nos últimos anos, inclusive no âmbito do Poder 
Executivo. É sabido que órgãos como o Ministério da Cultura, assim como a Ancine, 
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têm envidado esforços e realizado atividades ao longo desse período para a 
proposição de arcabouços regulatórios sobre o assunto, com oitiva e participação de 
representantes do setor audiovisual nacional. 

A Câmara dos Deputados e o Senado Federal já tentaram apreciar o 
assunto a partir de proposições apresentadas em 2017 e 2018, tendo em vista o 
caráter incipiente desse mercado à época. 

Entendemos, porém, que o momento atual é marcado pela entrada e a 
consolidação de novos provedores internacionais do serviço no Brasil, bem como o 
surgimento e amadurecimento de provedores brasileiros. Esse novo cenário 
demanda o estabelecimento de um marco legal para o segmento de VoD. 

Nesse sentido, temos por louváveis as iniciativas do Senador Nelsinho 
Trad e do Senador Humberto Costa, que foram aprimoradas e atualizadas pelo 
substitutivo aprovado na Comissão de Educação. O referido substitutivo oferece um 
regramento moderno, factível e compatível com o mercado audiovisual brasileiro e 
com o segmento específico de VoD. Trata-se de proposta equilibrada de 
regulamentação, que busca fomentar a produção audiovisual brasileira e 
independente, ao mesmo tempo em que não cria barreiras excessivas aos diversos 
agentes provedores do serviço de vídeo sob demanda no mercado brasileiro. 

Passamos à análise do texto.  

Por entender que ambas as propostas originais merecem 
aperfeiçoamentos, tendo também assumido a relatoria do tema na Comissão de 
Educação e Cultura, é que propusemos a aprovação de um substitutivo naquele 
colegiado, estabelecendo novas bases para a discussão legislativa. O substitutivo foi 
ainda alterado em alguns pontos a partir do acolhimento integral e parcial de algumas 
emendas apresentadas naquela Comissão. 

Considerando-se ainda a necessidade de promover mais alguns ajustes 
pontuais ao texto, em relação ao que foi aprovado na Comissão de Educação e 
Cultura, oferecemos na seção seguinte deste relatório uma nova emenda substitutiva, 
com as seguintes alterações: 
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(a) Alteração no conceito de produtora brasileira independente (art. 2º, 

inciso XIV, alíneas "a" e "b") para esclarecer que estas empresas também não podem 
possuir vínculos empresariais com plataformas de compartilhamento de conteúdo 
audiovisual e com provedores de televisão por aplicação de internet.  

(b) Alteração na descrição dos chamados serviços de catch up a serem 
excluídos do escopo deste projeto de lei (art. 3º, inciso VII), para determinar que a 
exclusão apenas se aplica a conteúdos anteriormente veiculados em serviços de 
radiodifusão e em serviços de acesso condicionado, pelo período de 1 (um) ano, e 
desde que  a disponibilização se dê em serviços de VoD que pertençam aos mesmos 
grupos econômicos dos agentes econômicos de radiodifusão e SeaC, evitando 
interpretação de que qualquer conteúdo anteriormente veiculado nessas janelas 
esteja fora do âmbito da lei de VoD, ainda que disponibilizado em serviços de VoD 
pertencentes a outros agentes econômicos. 

(c) Inclusão de §5º ao art. 9º para tratar sobre a não exigibilidade da 
regra de proeminência para o conteúdo brasileiro no caso de serviços organizados 
em sequência linear temporal e de provedores de nicho específico que impeçam a 
presença de conteúdo brasileiro.  

(d) Previsão de que os recursos aportados em investimentos diretos para 
fins de dedução de Condecine possam ser realizados por outras empresas do mesmo 
grupo econômico do sujeito passivo contribuinte da Condecine. 

(e) Modificação parcial do art. 12, para promover o aumento, de 15% 
(quinze por cento) para 20% (vinte por cento) dos recursos do Fundo Setorial do 
Audiovisual a serem destinados à Região Sul, e aos Estados do Espírito Santo e de  
Minas Gerais.  

(f) Permissão para que os provedores de menor porte e faturamento – 
aqueles que estejam na alíquota intermediária de Condecine ou na de isenção – 
possam ser dispensados do cumprimento do dispositivo de cotas de conteúdo 
brasileiro (art. 10) e do impedimento de atuarem, por exemplo, também como 
programadoras (art. 12). 
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Passamos agora à análise das emendas apresentadas nesta Comissão de 

Assuntos Econômicos. 

A Emenda nº 22, do Senador Laércio Oliveira, e a Emenda nº 25, do 
Senador Carlos Viana, propõem que o valor da Condecine seja reduzido a 20% (vinte 
por cento) para os provedores de VoD com catálogos compostos por mais de 50% 
(cinquenta por cento) de horas de conteúdo classificado como conteúdo audiovisual 
brasileiro. Entendemos que tais emendas merecem acolhimento parcial, pois a 
redução a apenas 20% do valor de Condecine representaria grande diminuição do 
aporte de recursos, motivo pelo qual propomos no substitutivo abaixo a redução para 
50% (cinquenta por cento) da alíquota. Além disso, a contagem de conteúdo 
brasileiro por meio do critério de horas, e não de obras, não encontra respaldo em 
nenhum outro mecanismo proposto no projeto de lei, motivo pelo qual entendemos 
ser necessário ajustar este ponto para que sejam consideradas as obras, não as 
respectivas horas de conteúdo para cálculo da proporção de conteúdo brasileiro. 

A Emenda nº 23, do Senador Weverton, assim como a Emenda nº 26, 
do Senador Carlos Viana, e a Emenda nº 32, do Senador Ângelo Coronel, e a Emenda 
nº 35, da Senadora Professora Dorinha Seabra, sugerem alterações ao art. 3º, que 
trata das exclusões à regulamentação do VoD para promover ajustes aos conceitos 
de disponibilização de conteúdo organizado de forma linear e de conteúdo já 
disponibilizado anteriormente em serviços de radiodifusão e de acesso 
condicionado, alterando o tratamento a ser dado aos serviços caracterizados no setor 
FAST (fast ad supported TV) e catch up. Entendemos que as Emendas merecem 
acolhimento parcial, para fixação da janela de 1 (um) ano de limite de 
disponibilização de conteúdo em VOD, sem a incidência das respectivas obrigações 
legais previstas nesta regulamentação, na modalidade de catch up, que é quando esse 
mesmo conteúdo já foi anteriormente exibido em serviços de radiodifusão e serviço 
de acesso condicionado pertencente ao mesmo grupo econômico. Nesse sentido, as 
emendas são acolhidas parcialmente na forma da nova redação proposta no 
substitutivo abaixo para o inciso VII do art. 3º, conforme mencionado no item (a) 
acima.  

Por sua vez, a Emenda nº 24, do Senador Carlos Viana, sugere alteração 
no conceito de provedor de televisão por aplicação de internet aprovado pela 
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Comissão de Educação, por um conceituação do serviço, o que não segue a lógica 
adotada pela proposta, de conceituar os tipos de conteúdos e de provedores sujeitos 
a esta regulamentação. Assim, a alteração proposta no atual conceito de provedor de 
televisão por aplicação de internet pode gerar dúvida em termos das obrigações que 
o Projeto de Lei atribui aos agentes econômicos que atuam no oferecimento desses 
serviços, razão pela qual entendemos por sua rejeição. 

A Emenda nº 27, do Senador Izalci, propõe alterações nos conceitos de 
"disponibilização" e de "produção", para inserir menções à atividade de curadoria 
editorial no catálogo e de produção profissional entre os critérios para delimitação 
do escopo da regulamentação do VoD. A aprovação desta Emenda teria como efeito 
a retirada, do escopo desta regulamentação, de provedores que prestam serviços de 
VoD em plataformas de compartilhamento de vídeo, o que não se coaduna com todo 
o espírito da legislação em discussão, dado que esses provedores possuem cada vez 
mais conteúdo audiovisual em concorrência direta com o conteúdo dos demais 
serviços, em termos de qualidade e de quantidade. As plataformas que entendam que 
possuem conteúdos que não devam ser tratados como conteúdo de VoD poderão 
promover a segregação de suas receitas, para fins de tributação, conforme previsto 
no art. 11, e solicitarem dispensa do cumprimento de outras obrigações, como as 
previstas nos arts. 9º e 10. Assim, entendemos pela rejeição da proposta. 

A Emenda nº 28, do Senador Angelo Coronel, assim como a Emenda 
nº 45, do Senador Esperidião Amin, pretendem inserir no projeto dispositivo para 
corrigir a mencionada assimetria regulatória em relação à veiculação de publicidade 
nos meios digitais. Nesse sentido, propõe estender as obrigações de registro de título, 
de Certificado de Produto Brasileiro, e de pagamento da Condecine para as obras 
publicitárias que forem veiculadas nos meios digitais, incluindo os serviços de VoD, 
de plataformas de compartilhamento de conteúdos audiovisuais e de televisão por 
IP. Em que pese ser louvável a preocupação em relação à eventual assimetria 
regulatória entre os segmentos do mercado audiovisual, devemos considerar que o 
Capítulo III do Substitutivo confere poderes para a Ancine regulamentar e fiscalizar 
o serviço de VoD, inclusive para fins de recolhimento da Condecine. A ampliação 
da carga regulatória proposta para o setor não se afigura adequada, uma vez que pode 
ter impacto negativo ao seu desenvolvimento, além de gerar incertezas quanto a 
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incidência da Condecine remessa para o segmento. Diante disso, as emendas não 
deve prosperar. 

A Emenda nº 29, do Senador Angelo Coronel, e a Emenda nº 31, do 
Senador Carlos Viana, alteram a redação dos §§ 3º e 4º do art. 35 da MPV nº 2.228-1, 
de 2001, sugerindo que todo o recurso a ser destinado por meio do mecanismo de 
investimento direto por dedução de Condecine seja encaminhado para a finalidade 
de licenciamento e pré-licenciamento de conteúdo brasileiro. A medida proposta irá 
impactar negativamente em outras ações destinadas a promover o setor audiovisual 
brasileiro, tais como capacitação técnica, preservação e implantação, operação e 
manutenção de infraestrutura para a produção de conteúdos audiovisuais no Brasil. 
Por entendermos que tais finalidades são absolutamente relevantes para o 
desenvolvimento e manutenção do crescimento do setor audiovisual, recomendamos 
a rejeição das Emendas nº 29 e 31. A Emenda nº 36, da Senadora Professora Dorinha 
Seabra, além de propor a mesma modificação, também sugere a redução do 
percentual de dedução de Condecine de 70% (setenta por cento) para 50% (cinquenta 
por cento), proposta que também entendemos merece ser acolhida parcialmente, 
dado que o investimento direto é o mecanismo mais eficaz no âmbito desta 
regulamentação para o incentivo à indústria audiovisual nacional. Nesse sentido, 
estamos propondo no substitutivo um meio termo, fixando a dedução em 60% 
(sessenta por cento). Este ponto também contempla parcialmente a proposta 
apresentada pelo Senador Randolfe Rodrigues na Emenda nº 39.  

As Emendas nº 30 e 33, respectivamente dos Senadores Carlos Viana e 
Ângelo Coronel, sugerem a alteração dos arts. 9º e 10 para permitir que alguns tipos 
de serviços de VoD sejam liberados do cumprimento das obrigações de 
proeminência e cota de conteúdo brasileiro. Estas emendas estão sendo parcialmente 
acolhidas na forma proposta no substitutivo abaixo. 

A Emenda nº 34, do Senador Carlos Viana, propõe alterações ao 
conceito de provedor de televisão por aplicação de internet. Cabe destacar que a 
preocupação apontada pelo Senador em sua justificativa, de esclarecer que tal regra 
não será aplicável aos serviços vinculados a radiodifusão e acesso condicionado já 
está devidamente contemplada na redação do substitutivo. Contudo, a redação 
proposta pela Emenda neste ponto acabaria tendo efeito mais amplo, restringindo o 
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esses serviços de FAST e channels apenas os agentes que agreguem ou ofertem 
canais de serviço de televisão exclusivo por aplicação de internet, quando a redação 
do substitutivo aprovado previa canais lineares, fossem eles exclusivos do provedor 
ou não. Adicionalmente, no conceito trazido no inciso XI, exclui-se a modalidade 
paga por assinatura do serviço de TV por aplicação, restringindo à forma gratuita ao 
usuário de prestação do serviço.  A mesma Emenda ainda sugere a alteração do art. 
5º, caput, propondo mudança do foco da aplicação da legislação de defesa 
econômica do serviço para o agente econômico prestador do serviço. Entendemos 
que a lei de defesa da concorrência já estabelece os sujeitos passivos aos quais ela 
incide, não sendo da competência desta proposta incluir ou excluir agentes do campo 
daquela legislação, mas disciplinar questões relacionadas à atividade que ela busca 
regulamentar. Assim, o foco deve ser mantido no serviço de VoD, abarcando todos 
os agentes que façam parte desse ecossistema. Em relação aos §§ propostos a esse 
mesmo artigo na Emenda, entendemos que estes sugerem importantes 
complementações: vedação à sobreposição ou inserção de conteúdos em canais de 
radiodifusoras e prestadoras de SeAC tem a intenção de impedir a utilização do 
acesso aos canais como meio de publicização ou monetização de outros conteúdos; 
obrigação de tratamento isonômico na oferta de conteúdos por provedores de 
televisão por aplicação de internet que sejam fabricantes de equipamentos, bem 
como de oferta destacada dos serviços das radiodifusoras e vedação ao privilégio na 
oferta de produtos próprios e condutas anticompetitivas. Assim, entendemos pelo 
acolhimento parcial da Emenda. 

As Emenda nº 37 e 38, ambas do Senador Paulo Paim, buscam trazer 
obrigações para os provedores dos serviços de VoD em relação a canais de campos 
públicos e seus conteúdos, reproduzindo regras aplicáveis a outros serviços, como o 
SeAC e radiodifusão. O espírito do substitutivo é no sentido de desonerar os canais 
e provedores do campo público do cumprimento da regulamentação em discussão. 
A emenda, contudo, acaba por introduzir para outros provedores privados obrigações 
referentes a esses conteúdos, razão pela qual entendemos pela rejeição das propostas. 

As Emendas nº 39, do Senador Randolfe Rodrigues, nº 41, do Senador 
Weverton, e nº 49, do Senador Rogério Carvalho, propõem o aumento da alíquota 
de Condecine para 4% (quatro por cento) e 6% (seis por cento). Por entendermos 
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que a alíquota já proposta, de 3% (três por cento) mostra-se adequada a razoável, 
rejeitamos essas propostas. 

Contudo, a Emenda nº 39, do Senador Randolfe Rodrigues, assim como 
a Emenda nº 49, do Senador Rogério Carvalho, além do ponto já mencionado 
anteriormente sobre a redução do percentual passível de dedução de Condecine por 
investimento direto e da proposta de aumento da alíquota de Condecine, propõem 
também alterações nas hipóteses de destinação de recursos, que também estão sendo 
parcialmente acolhidas no substitutivo abaixo apresentado, de modo prever que ao 
menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos sejam destinados a licenciamento e 
pré-licenciamento de obras independentes. 

A Emenda nº 40, do Senador Randolfe Rodrigues, bem como a Emenda 
nº 43, do Senador Weverton, e também a Emenda nº 48, do Senador Rogério 
Carvalho, propõem que metade da cota de conteúdo brasileiro prevista no art. 10 
seja cumprida com obras independentes. Entendemos que estas sugestões devem ser 
acolhidas, porém complementada com a possibilidade de que tal cota seja cumprida 
com conteúdo produzido no Brasil, mas que seja de titularidade de provedores, ainda 
que internacionais. 

A Emenda nº 42, do Senador Weverton, sugere alterações no art. 10, 
que trata da cota. Contudo, propõem alterações baseadas em texto anterior, que não 
leva em consideração a modificação já aprovada na CE, que retirou o percentual 
mínimo de 10%. Por essa razão, sugere-se sua rejeição. 

A Emenda nº 44, do Senador Randolfe Rodrigues, altera o conceito de 
produtora brasileira (art. 2º, inciso XIII) para remeter aos preceitos já vigentes na 
legislação brasileira. Para manter o conceito conforme já existente, recomendamos 
seu acolhimento integral. 

A Emenda nº 46, do Senador Esperidião Amin, propõe aumento dos 
recursos do FSA a serem destinados à Região Sul, ponto já contemplado em nosso 
substitutivo, portanto concluindo pelo acolhimento parcial da emenda. 
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A Emenda nº 47, do Senador Carlos Viana, altera o parágrafo único do 

art. 4º do substitutivo, no ponto que trata sobre minorias a serem contempladas nos 
projetos de destinação de recursos públicos. Estamos acolhendo parcialmente a 
proposta. 

 

III - VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.331, 
de 2022, com o acolhimento integral da Emendas nº 40, 43 e 44 o acolhimento 
parcial da Emendas nº 22, 23, 25, 26, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 39, 46, 47, 48 e 49 na 
forma na forma do Substitutivo apresentado a seguir, e pela rejeição do Projeto de 
Lei nº 1.994, de 2023, e das Emendas nº 24, 27, 28, 29, 31, 36, 37, 38, 41, 42 e 45 - 
CAE: 

 
EMENDA Nº - CAE (SUBSTITUTIVO)  

 
PROJETO DE LEI Nº 2.331, DE 2022 

 
Dispõe sobre a oferta de serviços de vídeos 
sob demanda ao mercado brasileiro e cria 
novo fato gerador para incidência de 
Contribuição para o Desenvolvimento da 
Indústria Cinematográfica Nacional - 
Condecine. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a oferta de serviços de vídeos sob 

demanda ao mercado brasileiro e cria nova modalidade Contribuição para o 
Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional - Condecine. 
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Parágrafo único. Submetem-se ao disposto nesta Lei os agentes 

econômicos provedores dos serviços de vídeos sob demanda, de plataformas de 
compartilhamento de conteúdos audiovisuais e de televisão por aplicação de internet 
a usuários baseados no Brasil, independentemente da localização da sua sede ou da 
infraestrutura para a prestação do serviço, observado o disposto no artigo 3º. 

 
CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 
 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
 
I – conteúdo audiovisual: resultado da atividade de produção, que 

consiste na fixação ou transmissão de imagens, acompanhadas ou não de som, que 
tenha a finalidade de criar a impressão de movimento, independentemente dos 
processos de captação, do suporte utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las 
ou transmiti-las, ou dos meios utilizados para sua veiculação, reprodução, 
transmissão ou difusão;  

 
II – conteúdo audiovisual brasileiro: obra audiovisual que atende a um 

dos seguintes requisitos: 
 
a) ser produzido por empresa produtora brasileira registrada na Agência 

Nacional do Cinema - ANCINE, dirigida por diretor brasileiro ou estrangeiro 
residente no País há mais de 3 (três) anos e com equipe composta por, no mínimo, 
2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 
5 (cinco) anos; 

 
b) ser realizada por empresa produtora brasileira registrada na 

ANCINE, em associação com empresas de outros países com os quais o Brasil 
mantenha acordo de co-produção cinematográfica e em consonância com esses 
acordos; ou 

 
c) ser realizada, em regime de co-produção, por empresa produtora 

brasileira registrada na ANCINE, em associação com empresas de outros países com 
os quais o Brasil não mantenha acordo de co-produção, assegurada a titularidade de, 
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no mínimo, 40% (quarenta por cento), dos direitos patrimoniais da obra à empresa 
produtora brasileira, e utilizar para a sua produção, no mínimo 2/3 (dois terços) de 
artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos; 

 
III - conteúdo audiovisual brasileiro independente: aquele cuja empresa 

detentora majoritária dos direitos patrimoniais sobre a obra seja produtora brasileira 
independente conforme os termos do inciso XIV deste artigo; 

 
IV – catálogo: arranjo de conteúdos audiovisuais organizados ou 

selecionados para acesso por usuários, a qualquer momento, resultante ou não da 
escolha e curadoria do provedor do serviço de vídeo sob demanda; 
 

V – disponibilização: atividade de colocar catálogo à disposição de 
usuários, onerosamente ou não, com ou sem cessão definitiva do suporte das obras, 
a qual não se confunde com as atividades complementares descritas no inciso VII 
deste artigo; 

 
VI – espaço qualificado: conjunto dos conteúdos audiovisuais 

disponibilizados em catálogo, excluindo-se conteúdos religiosos, políticos, 
jornalísticos, eventos esportivos, publicitários, televendas, infomerciais, jogos 
eletrônicos, e programas de auditório ancorados por apresentador; 

 
VII – serviço de vídeo sob demanda: disponibilização de catálogo para 

visualização em momento de escolha do usuário, prestado de forma principal ou 
acessória a outro serviço, para fruição pelo usuário, de forma onerosa ou gratuita, 
excluídas atividades complementares tais como comercialização, atendimento ao 
usuário, faturamento, cobrança e a disponibilização secundária por agente não 
responsável pelo catálogo; 

 
VIII – provedor de serviço de vídeo sob demanda: agente econômico, 

organizado na forma de pessoa jurídica, responsável pela disponibilização de 
catálogo ao usuário, podendo caber ao provedor a responsabilidade final pelas 
atividades complementares, incluindo, comercialização, atendimento ao usuário, 
faturamento e cobrança; 
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IX - plataforma de compartilhamento de conteúdos audiovisuais: 

aquela que armazena, organiza e disponibiliza ao público catálogos de conteúdos 
audiovisuais produzidos ou selecionados por usuários, pessoa natural ou jurídica;  

 
X - provedor de televisão por aplicação de internet: agente econômico 

responsável pela oferta de canais de televisão linear, de sua propriedade ou de 
terceiros, por meio de aplicação de internet, com cobrança de assinatura ou 
financiado pela veiculação de conteúdos publicitários, salvo quando provido por 
concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens ou por prestadoras das 
atividades da comunicação audiovisual de acesso condicionado; 

 
XI – usuário: pessoa física ou jurídica que utiliza serviço de vídeo sob 

demanda como destinatário final; 
 
XII – produção: atividade de elaboração, composição, constituição ou 

criação de conteúdos audiovisuais em qualquer meio de suporte; 
 
XIII – produtora brasileira: empresa constituída nos termos da Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001 e da Lei nº 12.485, de 12 de 
setembro de 2011, que produz conteúdo audiovisual brasileiro; 

 
XIV – produtora brasileira independente: produtora brasileira que 

atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente: 
 
a) não ser controladora, controlada ou coligada a provedores de vídeo 

sob demanda, plataformas de compartilhamento de conteúdos audiovisuais, 
provedores de televisão por aplicação de internet, concessionárias de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens, programadoras, empacotadoras ou prestadoras de 
serviços de telecomunicações; 

 
b) não estar vinculada a instrumento que, direta ou indiretamente, 

confira ou objetive conferir a sócios minoritários, quando estes forem provedores de 
vídeo sob demanda, plataformas de compartilhamento de conteúdos audiovisuais, 
provedores de televisão por aplicação de internet, concessionárias de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens, programadoras, empacotadoras ou prestadoras de 

S
F

/
2

3
3

9
2

.
3

8
7

0
6

-
0

0

319



 
Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 
serviços de telecomunicações, direito de veto comercial ou qualquer tipo de 
interferência comercial sobre os conteúdos produzidos; e 

 
c) não manter vínculo de exclusividade que a impeça de produzir ou 

comercializar para terceiros os conteúdos audiovisuais por ela produzidos. 
 

XV – coligada: pessoa natural ou jurídica que detiver, direta ou 
indiretamente, pelo menos 20% (vinte por cento) de participação no capital votante 
de outra pessoa ou se o capital votante de ambas for detido, direta ou indiretamente, 
em pelo menos 20% (vinte por cento) por uma mesma pessoa natural ou jurídica; 

 
XVI – conteúdo audiovisual jornalístico: telejornais, debates, 

entrevistas, reportagens e outros conteúdos que visem a noticiar ou a comentar 
eventos; 
 

XVII – jogo eletrônico: conteúdo audiovisual em que o usuário 
preponderantemente interage com a imagem e controla a ação, excluindo-se a 
escolha pontual sobre configuração narrativa e/ou ordem de exibição de excertos. 
 

Art. 3º Excluem-se do campo de aplicação desta Lei: 
 

I – os serviços que disponibilizam conteúdos audiovisuais sob demanda 
de forma incidental ou acessória, assim compreendida a disponibilidade de vídeos 
em caráter secundário e complementar a outros conteúdos de imagem, texto ou 
áudio, independentemente da organização em catálogo, e desde que a 
disponibilização de conteúdos audiovisuais não represente a oferta principal do 
serviço; 

 
II – a oferta ou transmissão simultânea de canais de serviços de 

radiodifusão de sons e imagens e de serviço de acesso condicionado previsto pela 
Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011; 

 
III – os conteúdos audiovisuais jornalísticos e informativos, incluindo 

telejornais, debates, entrevistas, reportagens ou outros programas que visem a 
noticiar ou a comentar eventos; 
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IV – os jogos eletrônicos, mesmo quando oferecidos por provedores de 

vídeo sob demanda no âmbito de seus catálogos;  
 

V – os conteúdos audiovisuais sob demanda que consistam em aulas de 
vídeo ou outros materiais com finalidade estritamente educacional, inclusive aqueles 
destinados a escolas e universidades, como material de suporte didático ou 
paradidático; e 

 
VI - os conteúdos audiovisuais sob demanda ou lineares vinculados a 

órgãos públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário; 
 
VII - a disponibilização em serviço de vídeo sob demanda pertencente 

ao mesmo grupo econômico, por período de até 1 (um) ano,  contado a partir da 
última exibição, de conteúdo audiovisual já veiculado anteriormente em serviço de 
radiodifusão de sons e imagem ou em canal de programação distribuído por meio do 
Serviço de Acesso Condicionado de que trata a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 
2011;  

 
VIII - os conteúdos audiovisuais que consistam em eventos esportivos. 

 
CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 
 

Art. 4º O serviço de vídeo sob demanda, em todas as suas atividades, 
se norteará pelos seguintes princípios, na forma desta Lei: 

 
I – liberdade de expressão artística, intelectual, científica e de 

comunicação; 
 
II – promoção da diversidade cultural e das fontes de informação e 

produção; 
 
III – valorização do conteúdo audiovisual brasileiro e do conteúdo 

audiovisual brasileiro independente; 
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IV – estímulo ao desenvolvimento social e econômico do País; 
 
V – liberdade de iniciativa, mínima intervenção da administração 

pública e defesa da concorrência; 
 

VI – defesa da complementaridade dos aspectos econômicos e culturais 
para o desenvolvimento nacional; 

 
VII – abertura a outras culturas do mundo, para promoção do diálogo 

intercultural, mantendo-se o respeito às expressões culturais locais, regionais e 
nacionais; 

 
VIII – promoção da diversidade regional e cultural, e da não 

concentração.  
 
Parágrafo único. Na implementação das obrigações previstas no artigo 

12 desta Lei, os editais e políticas públicas relacionadas deverão assegurar 
mecanismos de estímulo à participação e ao protagonismo de mulheres, de negros, 
de indígenas, de povos tradicionais, de ciganos, de pessoas com deficiência e de 
outras minorias, a partir de critérios diferenciados de pontuação, que garantam a 
participação e o protagonismo desses grupos, observadas a realidade local, a 
organização social do grupo, quando aplicável, e a legislação específica sobre o 
tema. 

 
Art. 5º As normas gerais de proteção à ordem econômica e à proteção 

à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica são aplicáveis ao 
serviço de vídeo sob demanda e a todas as suas atividades. 

 
§ 1º O provedor de televisão por aplicação de internet não pode inserir 

ou sobrepor conteúdo, inclusive publicitário, nas telas e nos conteúdos audiovisuais 
dos canais dos prestadores dos Serviços de Radiodifusão de Sons e Imagens, do 
serviço de acesso condicionado, ou do serviço de televisão exclusivo por aplicação 
de internet, salvo mediante autorização específica.  
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§ 2º O provedor de televisão por aplicação de internet que seja 

fabricante de equipamentos de televisão ou dispositivos receptores que 
disponibilizam o serviço de televisão por aplicação de internet deve dar tratamento 
isonômico e evitar condutas lesivas à concorrência na oferta de conteúdos em seu 
sistema operacional, sendo vedado:  

 
I – deixar de ofertar na interface inicial e no guia de programação o 

acesso direto aos serviços de radiodifusão de sons e imagens;  
 
II – privilegiar a oferta de produtos, serviços ou conteúdos audiovisuais 

próprios;  
 
III – limitar a livre competição por meio do abuso de posição 

dominante.  
 
§ 3º O Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE coibirá 

os atos de infração à ordem econômica do agente econômico que abuse da posição 
dominante nos termos referidos no parágrafo anterior. 

 
CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS DA ANCINE 
 

Art. 6º A atividade de disponibilização de catálogo será objeto de 
regulamentação e fiscalização pela ANCINE, nos termos desta Lei. 

 
Parágrafo único. No desempenho das atividades de regulamentação e 

fiscalização mencionadas no caput, a ANCINE observará a abordagem responsiva, 
compreendida como envolvendo, entre outros: 

 
I - transparência, participação e constante diálogo com os provedores e 

com as produtoras audiovisuais brasileiras e brasileiras independentes; 
 
II - oportunização de adequação de falhas por parte dos provedores 

antes da imposição de sanções; 
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III - atividade sancionatória progressiva e proporcional. 
 
Art. 7º Os agentes econômicos provedores do serviço de vídeo sob 

demanda, as plataformas de compartilhamento de conteúdos audiovisuais e os 
provedores de televisão por aplicação de internet devem solicitar seu 
credenciamento perante à ANCINE até 180 (cento e oitenta) dias após o início da 
oferta do serviço ao mercado brasileiro. 

 
§ 1º O credenciamento será homologado em até 30 (trinta) dias para os 

agentes econômicos mencionados no caput deste artigo.  
 
§ 2º A ANCINE fará o credenciamento dos agentes econômicos 

mencionados no caput deste artigo de modo que permita a sua identificação como 
contribuinte inclusive para fins de fiscalização do recolhimento da Condecine de que 
trata o artigo 11 desta Lei. 

 
Art. 8º A ANCINE poderá solicitar a provedores de serviços de vídeo 

sob demanda as informações necessárias para efeitos de fiscalização do 
cumprimento das obrigações relacionadas à disponibilização de catálogo. 

 
§ 1º Os provedores de serviço de vídeo sob demanda apresentarão à 

ANCINE documentação relativa a receitas auferidas no desempenho das suas 
atividades e listagem de conteúdos audiovisuais brasileiros, com discriminação de 
obras audiovisuais realizadas por produtoras brasileiras independentes, para as 
finalidades do caput deste artigo e para efeito de fiscalização do recolhimento da 
CONDECINE e da correta aplicação dos investimentos da opção de que tratam o 
artigo 11 desta Lei, observadas a necessidade, a proporcionalidade e a 
confidencialidade de segredos comercial e industrial. 

 
§ 2º A solicitação das informações de que trata o § 1º será realizada 

exclusivamente para fins de averiguação do cumprimento das obrigações legais pela 
ANCINE. 

 
§ 3º Os provedores do serviço de vídeo sob demanda e as plataformas 

de compartilhamento de conteúdos audiovisuais ficam dispensados de informar os 
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conteúdos do catálogo que tiverem sido nele inseridos e produzidos por terceiros que 
não sejam a eles direta ou indiretamente vinculados.  

 
§ 4º Os prazos de formatos de entrega das informações serão definidos 

pela ANCINE, em regulamento, observado os limites previstos nesta Lei. 
 

CAPÍTULO IV 
DO ESTÍMULO AO CONTEÚDO BRASILEIRO 

 
Art. 9º Com objetivo de assegurar proeminência ao conteúdo 

audiovisual brasileiro, os mecanismos de catalogação, oferta, busca e seleção de 
conteúdos audiovisuais utilizados pelos provedores de vídeo sob demanda, quando 
direcionados a usuários baseados no território brasileiro, deverão promover a 
visibilidade do conteúdo audiovisual brasileiro disponibilizado no catálogo por meio 
de mecanismos como sugestões, busca, seções específicas e exposição destacada, 
inclusive na página inicial, para os conteúdos audiovisuais brasileiros e brasileiros 
independentes. 

 
§ 1º O cumprimento das obrigações previstas no caput deste artigo será 

feito de acordo com as particularidades técnicas de cada serviço de vídeo sob 
demanda, respeitada a capacidade de tal serviço de oferecer recomendações 
personalizadas, com base nas escolhas de cada usuário. 

 
§ 2º As plataformas de compartilhamento de conteúdo audiovisual 

ficam dispensadas da obrigação de que trata o caput deste artigo quanto aos 
conteúdos audiovisuais do catálogo que tenham sido nele inseridos e/ou produzidos 
pelos próprios usuários. 

 
§3º O provedor de vídeo sob demanda deverá entregar à Ancine, até 1 

(um) ano após a regulamentação deste dispositivo, relatório demonstrando o 
cumprimento da obrigação de que trata o presente artigo. 

 
§4º A ANCINE exercerá fiscalização por amostragem, dos mecanismos 

de proeminência, observado os segredos comercial e industrial. 
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§ 5º Ficam desobrigados do cumprimento da obrigação prevista no 

caput:  
 
I – a oferta de conteúdos audiovisuais organizados em sequência linear 

temporal com horários predeterminados ou que retratam eventos ao vivo, bem como 
a disponibilização de canais de serviços de radiodifusão de sons e imagens e de 
serviço de acesso condicionado previsto pela Lei nº 12.485 de 12 de setembro de 
2011; e  

 
II – provedores de vídeo sob demanda que se especializem na oferta de 

conteúdos audiovisuais cuja natureza temática impeça o cumprimento da obrigação, 
na forma do regulamento. 
 

Art. 10. Os provedores de serviço de vídeo sob demanda deverão 
manter à disposição permanente e contínua, em catálogo, aferível anualmente, as 
seguintes quantidades mínimas de conteúdos audiovisuais brasileiros, sendo metade 
destas quantidades de conteúdo brasileiro independente: 

 
I - 100 (cem) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, no caso de 

catálogos com no mínimo 2.000 (duas mil) obras em sua totalidade; 
 
II - 150 (cento e cinquenta) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, 

no caso de catálogos com no mínimo 3.000 (três mil) obras em sua totalidade; 
 
III - 200 (duzentas) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, no caso 

de catálogos com no mínimo 4.000 (quatro mil) obras em sua totalidade; 
 
IV - 250 (duzentas e cinquenta) obras de conteúdo audiovisual 

brasileiro, no caso de catálogos com no mínimo 5.000 (cinco mil) obras em sua 
totalidade; e 

 
V – 300 (trezentas) obras de conteúdo audiovisual brasileiro, no caso 

de catálogos com no mínimo 7.000 (sete mil) obras em sua totalidade. 
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§ 1º A obrigação prevista no caput deste artigo será exigível de forma 

gradual, da seguinte maneira:  
 
I - 25% (vinte e cinco por cento) do número de obras estipulado neste 

artigo no período de até 2 (dois) anos após o início da vigência desta Lei;  
 
II - 50% (cinquenta por cento) do número de obras estipulado neste 

artigo no período de até 4 (quatro) anos após o início da vigência desta Lei;  
 
III - 75% (setenta e cinco por cento) do número de obras estipulado 

neste artigo das obras no período de até 6 (seis) anos após o início da vigência desta 
Lei;  

 
IV - 100% (cem por cento) do número de obras estipulado neste artigo 

das obras no período de até 8 (oito) anos após o início da vigência desta Lei.  
 
§ 2º Em caso de comprovada impossibilidade de cumprimento integral 

do disposto neste artigo, o agente econômico deverá submeter solicitação de 
dispensa ao órgão responsável pela fiscalização, que, caso reconheça a 
impossibilidade alegada, pronunciar-se-á sobre as condições e limites de 
cumprimento deste artigo. 

 
§ 3º Para fins do disposto neste artigo, não se aplicam as exigências do 

inciso XIII do art. 2º desta Lei. 
 
§ 4º As exigências deste artigo não se aplicam a provedores de serviço 

de vídeo sob demanda com receita bruta anual inferior a 20 (vinte) vezes o valor 
máximo previsto no inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2016. 
 

Art. 11. A Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 7º …………………………............................................... 
.................................................................................................... 
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XXIV - regulamentar a implementação das obrigações previstas na 

Lei que trata do serviço de vídeo sob demanda. 
…………………………………………………………………” (NR) 
 
“Art. 29 ……………………………………………………… 
§1º No caso de obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária, 

deverá ser enviado à ANCINE, o resumo do contrato firmado entre as 
partes, conforme modelo a ser estabelecido em regulamento. 

§2º Não incide a obrigação prevista no caput quando a Condecine for 
devida nos termos do inciso IV do artigo 33 desta Lei.” (NR) 

 
“Art. 32 …………………………………………………………… 
…………………………………………………………………….. 
IV – a prestação de serviço de vídeo sob demanda, de plataforma de 

compartilhamento de conteúdo audiovisual e de televisão por aplicação de 
internet, ao mercado brasileiro. 

Parágrafo único. A Condecine também incidirá sobre o pagamento, o 
crédito, o emprego, a remessa ou a entrega, aos produtores, distribuidores 
ou intermediários no exterior, de importâncias relativas a rendimento 
decorrente da exploração de obras cinematográficas e videofonográficas ou 
por sua aquisição ou importação, a preço fixo, exceto quando os valores 
forem originários dos serviços de que tratam o inciso IV deste artigo.” (NR) 

 
“Art. 33 .......................................................................................... 
…………………………………………………………………… 
IV – agentes econômicos provedores dos serviços a que se refere o 

inciso IV do artigo 32 desta Medida Provisória. 
........................................................................................................... 
§ 3º.................................................................................................... 
……………………………………………………………………. 
III – a cada ano, para os serviços a que se referem os incisos III e IV 

do caput deste artigo. 
...................................................................................................” (NR) 
 
“Art. 35 ........................................................................................... 
……………………………………………………………………. 
VI – agentes econômicos provedores dos serviços a que se refere o 

inciso IV do artigo 32. 
§ 1º A Condecine devida pela prestação dos serviços de vídeo sob 

demanda, plataforma de compartilhamento de conteúdo audiovisual e 
televisão por aplicação de internet previstos no inciso IV do caput do artigo 
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33 desta Medida Provisória, corresponderá a até 3% (três por cento) da 
receita bruta decorrente de sua prestação ao mercado brasileiro, incluindo-
se as receitas advindas da comercialização de publicidade inserida junto a 
conteúdo audiovisual disponibilizado  sob demanda, excluindo-se os 
tributos indiretos aplicáveis, conforme condições previstas em tabela 
constante do Anexo I desta Medida Provisória.  

§ 2º Para fins de cálculo da Condecine prevista no § 1º deste artigo, 
ficam os agentes econômicos autorizados a segregar as receitas 
provenientes da prestação desse serviço das demais receitas eventualmente 
auferidas pela exploração de outras atividades pela mesma pessoa jurídica, 
inclusive aquelas obtidas a partir da disponibilização de conteúdos 
audiovisuais jornalísticos, bem como a comercialização de espaços 
publicitários relacionada a tais conteúdos. 

 3º Os agentes econômicos contribuintes da Condecine referidos no 
inciso VI do caput deste artigo poderão deduzir, na forma do regulamento, 
até 60% (sessenta por cento) do valor devido à contribuição com aplicação 
direta de recursos equivalentes em valor em:  

I - projetos de capacitação, formação, qualificação técnica, 
preservação ou difusão do setor audiovisual;  

II - produção de conteúdo audiovisual brasileiro em parceria com 
produtoras brasileiras independente, de escolha desses agentes;  

III – licenciamento ou cessão de direitos de exibição de conteúdo 
brasileiro independente, por prazo determinado;  

IV - implantação, operação e manutenção de infraestrutura para a 
produção de conteúdos audiovisuais no Brasil.  

§ 4º Os agentes econômicos que optarem por fazer uso da dedução 
prevista no § 3º deste artigo deverão destinar no mínimo 55% (cinquenta e 
cinco por cento) dos investimentos na forma do inciso III do § 3º e 5% 
(cinco por cento) nos projetos previstos no inciso I. 

 § 5º Em caso de contratação de direitos de licenciamento nos termos 
do inciso IV do § 3º deste artigo, o conteúdo brasileiro de produtora 
brasileira independente deverá ter sido realizado nos 5 (cinco) anos 
anteriores à contratação, admitindo-se a contratação de conteúdos ainda não 
concluídos. 

§ 6º Os investimentos aludidos no § 3º deste artigo deverão ser 
declarados, com discriminação das obras audiovisuais envolvidas e seus 
respectivos valores, à ANCINE, que poderá solicitar documentos 
comprobatórios relativos à realização do aporte ou caracterização da obra 
audiovisual como conteúdo brasileiro, na forma do regulamento. 

§ 7º Os investimentos de que trata o §3º deste artigo poderão ser 
realizados por controladoras, controladas ou coligadas, sejam elas nacionais 
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ou estrangeiras, do agente econômico contribuinte da Condecine de que 
trata o inciso VI do caput. 

§ 8º O Poder Executivo regulamentará os termos dos projetos de 
capacitação técnica a que se refere o inciso I do § 3º deste artigo, com 
priorização de projetos para atendimento das regiões Norte, Nordeste, 
Centro-Oeste e Sul, e os estados de Minas Gerais e Espírito Santo. 

§ 9º O investimento referido no caput não se confunde com o disposto 
no art. 3º da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. "(NR) 

 
“Art. 36 …………………………………………………………… 

…………………………………………………………………….. 
VII - anualmente, até o dia 31 de março, para os serviços de que tratam os 
incisos II e IV do artigo 32 desta Medida Provisória ” (NR) 
 

“Art. 40 ...................................................................................  
……………………………………………………………… 
V - 50% (cinquenta por cento) pela prestação dos serviços a que se 

refere o inciso IV do artigo 32 sempre que o catálogo ou a oferta seja 
formatada com mais de 50% (cinquenta por cento) de conteúdo que seja 
classificado como audiovisual brasileiro, considerando-se individualmente 
cada capítulo ou episódio das obras audiovisuais para fins de cômputo.” 
(NR) 

 
“Art. 47 ……………………………………………………… 
………………………………………………………………. 
III - o Programa de Apoio ao Desenvolvimento da Infra-Estrutura do 

Cinema e do Audiovisual - PRÓ-INFRA, destinado ao fomento de projetos 
de capacitação profissional e infraestrutura técnica para a atividade 
cinematográfica e audiovisual e de desenvolvimento, ampliação e 
modernização dos serviços e bens de capital de empresas brasileiras e 
profissionais autônomos que atendam às necessidades tecnológicas das 
produções audiovisuais brasileiras. 

……………………………………………………………” (NR)      
 

“ANEXO I  
……………………………………………………… 
Artigo 33, inciso IV 
a) SERVIÇO DE VÍDEO SOB DEMANDA 
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Receita bruta anual decorrente da 
prestação do serviço ao mercado 

brasileiro 

Alíquota Valor a 
deduzir 

Igual ou superior a 20 (vinte) vezes o 
valor máximo previsto no artigo 3º, 
inciso II, da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2016 

3% R$ 
1.200.000,00 

Igual ou superior ao valor máximo 
previsto no artigo 3º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2016, e inferior a este 
mesmo valor multiplicado por 20 (vinte) 

1,5% R$ 60.000,00 

Inferior ao valor máximo previsto no 
artigo 3º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2016 

0% - 

 
Art. 12. A Lei 11.437, de 28 de dezembro de 2006, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 
 

“Art. 4º …………………………...................................................  
.......................................................................................................... 
§ 5º As receitas de que trata o inciso IV do caput do art. 33 da Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, deverão ser utilizadas nas 
seguintes condições: 

I - no mínimo, 30% (trinta por cento) deverão ser destinadas às 
produtoras brasileiras independentes estabelecidas nas regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste; e no mínimo, 20% (vinte por cento) às 
estabelecidas na região Sul e nos estados de Minas Gerais e Espírito Santo, 
nos critérios estabelecidos pela ANCINE; (NR)  

II – no mínimo, 10% (dez por cento) deverão ser destinadas a 
atividades de capacitação técnica no setor audiovisual, inclusive aquelas 
realizadas por entidades com fins educacionais; 

III – no mínimo, 5% (cinco por cento) deverão ser destinadas à 
produção de obras audiovisuais independentes produzidas e/ou dirigidas por 
pessoas integrantes de grupos sociais minorizados, nos termos da 
regulamentação; 
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IV – 1% (um por cento) deverá ser destinado à atividade de proteção 

a direitos autorais de obras audiovisuais exercida pela ANCINE, podendo 
ser retidas pela agência quando da arrecadação; 

V - no mínimo, 5% (cinco por cento) deverão ser destinados a 
programas de fomento destinados ao desenvolvimento de provedores 
nacionais independentes de vídeo sob demanda, definidos na forma do 
regulamento, com faturamento bruno anual inferior a 20 (vinte) vezes o 
valor máximo previsto no artigo 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2016, podendo tais programas contemplar apoio à 
manutenção e operação de plataformas, investimento em tecnologia, entre 
outras ações;  

VI - 5% (cinco por cento) deverão ser destinados a programas de 
atração de investimento visando o incremento de produção audiovisual em 
território nacional e desenvolvimento da indústria, incluindo estruturação e 
desenvolvimento de Film Commission Federal, cabendo ao Comitê Gestor 
do Fundo Setorial definir a repartição dos recursos disponíveis para cada 
finalidade.  

§ 6º O disposto no § 5º não se aplica aos recursos destinados para 
produção ou contratação de direitos de licenciamento previstos no § 3º do 
artigo 35 da Medida Provisória n. 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.  

§ 7º Os valores remanescentes dos listados nos §§ 3º e 5º serão 
aplicados sem os condicionamentos dos respectivos incisos. 

§ 8º Aos agentes econômicos a que se refere o inciso V é permitido: 
I - ser controlador, controlado ou coligado a programadoras, 

empacotadoras ou prestadoras de serviços de telecomunicações; 
II - estar vinculado a instrumento que, direta ou indiretamente, confira 

ou objetive conferir a sócios minoritários, quando estes forem provedores 
de vídeo sob demanda, programadoras, empacotadoras ou prestadoras de 
serviços de telecomunicações, direito de veto comercial ou qualquer tipo de 
interferência comercial sobre os conteúdos produzidos; e 

III - manter vínculo de exclusividade que o impeça de produzir ou 
comercializar para terceiros os conteúdos audiovisuais por ele produzidos.” 
(NR) 

 
CAPÍTULO V 

DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 

Art. 13. Na condução dos processos administrativos, a Ancine 
obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
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segurança jurídica, interesse público, eficiência, economicidade, e observará os 
critérios previstos no parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999. 

 
Art. 14. Os agentes econômicos provedores do serviço de vídeo sob 

demanda, as plataformas de compartilhamento de conteúdos audiovisuais e os 
provedores de televisão por aplicação de internet que, no exercício de suas 
atividades, descumprirem quaisquer das obrigações dispostas nesta Lei sujeitar-se-
ão às seguintes sanções aplicáveis, sem prejuízo de outras previstas em lei, inclusive 
as de natureza civil e penal: 

 
I - advertência; 
 
II - multa, inclusive diária; 
 
III - suspensão temporária do credenciamento previsto no artigo 7º 

desta Lei;  
 
IV - cancelamento do credenciamento previsto no artigo 7º desta Lei; e 
 
V - suspensão temporária da dedução de Condecine por investimentos 

em capacitação técnica, produção ou aquisição de licenciamento, prevista no artigo 
11 desta Lei.  

 
§ 1º Na aplicação de sanções, serão considerados a natureza e a 

gravidade da infração, os danos dela resultantes para os usuários, a vantagem 
auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a 
reincidência específica, entendida como a repetição de falta de igual natureza após 
decisão administrativa anterior. 

 
§ 2º A multa poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com 

outra sanção, não devendo ser inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) nem superior 
a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) para cada infração cometida, 
incluindo-se a multa diária neste limite. 
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§ 3º Na aplicação de multa, serão considerados a condição econômica 

do infrator no mercado de vídeo sob demanda brasileiro e o princípio da 
proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção. 

 
§ 4º As sanções referidas nos incisos I e II serão aplicadas diretamente 

pela ANCINE, após a regulamentação nos termos desta Lei, enquanto as sanções 
referidas nos incisos III a V dependerão de decisão em processo judicial ou 
administrativo, após demanda justificada da ANCINE, garantida a ampla defesa, 
observado o disposto na Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014. 

 
§ 5º A ANCINE além de sua atuação responsiva como agente 

fiscalizador também poderá firmar com agente econômico Termo de Ajuste de 
Conduta – TAC com vistas à adequação de suas condutas à essa Lei. O requerimento 
do TAC e sua celebração não devem importar confissão do agente econômico quanto 
à matéria de fato, nem reconhecimento de ilicitude da conduta em apuração. 

 
§ 6º O não recolhimento da Condecine no prazo legal estabelecido 

implicará, em atendimento à legislação tributária federal, a instauração pela 
ANCINE de Processo Administrativo Fiscal para fins de lançamento do respectivo 
crédito, acrescido de multa e juros na forma da lei. 

 
§ 7º A ANCINE regulamentará a competência interna para a 

fiscalização e o lançamento dos créditos tributários e o detalhamento do 
procedimento administrativo fiscal de cobrança, observado os princípios e regras 
aplicáveis ao processo administrativo fiscal federal e no que couberem, as 
disposições da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, do Decreto nº 70.235, de 6 
de março de 1972, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 15. Os provedores do serviço de vídeo sob demanda, de 

plataformas de compartilhamento de conteúdos audiovisuais e de televisão por 
aplicação de internet em atividade quando da publicação desta Lei deverão informar 
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a oferta do serviço à ANCINE no prazo de 180 (cento e oitenta) dias na forma 
prevista no art. 7º desta Lei. 
 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor em 1 (um) ano da data da sua 
publicação. 
 
 

Sala da Comissão, 
 

 
 

, Presidente 
 

 
, Relator 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3318 – conorf@senado.gov.br 

Parecer  nº       , de 2023 
 

 
Da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), 
sobre as indicações de emendas desta Comissão 
ao Projeto de Lei nº 28, de 2023-CN, que “Institui o 
Plano Plurianual da União para o período de 2024 
a 2027”. 

Relator: Senador Izalci Lucas 

I – RELATÓRIO  

O Congresso Nacional recebeu do Poder Executivo, em 31/08/2023, o 
Projeto de Lei do Plano Plurianual para o período 2024-2027, Projeto de Lei nº 
28/2023-CN – PLPPA 2024-2027, que foi encaminhado à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização – CMO, consoante prevê o art. 166, §1º, da 
Constituição Federal. De acordo com os ditames da Resolução nº 1, de 2006 – CN, a 
CMO fixou o prazo de 22/11/2023 a 28/11/2023 para apresentação de emendas ao 
PLPPA. 

A Resolução nº 1, de 2006 – CN, no art. 99, atribui ao Parecer Preliminar 
dispor sobre apresentação e apreciação de emendas individuais e coletivas ao projeto 
de PPA. O relator da matéria propôs, como regras de emendamento, o quantitativo de 
três emendas à despesa por autor (individual, comissão e bancada estadual), sem 
limitação para emendas de texto à proposta.  

Nos termos da art. 100 da Resolução supramencionada, aplicam-se, no 
que couber, às emendas às ações orçamentárias do plano plurianual, as disposições 
relativas às emendas à despesa do projeto de lei orçamentária anual. Devem, 
portanto, possuir caráter institucional e representar interesse nacional, vedada a 
destinação a entidades privadas, salvo se contemplarem programação constante do 
projeto. 

S
F

/
2

3
8

2
9

.
6

3
9

2
1

-
2

0

337



 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3318 – conorf@senado.gov.br 

Nesse contexto, esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) delibera 
sobre as indicações que resultarão nas emendas a serem apresentadas ao PLPPA 
2024-2027.  

Sob a análise deste Plenário, encontram-se 7 indicações de emendas, 
sendo todas emendas à despesa (não foram apresentadas emendas de texto). As 
indicações contemplam programações orçamentárias variadas ao abrigo das 
competências regimentais da Comissão.   

É o relatório. 

II – ANÁLISE 

Foram apresentadas indicações de emendas à despesa em número que 
extrapola o limite máximo de três emendas desse tipo reservadas à Comissão. Assim, 
a observância do limite máximo exigiu análise, com fundamentos colhidos na 
legislação, especialmente na citada Resolução nº 1, de 2006-CN. 

Importa consignar que as indicações atendem os requisitos regimentais, 
isto é, exibem caráter institucional e mantêm estrita relação com as competências 
desta Comissão e com os trabalhos nela desenvolvidos. Outro requisito atendido é de 
apresentar interesse nacional. Os benefícios de toda e qualquer intervenção pública 
almejada pelas emendas de Comissão desdobram-se, no plano nacional, não se 
limitando a região ou localidade específica. 

Podemos afirmar que todas as indicações exibem grande mérito. 
Contudo, dada a restrição numérica, os critérios de seleção visaram apoiar propostas 
alinhadas às prioridades das políticas públicas a cargo dos Órgãos afins às 
competências desta Comissão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela apresentação ao PLPPA 2024-2027, 
por esta Comissão das seguintes propostas de emendas à despesa:  

a) No âmbito do Programa 2310 – Promoção do Trabalho Decente, 
Emprego e Renda, a Emenda nº 1 (Senador Omar Aziz), para o 
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Objetivo Específico 0133 – Fomentar o crédito às atividades 
empreendedoras e o microcrédito produtivo orientado;   

b) No Programa 2801 – Neoindustrialização, Ambiente de Negócios e 
Participação Econômica Internacional, a Emenda nº 1 (Senadora 
Professora Dorinha Seabra). Cabe registrar que no momento do 
envio da emenda pelo sistema Lexor, a Senadora precisa especificar 
o objetivo específico; e  

c) No Programa 2324 – - Inovação nas Empresas para uma Nova 
Industrialização, a Emenda nº 3 (Senador Omar Aziz), para o 
Objetivo Específico 0210 – Ampliar os investimentos em P&D para 
estruturação e expansão dos complexos industriais-tecnológicos. 

Os senadores que apresentaram as emendas precisam adequar as 
respectivas metas no momento do envio para a CAE pelo sistema de elaboração de 
emendas ao PPA (Lexor). 

Lembramos que as emendas da Comissão devem ser acompanhadas 
da ata desta reunião, na qual se especificam as decisões ora tomadas. Sugerimos 
ainda que a Secretaria da Comissão adote as providências que se fizerem 
necessárias à formalização e à apresentação das emendas junto à Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2023. 

 

Senador Izalci Lucas 
Relator 
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